
55,53 56.24 55.18 54.84 54.50 54.16 5350 

41.98 

53.18 52.86 49.85 
43.57 44.13 43.30 43.03 42.77 42.50 41.73 41 48 39.12 

523702902110319 NAPRIX A 
(Lisss FARmActuTicA LIDA) 

2.5 MG 5 MG CAP GEL ()URA CT FR PLAS X 30 4357 

34.42 

5 MG  COM  CT BL AL AL X 30 

10 MG  COM  CT IX AL AL X 30 

2.5 MG  COM  CT BL AL AL X 90 

5 MG  COM  CT BL AL AL X 90 

10 MG  COM  CT 91 AL AL X 90 

549.1AG CCU CT 81.  ALIA).  X 30 

5.0 MG  COM  CT BL AUAL X 60 

2,5 MG  COM  CT BL AUAL X 30 

2.5 MG  COM  CT BL AUAL X60  576720080084917 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

(CUTS

MM OINEME S IEMMEMA I M 

 1.303 

W  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

61.16 

47.40 47.70 47 99 

JL ANVISA 
r-- 

I I Acjinda Nadona de Vigilanda Sanitária 

lei 7.a., ..,y3 
Laboratório 

523714060030703 NAPRIX 
(LIBI3S FARMACEUTICA LIDA) 

523720110045207 NAPRIX 
(I.IBSS FARMACEuTICA LIDA) 

525072601113111 RAMIPRIL 
(SANOF) MEDLEY FARMACEuncA  LIDA.)  

576720080084817 RAMIPRIL 
(SANOF I MEDLEY FARMACEUTICA LTDA.) 

RAMIPRIL  
(SANO)')  MEDLEY FARMACEUTICA LTDA.) 

48.62 55.25 58.58 58.93 59.29 

38.15 43.35 45.97 46.24 46.52 

47.70 

60.40 60.78 

47.40 

145 88 165.77 

114.47 130 08 

175.76 176.82 177.90 180.10 

137.92 138.75 139 60 141.32 

145 88 165.77 175.76 176.82 177.90 180.10 181.22 182.35 183.50 184.66 

114.47 130.08 137.92 138.75 139.60 141.32 142.20 143.09 143 99 144.90 

181.22 182.35 

142.20 143.09 

187.03 

146 76 

187.03 

146 76 

62.33 

48.91 
58.93 59.29 

4624 46.52 

48.62 5525 

38.15 43.35 

61.16 

47.99 

61.54 

48.29 

60.02 

47.10 

58.58 

45.97 

145.88 

114.47 

165.77 

130.08 

175.76 

137.92 

58.65 

44.45 

47 02 53.43 

36.90 41.93 

85.50 

67.09 

7524 

59.04 

90.65 

71.13 

9646 

75.69 

66.82 

54.00 

94 64 

74.26 

68.39 

53.67 

9524 

74.73 

69.71 

54.70 

103.19 104.51 102 54 

82.01 80.97 80.46 

144.90 

94.05 

7180 

92.89 

72.89 

9120 91.76 

72,00 71.56 

10127 101.90 9822 

77.07 79.96 79.47 

56.99 

44 72 

54.37 61.78 65.51 65.90 66.30 67.12 67.54 67.96 

42.66 48.48 51.41 51.71 52.02 52.67 53.00 53.33 

177.90 180.10 181.22 182.35 183.50 184.66 187.03 

139.60 141.32 142.20 143.09 143.99 146.76 

..., 

57.34 5835 58.41 5838 59.14 59$2 6028 

44.99 45 55 45 83 45.13 46.41 46.71 eao 

93.47 

73.35 

100.64 

78.97 

98.81 99.41 

7754 78.01 

81.52 92.64 

63.97 72.69 

176.82 

138 75 

523714060030803 NAPRIX 
(L188S FARMACEuTCA LIDA) 

523720110045007 NAPRIX 
OJBas FARMACEUT CA LIDA) 

523720110045107 NAPRIX 
(uses FARMACEUTICA LIDA) 

525072606115112 RAMPRIL 
(SANifi WEIXEY FARMACEUTICA VOA  

RAMIPRIL:BESILATO DE ANLODIPINO 

54.50 54.84 55.18 55.53 5624 

42.77 43.03 43.30 43 57 44.13 

55.18 55.53 5624 

43.30 43.57 44.13 

54 84 

43.03 

54.50 

42.77 

523702901114213 NAPRIX A 
peas FARMACEUTICA  LIDA)  

523713050027813 NAPRIX A 
(uEes FAIviActuTicA Lim) 

  

5 MG . 5 MG CAP GEL  DORA  CT FR PLAS X 30 43.87 49.85 52.86 53.18 53.50 54.16 54.50 54.84 55.18 55.53 56.24 523702903117317 NAPRIX A 
(LIARS FARMACÊ)JTICA  LIDA)  

 

   

  

34.42 39.12 41.48 41.73 41.98 42.50 42.77 43.03 43.30 43.57 44.13 

   

10 mG • 5 MG CAP GEL DuRA CT FR PLAS X 30 43.87 49.85 52.86 53.18 53.50 54.16 

34.42 39.12 41.48 41.73 41.98 42.50 

10 MG .10 MG CAP GEL  DURA  CT FR RAS X 304387 

34.42 

        

49.85 

 

52.86 

  

53 18 

  

        

39.12 

 

41.48 

 

41.73 

 

       

53 50 

 

54.16 

   

41.98 

 

42.50 

  

RAMUCIRUMABE 

     

440  

 

        

 

" Consulte a página 2 para detalhamentos sobre os 'cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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• frw 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Reg Rrego .PPMSOV.  

Laboratório 

cAP  

IM1  
MENkrigilINIUMMIKUMMINSEEMIN 
=1110111211111 F.:Gke . toms 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% 
PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

UM= 
allIMIIVENOMMGMEMBEINIMMUIO 
PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 
PMVG PMVG PMVG PMVG 

, 

ICVS iCES 

ACETATO DE RACEALFATOCOFEROLRALMITATO DE RETINOL;COLECALCIFEROL 
517700104131417 ADEFORTE  10 • 0,02 • 15 MG/PAL  SOL  OR CT 25 AMP VD INC 38625 446.35 477.30 480.63 484 01 490.92 494.45 498.03 501.66 505.34 512.88 

(LABORATÓRIO  GROSS S. A.) X 3 IAL 
303.09 350.25 374.54 377.15 379.80 38522 388.00 390.80 393.65 398.54 402.48  

Lo 

ACETATO  DE RACEALFATOCOFEROLACIDO FOLIC() 
504120100070007 ENV10 800 MCG + 20 MG CAP MOLE CT Si. Al. PUS 50.32 58.15 62.18 62.62 63.06 63.96 64.82 64.88 65.36 65.84 66.82 

(810.58 SANDS FARMACE1/1)CA LTDA) 
?EIJI:wade 

OPC X 30 
39.49 45.63 48.79 49.14 49.48 50.19 50.55 50.91 51.29 51.67 52.43  

ACETATO DE RETINOL;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA;COLECALC1FEROL 
517300701132310 HAAR  INTERN  60 MG  COM  REV CT BL Al. PLAS INC X 60 45.02 52.02 55.63 56.02 56.42 57.22 57.63 5805 5847 5890 59.78 

(LABORATÓRIO FARMAUTIcO VITAMED LIDA) 35.33 40.82 43.65 43.96 4427 44.90 4522 45.55 45.86 4622 46.91  
ki:UbelOo 

ACETATO DE RETINOL;COLECALCIFEROL 
501.120120031190 . 

nmeposemmuon.) 
. (eggeoempOOMMOMPORCRIWOOTRW. 6.52 
AME111806E • 

512 5.91 

8.06 

8.32 

8.1.1 

6.36 

8.17 

6.41 

829 

6.51 

8.35 

6.55 

8.41 

8110 

8.47 

6.65 

8.53 

8119 

501112030018803 AD-TL (50000 + 10000) UWIAL  SOL  OR CT FR GOT PLAS 1301 15.12 16.16 16.28 16.39 16.62 16.74 16.87 16.99 17.11 17.37 
(TAKEDA PHARMA UM.) AMB X 20 ML 

10.26 11.86 12.68 12.78 12.86 13 04 13.14 13.24 13.33 13.43 13.63 

• • 
525917060050704 1.1ETOSAD 50000 • 10000 UM& SOL  OR CT  FR PLAS AMB 6.52 7.53 8.06 8.11 8.17 8.29 8.35 8.41 8.47 8.53 8.88 

(MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS  GOT  X 10 ML 
512 5.91 6.32 6.36 6.41 6.51 6.55 6.60 6.65 6.69 6.80 

525917060050604 METOSAD 

uuniAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUT1COS  

50000 + 10000 UI/ML SOL  OR CT  FR PLAS AMB 13.07 
GOT  X 20 ML 

10.26 

15.10 

11.85 

16.15 

12.67 

16.26 

12.76 

16.38 

12.85 

16.61 

13.03 

16.73 

13.13 

16.85 

13.22 

16.98 

13.33 

17.10 

13.42 

17.35 

13.61 

525917060050504 METOSAD 50000 + 10000 UI/ML SOL  OR CT  FR PLAS AMB 19.58 22.63 24.20 24.36 24.54 24.89 25.06 25.25 25.43 25.62 26.00 

LUULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOs  GOT  X 30 ML 
1536 17.76 18.99 19.11 19.26 19.53 19.66 19.81 19.95 20.10 20.40 

540420050012107 AD-VITAM (50000 + 10000) WAAL  SOL  CT FR GOT PLAS 10.42 12 04 12.88 12.97 1306 13.24 13.34 13.44 13.53 13.63 13.84 

(NATULAB  LABORATÓRIO  SA) AMB X 20 ML 
818 9.45 10.11 10.18 10.25 10.39 10.47 10.55 10.62 10.69 10.86 

I,,Lf Lbw.° 

540420050012207 AD-VITAM (50000 + 10000) U)/ML  SOL  CT 200 FR GOT PLAS 3091.92 3572.99 3820.77 3847.46 3874.52 3929.81 3958.04 3986.69 4015.76 4045.26 4105.57 

(NAT ULAB  LABORATÓRIO S.A)  
l(berado 

AMB X 10 ML (EMS (-IOSP) 
2426.23 2803.73 2998.16 3019.10 3040.34 3083.72 3105.87 3128.35 3151.17 3174.32 3221.64 

540921110049417 AD-TIL  (50000 + 10000)1,6841  SOL  OR CT FR GOT PUS 6.52 7.53 8.06 8.11 8.17 8.29 8.35 8.41 8.47 8.53 

(COWED INDUSTRLA DE COSMETICOS E  MEDICAMENTOS  SA) AMB X 10 ML 
5.12 5.91 6.32 6.36 6.41 6.51 6.55 6.60 6.65 6.69 

540921110049517 AD-TIL (50000 + 10000) ULAAL  SOL  OR CT FR GOT  PIAS  13.08 15.12 16.16 16.28 16.39 16.62 16.74 16.87 16.99 17.11 17.37 

(COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS  SA)  AMB X 20 ML 
10.26 11.86 12.68 12.78 12.86 13.04 13.14 13.24 13.33 13.43 13.63  

ACETATO DE SÓDIO TRIHIDRATADO 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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K.  
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

GGREM Medicamento 

3 MG  COM  REV CT St Al. PLAS PVC TRANS X 30 5075 

39.82 

506713410117411 RISPERIDON 
RISTAUA PRODUTOS OUYAICOS FARMACEUTICOS LIDA.)  

CAP  

57.67' 61.14* 61.52' 61.89' 62.65' 63.04' 63.44. 63.84' 64.24' 65.06' 

45.25' 47.98' 4828' 48.57' 49.16' 49.4T 49.78' 50.10' 50.41' 51.05' 

506720080085007 RISPERIDON 
(CROSTAUA PRODUTOS OUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA.) 

1 IAGIIAL  SOL  OR CT FR VD *140 X 60 ML +  SER  10622 121.39 120.70 129.48 13027 131 88 132.70 133.53 134.36 13522 136.95  
PIAS  DOS 

83.82 95.25 100.99 101.60 10222 103 49 104.13 104.78 105.43 106.11 107.46 

520716070104306 RISPERIDONA 
(LABORATORIO MUM  BRASILEIRO S/A)  

@ CAP 

1 MG  COM  REV CT BL AL RAS TRANS X 30 8875 

69.64 

100.85' 106.93' 107.58' 10823' 109.57' 110.25' 110.94' 111.64' 112.34' 113.78' 

79.14' 83.91' 84.42' 84.93' 85.98' 86.51' 87.06' 87.60' 8815' 8928' 

TRANS X 30 
1 IAG  COM  REV CT SL AL PLAS PVCA.VDC 32.33 36.74' 38.95' 39.19' 39.43' 39.91* 40.16' 40.41' 40.67' 40.92' 41.45' 

25.37 28.83' 30.56' 30.75 30.94' 31.32' 31.51' 31.71' 31.91' 32.11' 32.53'  

Laboratório  
Den. Jud Rae CAP R PreiX ICNISO%  

I • -A • 
EMi r.*•IMMMEINIONIMMENNMEM 

12s 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

lial1111111WhIg111111111C4E 
1C1,4$ S 

PF 19% PF 20% PF 21`)/0 PF 21% PF 22)̀/0 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

iCtoS 

22 

RISPERIDONA 

506712060046704 RISPERIDON 
(CRISTAUA PRODUTOS OUIUKOS FARA.CEUTICOS LTDA.) 

506713010050103 RISPERIDON 
(CRISTALIA PRODUTOS OU)MICOS FARMACEUTICOS LTDA.) 

506719010077003 RISPERIDON 
(CRISTAL. PRODUTOS OU(MICOS FARMACÊUTICOS LTDk) 

49  CAP  

506719010076803 RISPERIDON 
(CR(STALIA  PRODUTOS  OUIMICOS FARA.CEUTICOS LTDA.) 

CAP 

506719010076903 RISPERIDON 

•

(cREITAuA  PRODUTOS  OUIMICOS FAFOAACeUTICOS 
CAP 

57.67 61.14 6152 61.89 62.65 63.04 63.44 63.84 64.24 65.06 

45.25 47.98 48.28 48.57 49.16 49.47 49.78 50.10 50.41 51.05 

106.95" 113.40" 114.08' 114.78' 116.20' 116.92' 117.65' 118.39' 119.14' 120.67' 

63.92' 88.98' 89.52' 90.07' 91.18' 91.75' 92.32' 92.90' 93.49' 94.69' 

167.20' 177.28' 178.35' 17944' 181.65' 182.78' 183.93' 185.08' 186.25' 188.64' 

131.20' 139.11' 139.95' 140.81' 142.54' 143.43' 144.33' 145.23* 146.15' 148.03' 

237.14" 251.42' 252.95' 254.49' 257.63' 259.23' 260.85' 262.49' 264.15' 267.54' 

186 08' 197.29' 198.49' 199.70' 202.16' 203.42' 204.69' 205.98' 20728' 20904' 

1 MCA%  SOL  OR CT FR VD /kW X 30 ML +  SER  5075 
DOS 

39.82 

1 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 606412 

73.86 

2 MG  COM  REV CT BI-  AL PLAS PVC TRANS X 60 147.14 

115.46 

3 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 60 20868 

163.75 

_..... 

1 MG/ML  SOL  OR CX 10 FR VD AMB X 30 ML ... 10507.69 576.92 611.67 615.38 619.13 626.78 630.67 634.61 638.60 642.65 650.88  
SER  DOS 

398.38 452.71 479.98 482.89 485.83 491.83 494.89 497.98 50111 504.29 510.74 

2 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 164.03 209.13' 221.72' 223.07' 224.43' 227.20' 228.61' 230.04' 231.48' 232.95' 235.94' 

144.41 164.10' 173.98' 175.04' 176.11' 17828' 179.39' 180.51' 181.64' 182.80' 185.14' 

.... 

3 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 273 96 311.32' 330.07' 332.07' 334.10' 33822' 340.32' 342.45' 344.60' 346.78' 35123' 

214 98 24429' 259.01' 260.57' 262.17' 26540' 267.05' 268.72' 270.41' 272.12' 275.61' 

1 !.40  COM  REV CT Si. AL PLAS TRANS X30 24.92 28.32' 30.02' 30.21' 30.39' 30.77' 30.96' 31.15' 31.35' 3154" 31.95'. 

19.55 2222' 23.56' 23.71' 23.85' 2415' 24.30' 2440' 24.60' 24.76' 25.97' 

520716070104406 RISPERIDONA 
(LABORATÓRIO TEUTO BRASLEIRO S/A)  

® CAP  

520716070104206 RISPERIDONA 
(LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A)  

®CAP  

533521070033306 RISPERDONA 
iVITAN,C0k; INFASTRIA F ARW4X-10 ICA Crrm 

533521070033108 RISPERIDONA 
(VTIALEDC INDUSTRLA FARMACEUTICA LTDA) 

e cAe 

533521070033206 RISPERIDONA 
(VITALCDIC INDUSTRY.. FARLIACEU MA  LIDA)  

@ 0/P 

2 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 

3 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  TRANS 530 

30.49 

23 93 

31.138 36.23' 38.41' 38.64' 38.88' 

25.02 28.43' 30.14' 30.32' 30.51' 

39.60' 39.85' 40.10' 40.35" 40.87' 

31.01' 31.27' 31.47' 31.66* 32.07.  

36.96' 37.18" 37.64' 37.88" 38.11' 38.35" 38.59* 39.09' 

29.00* 29.17' 29.54' 29.73' 29.90' 30.09' 30.28' 30.67' 

39.36' 

30.89' 

34.65' 36.73' 

27.19' 28.82' 

533015204111419 VIVEROAL 
MAO CRAMICA FARUACEUTICA RACOON& SA) 

C.AP 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 
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- CMED - 
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--1•L  ANV ISA 
-1 I Agénda Nacional de Vmjildricia Sanitiria 

1111E 

PF 21% PF 21')/0 PF 22% 

PMVG PMVG PMVG 

22% ME  OM 17.5% 12% 
ICMS 

0%  GGRE 19 5% 
PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 20% 

PMVG 

PF 0% PF 12% 

PMVG 0% PMVG 

Laboratório  
Dec. Juclimi. Roc-. CAP Reg, Prer,,.. .1CMS0% 

RISPERIDONA 
61.54' 60.38' 60.76' 3 MG  COM  REV CT  MAL  PLAS PVCJPFJPVDC goo 

TRANS X 60 
37.67 

60.00' 59.63' 5926' 

46.50' 

58.54' 58.18' 57.83' 54.55' RISPER1DONA 
(SANDOZ DO BRASL INOOSIAJA FAMIACCUT(CA  LIDA)  

CAP 

511521060073706 

48.29' 47.38' 47.68' 47.08' 46.79' 4594' 45.65' 42.81' 45.38' 

_ 

51.4r 54.57' 54.90' 5523' 55.91' 58.06' 

45.56' 

56.97' 57.33' 56.61' 5626' 1 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 60 

1 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 20 

1 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 

2U6  COM  REV CT BL AL .LAS TRANS X 30 

3 MG  COM  REV CT DIAL  PIAS  TRANS X 30 

511512110056003 RISPALUM 
(SANDOZ DO BRASIL PCÚSTRLN FARNACCUT(CA LIDA)  

®CAP  
4529 

44.99' 44.42' 44.15' 4308' 43.34' 43.87' 

27.16' 

21.31' 

40 39* 42.82 

27.33' 27.6r 27.84' 28.01' 28.19' 28.37' 28.73' 25.47* 27 00' 511512110055903 RISPALUM 
(SANDOZ DO BRASA. INN:ISTRIA FARMACtUT(CA LIDA) 

O  CAP  
22.41 

2226* 22.54' 22.12" 21 98' 21.85' 21.71' 21.46' 21.19* 17.59 19.99' 

32.76' 2903' 30.78' 30.97' 3116' 31.54* 31.74' 31.94' 32.14. 32.34' 25.55 

20.05 

511518070067303 RISPALUM 
(SANDOZ CO BRASIL INDUSTRIA FARLIACEUTICA LTDA)  

O  CAP  25 71.  22.78' 24.15' 24.30' 24.45' 24.75' 2491' 25.06" 25.22' 25.38" 

30.97' 31:6' 31.54' 31.74' 31.94' 32.14' 32.34' 

24.30' 24.45' 24.75' 24.91' 25.06' 25.22' 25.38' 

32.76' 29.03" 

22.78" 

30.78' 25.55 

20.05 

511518070067403 RISPALUM 
,sk 430.? rlAst  IHOOsTRAFARivaulic.A LTDAS 

®CAP 
25.71' 24 15' 

32.34' 

25.38' 

32.76' 29.03. 30.78' 30.97' 31.16' 31.54' 31.74. 31.94' 

22.78' 24.15 24.30' 24.45' 24.75' 2491' 25.06' 

 ... _ ,......._ 

11.09' 11.76' 11.83' 11 90' 12.05' 12.12' 12.20' 

9.57' 

32.14' 25.55 511518070067503 RISPALUM 
(SANDOZ DO BRASIL (NDOSTRIA FARMACtI/TICA LIDA)  

C.AP 25.71' 25.22' 20.05 

12.35' 12.51' 1228' 1 MG  COM  REV CT DIAL PLAS TRANS X 10 9.76 511518120069603 RISPALUM 
(SANDOZ DO BRASIL (NDUSTRLA FARNIACtUTICA LIDA)  

e)  CAP  9.69' 9.82' 9.64' 9.51' 9.46' 9.34' 9.28' 9.23' 7.66 8.70' 

2 MG  COM  REV CT 13L AL PLAS TRANS X 10 9.76 

7.66 

11.09' 511518120069703 

511518120069903 

511518120069803 

511518120070003 

513423100033806 

RISPALUM 
(SANDOZ DO BRASA. INDUSTR IA FARMACtlIDCA LIDA)  

C.AP 8.70' 

4529 51.47' 54.57' 54.90' 5523' 55.91' 5626' 56.61' 56.97' 57.33' 58.06' 2 MG  COM  REV CT 131. AL PLAS TRANS X 60 

3 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 10 

3 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 60 

RISPALUM 
(SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FAIWACCLITICA LTDA)  

OCA? 
44.99.  45.56" 44.70' 44.15' 44.42' 43.87' 43.34" 43.08' 42.82' 35.54 4039' 

12.35' 12.51' 1228' 12.20' 12.05' 12.12' 11.90' 11.83' 11.76' 9.76 11.09' RISPALUM 
(SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FAFIMACtUTICA LIDA) 

OCA? 
9.69' 9.82' 9.64' 9.51' 9.57' 9.46' 934.  9.23' 9.28' 7.66 8.70" 

56.97' 57.33' 58.06" 5661' 55.91' 56.26" 

43.87* 44.15' 

5523' 54.57' 54.90" 

42.82' 4308' 

45.29 

35.54 

51.47' RISPALUM 
(SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACC  UTICA  LTDA) 

OCA? 
44.70" 44.99" 45.56' 44.42' 4334" 40.39' 

109.59' 110.27' 110.96' 111.66' 112.37' 113.81' 

85.99' 86.53' 87.07' 87.62' 88.18' 89.31' 

1 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 30 8877 10826' 107.60' 100.88' 106.95" RISPEFUDONA 
(INSTIT(JTO BIOCHIMICO HEX:ISTRIA rARIAACEUT(CA  LIDA)  

O CAP 
84.95' 84.43' 69.66 79.16' 83.92' 

235.92' 227.19' 228.60' 230.03' 231 47" 232.94' 2 MG  COM  REV CT EL AL PLAS PVC TRANS X 30 184.02 209.11* 22305' 22441' 221.71' 513423100033906 RISPERIDONA 
uNsTrrUro 610CHLoco WM:ATRIA FARmActuricA MA)  

OCA? 
178.28' 179.38* 180.51' 181.63* 182.79* 185.13' 175.03' 176.09" 173.98' 144.40 164.09' 

346.81' 351.26' 342.48' 

268.75' 

344.63' 3 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 30 273.98 

214.99 

340.35' 334.12' 338.25' 

262.18' 265.43' 

311.34. 330.10' 

244.31' 259.03' 

332 10' 513423100034006 R1SPERIDONA 
ONSTITuT011)006,41co I4DOSTRIA rARMACOuTIcA  LIDA)  

CAP 
272.14' 275.63" 270.43' 267.07' 260.60' 



20,5%  20% 19.5°," 

Pr:43 .1C.MS,),; 

Laboratório 
._1,1 An) P.., 

PF 19% PF 19% 

PMVG PMVG 

PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG P%1V3 
PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

Agència Naclonal (1 V,glancia SaniLrla 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MAXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

GGREM Medicamento - . 111111WEEINII smariamme 18% 195' 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 às 09h30m1n . 

11112111111111111110(1111111111111 

RIVAROXABANA 
10 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 194.60 221.14 234.46 235.88 237.32 24025 241.74 243.25 
TRANS X 30 

152.70 173.53 183.98 185.10 18623 18832 189.69 190.88 

15 MG  COM  REV CT 131 AL  PIAS  PVC/PVDC 32.81 37.28 39.53 39.77 40.01 40.51 40.76 41.01 
TRANS X 5 

25.75 29.25 31.02 3121 31.40 31.79 31.98 32.18 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 98 45 111.88 118.61 119.33 120.06 12134 122.30 123.06 
TRANS Xis 

77.25 87.79 93.07 93.64 9421 95.37 9597 96 56 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 196.87 223.72 237.19 238.63 24099 243.05 244.56 246.09 
TRANS X 30 

154.48 175.55 186.12 187 25 188.40 190.72 191.91 193.11 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 32.81 37.28 39.53 39.77 4001 40.51 40.76 41.01 
TRANS X 5 

25.75 29.25 31.02 31.21 31.40 31.79 31.98 32.18 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 196.87 223.72 237.19 238.63 240.09 243.05 244.56 246.09 
TRANS X 30 

154.48 175.55 186 12 187.25 188.40 190.72 191.91 193.11 

10 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 150.48 171.00 181.30 182 40 183.51 185.78 186.93 188.10 
TRANS X 30 

118 08 134.18 142.27 143.13 14490 145.78 146.68 147.60 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 140.46 159.61 169.23 170.25 17129 173.41 174.48 175.58 
TRANS X 30 

11022 125.25 132.79 133.59 134.41 136.08 136.91 137.78 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 140.46 159.61 169.23 170.25 171.29 173.41 174.48 175.58 
TRANS X30 

11022 125.25 132.79 133.59 134.41 136.08 136.91 137.78 

10 MG  COM  REV CT EL AL PLAS PVC/PVDC sus 170.43 106.48 107.13 107.78 109.11 109.79 110 48 
TRANS X30 

69.35 78.81 83.55 84.07 84.57 85.62 86.15 66.69 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 88.38 100.43 106.48 107.13 107.78 109.11 109.79 110.48 
TRANS X 28 

69.35 78.81 83.55 8497 84.57 85.62 86.15 86.69 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 88.38 100.43 106.48 107.13 107.78 109.11 109.79 110.48 
TRANS X 28 

69.35 78.81 83.55 84.07 84.57 85.62 86.15 86.69 

2.5 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 27.01 30.69 32.54 32.74 32.94 33.35 33.55 33.76 
TRANS X 7 

21.19 24.08 25.53 25.69 25.85 26.17 26.33 26.49 

2,5 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 57.89 85.78 69.75 70.17 70.60 71.47 71.91 72.36 
TRANS X 15 

45.43 51.62 54.73 55.06 55.40 56.08 5643 56.78 

244.78 246.33 249.49 

192.08 193.30 195.78 

4127 41.53 42.06 

32.38 32.59 33.00 

123.84 124.62 126.22 

97.18 97.79 99.05 

247.64 249 20 252.40 

194.32 195.55 198.06 

4127 41.53 42.06 

32.38 32.59 33.00 

247.64 249.20 252.40 

194.32 195 55 198.06 

189.28 190.48 192.92 

148.53 149.47 151.38 

176.68 177.80 180.08 

138.64 139.52 141.31 

176 68 177.80 180.08 

138.64 139.52 141.31 

111.17 111.87 113 31 

8724 87.78 88.91 

111.17 111.87 113.31 

87.24 87.78 88.91 

111.17 111.87 113.31 

87.24 87.78 88.91 

33.97 34.19 34.63 

26.66 26.83 27.17 

72.82 73.28 74.22 

57.14 57.50 58.24 

•••-••-= 

, 

508022010146903 RIVAR 
1E0R0F4R.I.ABORATÓRIOS SE) 

508922010147003 RO/AR 
(EUROFARIAA LABORAT OROS SA.) 

508022010147103 RIVAR 
(EuRo(AR. LABORATÓRIOS SÃ) 

508022010146603 R1VAR 
(EUROFAR. LABORATOR OS SA) 

508022010147203 RIVAR 
IE(AOFAR. LABORAT OR QS SA) 

508022010147303 RIVAR 
(EUROFARIAA UBORATOR(OS SA) 

508022010147706 RIVAROXABANA 
MU(AOFARMA LABORATORIOS SA) 

508022010147806 RIVAROXABANA 
(EUROFAR.  LABORATÓRIOS  SA) 

508022010147906 RIVAROXABANA 
(EOROFARMA LABORATOR OS SA.) 

511523020078206 RIVAROXABANA 
tx) WASH. INDUSTRAFARMACtifICA  LIDA)  

511523020078306 RIVAROXABANA 
(SANDOZ DO 8RASL )NIDÚSTRIA FARIAACtUT (CA LTDA) 

511523020078406 RIVAROXABANA 
(SANDOZ DO BRASIL INDOSTRIA FARMACEMICA LTDA) 

501621110035804 XAFAC 
(APSES FARMACEUTICA S)A) 

501621110035004 XAFAC 
(APSES FARMACEUTICA VA) 

Consulte a página 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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159.61 15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 140.46 
TRANS X 30 

11022 

12525 11022 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 140.46 
TRANS X 30 

100.43 106.48 20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 88.38 
TRANS X 28 

27.01 2.5 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 7 

18% 17,5% 12% 19% 19,5%  MIME reffallaTIME1111111101111 
11111111111111111111111 11 

196.87 

154.48 

20 MG CON REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 30 

175.55 

125.25 

132.79 

88 38 10 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 30 

78.81 83.55 69.35 

24.08 21.19 

45.43 51.62 54.73 55.06 55.40 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

GaREM 

24025 241.74 243.25 244.78 246.33 249.49 

188.52 189.69 190.88 192.08 193.30 195.78 

40.51 40.76 41.01 4127 41.53 42.06 

31.79 31.98 32.18 32.38 32.59 33.00 

121.54 122.30 123.06 123.84 124.62 126.22 

95.37 95.97 96.56 97.18 97.79 99.05 

243 05 244.56 246 09 247.64 24920 252.40 

190.72 191.91 193.11 194.32 195.55 198.06 

40.51 40.76 41.01 4127 41.53 42.06 

31.79 31.98 32 18 32.38 32.59 33.00 

243.05 244.56 246.09 247.64 24920 252.40 

190 72 191.91 193 11 194.32 195 55 198 06 

185.78 186.93 188.10 189.28 19048 192.92 

145.78 14668 147.60 148.53 149.47 151.38 

173 41 174.48 175.58 176.68 177.80 180.08 

136 08 13691 137.78 138.64 139.52 141 31 

173 41 174.48 175.58 176 68 177.80 180 08 

136.08 136.91 137.78 138.64 139.52 141.31 

109.11 109.79 110.48 111.17 111.87 113.31 

85.62 86.15 86 69 87.24 87.78 88.91 

109.11 109.79 11048 111.17 111 87 113 31 

8542  80.15 06 69 87.24 87.78 68 91 

109.11 109.79 110.48 111.17 111.87 113.31 

85.62 86.15 86 69 87.24 87.78 88.91 

33.35 33.55 33.76 33.97 34.19 34.63 

26.17 26.33 26.49 26.66 26.83 27.17 

71.47 71 91 72.36 72.82 73.28 74.22 

56.08 56.43 56.78 57.14 57.50 58.24 

15 MG  COM  REV CT 131 AL PLAS PVC/PVDC 32 .81 
TRANS X 5 

194.60 221.14 234.46 

152.70 173.53 183.98 

37.28 39.53 

25.75 29.25 31.02 

508022010147003 RIVAR 
(E  MUNI.  LADORATORIOS SA) 

CAP 

Laboratório  
Dec. Joci Art Rec. Reg Preço  

186 12 18725 188.40 

TRANS X 15 
15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 98 45 111.88 118.61 119.33 120.06 

77 25 87.79 93.07 93.64 9421 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 196.87 223.72 237.19 238.63 240 09 
TRANS X 30 

154 48 175.55 186.12 187.25 188.40 

20 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  PVC/PVDC 
TRANS X 5 

40.01 

31.40 29.25 31.02 25.75 

32 81 37.28 39 53 39.77 

3121 

223.72 237.19 238.83 240.09 

169 23 17025 

132.79 133.59 

133.59 

100.43 106.48 

78.81 83.55 69 35 

89.35 75.01 83.55 84.07 84.57 

15 MG  COM  REV Ci EL AL PLAS PVC-:PVDC 88.30 100.43 106 48 107.13 107.78 
TRANS X 28 

107.13 107.78 

84.07 84.57 

25.53 

2.5 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 57.89 
TRANS X 15 

65.78 69.75 70.17 70.60 

508022010147103 RIVAR 
(EUROFARMA LASORODRIDS SA) 

508022010146603 RIVAR 
(ELRUAR.  LABORATÓRIOS  SA.) 

508022010147203 RIVAR 
(EUROVAR.  LABORATÓRIOS  SA.) 

508022010147303 RIVAR 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.)  

508022010147706 RIVAROXABANA 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 

508022010147806 RIVAROXABANA 
(COROFAR. LABORATÓRIOS  SA)  

508022010147906 RIVAROXABANA 
UROFARIOA LABORATÓRIOS SR.) 

511523020078206 RIVAROXABANA 
(SANDOZ DO BRASIL INN:ISTRIA FAR.C(EUTICA LTDA) 

511523020078306 RIVAROXABANA 
t..",,A7 1YOZ  BRASIL  INOCISTRA FAWN:EL:W.3A LT DA) 

511523020078406 RIVAROXABANA 
(SANDOZ DO BRASS INDUSTRY.. FARMACEUTICA LTDA) 

501621110035804 XAFAC 
(APSEN FARMACEUTCA SiA) 

501621110035004 XAFAC 
IAPSEN FARMACEMTICA &A) 

17129 

134 41 

17025 17129 159.61 169.23 

134.41 

107.78 107.13 

84.07 84.57 

32.94 

25.85 

3254 32.74 30.69 

25.69 

118.08 134.18 142.27 143.13 144.00 

10 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 150.48 171.09 181.30 182.40 183.51 
TRANS X 30 

MS 

0% 
r-ms 

20,50/ 

PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG 

20% 

RIVAROXABANA  
500022010146903 RIVAR 

(EUROFAR.  LABORATÓRIOS  SA.) 

10 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 30 

235.88 237.32 

185.10 186.23 

39.77 40.01 

3121 31.40 

Consulte a pagina 2 para detalnamentos sobre os icones, alfquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

10 MG  COM  REV CT EL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 30 

508022010146903 RIVAR 
(EUROFARMA LABORATCROS SA.) 

10 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 30 

508022010147706 RIVAROXABANA 
(EUROFAR1AA LABORATORDS SA) 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 508022010147806 RIVAROXABANA 
(EUROFAR.  LABORATÓRIOS  SA.) TRANS X 30 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 30 

508022010147906 RIVAROXABANA 
IEUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 

IMMIBMIll 1,24..4S 115110111111M 
22% 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 
Laboratório 

Reg Preço ICMSOT,  

GGREM 
1111111.1111111111111111111111111  

RIVAROXABANA 
194.60 221.14 234.46 235.88 237.32 240.25 241.74 243.25 244.78 24633 249.49 

152.70 173.53 183.98 185.10 18623 188.52 189.69 190.88 192.08 193.30 195.78 

- 
32.81 41.53 42.06 37.28 39.53 39.77 40.01 40.51 40.76 41.01 4127 

25.75 29.25 31.02 3121 31,40 31.79 31.98 32.18 32.38 32.59 33.00 

_ ...._ 

9845 111.88 118.61 11933 120.06 121.54 122.30 123.06 123.84 124.62 12622 

7725 87.79 93.07 93.64 9421 95.37 95.97 96.56 97.18 97.79 99.05 

196 87 223.72 237.19 238.63 240.09 243.05 244.56 246.09 247.64 24920 252.40 

154 48 175.55 186.12 187.25 188.40 190.72 191.91 193.11 19432 195.55 198.06 

32.81 37.28 39.53 39.77 40.01 40.51 40.76 41.01 4127 41.53 42.06 

25.75 29.25 31.02 31.21 31.40 31.79 31.98 32.18 32.38 32.59 33.00 

19687 223.72 237.19 238.63 240.09 243.05 244.56 246.09 247 64 249.20 252.40 

154 48 175 55 186.12 187.25 188 40 190.72 191.91 193.11 194.32 195.55 198.06 

150 48 171.00 181.30 182 40 183.51 185.78 186 93 188.10 189.28 190,48 192.92 

118 08 134.18 142.27 143.13 144.00 145.78 146 68 147.60 148.53 149 47 151.38 

140.46 15961 169.23 17025 17129 173.41 174.48 175.58 176.68 177.80 180.08 

110.22 125.25 132.79 133.59 134.41 136.08 136.91 137.78 138.64 139.52 141.31 

140.46 159.61 169.23 17025 17129 173.41 174.48 175 58 176.68 177.80 160.08 

11022 12525 132.79 133.59 134.41 136.08 136.91 137.78 138.64 139.52 141.31 

8838 100.43 106.48 107.13 107.78 109.11 109.79 110.48 111.17 111.87 113.31 

69.35 7861 8355 84.07 84.57 85.62 86.15 86.69 8724 87.78 88.91 

5038 100.43 106 48 107.13 107.78 109.11 109.79 110.48 111.17 111.87 113.31 

69.35 78.81 83.55 84.07 84.57 85.62 86.15 86.69 87.24 87.78 €03.91 

88.38 1)51.43 106.48 107,13 107.78 109.11 109.79 110.48 111.17 111.87 113 31 

69.35 7881 83 55 84.07 84.57 85 62 86.15 8663 87.24 87 78 88.91 

27.01 30.69 32.54 32.74 32.94 33.35 33.55 33.76 33.97 34.19 34.63 

21.19 24.08 25.53 25.69 25.85 26.17 26.33 26.49 26.66 26.83 27.17 

57.89 65.78 69.75 70.17 70.60 71.47 71.91 72.36 72.82 73.28 74.22 

4543 51.62 54.73 55.06 5540 56.08 56.43 56.78 57.14 57.50 58 24  

508022010147003 RIVAR 
(EUROFARMA UBORATÓROS SA.) 

508022010147103 RIVAR 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 

508022010146603 RIVAR 
(EUROFARIJA  LABORATÓRIOS  SA) 

508022010147203 RIVAR 20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
(EUROFNWA lABORATORIOS SA.) TRANS X 5 

- • - 
508022010147303 RIVAR 2A MG  COM  FtEV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA) TRANS X 30 

511523020078206 RIVAROXABANA 10 MG  COM  REV CT 81. AL PLAS PVC/PVDC 
(SANDOZ DO  BRASIL  ItC(JSTRIA FARMACEUTICA LTDA) TRANS X 30 

511523020078306 RIVAROXABANA 
(SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA) 

511I.:23020078406 RIVAROXABANA 
00 eRkstL111005,RIAFARMA7?..MCALT0A) 

501621110035804 XAFAC 
(APSES FAR.CEUTICA VA) 

501621110035004 XAFAC 
(APSES FARMACEUTICA VA) 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 28 

20 MG  COM  REV CT BL AL PUNS PVCTIVDC 
TRANS X28 

2.5 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 7 

2,5 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 15 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 5 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS Xis 

15 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC 
TRANS X 30 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Reg Pree.„..a 1C1,150%.  

Laboratório 
F.er. CA? 

IMMIMIIIMIIIMENIMMM1111.111111  

PF 0% PF 12% 
PMVG 0% PMVG  

PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

22% 
PF 21% PF 221)/0 

PMVG PMVC- 

'ROSUVASTATINA CALCICA 
508020090135607 ROSUVASTA11NA CÁLC ICA 20 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 139.36 158.36 167.90 168.92 169.95 172.05 173.12 174.20 175.30 176.41 178.67 

(EUROFARMA IABORATORIOS SÃ) 109 36 124.27 131.75 132.55 133.36 135 01 135.85 136.69 13756 138.43 140.20 

508020090134607 RUVA 5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 10 8.10 9.20 9.76 9.82 9.88 10.00 10.06 10.13 10 19 10.25 10.38 

(EUROFARMA LABORATÓRIOS SA.) 6.36 7.22 766 7.71 7 75 7.85 7.89 7.95 8(X) 8.04 8.14 

508020090134707 RUVA 5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 24.31 27.63 29.29 29,47 29.65 30.01 3020 30 39 30.58 30.77 31.17 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA) 19.08 21.68 22.98 23.13 23.27 23.55 23.70 23.85 2400 24.14 24.46 

508020090134807 RUVA 10 MG  COM  REV CT BL AL AL X IS 10.39 11.81 12.52 12.59 12 67 12.83 12.91 12.99 13.07 13.15 13 32 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 8.15 9.27 9.82 9.88 9.94 10.07 10.13 10.19 10.26 10.32 10.45 

508020090134907 RUVA 10 MG  COM  REV CT BLALALX30 31.17 35.42 37.55 37.78 38.01 38.48 38.72 38.96 3921 39.46 39.96 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 24.46 27.79 29.47 29.65 29.83 30.19 30.38 30.57 30.77 30.97 31.36 

_. 

508020090135007 RUVA 20 MG  COM  REV CT al AL AL X 10 18.03 20.49 21.72 21.85 21.99 • 22.26 22.40 22.54 22.68 22.82 23.12 

(EUROFARMA LABORATÓRIOS SÃ.) 14.15 16.08 17.04 17.14 1726 17.47 17.58 17.69 17.80 17.91 18.14 

508020090135107 RUVA 20 MG  COM  REV CT 81 AL AL X 30 54.07 61.44 65.14 65.54 65.94 66.75 67.17 67.59 68.01 6844 69.32 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 42.43 48.21 51.12 51.43 51.74 52.38 52.71 53.04 53.37 53.70 54.40 

508022020150317 ROX 5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 2431 27.63 29.29 29.47 29.65 30.01 3020 30.39 30.58 30.77 31.17 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 19.08 21.68 22.98 23.13 23.27 23.55 23.70 23.85 24.00 24.14 24.46 

508022020149917 ROX 10 MG  COM  REV CT BL AL AL X 10 10.39 11.81 12.52 1259 12.67 12.83 12.91 12.99 13.07 13.15 13.32 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 8.15 9.27 9.82 9.88 9.94 10.07 10.13 10.19 10.26 10.32 10.45 

508022020150017 ROX 10 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 31.17 35.42 37.55 37.78 38.01 38.48 38.72 38.96 39 21 39.46 39.96 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 24.46 27.79 29.47 29.65 29.83 30.19 30.38 30.57 30.77 30.97 31.36 

508022020150117 ROX 20 MG  COM  REV CT B1 AL AL X 10 18.03 20.49 21.72 21.85 21.99 22.26 22.40 22.54 22.68 22.82 23.12 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 14.15 16.08 17.04 17.14 1726 17.47 1758 17.69 1780 17.91 18.14 

508022020150217 ROX 20 MG  COM  REV CT 81 AL AL X 30 54.07 61.44 65.14 65.54 85.94 66.75 67.17 67.59 68.01 68.44 69.32 

(EUROFARMA LABORATORY:* SA) 42.43 48.21 51.12 51.43 51.74 52.38 52.71 53.04 53.37 53.70 54.40 

511518301114113 ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG  COM  REV CT EL AL AL X 30 26.95 30.63 32.47 32.67 32.87 33.27 33.48 33.69 33.90 

(SANDOZ DO BRASL INDOSTR A FARMACCUT(CA LTDA) 21.15 24 04 25.48 2504 25.79 26.11 26.27 26.44 26.60 

511518310968405 ROSUVASTATMA CALOCA 10 MG  COM  REV CT Bt. AL AL X 60 43.12 49.02 51.95 5227 52.59 53.23 53.57 53.90 54.24 91513 5529 

tsviDoz op erveL 4400sTRA L'DPQ 33.84 38.45 40.77 41.02 41.27 41 n 42.04 4210 42.56 42.115 43.38 

GGREM 

, 

awl 

to.) 

17 17,5 18A2 z(i 20,55',) 

" Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alfquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

19°1: 19.5% 18% 

20 MG  COM  REV CT 131 AL AL X 30 

20 MG  COM  REV CT BL AL AL. X 60 

5 MG  COM  REV CT EL AL AL X 30 

10 MG  COM  FtEV CT BL AL AL X 10 

10 MG  COM  REV CT Dl. Al. AL X 30 

10 MG  COM  REV CT EL AL AL X 60 

44.00 

34.53 

70.40 

55.24 

23.99 

18.82 

10.77 

8.45 

76.72 

60.20 

61.92 

48.59 

20 MG  COM  REV CT BL AL AL X 10 

20 MG  COM  REV CT DI AL AL X 30 

20 MG  COM  REV CT EL AL AL X 60 

5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 10 

5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60 

10 MG  COM  REV CT EL AL AL X 30 

20 MG  COM  REV CT DIAL AL X 30 

17,48 

13.72 

134.46 

10561 

94.91 

74.48 

7.89 

6.19 

23.73 

18.62 

42.74 

33.54 

45.05 

35.35 

80.07 

62.83 

17,5% 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

ROSUVASTATINA CALCICA 

GGREM 

Laboratório  
D&C,Ild IAN ,Ret. 

21% 
PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG 

511518302110111 ROSUVASTATINA CALCICA 
(SANDOZ DO BRASIL (NCR:ISTRIA FARMACEUT(CA LIDA) 

511518010066106 ROSUVASTAT1NA CALCICA 
(SA-NDOZ 00  BRASIL  8100STRA FARMACE, I 

511518050067006 ROSUVASTATINA CALCICA 
(SANDOZ DO BR ASL INDOSTR A FARMACEUT (CA LIDA) 

511518601118416 ROSULM 
(SANDOZ DO EIRASL INDOSTRIA FARNACEUTICA ETON 

511518602114414 ROSULM 
(SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARIAACEUTICA LTDA) 

511518090068103 ROSULM 
04,40432 DO BRASS. INDOIRRIA FARNIACORICA 

511518090088203 ROSULM 
(SANDOZ DOBRAS*. BO)STFUA FARMACEUTICA LIDA) 

511518603110412 ROSULIB 
(SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRA  FARM  ACEUDCA LIDA) 

511518090068303 ROSULIB 
(SANDOZ DO  BRASIL  INDÚSTR LA FARM ACCUTCA  LIDA)  

511520070071807 ROSULIB 
(SANDOZ DO BRASL IND)STRIA FARMACtUT ICA LIDA) 

511520070071907 ROSULIB 
(SANDOZ 00 6924*. INDÚSTRIA FARMAC£UT(CA LIDA) 

511520070072007 ROSULM 
(SANDOZ DO BRASIL INDOSTRIA  FARM  ActuncA LIDA) 

526518050092606 ROSUVASTAT(NA CALCICA 
(NOVARTIS BIOCIENCLAS SA) 

526518050092706 ROSUVASTAT INA CALCICA 
(NOVARTiS BIOCIENCAS SA) 

50.00 53.01 53.33 5366 54.32 54.66 55.00 55.35 55.70 56.41 

39.24 41.60 41.85 42.11 42.62 42.89 43.16 43.43 43.71 44.26 

....._ __... 

80 03 84.82 85.33 85.85 86.91 87.45 81100 88.55 89.11 90.28 

62 78 66.56 66.96 6737 68.20 68.62 69.05 6948 89.92 70.83 

27.26 28.90 29.08 29.26 29.62 29.80 29.99 30.18 30.37 30.76 

21.39 22.68 22.82 22.96 23.24 23.38 23.53 23.68 23.83 24.14 

12.24 12.98 13.05 13.13 13.30 13.38 13.46 13.55 13.63 13.81 

9.60 10.19 1024 10.30 10 44 10.50 10.56 10 63 10.69 10.84 

87.18 92.43 92.99 93.56 94.72 95.30 95.90 9650 97.11 98.36 

68.41 72.53 72.97 73.42 74.33 74.78 75.25 75.72 76.20 77.18 

70.36 74.60 75.05 75.51 76.44 76.92 77.40 77.89 78.38 79.38 

55.21 58.54 58.89 5925 59.98 60.36 60.74 61.12 61.50 62.29 

19.86 21.06 21.19 21.32 21.58 21.71 21.85 21.99 22.13 22.41 

15.58 16.53 16.63 16.73 16.93 17.03 17.15 1726 17.37 17.59 

152.80 162.00 162.98 163.98 166.00 167.03 168.08 169.13 17020 172.38 

119.90 127.12 127.89 128.68 130.26 131.07 131.89 132.72 133.56 135.27 

107.85 114.35 115.04 115.74 117.17 117.90 118.64 119.38 120.14 121.68 

84.63 89.73 9027 90.82 91.94 92.52 93.10 93.68 9427 95.48 

8.97 9.51 9.56 962 9.74 9.80 9.86 9.92 9.99 10.12 

7.04 7.46 7.50 7.55 7.64 7.69 7.74 7.78 7.84 7.94 

... ......... 

26.97 28.59 28.76 28.94 29.30 29.48 29 66 29.85 30.04 30.42 

21.16 22.43 22.57 22.71 22.99 23.13 23 27 23.42 23.57 23 87 

48.57 51.49 51.81 52.12 52.77 53.09 53.43 53.76 54.10 54.79 

38.11 40.40 40.66 40.90 41.41 41.66 41.93 42.19 42.45 42.99 

51.19 54.28 54.61 54.94 55 62 55.96 56.31 56.67 57.03 57.76 

43.17 42.59 42.85 43.11 43 65 43.91 44.19 44.47 44.75 45.33 

90.99 96.47 97.05 97.65 98.85 99.47 100.09 100.72 101.35 102.65 

71.40 75.70 76.15 76.63 77.57 78.06 78.54 79.04 79.53 80.55 

' Consulte a página 2 para detalnamentos sobre os icones, allquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG)  

Medic-u -i  •  18% 21% 20% 20,5°/ 19,5%  190! 17,5% 

PF 0% PF 12 )̀/0 

PMVG 0% PMVG 

Laboratório  
Dee. JudiAri Rec.. C A. Reg Prey., 1C1,450 

PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

RUFINAMIDA 
542718070004802 INOVELON 200 MG  COM  REV CT Ell AL AL X 60 154.55 178.60 190.98 192.32 193.67 196.43 197.84 199.28 200.73 20220 205.22 

(EISAI LABORATORIOS LIDA) 151.97 12128 140.15 149.86 150.91 154.14 155.24 156 38 157 51 158 67 161.04 

• 
542718070004902 1NOVELON 200 MG  COM  REV CT BL AL AL X 100 257.59 297.67 318.31 320.53 322.79 327.39 329.75 332.13 33456 337.01 342.04 

(EISA) LABORATÓRIOS LIDA) 
202.13 233.58 249.78 251.52 253.29 256.90 258.76 260.62 262.53 264.45 268.40 

542718070005002 INOVELON 400 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60 309.12 357.22 381.99 384.66 387.36 392.89 395.71 396.58 401.48 404.43 410.46 

(CISAI LABORATÓRIOS LIDA) 242.57 280.31 299.75 301.84 303.96 308.30 310.51 312.77 315.04 317.36 322.09 

542718070005102 (NOVELON 400 MG  COM  REV CT BL AL AL X 100 51520 595.36 636.65 641.09 645.60 654.82 659.52 664.29 669.14 674.05 684.10 

(USA) LABORATÓRIOS LIDA) 40428 467.18 499.58 503 06 506 60 513.84 517.53 521.27 525.07 528.93 536.81 

SACARATO DE  OXIDO  FERRIC° 
516120030003807 SADOL 0.4 M.M.  SOL  OR FR PLAS NAB X400 111. 11.46 13.24 14.16 1426 14.36 14.57 14.67 14.78 14.88 14.99 1522 

(LABORATORIO CATARINENSE LIDA) 1127 6.99 10.39 11.11 11.19 11.43 11.51 11.60 11.68 11.76 11.94 
LIbindo 

........ 
516120060003907 SADOL 0,4 MUML SOL  OR  FR PLAS AMB X 400 ML 11.46 13.24 14.16 14.26 14.38 14.57 14.67 14.78 14.88 14.99 15.22 

(LABORATORIO CATARINENSE  LIDA) (SABOR MORANGO) 
8.99 10.39 11.11 11.19 1127 11.43 11.51 11.60 11.68 11.76 11.94 

• 

516120060004007 SADOL 0,4 ME/ML SOL  OR  FR  PLAN  AMO X 400 ML 11.46 13.24 14.16 14.26 14.36 14.57 14.67 14.78 14 88 14.99 15.22 

(LABORATORIO CATARINENSE LIDA) (SABOR CHOCOLATE) 
8.99 10.39 11.11 11.19 1127 11.43 11.51 11.60 11.68 11.76 11.94 

E'Llnrado 
•- 

533021050073013 SUCROFER 20 MG/ML  SOL  INJ CT 5  FAVO  TRANS X 5 ML 50.52 57.41' 60.87' 61.24' 61.61' 62.37' 62.76' 63.15' 63.55' 63.95' 64.7r 

(UNA() OUIMICA FARMACEUT ICA NACIONAL S(A) 48.35' 39.64 45.05' 47.76' 48.06' 
®  CAP  

48.94' 49.25' 49.55' 49.87' 50.18' 50.83' 

533021050073103 SUCROFER 20 MG/ML  SOL  (NJ CT 10  FAVO  TRANS X 5 ML 101.04 114.82' 121.73' 122.47' 12322' 124.74 125.52' 126.30' 127.09' 127.90' 129.54' 

'UM/1 /40 OUIPACA FARMACEUTICA  NACIONAL  DA) 96.69' 7929 90.10' 95.52' 96.10' 97.88' 98.50' 99.11' 99.73' 10036' 101.65' 
(9 CAP 

544222090002417 NORIPURUM EV 20 MG/ML  SOL  INJ CX 5 AMP VD TRANS X 5 53.60 61.00' 64.67' 65.46' 66.27' 66.68' 67.10' 67.52' 67.95' 68.82' 

(BLANVER FARMOQUINICA E FARMACEUTICA SA.) ML 
42.12 47.87' 50.75' 56511060r' 51.37' 

®CAP 
52.00' 52.32' 5265' 52.98' 53.32' 54.00' 

504416080058104 FERROPURUM 20 MG/MI  SOL  1NJ N CT AMP VD AMB X 5 ML g.89 11.24' 11.92' 11.99' 12.06' 12.21' 12.29' 12.36' 12.44' 12.52' 12,68' 

(BLAU FARMACeUTICA S.A.) 7.76 8.82' 9.35' 9.41* 9.46' 9.58' 9.64' 9.70' 9.76' 9.82' 9.95' 

504416080058204 FERROPURUM 20 MG/ML  SOL  INJ IV CT 3 AMP VD AMB X 5 A4L 29.68 33.73' 35.76* 35.98' 36.20' 36.64' 36.87' 37.10' 37.33' 37.57' 38.05' 

(BLAU  FARMACÊUTICA  SA ) 
2329 26.47' 28.06' 2823' 28.41' 28.75' 28.93' 2911' 2929' 29.48' 2986' 

®CAP 

504416080056304 FERROPURUM 20 MGM&  SOL  INJ IV CT SNIP VD AMS X ML 49,49 55 34' 5983' 59.99' 60.351 61.10' 61.48' 61.86' 62.25' 62.85* 63.45' 

)(RAC EARMACLUT(CA SA) 36.83 44.13' 46.75' 47.07' 47.36' 4795' 4824' 48.54' 48.85' 49.16' 49.79' 
49 CAP 

611.06' 614.86' 618.70' 622.59' 636.53' 634.56' _) 504416080058404 FERROPURUM 2OMG/MI SOLINJIVCXSO AMPVOAMBXSML 494.96 562.45' 596.34' 599.95' 603.61' 
(BLAU FARMACÊUTICA DA.) 441.35' 467.95' 470.78' 473.65' 388.40 479.50' 482.48' 485.49' 488.55' 491.64' 497.94' 

® CAP 

;A. Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

GGREM 

Laboratório  
Des .histrAint. Rec.. - 

Medicamento 19c'h, 19,5% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

iiiirmommoiarrnomi 
• 20,5% 21% 

PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 
"kW 

PF 0% PF 12% PF 17% 

‘PMVG 0% PMVG PMVG  

CITRATO DE SÓDIO DI-HIDRATADO:CLORETO DE POTASSIO:GLICONATO DE ZINCO.CLORE I O DE SODIO:GLICOSE MÓNOIDRATADA 

CITRATO DE SÓDIO DI-HIDRATADO;CLORET0 DE POTÁSSIO;GLICONATO DE ZINCO;GLICOSE MONOIDRATADA 
500223100048507 PEDiALYTE MAX 

(ABBOTT LABOR/M:700S DO  BRASIL LIDA)  

Er mambo  

SOL  OR  FR PLAS OPC X 50016. (SABOR 23.13 
MORANGO) 

18.15 

26.73 

20.98 

28.58 

22.43 

28.78 

22.58 

28.98 

22.74 

29.40 

23.07 

29.81 

2324 

CITRATO DE SÓDIO DI-HIDRATADO;CLORETO DE POTASSIO;GLICONATO DE ZINCO;GLICOSECLORETO DE SÓDIO 
26.67 

20.93 

• 26.86 

21.08 

506322080040207 SOROZINC 
(CWARSAA CAE HIV ICA FARW‘CEDTICA  LIDA)  

(749,90 + 9999.24 + 1449,96 + 1750,01 + 30,00) 20.98 
MG PO  SOL  OR CT 4 ENV AL/PLAS X 140  
(SABOR  NATURAL) 16.46 

24.24 

19 02 

25.93 

20.35 

26.11 

20.49 

26.29 

20.63 

CITRATO DE SÓDIO DI-HIDRATADO;CLORETO DE POTÁSSIO:GLICOSE;CLORETO DE SÓDIO 
25.12 25.30 

19.71 19.85 

25.65 25.83 

2013. 20 27 

32 13 32.35 

25.21 25.38 

25,48 

2020 

26.01 

20.41 

32.58 

25.57 

25.84 

2028 

26.39 

20 71 

33.05 

25.94 

26.02 

20.42 

26.58 

20.86 

3328 

26.11 

508011403133413 REHM:RAT 
(EUROFARMA UBORATORIOS SA) 

Er Limed. 
-• • .• 

50E011402137415 REKDRAT 
.:E(JRZ,FARMA LA8ORATÓRJOS SÃ) 

1,:!: Lammas 

(48.93 + 64.30 + 57.50 + 791.55) MG /G P0501 OR 20,33 
CT 04 ENV X 7,6250  (SABOR LARANJA)  

15.95 

(50.84 • 66.82 • 59.77 • 622.64) MG:GPO  SOL  OR 20.78 
07 54 ENV X 7,340 G 

18_29 

23.49 

18.43 

23.99 

18.82 

508011401130417 REHIDRAT 
(EUROPARMA LABORATCRIOS SA) 

L,../L Obeid° 

(53,76 + (03,94 + 125,45 + 716.84) MG/G PO  SOL  moo 
OR CT 04 ENV X 13,950 

20.40 

30.05 

23.58 

CITRATO DE SÓDIO DI-HIDRATADO;CLORETO DE SÓDIO 
179.00 

140.46 

191.41 

150.20 

192.75 

15125 

194.11 

152.32 

196.88 

154.49 

198.29 

155.60 
503220100030607 REG)OCIT  

(BAXTER  HOSPITALAR LIDA) 

5.29 GIL + 5,03 G/L  SOL  HD CX BOLS PLAS 154.90 
POLIOLEFINAS TRANS SIST FECH X 5000 ML 

121.55 

CITRATO DE SÓDIO DI-HIDRATADO;GLICOSE:CITRATO DE POTÁSSIO;CLORETO DE SÓDIO 
1120 

8.79 

1128 

8.85 

11.44 

8.98 

11.52 

9.04 
501101402139419 HIDRAFIX 90 

(TAKEOA PHARMA LTDA.) 
1.104ndo 

(2.16 + 4.68 a  0.98 + 20.00) MG/ML  SOL  OR CT FR 9.00 
PLAS TRANS X 250 ML 

7.08 

10.40 

8.18 

11.12 

8.73 

CITRATO DE SÓDIO DIHIDRATADO;CATRATO DE POTÁSSIO MONOIDRATADO;GLICOSE.;CLORETO DE SÓDIO 
17.34 

13.61 

17.34 

13.61 

17.34 

13.61 

1734 

13.61 

17.59 

13.80 

17.59 

13.80 

17.59 

13.80 

17.59 

13.80 

17.72 

13.91 

17.72 

13.91 

17.72 

13.91 

17.72 

13.91 

528720090005617 FLORALYTE 
(PROCTER & GAMBLE DO  BRASIL LIDA)  

kJ:  Uberado  

528720090005717 FLORALYTE 
(PROCTER GAMBLE DO  BRASIL  LTDA) 

Ubesdo 

528720090005817 FLORALYTE 
(PROCTER & GAMBLE DO BRASil,  LIDA) 

Uberado  

528720090005917 FLORALYTE  
(PROCTER  & GAMB, DO BRASIL LIDA) 

2,05 MG/ML + 2,16 MG/ML + 0,98 MG/ML +22,75 13.84 
MG/ML SOL  OR  FR PLAS  TRANS  X 500 ML 
(SABOR GUARANÁ) 10.86  

2,05 MG,ML + 2,16 MG/ML + 0,98 MG/ML 022,75 13.84 
MG/ML SOL  OR  FR PLAS  TRANS  X 500 ML 
(SABOR LARANJA) 10.86 

2,05 MG/MI a 2,16 MG/ML 0.98 WAAL + 22,75 13.84 
MG/MI  SOL  OR FR PLAS TRANS X 500 ML  
(SABOR  TUTTI-FRUTTI) 10.86 

2.05 MG/ML + 2,16 MG/ML + 0,98 MG/ML + 22,75 13.84 
MG/ML SOL  OR  FR PLAS  TRANS  X 500 ML 
(SABOR MACA) 10.86 

15.99 

12.55 

15.99 

12.55 

15.99 

12.55 

15.99 

12.55 

17.10 

13.42 

17.10 

13.42 

17.10 

13.42 

17.10 

13.42 

17.22 

13.51 

1722 

13.51 

17.22 

13.51 

17.22 

13.51 

29.82 30.04 3028 30.71 

23.40 23.57 23.74 24.10  

27.05 27.25 27.45 27.86 

21.23 21.38 21.54 21.86  

2621 26.40 26.60 26.99 

20.57 20.72 20.87 21.18 

26.77 26.96 27.16 2757 

21 01 21.15 21.31 21.84 

33.52 33.77 34.02 34.52 

26.30 26.50 26.70 27.09  

199.73 201.18 202.66 205.68 . 

156.73 157.87 159.03 161.40  

11.60 11.69 11.77 11.95 

9.10 9.17 9.23 9.38  

17.85 17.98 18.11 18.38 

14.01 14.11 14.21 14.42 

17.85 17.98 18.11 18.38 

14.01 14.11 14.21 14.42 

17.85 17.98 18.11 18.38 

14.01 14 11 14.21 14.42 

17.85 1798 18.11 18.38 

14.01 14 11 14.21 14.42  

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os (cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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ANVISA 
Agenda Nacional de VigiLincia Sanit,i n.1 

'MS  

21% 
VMS 

0% 

504617030059607 PUUAOFLUX 
ORAINFARMAINDOSTRIACRIIMICAE FAFtMACEuTICA SA) 

0.4 MG/ML XPE CT 50 FR VD AMB X 100 ML + 50 410 09 
COP 

321.80 

466.01 

365.68 

494.08 

387.70 

497.08 

390.06 

500.11 

392,44 

50628 

39728 

509.43 

399.75 

512.61 

402.24 

515.84 

404.78 

519.10 525.76 

407.34 412.56  

SULFATO DE SALBUTAMOL 

SULFATO DE SALBUTAMOL MICRONIZADO 

SULFATO DE SALBUTArviOLDIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 

46 22 46.81 

36 27 36.73 

45.92 

36.03 

41.49 

32.56 

SULFATO DE SALBUTAMOL;GUAIFENESINA 
18.76 

14 72 

19.04 

14.94 

12 15 12.34 

9.53 9.68 

25 MG CAP  DURA  CT FR PLAS  PEÃO  OPC X 60 74025.16 85542.59 91474.96 92113.87 92761 74 94085.39 94761.46 95447.38 96143.29 96849.49 98293.49 

SULFATO DE TERBUTALINA 

*Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 as 09h30min 

ICMS 

12% GGREM Apresentação  Medicamento 
PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG  
PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 0% PF 12% PF 17°/0 

PMVG 0% PMVG PMVG  
Laboratório 

;a, • A- FR0'. P*6' ict4to°4  

25351 

2021' 

26_08' 

20.47' 

25.49' 
mar 

25.58' 

20.07' 

38.55' 

3025' 

100 MCGOOSE SUS AERSIAL OR CT TSAI_ 19 and 
kV- X 200 AWN + DISPINAL 

15.96 

25.11" 2527' 36.901 34.8? 24.65* 521921080021006 SULFATO DESALBUTAMOL 
(01.Basaa FARIMCMCA LIDA) 1983' 19.781 19.46' 18.13' 19.23' 

- -- 
100 MCG/DOSE SUS AER I NAL OR CT TB AI. 19 30.65 
1,11. X 200 ACION + DISP INAL 

24.05 

*- 
521922080021404 AEROGOLD 

((3.ENMAFtK FARMACELMCA LIDA) 

3929' 

30.83'  

38.80' 38 0r 3831' 

2987' 30.06' 

37.84' 34.83' 36.93' 37.15' 37.38' 

30.45* 29.69' 2933' 29 15' 27.33' 28.98' 

65.58 6434 

50.49 

64.75 63.94 (400 + 800) MCG/ML SUS INAL CT 10 FLAC PLAS 51.15 
TRANS X 2 ML 

40.14 

63.15 63.54 6238 

48,95 

62.00 61.63 58.13 508501104132411 CLEN1L COMPOSITUM A 
(C14ESS FARM6CEUT1CA LIDA) 51.46 50.81 49.86 50.17 49.55 48 65 48.36 45 61 

.• .•......•...••• 

43.99 44.25 44.52 45.07 45.35 45.64 

34.52 34 72 34.93 35.37 35.59 35.81 

(50 • 100) MCC SUS AER INAL OR CT FR AL X 36.51 
200  ACIONAMENTOS  • BOMB 

28.65 

508504101177311 CLENIL COMPOSITUM HFA 
(Ck4IESI FARMACEUTICA LIDA) 

(50 100) MCG SUS AER INAL OR CT FR AL X 36.51 41.49 43.99 44.25 44.52 45.07 45.35 45.64 45.92 46.22 46.81 

200  ACIONAMENTOS  • BOMB • ESPAC 
508504102173318 CLENIL COMPOSITUM HFA 

(CH1ESI FARMACEUTICA LIDA) 36.73  36.03 36.27 35.81 28.65 32.56 34.52 34.72 34.93 35.37 35.59 

17.97 18.23 18.36 18.49 18.62 

14.10 14.31 14.41 14.51 1461 

21413/58L 100MG/5ML  SOL  OR CT FR VD AMB X14.34 
12050. 

1125 

16.57 17.72 17.84 

13.00 13.90 14.00 

10.74 11.48 11.56 

8.43 9.01 9.07 

510600101133317 AEROFUX 
(GLAXOSAR)IKLINE BRASIL LMA) 

11.64 11.81 11.89 11.98 12.07 

9.13 9.27 9.33 9.40 9.47 

0,4 MGAAL + 20 MG/ML  SOL  OR CT FR VD AMB X 929 
120 ML + COP 

729 

507736901131115 SULFATO DE SALBUTAMOL + GUAIFENESINA  
(EMS  S/A) 

38457.36 3873934 39317.45 38179.00 10 MG CAP  DURA  CT FR PLAS PEAD OPC X 60 29610.10 

23235.05 

37904.63 37634.20 37104.74 34217.08 36590.03 36845.59 502321070034502 KOSELUGO 
(ASTRAZENECA 00 8R.A.S4 LIDA) 3917749 30399.15 30852.40 29959.06 29743.76 29531.56 29116.09 26850.14 28712.20 28912.73 

502321070034602 KOSELUGO 
(ASTRAZENECA DO BRASIL LIDA) 77130.90  75443.64 75997.80 74359.32 74897.56 73828.81 72790 14 6712527 71780.40 72281.75 58087.54 

207.48 211.47 208.80 0.5 MORAL  SOL  INJ/DIL INFUS SC 0/ CX 50 AMP 164.95 
VD TRANS X 1 ML 

129.44 

206.19 204.91 203.64 201.16 199.94 187.44 198.73 509521020028706 SULFATO DE TERBUTALINA 
(FRESENIUS KAB( BRASIL LTDA) 162.81 163.85 165.94 161.80 160.79 159.80 157.85 156.89 147.08 155.94 



Dec .kid P.ec. CAP  Reg Par.,. Icrosc,e?,  

Consulte a página 2 para detalnamentos sobre os icones, alfquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos rnedicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 
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j•L  ANVISA 
Agincia Nacional de Vigilância Santana 

GGREM 22% 210/ 20,5T 20% 18% 17.5% 19,51Y 19°1 12% 0',1° 
PF 21% PF 21% PF 22 )̀/0 

PMVG PMVG PMVG 

PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 0% PF 12% PF 17% Laboratório  

PMVG 0% PMVG PMVG 

SULFATO MIXINA B 
38823 390.68 395.69 

304.64 

385.80 

302.74 

383.40 

300.85 

500.000  UI  PO LIOF  SOL  INJ IWIAVIT CT 5 FA VD 30864 
TRANS 

242.19 

381.04 

29980 

762.07 

598.00 

376.39 

29535 

752.78 

590.71 

37411 350.73 371.86 

275.22 291.80 293.56 

701.45 743.71 74822 

550.43 583.59 587.13  

501321110030906 SULFATO DE POLIMIXINA B 
(ANTIBOTICOS DO (MASI. LIDA) 310.50 306.57 

78137 79138 

613.14 €20.99 

776.45 

609.28 

11521 

9041 

771.60 766.81 500.000 UI PO LIOF SOL INJ IWIWIT  CT  10 FAVO 61728  
TRANS  

48438 

501321110031006 SULFATO DE POLIMIXINA B 
(ANTIBIÓTICOS DO BRASL LIDA) 605.47 601.72 

115.94 117.42 

90.96 92.14 

113.78 114.49 113.07 500.000  UI  PO LIOF INJ CT FA VD TRANS 

500.000  UI  PO LIOF INJ CT 25  FAVO  TRANS 

500.000 Ul PO LIOF 1NJ CT 10 FA VD TRANS 

111.70 110.35 111.02 

86.59 87.12 

104.08 91.59 541520110018207 POLiXIL 8 
(bAYUN LABORATORIOS LIDA) 89.84 89.28 87.65 88.73 81.67 71 87 

288009 289832 293547 

2260.01 227431 230346 

2062.09 

2245.86 

254431 2758.64 2775.36 279228 2826.75 

2164.70 2177.83 2191.10 2218.15 

2289.67 2601.90 541517120005217 POLIXIL B 
IMYLAN LABORATORIOS LIDA) 2231.93 2041.71 1796.70 

115933 1174.19 1152.04 1144.84 915.87 1040.76 1103.46 1110.15 1116.91 1130.70 1137.73 

718.68 816.68 865.89 871.14 876.44 887.26 892.78 

541520110018307 POLIXIL B 
(MILAN LABORATOROS  LIDA)  909.73 921.39  904.01 898.36 

SULFATO DE QUININA 
682.63' 

535.66  

669.75' 673.99' 

525.55 528.88 

665.56' 

52226 

661.43' 500MG  COM  CX 50 81 AL PVC X 10 657.35' 645.39' 649.33* 

506.44 509.53 

641.51* 605.06' 532.45 519703601116411 UDFEX - SULFATO DE QUININA 
(COMANDO DO EXERCITO) 519.02 515.82 503.39 474.79 417.81 aicvsm 

SULFATO DE SALBUTAMOL 
40.13' 3888' 100 MCG/DOSE SUS AER INA!. OR CT TB AL X 31.30 

200  ACIONAMENTOS  + DISP NA). 
24 56 

38.64' 35.57" 510600206172312 AEROLIN 
(OLAXOSMITHKLINE BRASIL LIDA) 31.49' 30.51' 30.32' 27.91' 

4 11 4.67 4.96 4.98 5.01 5.07 5 11 5.14 5.17 5.20 5.27 2 1AG  COM  CT 8L AL/AL X20 510600201111315 AEROUN 
(GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA) 4.14 4.06 4.08 4.03 4.01 398 393 3.91 3.66 3.88 323 

11.06 10 86 10.79 10.72 10.65 0.4MGAIL XPE CT FR VD AMB X 120 ML 10 40 10.46 9.81 8.63 510600207136311 AEROLIN 
IGLAXOSMITHKLINE BRASIL LIDA) 868 8.52 8.47 841 8.36 8.16 8.21 7.70 6.77 

7.37 7.46 750 7.55 7 60 765 7.74 4 MG  COM  CT BL AUAL X20 6.04 6.86 7.28 7.32 510600202118313 AEROLIN 
(GLAXOSMITHKLINE BRASIL LIDA) 5.85 5.88 5.92 5.96 6.00 6.07 4 74 5.38 5.71 5.74 5.78 

17.3e• 17,29' 16.88' 16.97' 16.76' 5 MG3,11  SOL  PNEBL1 CT FR VD AM8 X  SOM).  16.65' 16.45' 1625' 1635* 15.33* 13.49 510600205176314 AEROLIN 
(GLAYWATHKUtic BRAS/  LIDA;  13.57' 1340' 1332' 13.23' 13.15' 1336' 12.91' 1223' 12.75' 10.59 12.03' 

16.86 16.76 1,0 MG/ML  SOL  P/NEBUL CT 20 AMP  PIAS  
TRANS X 2,5 ML + ENV 

16.45 16.65 

12.91 13.06 

16.35 15.33 1625 13.49 510612003174314 AEROLIN 
(GUXOSMITHKLINE BRASIL LIDA) 13.32 13.15 13.23 12.75 12.83 12.03 10.59 

37A4' 

29.38' 

100 MCG/DOSE SUS AER INAL OR CT TB AL X 3033 
200  ACIONAMENTOS  + DISP INA). 

23.80 

36.99' 

29.03' 

36.76' 

28.84' 

3654. 34.47' 510620080055507 REGRAIR 
(GLAXOSMIT(AKUNE BRASIL LIDA) Q5:7,  

p4S.  

27.05' 28.67' 



GGREM Ff. NVIIMPIIIIIImml 

Laboratório 
Rae. P

,
resf

. 
 ICMS0:1,;

, 
 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG  

SULFATO DE SALBUTAMOL 
100 MCG/DOSE AER CT TB AL X 200 DOSES 29.68 

2329 

10.43 

8.18 

0,4 WAAL  SOL  OR CT FR VD AMEIX 100 ML 821 

6.44 

8.16 

640 

0,4 MOAK XPE CX 60 FR PIAS AMB + 128,31 
CP MED 

100.68 

^ 

0,5 MG/ML  SOL  (NJ CX 100 AMP VD AMB X 1 ML 1392.00 

1092.30 

519015701134119 SULFATO DE SALBUTAMOL 
¡LABORATÓRIO NEO OUIM ICA COMERCIO E INDOSTRLA LIDA) 

520700203131411 AEROOINI 
(LABORATÓRIO  MUTE)  BRASILEIRO S/A) 

520718903133118 SULFATO DE SALBUTAMOL 
(LABORATÓRIO TEUTO BRASLE IRO S/A) 

503412030014603 NEUTOSS 
tBELFAR LTDA) 

505500301134410 AEROTRAT 
(CAZI OLIIMICA FARMACEUTICA INOUSTR)A E COMERCIO TDA) 

525100102139416 AEROMED 
WEDOUIMICA INDUSTRIA FARMACELITICA LTDA 

532312100006206  SULFATO  DE SALB(JTAMOL 
iTHECC,C420 F SCOW. &Cm LTDA) 

532312100006106 SULFATO DE SALBUTAMOL 
(THCOOORO F SOBRAL BOlA LIDA) 

521903101178411 AEROGOLD 
IOLENIAARL FARIAACEUTICA LIDA) 

• 
508303107135111 SULFATO DE SALBUTAMOL 

(FARMACE INDÚSTRIA O)JIMICO-FARMACLITICA CEARENSE LIDA) 

508303111132113 SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XPE CX 60 FR  PET  AMB X 100 ML « 60 213.18 

(FARMACE INDOSTRIA OUNIICO-FARMACEUTICA CEARENSE LUSA) COP  
16728 

508303112139111 SULFATO DE SALBUTAMOL 0.4 MG/MI XPE CX 60 FR  PET  AMB X 120 ML 6033882 

(FARLIACE INDOSTRIA DUhAICO-FAINAACELMCA CEARENSE LIDA) COP  
17956 

511609406156115 SULFATO DE SALBUTAMOL 
ospot.A8oR FARNACEUT1CA LIDA) 

528100102176415 AEROFRIN 
(PHARMASCIENCE INDUSTR IA FARMACEUTICA SA) 

_ 

0.4 MG/ML  SOL  OR CT 50 FR PET AMB X 120 ML 181,91 
+  SOCO   

142.74 

0,4 MGIML XPE CT FR VD AMB X 120 ML +  CP  3,38 
MED 

2.65 

0,40 MG0AL XPE CT FR PLAS PET NAB X 100 
MI_ + COP 

0.4 MG/ML XPE CT FR VD AM-0 X 120 ML 

0.4 MG,ML XPE  CT  FR PIAS AMB X 100 ML + CP 164 
MED 

2.86 

100 MCG/DOSE PO AER INAL CT FR SPR AI_ X 27.54 
200 DOSES 

21.61 

0.4 MG/ML XPE CT FR PET AMB X 100 ML COP 428 

3.36 

100 MCG/JATO DOSE SUS AER CT TB AL X 200 28.04  
JATOS  

2200. 

33.73' 35.76' 35.98' 3620' 36.64' 36.87' 37.10' 37.33' 37.5r 38.05' 

26.47' 28.06' 28.23' 2841' 28.75' 28.93' 29.11' 29.29' 29.48' 29.86' 

206.72 219.17 220.50 221.84 224.58 225.98 227.39 228.82 230 27 233.22 

162.21 171.98 173.03 174.08 176.23 177_33 178.43 179.56 180.69 183.01 

3.84 4.07 4.10 4.12 4.17 4.20 4.23 4.25 4.28 4.33 

3.01 3.19 3.22 3.23 3.27 3.30 3.32 3.33 3.36 3.40 

11.85 12 57 12.64 12.72 12.88 12.96 13.04 13.12 1370 13.37 

9.30 9.86 9.92 9.98 10.11 10.17 10.23 1030 10.36 10.49 

9.33 9.89 9.95 10.01 10.14 1020 10.26 10.33 10.39 10.53 

7.32 7.76 7.81 7.85 7.96 8.0o 8.05 8.11 8.15 8.26 

9.27 9.83 9.89 9.95 10.07 10.14 10.20 10.26 10.33 10.46 

7.27 7.71 7.76 7.81 7.90 7.96 8.00 8.05 8.11 8.21 

145.81 154.59 155.53 156.48 158.41 159.39 100.39 161.40 482.42 164 50 

114.42 12131 122.04 122.79 124.30 125.07 125 86 126.65 127.45 129 08 

4.14 4.39 4.41 4.44 4.49 4.52 4.55 4.58 4.61 4.67 

3.25 3.44 3.46 3.48 3.52 3.55 3.57 3.59 3.62 3.67 

31.30' 33.18' 33.38' 33.59' 34.00' 3421' 34.43' 34.64' 34.86' 35.31' 

24.56' 26.04' 26.19' 26.36' 26.68' 26.84' 27.02' 27.18' 27.35' 27.71' 

4.86 5.16 5.19 522 5.28 522 5.35 5.38 5.42 549 

3.81 4.05 4.07 4.10 4.14 4.18 4.20 422 4.25 4.31 

_...... 

242.25 256 84 258.40 259.98 263.19 264.82 266 48 268.15 269.85 273.31 

190.09 201 54 202.77 204.01 206.53 207.80 209.11 210.42 211.75 214.47 

260.02 275.69 277.36 279.05 282.49 284.25 286.03 287.82 289.65 293.36 

204.04 216.33 217.64 218.97 221 67 223.05 224.45 225.85 22729 230.20 

1581.82' 1677.11" 1687.2r 1697.56' 1718.52' 1729.19' 1740.00' 1750.94* 1762.03' 1784.6r 

1241.25* 1316.03' 1324.00' 1332.08' 1348.52' 1356.89' 1365.38' 1373.96' 1382.67' 1400.38' 

31.86' 33.78' 33.99' 34.20' 34.62' 34.83' 35.05' 35.27' 35.49' 35.95' 

25.00' 26.51' 26.67' 26.84' 27.17' 27.33' 27.50' 27.68' 27.85' 28.21' 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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IL ANVISA 
.1I Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Câmara de Regulação do Mercado de 
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Secretaria Executiva 

Publicada em 0710212024 as 09h30m1n 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

12% 21% 20,5°/ 17,5% 19,5%  
MS 

0% 101111 GGREM_ Medicamento 

PF 22% 

PMVG 
PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 
CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 28 11725 133.24 14127 142.12 142.99 144.75 145.65 14656 147.48 148.42 15032 

(40vA000AICA FARMACEUTICA S/A) 92.01 104.55 110.85 11152 11220 113.58 114.29 115.01 115.73 116.47 117.96 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT E1 AL PLAS OPC X 30 127.72 145.14 153.88 154.81 155.76 157.68 158.66 159.65 160 65 161.67 163.74 

(NOVA OUILIICA FARWICEUTICA S/A) 100 22 113.89 120.75 121.48 12223 123.73 124.50 12528 126.06 126.86 128.49 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 28 50.68 57.59 61.06 61.43 61.80 62.57 62.96 63.35 63 75 64.15 64.97 

(PHARLAB  INDÚSTRIA  FARMACEUTICA SA) 39.77 45.19 47.91 4820 48.49 49.10 49.41 49.71 50 02 50.34 50.98 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 53.83 61.17 64 86 65.25 65.65 66.46 66 87 67.29 67.71 68.14 69.01 

(CIMED  INDUSTRIA  SA) 4224 48.00 50 90 5120 51.52 52.15 52.47 52.80 53 13 53.47 54.15 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 50C 144.45 118.69 125.64 12601 127.38 128.95 129.75 13056 131.38 132.22 133 91 

(C.11,TD 5/CIT  TETA  SA) 81.96 93.14 98.75 99.35 99.96 101.19 101.81 102 45 103.09 103.75 105.08 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 105.79 120.22 127.46 12823 129.01 130.60 131.42 132.24 133.07 133.91 135.63 

(CIMED  INDUSTRIA  SA) 93.01 94.34 10002 100.62 101.23 102.48 103.13 103 77 104 42 105.08 106.43 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG  COM  REV CT BL AL PVC PVDC  BRANCO  50.42 57.30 60 75 61.12 61.49 62.25 62.63 63.03 63 42 63.82 64.64 

(DR. REDOYS FARMACEUT ICA DO BRASL  LIDA)  X 14 
3956 44.96 47 67 47.96 4825 48.85 49 14 49.46 49 77 50.08 50.72 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT BL AL PVC PVDC ElFtANCO 46.95 53.35 56 57 56.91 5726 57.96 58.32 58.69 59.06 59.43 60.19 

(DR. RE/TOYS FARMACEUT ICA DO MASI. LTDA) X 28 
36.84 41.86 44.39 44 66 44.93 45.48 45 76 46.05 46.35 46.63 47.23 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 28 45.04 51.18 54.27 54.59 54.93 55.60 55.95 56.30 56.65 57.01 57.74 

(AURORA/DO PHARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LIMITADA) 3534 40.16 42.59 42.84 43.10 43.63 43.90 44.18 44.45 44.74 45.31 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 280 701.97 797.69 845.75 850 87 856.06 866.63 872.01 877.46 882.98 888.57 899.96 

(AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUT C A LIVRADA) 550.84 625.95 663.66 667.68 671.75 68004 684.27 888.54 692.87 697.26 706.20 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 30 46.50 52.84 56.02 56.36 56.71 57.41 57.76 58 13 58.49 58.86 59.62 

TALROBINDO ('((ARMA INDUSTRIA FARIAACEUTICA LA/FIADA) 36.49 41.40 43.96 44.22 44.50 45.05 45.32 45.62 45.90 46.19 46.78 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG  COM  REV CT EL AL PLAS OPC X 30 118.97 135.19 143.34 14421 145.09 146.88 147.79 148.71 149.65 150.59 152.53 

(AuRoestooPHARIAA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA L  WRAC.)  
93.36 106.08 112.48 113 16 113.85 115.26 115.97 116.69 117.43 118.17 119.69 

• 
CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT EL AL  PIAS  TRANS X 30 57.52 65 36 69.30 69.72 70.15 71.01 71.45 71.90 72.35 72.81 73.74 

(GEOLAI3 INOUSTRIA  FARMACÊUTICA  SA) 45.14 51.29 54.38 54.71 55.05 55.72 56.07 56.42 56.77 57.13 57.86 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  COM  REV CT EL AL  PIAS  TRANS X 490 939.38 1067.48 1131.78 1138.64 1145.59 1159 73 1166.93 1174.23 1181 61 1189.09 1204.33 

(GEOLAB INOUSTR. FARMACeLMCA WA) (EMB HOSP) 
73713 837.65 888 11 893.49 898.95 910.04 915.69 92142 92721 933.08 945.04 

C5 )  

04;:ilb  

525320050071307 

525301607114111 

527916030026206 

506417010032406 

506421080049300 

506422110051706 

507517050006506 

507517050006606 

500102701115115 

500113080015506 

500116040021506 

500116040021606 

510416050126806 

510416050127206 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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418.11 421.03 

328 09 330.38 

33835 390.99 

265.50 306.81 

322.43 

253.01 

390.99 

306,81 

279.02 

218 95 

338.35 

265.50 

279.02 

218.95 

306.81 265.50 

70 MG CAP  DURA  CT FR  PIAS  OPC X 28 33835 390.99 418.11 

328.09 

ilOallIMIII45011111111110wommon 
17,5% GGREM 

Rexa. Prr-42., 05150% ' 

347.20 

272.45 

PF 17% 

PMVG 

344.79 

270.56  

Laboratório  
Der. JadlArd. Her,. 

,  

PF 0% PF 12% 

PMVG 0% PMVG 

DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 

PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

75 MG/ML EMU OR CX 200 FR PLAS OPC GOT X 1292.98 
15 ML (EMB HOSP) 

1014.60 

1494.15 1597.77 1608.93 1620.25 

1172.46 1253.77 1262.53 1271.41 

528525004132112 SIMETICONA 
)PRAT) DONADUZZI & CIA  LIDA)  

7 MG + 40 /AG + 50 MG CAP  DURA  CT BL AL 12.71 
PLAS TRANS X 12 

997 

15.93 

12.50 

15.82 

12.41 

15.71 

12 33 

14.69 

11.53 (ACHE LABORATORIOS FARMACEUOCOS SA) 

500514100057803 D1GEPLUS • 

DIMETICONA 
517607402136418 SINTAFLAT 

(LABOFtATORIO 01060 SA) 

511609102130116 SIMETICONA 
(HIPOUBOR FARMACEUT )CA LIDA) 

528525007115111 SIMETICONA  
(PRAT!  DONADUZZI OCA LIDA) 

528525003136114 SIMET1CONA 
(PRATI DONADUZZ) & COLIDA) 

528525002131119 SIMETICONA 
(PRATI DONADUZZI 8 CIA LTDA) 

75 MG/MI EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 15 6.54 
ML 

5.13 

75 MG/ML EMU OR CX 200 FR PLAS OPC GOT X 2112.00 
10 ML 

1657.29 

40 MG  COM  CT BE AL PLAS INC X 600 

75 MG(ML EMU OR CX 2013FR PLASOPC GOT X 942 90 
10 ML  (EME  HOSP) 

739 89 

75 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 15 11.76 
ML 

9.23 

7.56 8.08 8.14 8.20 

5.93 6.34 6.39 6.44 

24210.60 2609.86 2628.09 2646.57 

1915.14 2047.96 2062.26 2076.76 

108E1.60 1165.17 1173.31 1181.56 

855.01 914.31 920.70 927.17 

13.59 14.53 14.63 14.74 

10.66 11.40 11.48 11.57 

utwaco 

L.r L.-ado 

VL 

utimio 

Loberado 

DIMETICONA;CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA;PEPSINA 

179.02 206.87 221.22 222.77 224.33 

140.48 162.33 173.59 174.81 176.03 

390.99 

306 81 

322.43 

253.01 

354.63 357.18 359.77 362.39 365.05 370.49 

27828 28028 282.31 284.37 286.45 290.72 

430.04 433.13 436.27 439.45 442.67 449.27 

337.45 339.88 342.34 344.84 347.36 352 54 

430.04 433.13 436.27 439.45 442.67 449.27 

337.45 339.88 342.34 344.84 347.36 352.54 

354.63 357.18 359.77 362.39 365.05 37049 

278.28 280.28 282.31 284.37 286.45 290.72 

430.04 433.13 436.27 439.45 442.67 449.27 

33745 339.88 342.34 344.88 347.36 352.54 

430.04 433.13 436.27 439.45 442.67 449.27 

337.45 339.88 342 34 344.84 347.36 352.54 

831 8.37 8.43 8.49 8.56 8.68 

6.52 6.57 6.61 6.66 6.72 6.81 

2684.34 2703.62 2723.19 2743 05 2763.20 2804.40 

2106.40 2121.53 2136.89 2152 47 216828 2200 61 

227 53 229.17 230.83 232.51 234.22 237.71 

178.54 179.83 181.13 182.45 183.79 186.53 

'198.42 1207.03 1215.77 1224.63 1233.53 1252.02 

940.40 947.16 954.02 960.97 968.03 982.46 

14.95 15.05 15.16 1527 15.39 15.62 

11.73 11.81 11.90 11.98 1208. 1226 

. ._.......... 

1643.37 1655.18 1667.16 1679.31 1691.65 1716.87 

1289.55 1298.82 1308.22 1317.75 1327.44 134723 

16.15 16_27 16 39 16.51 16.63 16 88 

12 67 12.77 12 86 12.96 13.05 13.25  

30 MG CAP  DURA  CT FR PLAS OPC X 28 

50 MG CAP  DURA  CT FR  PIAS  OPC X 28 

70 MG CAP  DURA  CT FR PLAS OPC X 28 

30 MG CAP  DURA  CT FR  PIAS  OPC X 28 

50 MG CAP  DURA  CT FR  PIAS  OPC X 28 

501121030038317 VENVANSE 
OAKEDA PHARMA LTDA.) 

501121030038417 VENVANSE 
(TAKEDA PHARMA LIDA ) 

501121030038517 VENVANSE 
(TAKEDA PHARMA LIDA ) 

• 
540220040004907 JUNEVE  

(SHIRE  FARMACELIDCA BRASIL LIDA.) 

540220040005007 UNEVE 
(SHIRE FARKACEUTICA BRA-SIL LTDA.) 

540220040005107 JUNEVE  
(SHIRE  ('ARMACEUTICA BRASIL LIDA.) 

349.64 

274.36 

423.99 

332.70 

423.99 

332.70 

349.64 

274.36 

423.99 

332.70 

423.99 

332.70 

418.11 421.03 

328.09 33038 

418.11 421.03 

328.09 330.38 

344,79 34720 

270.56 272.45 

421.03 

330.38 

Consulte a pagina 2 para detalnamentos sobre os icones, altquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PF 17% PF 17,5% PF 18%  PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG • PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

44.45' 

34.88' 

40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PF_/PVDC 39.12 
TRANS X 30 

30.70 

214.68 243.96' 

40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PFJPVDC 273 56 310.89' 
TRANS X 500 

29.80' 31.59' 31.78' 31.98' 

23.38' 24.79' 24.94' 25.10' 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PE/PVDC 26.22 
TRANS X 30 

20 57 

170.55' 180.82' 181.92' 18302' 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVCOPEIPVDC 191.29 217.34' 230.43' 231.83' 233.24' 
TRANS X 500 

150.08 

9.78 

20 MG  COM  FtEV CT BL AL PLAS 1FtANS X 30 12.46 14.16' 15.01' 15.10' 1520' 

11.11' 11.78' 11.85' 11.93' 

1223' 10 03 11.39' 1208'. 12.15' 

40 MG  COM  REV CT el AL Pt-AS PVC TRANS X 70020 
600 

549.45 

795.68' 843.61' 848.73' 853.90' 

624.37. 661.98' 666.00' 67065* 

40 MG  COM  REV CX BL AL PLAS PVC TRANS X 675.42 
600 

530.00 

767.52' 813.76' 818.69' 823.68' 

602.2r 638.56' 642.43' 646.34* 

4742' 

3744' 37.21' 

331.61" 333.63' 

26021" 261.80' 

47.13' 

36.98' 

329.61' 

258.64' 

( 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

11111121111111111101M111111/MWMISONMnrammi 
17,5% 18% 1901, 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 as 09h30rnin 

-12°I 

Laboratório  
Rec. CAP Rev Pre..;, 

PF 0% PF 12% 

PMVG 0% PMVG 

SINVASTAYINA 

40 MG  COM  REV CT 13L AL PLAS PVC/PFJPVDC 41.30 46.93' 49.76' 50.06' 50.37' 
TRANS X 30 

32.41 36.83' 39.05' 39.28' 3953' 

40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PEJPVDC 26663 302.31' 320.52' 322.46' 324 43 
TRANS X 500 

208.75 237.22' 251.51' 253.03' 254 58' 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 500 199 54 226.75' 24041' 241.8r 243.34' 

156.58 177.93' 188.65' 189.80' 190.95' 

40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 12 78 14.52' 15.40' 15.49' 15.59' 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 19.05 21.65' 22.95" 23.09' 23.23' 

14.95 16.99' 18.01' 18.12' 18.23' 

20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS 7RANS X 500 421.76 479.30' 508.17' 51125' 514.37' 

330.97 376.11' 398.76' 401.18' 40362' 

40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 34.30 38.98' 41.33' 41.58' 41.83' 

26.92 30.59' 32.43' 32.63' 32.82" 

4830' 48.60' 48.90' 4921' 4a.52- 50.15' 

37.90- 38.14* 3837' 38.82' 38.86' 39.35* 

337.75' 339.89' 341.98' 344.13" 34630' 350.74' 

265.03' 26669' 268.35' 270.04' 271.24" 275.22' 

32.3r 32.57' 32.78' 32.98' 33.19' 33.62' 

25.40' 25.56' 25.72' 25.88' 26.04' 26.38' 

236.12' 237.59' 239.08' 240.58' 242.10' 245.21" 

18528' 186.44' 187.61' 188.78' 189.98' 192.42' 

50.99' 51.30' 51.63' 51.95' 52.28' 52.95' 

40.01' 40.25' 40.52' 40.77' 41.02' 41.55' 

328.43' 330.47' 332.54' 334.63' 336.75' 341.06' 

257.72' 259.32' 260.94* 262.58' 264.25' 267.63' 

15.38' 15.48' 15.58' 15.62' 15.77' 15.97" 

12.07' 12.15' 12.23' 12.30' 12.3r 12.52' 

246.35' 247.88' 249.43' 250.99' 252.58' 255.82' 

193.39' 194.51' 195.73' 196.95' 198.20' 200.74' 

15.78' 15.88' 15.98' 16.08' 16.18' 16.38* 

12.38' 12.46' 12.54* 12.62' 12.70' 12.85' 

23.52" 2366' 23.81' 23.96' 24.19' 24.42' 

18.46' 18.5r 18.68' 18.80' 18.92' 1916'. 

520.72' 523.95' 527.23' 530.54' 533.90' 540.74' 

408.61' 411.14' 413.72' 416.31' 418.95' 424.32' 

.... . 

42.35' 42.61' 42.88' 43.14' 43.42' 43.97' 

33.23' 33.44' 33.65' 33.85' 34.07' 34.50' 

864.4.4' 869.81' . 875.25' 880.75' 886.33' 897.69' 

678.33' 682.54' 686.81' 691.12' 695.50' 704.42' 

833.85' 839.03' 844.28' 849.59' 854.96' 885.92' 

654.32' 658.39' 662.51' 666.67' 670.89' 679.49'  

527916020020806 SINVASTATINA 
(PHARLAS  INDÚSTRIA  FARMACEUTICA SA.) 

527916020020906 SINVASTATINA 
(PHARLAB INDOSTRIA FARMACEUTICA SA) 

527918100032903 SINSTIPHAR 
,PMARLAB  INDÚSTRIA  TARMACEUTICA SA) 

527918100033003 SINSTIPHAR 
141ARLFE.182551188 FARMACEUTICA S A) 

527918100033103 SINSTIPHAR 
IPHARLAS INDUSTRIA FARMACEUTICA I 

527918100033203 SINSTIPHAR 
'HAMAD Kean+ FIRMACÉUT1CA SA) 

506407004115416 SINVASTAMED 
(COAL 1.)  INDUSTRIA  SA) 

506414120029003 SINVASTAMED 
(CR480 INDUSTRA SA) 

506415120030206 SINVASTAMED 
CICLO INDUSTRIA S.A) 

506415100029306 SINVASTATINA 
(CIMED  INDUSTRIA  SA) 

506417080033406 SINVASTATINA 
(CIMED  INDUSTRIA  SA) 

506415120030106 SINVASTAT INA 
(clmED INOUSTRIA SA) 

506422010050406 SiNVASTATINA  
(COMO  MUMMA SA) 

506422110051606 SINVASTATINA 
ICIMED INDUSTRN SA) 

j•L  AN V ISA 
...") I Agincia Nacional de Vigitancia SanitSria 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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o 
0% 190/ 18% 21% 20,5°1 17,5% GGREM 19,5%  22% 20% Medicamento 

et ( 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO Câmara de Regulação do Mercado de 

-414-  ANVISA Medicamentos 
- CMED - 

Secretaria Executiva 

Publicada em 07102/2024 as 09h30min 

"14T"  Atjénda Nacional de Vigiláncia Sanitária 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Laboratório  
Dec. Jainni. Rec. C Reg.Piele 1CME0  

527916020020806 SINVASTATINA 40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PFJPVDC 39.12 44.45' 47.13' 47.42' 47.71' 48.90' 4921' 49.52' 50.15' 

(PHARLAB INDUST RA  FARMACÊUTICA  SA) TRANS X 30 
30 70 34.88' 36.98' 3721' 3744' 37.90' 38.14' 38.37 38.62' 38.86' 39.35' 

527916020020906 SINVASTATINA 
inwirain INDUST RLA FARmACF MICA SA) 

40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PE/PVCC 
TRANS X 500 

273.58 

214.68 

310.89' 

243.96' 

329.61" 

258.64' 

331.61' 

26021' 

333.63' 

261.80* 

337.75' 

265.03' 

339.85' 

266.68' 

341.98* 

268.35' 

344.13' 

270.04' 

346.30' 

271.74' 

350.74' 

275.22' 

527918100032903 SINSTIPHAR 20 MG  COM  REV CT Bt. AL PLAS PVC/PE/PVDC 2622 29.80' 31.59* 31.78' 32.37' 32 57' 32.78' 32.98' 33.19' 33.62' 
(PHARLAB INDUST RIA FARMACÊUTICA  SA)  TRANS X 30 

20 57 2336' 24.79' 24.94' 25.10' 25.40' 2556' 25.72' 25.88' 26.04' 28.38* 

527918100033003 SINSTIPHAR 20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PFJPVDC 19126 217.34' 230.43' 231.83' 23324' 236.12' 237.59' 239.08' 240.58' 242.10' 24521" 

(PHARLAB INDUSTRIAFARUACEUTICA SA) TRANS X 500 
150.08 170.55' 180.82' 181 92' 183.02' 185.28' 18644' 187.61' 188.78' 189.98' 192.42' 

527918100033103 SINSTIPHAR 40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PEANDC 41 30 46.93' 49.76' 50.06' 50.37' 50.99' 51.30' 51.63' 51.95' 52.28' 52.95' 

(P,MRLAB INDUSTRLA  FARMACÊUTICA  SA) TRANS X 30 
32.41 36.83' 3905' 3928' 39.53' 40.01' 40.25' 40.52' 40.77' 41.02' 41.55' 

527918100033203 SINSTIPHAR AO MG  COM  REVCTI3L AL PLASPVCREANOC 263 03 302 31' 320.52' 322.46' 324 43' 328.43' 330.47' 332.54' 334.63' 336.75' 341.08' 

9,141$9A9 INIXISTRIA FAMACE. UTICA $ A) TRANS X 500 
200 75 237.22" 251.51' 253.03' 254.58' 257.72' 25932' 260.94' 262.58' 264.25' 287.63* 

506407004115418 SINVASTAMED 20 MG  COM  REV CT Et AL PLAS TRANS X 30 12.46 14.16' 15.01' 15.10' 15.20* 15.38" 15.48' 15.58' 15.67' 15.77' 15.97' 

(CIMED  INDUSTRIA  SA) 
9.78 11.11' 11.78' 1185' 11.93' 12.07' 12.15' 12.23' 12.30' 12.37' 12.53' 

506414120029003 SINVASTAMED 20 MG  COM  REV CT IX AL PLAS 'TRANS X 500 199 54 228.76' 240.41' 24187' 243.34' 246.35' 247.88' 249.43' 250.99' 252.58" 255.82' 

(CAMEO  INDUSTRIA  SA) 156.58 177.93' 188.65' 189.80' 19095' 193.31' 194.51' 195.73' 196S5* 19820' 200.74.  

....... 

506415120030206 SINVASTAMED 40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 12.78 14.52' 15.40' 15.49' 15.59' 15.78' 15.88' 15.98' 16.08' 16.18' 16.38' 

(C.ED  INDUSTRIA  SA) 10.03 11.39' 12.08' 12.15' 1223' 12.38' 12.46* 12.54' 12.62' 12.70' 12.85' 

506415100029306 SINVASTATINA 20 MG  COM  REV CT BL AL RAS TRANS X 30 19.05 21.65' 22.95' 23.09' 2323' 23.52' 23.66' 23.81' 23.96' 24.11' 2442' 

(CIMED  INDUSTRIA  SA) 14.95 16.99' 18.01' 18.12' 1823' 18.46' 18.57' 18.68' 18.80' 18.92' 19.16' 

506417080033406 SINVASTATINA 20 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 500 421.78 479.30' 508,17' 51125' 514.37* 520.72' 523.95* 527.23' 530.54* 533.90' 540.74' 

(CAMEO  INDUSTRIA  SA) 330.97 376.11* 398.76' 401.18' 403.63' 408.61' 411.14" 413.72' 416.31' 418.95' 424.32* 

506415120030106 SINVASTATINA 40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 3430 3898' 41.33' 41.58' 41.83' 42.35' 4261' 42.88' 43.14' 43,42' 43.97' 

(CIMED  INDUSTRIA  SA) 26.92 30.59' 32.43' 32.82* 33.23' 33.44' 33.65' 33.85' 34.07' 34.50' 

506422010050406 SINVASTATINA 40 MG  COM  REV CT BL AL RAS PVC TRANS X 70020 795.68' 843.61' 848.73* 853S0•  864.44* 869.81' 875.25' 880.75' 886.33' 897.69" 

(CIMED INDUSTRIA S.A) 600 
549.45 624.37' 661.98" 666.00" 670.05' 678.33' 68254' 686.81* 691.12* 695.50' 704.42" 

506422110051606 SINVASTATINA 40 MG  COM  REV CX 81. AL PLAS PVC TFtANs X 675.42 767.52* 813.76' 818.69' 823.58. 833.85' 839.03' 844 28" 849.59' 864.96" 865.92' 

(C (MED INDUSTRA SA) 600 
530o0 602.27' 638.56' 642.43* 646.34' 65432' 658.39' 662.5r 666.67' 670.89' 679.49' 

oit's 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG • 

" Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os cones, allquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

GGREVI Medicamento 
PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

IralMIRMIIIIIIIIMEMBESAMIEMIMMIIPMENNUMININIMWMMIIIMININTEIMINNIE  
18% 111011111111111i111111 0%111111052111111= 17,5% 

41.09 41.39 41.69 41.99 42.30 42.93 

32.24 32.48 32.72 32.95 33.19 3329 

47 81 48.16 48.51 48.86 49.22 49.95 

37.52 37.79 38.07 38.34 38.62 39.20 

275.92 277.90 279.91 281.95 284.03 288.26 

216 51 218.07 219.64 221.25 222.88 226 20 

275.92 277.90 279.91 281.95 284.03 288 26 

216 51 218.07 219.64 221.25 22288 226.20 

48.46 48.81 49.16 49.52 49.89 50.63 

38.03 38.30 38.57 38.86 39.15 39.73 

41.09 41.39 41.69 41.99 42.30 42.93 

32.24 32.48 32.72 32.95 33 19 33.69 

260.58 262.45 264.35 266.28 268.23 27223 

204.48 205.94 207.44 208.95 210.48 213.62 

40.65 40 91 41.16 41.42 41.68 42.22 

31.90 32.10 32.30 32.50 32.71 33.13 

38.70 38.94 39.19 39.43 39.68 40.19 

30.37 30.56 30.75 30.94 31.14 31.54 

70.51 70.94 71.39 71.84 72.29 73.22 

55.33 55.67 56 02 56.37 56.73 57.46 

76.21 76.68 77.16 77.65 78.14 79.14 

59.80 6017 60.55 60.93 61.32 62 10 

76.21 76.68 77.16 77.65 78.14 79.14 

59.80 60.17 60.55 60.93 61.32 62.10 

6857 6155 e1.94 62.33 02.72 63.53 

4800 48.30 48.60 48.91 4922 4955 

58.84 5920 59.58 59.95 60.33 61.10 

46.17 46.45 46.75 47.04 47.34 47.94 

57.11 

44.81 

160 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 30 64.90 68.81 6922 69.65 

50.93 54.00 54.32 54.66 
511517100064606 CLORIDRATO DE SOTALOL 

(SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTICA LIDA) 

61.73 70.15 

48.44 55.05 

160 MG COM  CT  FR FIAS OPC X 30 74.37 74.82 75.28 

58.36 58.71 59.07 
525402801110110 CLORIDRATO DE SOTALOL 

04ERcx 86(9 

525421070052804 CLORIDRATO DE SOTALOL 
(MERCK  S/A)  

160 MG  COM  CT BE AL PLAS PVC/PVDC TRANS 61.73 
X30 

4844 

70.15 74.37 74.82 75.28 

55.05 58.36 58.71 59.07 

49.55 

38.88 

120 MG  COM  CT BE AL PLAS TRANS X 30 552920310105617 CLORIDRATO DE SOTALOL 
LAts0R67136106 FARseAcku,  ¡cos sA) 

56.31 56.70 66.06 60.43 

44.19 46.85 47.13 47.42 

58.12 

45.61 
57.77 

45.33 
57.42 

45.06 
54.16 47.66 

42.50 37.40 

160 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 20 552920010105717 CLORIDRATO DE SOTALOL 
(AcHe LN3ORATORIOS FARMACEUT1COS SA) 

38.13 44.06 47.12 47 45 47.78 

25.37 29 32 31.35 31 57 31.79 

15 MG CAP  DURA  CT BE AL  PIAS  OPC X 30 205.02 236.92 253.35 255.12 256.91 

160.88 185.91 198 80 200 19 201.60 

CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO 
10 MG CAP  DURA  CT BL AL PLAS OPC X 30 

29.52 34.11 

170.35 196 86 

15 MG CAP  DURA  CT 131 AL PLAS OPC X 30 250 87 217 09 

196 86 170.35 

521904603118413 SACIETTE 
(GLEN/1.RK FARMACEUTICA LIDA) 

15 MG CAP  DURA  CT BL AUPLAS TRANS X 30 37.62 43.47 

526136702118416 SIGRAN 
(GERMED FARMACEUTICA LIDA) 

607023020086217 CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO 15 MG  CAP  DURA  CT BL  AL PLAS OPC X 30 217.09 
(NI ULTILAB INDUSTRIA E COMARCA) DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

525307802113118 CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO 
(NOVA OU(U)CA FARMACEUTICA SA) 

268.26 

210.50 

210 50 

37.36 

29.32 

32.33 

25.37 

39.95 

31.35 

46.49 47.14 

36.99 

40.23 

31.57 

46.81 

36.73 

270.14 

211.98 

270.14 

211.98 

4051 

31.79 

272 04 

213.47 

272.04 

213.47 

531627404113416 VAZY 
(EMS SIGMA PHARMA  LIDA)  

531627402110411 VAZY 
([MS SIG. P.M.  LIDA)  

538802702111115 CLORIDRATO DE SIB(JTRAMINA 
(LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA) 

CLORIDRATO DE SOTALOL 
160 MG COM BE AL PVC/PFJPVDC X 20 39.92 40.16 39.67 37.42 3223 

25.84 

31.35 

24.60 

31.51 31.13 31 33 29.36 

160 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 20 

29.64 27.96 

511513100057903 SOTAHEXAL 
(SANDOZ DO EIRASL INDÚSTRIA FARIAACelfTICA LTDA) 

511502401114119 CLORIDRATO DE SOTALOL 
(SANDOZ DO BRASIL INDOSTR)A FARMACEUTIC.A LTDA) 

35.63 37.77 38.00 38.23 

29.82 30.00 

15 MG CAP DUFtA CT BL AL PLAS OPC X 30 

10 MG CAP  DURA  CT BL A). PLAS OPC X 30 

29.92 34.57 36.98 37 23 37.49 

32.33 37.36 39.95 40.23 40.51 

"*. Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
750 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG)  

500 MG  COM  CT ENV KRAFT X 100 

500 MG COMCXENV KRAFT X 500 

532319050009207 SULFAZINA 
(THEODORO F SOBRAL & CA LIDA) 

532301303118415 SULFAZINA 
(-PECCOROF s(tow. AGIA cro.) 

22.31 

17.51 

22.03 

17.29 

19.77 20.96 21.09 21.22 21.48 21.61 21.75 21.89 

15.51 16.45 16.55 16.65 16.86 16.96 17.07 17.18 

500 MG  COM  CT ENV KRAFT X 100 (EMB FRAC) 17.40 

13.65 

532312100005203 SULFAMNA 
(THEODOR° F 500651.8 CIA LTDA) 

49.48 52.46 

38.83 41.17 

52.78 53.10 53.75 

41.42 41.67 42.18 

500 MG  COM  CT ENV KRAFT X 250 (EMS FRAC) 43 54 

34.17 

54.09 54.43 54.77 65.11 55.82 

42.45 42.71 42.98 43.24 43.80 

157.4W 1584W 159.45* 160.45 161Ar 163.54* 

126.71 128.33 

500 MG  COM  CX BL AL PLAS AmB X 500 (EMB 127.56 
HOSP) 

100 10 

153.69* 154.62* 

120.60 121.33 

155.56* 

122.07 

144.95* 

113.74 125.90 125.12 124 34 123 57 

46.34 46.63 47.23 

3636 36.59 37.06 

41.86 44.39 44.65 44 93 45.48 45.76 46.05 

32.85 34.83 35.04 3526 35.69 35.91 36.14 

74M0(G e 20MGIG POM DORM CT BC Al. X 30G 15.77 

12.37 

506307501168416 OUEIMALIVE 
,CIPARAIA CIENT1FICA ITARMACCUTICA  LIDA)  

Lt War.. 

18.22 19.49 19.62 19.76 20.04 20.19 20.33 20.48 20.63 20.94 

14.30 15.29 15.40 15.51 15.72 15.84 15.95 16.07 16.19 16.43 

PF 0% PF 12°A. 

PMVG 0% PMVG 

PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 
Laboratório 

!es Reg Prego le.140% 

19T 20% 19,5% 18%  GGREM Medicament.  
639 

22% 

PF 22% 

PMVG 

21% 20,5°/ 

SULFACETAMIDA SODICA:TROLAMINA 

SULFADIAZINA 
5330187011654U S1LGLOS 

cumAci OUBAICA FARMACÊUTICA NACIONAL  SA)  

533018702161412 SILGLOS 
iumAo OUBACA FARMACÊUTiCA NAcIoNAL SA) 

532319050009307 SULFAZ1NA 
(16EODORO F SOBRAL & CIA LTDA) 

10  MOIO  CFtEM DORM CT BC AL PLAS OPC X 30 27.18 
G 

21.33 

30.89 32.75 32.95 33.15 33.56 33.76 33.98 34.19 34.41 34.85 

24.24 25.70 25.86 26.01 26.34 26.49 26.67 26.83 27.00 27.35 

43.54 49.48 52.46 52.78 53.10 53.75 54.09 54.43 54.77 55.11 55.82 

34.17 38.83 41.17 41.42 41.67 42.18 42.45 42.71 42.98 43.24 43.80 

500 MG  COM  CT ENV KRAFT X250 

10 MG/G CREM DEFtM CT BG Al. PLAS OPC X 50 3854 
G 

28.91 

532312100005303 SULFAZiNA 
(11£00080 F SOBRAL IS CIA LTDA) 

510012110012203 FURP - SULFADIAZINA  
(FUN  DAÇÃO PARA 0 FtEMEDFD POPULAR • FURP) 

506721090093917 DERMAZINE 
(CFBSTAUA PRODUTOS OUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA.) 

506721090094217 DERMAZINE 
(CRISTAUA PRODUT OS OUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.) 

10 mG/G CREM DERM CT BG RAS OPC X 30 G 24.83 

19.48 

10 MG/G CREM DERM CX 60 BC PLAS OPC X 30 744.19 
G 

583.97 

29.92 30.10 3028 30.65 30.84 31.04 31.23 31.43 

23.48 23.62 23.76 24.05 24.20 24.36 2451 24.66 

28.22 

22.14 

845.67 896.61 902.05 907 55 918.75 924.46 93024 936.09 942.01 954.09 

663.60 703.57 707.84 712.15 720.94 725.42 729.96 734.55 739.19 748.67  

JL ANV1SA 
.1 I Agincia Nacional de Vigilância Sanitana 

17.40 19.77 20.96 21.09 21.22 21.48 21.61 21.75 21.89 22.03 22.31 

13.65 15.51 18.45 16.55 16.65 16.86 16.96 17.07 17.18 17.29 17.51 

81.08 92.14 97.89 98 28 96.88 100.10 100.72 101 35 101.99 102.63 103 95 

63.62 72_30 78.80 77.12 77.59 78 55 79.03 79.53 80.03 80.53 81.57 

SULFADIAZINA DE PRATA 
53.54 53.87 5420 54.86 5520 55.55 55.90 5625 sew 
42.01 4227 4253 43.05 43.31 43.59 43.86 44.14 44.70 

31.83 

24.98 

10 MG/G CREM DORM PT PLAS X 1000 44.44 50.50 

34.97 39.63 

10 MUG CREM DERM PT PLAS X 400 G 98.50 111.93 118.67 119.39 120.12 121.60 122.36 123.13 123.90 124.68 126.28 

7729 87.83 93.12 93.68 9426 95.42 96.02 96.62 9722 97.84 99.09 

506721090093717 DERMAZINE 
(CRISTALIA PROOUTOS a(6acce FAFOIACEUTICOS LTDA.) 

506721090093817 DERMAZINE 
(GRIST/U.1A P80051 00 OUILIICOS FARMACÊUTICOS LIDA.) 

Consulte a pagina 2 para detaihamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiclais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
1984  



18% 17,5% 19,5%  
-111111111111111MIMMITM1111111111=311111•111111  

MEW 
Laboratório 

w,,40.044.Rft. 

PF 0% PF 12% 
PMVG 0% PMVG 

1305.12 

1024.13 

1201.31 1273.67 1281.39 128921 

942.67 999.45 1005.51 1011.64 

746.72 742 19 

10 MG/G  CREU  DORM CT BG AL X 30 0 10.45 11.88 12.59 12.67 12.74 12.90 

8.20 9.32 9.88 9.94 10.00 10.12 

2528 28.73 

19.84 22.54 

30.46 30.64 30.83 31.21 

23.90 24.04 24.19 24.49 

528504803168115 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G CREM DERM BG AL X 500  

(PRAT)  DONADUZZ( & CIA LIDA) 

652 42 741.38 786.04 790.80 795.63 805.45 

10 MG/G CREM DERM 50 BG AL X 50 G (EMB 83142 944.80 1001.71 1007.78 1013.93 1026.44 
HOSP) 

41.89 47.60 

32.87 37.35 

10 MG/G CREM DERM CT BG AL X 1200 528504811160111 SULFADIAZ INA DE PRATA 
(PRATI DCNADLIZZI & C. LIDA) 

50.47 50.78 51.09 51.72 

39.60 39.85 40.09 40.59 

PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 
PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

(UNIÃO 01.18814 FARMACEUTICA NACIONAL  SA)  G 
12.59 14.31 15.18 15.26 15.36 15.54 15.65 15.74 15.84 

506721090094017 DERMAZINE 
(CR1511444 PRODUTOS OUIMICOS FAFIAACEUTICOS LTDA.) 

506721090094317 DERMAZINE 
(CRISTALIA PROM-IOC CRAM COS rAnmActuncos  LIDA)  

506721090094417 DERMAZINE 
(CRISTAUA PROOUTOS OU(LIICOS FARMACEUTICOS LIDA.) 

506721090094117 DERMAZINE 
(CR)STAUA PRODUTOS 0U1MI100 FARMACEUTICOS LTDA.) 

10 monCRBA DMCTBGPI.ASOPCX 50G 33,62 

26.38 

10 MGIG CREM DERM CT BG  PIAS  OPC X 1000 48.80 

38.29 

10 MG/G CREM VAG CT BG  PIAS  OPC X 30 G 6 2947 
APLIC 

23.13 

38.20 40.51 40.75 4190 41.51 41.76 

29.98 31.79 31.98 32.17 32.57 32.77 

55.45 58.80 59.15 59.51 60.25 60.62 

43.51 46.14 46.41 46/0 47.28 47.57 

33.49 35.51 35.72 35.94 36.38 36.61 

26.28 27.86 28.03 28.20 28.55 28.73 

42.03 42.29 42.56 

32.98 33.19 3340 

1550.63 1560.38 157025 

1216.78 1224.43 1232.17 

61.00 61.38 61.77 

47.87 48.16 48.47 

36.84 37.07 37.30 

28.91 29.09 29.27 

10 MG/G CREM DERM CX 60 BG PLAS OPC X 50 1240.50 1409.66 1494.58 1503.64 1512.80 1531.48 1540.99 
G 

973.42 1106.16 1172.80 1179.91 1187.09 1201.75 1209.21 

533024304164114 SULFADIAZINA DE  PRATA 10 MG/G CRF-M DERM CT BG PLAS AL OPC X 30 16.05 18.24 19.34 19.45 19.57 19.81 19.94 20.06 2019. 20.32 20.58  

43.10 

33.82 

1590.38 

1247.97 

62.56 

49.09 

37.78 

29.65 

568.23 602.46 606.11 609.80 617.33 

445.89 472.75 475.61 478.51 484.42 

_  

20.03 21.24 21.37 21.50 21.77 

15.72 16 67 16.77 16.87 17.08 

621.17 625.05 628.98 632.96 641.08 

487.43 490.48 493.56 496.68 503.06 

21 90 22.04 22.18 22.32 22.60 

17.18 1730 17.41 17.52 17.73 

1313.23 1321.44 1329.75 1338.16 

1030.49 1036.93 1043.46 1050.05 

31.40 31.60 31.80 32.00 32.41 

24.64 24.80 24.95 25.11 25.43 

1032.82 1039.28 1045.81 1052.43 106532 

810 45 815.52 820 65 825 84 836.43 

52.04 52.36 52.69 53.03 53.71 

40.84 41.09 41.35 41.61 42.15 

_ 

760.63 765 39 770.20 775.08 785.01 

598.87 600.50 604.38 608.21 615.00 

12.98 13.06 13.14 13.23 13.40 

10.19 10.25 10.31 10.38 10.52 

760.63 765.39 770.20 775.08 785.01 

596.87 600.60 604.38 60821 616.00 

_...._ ...._ 

612.31 685.81 73E72 13 MeiG .CREM DERM CX 10080 AL X 30E1 
(EMS (4OSP) 

528504812167118 SULFADIAZINA DE PRATA 
(IIOAO(X.44AL&LDD L. LILA; 

528524010186803 SULPH 
(PRATI DONADUZZI 8. CIA VOA) 

528524010187303 SULPH 
(PRATI DONADUZZ(4 CIA LIDA) 

755.94 

45348 546.00 578.69 582.40 585.95 593.19 

10 MG/G CREM DERM CX 100 BG AL X 30 G 612.31 695.81 737.72 742.19 746.72 755.94 

480.48 546.00 578.89 582.40 585.95 593.19 

500.04 

392.38 

10 MG/G CREM DERM CX 12 BG PLAS OPC X 
1000 

531714060005003 DERMAZINE 
(SILVESTRE  LASS  OUN ICA E FARMACEUT )CA LIDA) 

17.63 

13.83 

10 MG/G CREM DERM CT BG AI. X 300 

10 MG/G CREM DERM CX 24 PT X 400 G (EMB 1057.15 
HOSP) 

829.55 

528504805181111 SULFADIAZINA DE PRATA  
(PRAT)  DONADUZZ( & CL', LIDA) 

528504806167111 SULFADIA7JNA DE PRATA  
(PRAT!  DCNADUZZI & CIA LIDA) 

r:- 

528504801165119 SULFADIAZINA DE PRATA  
(PRAT)  DCNADUZZI DCLI. LIDA, 

Consulte a página 2 para detalnamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

18%  
PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 22% 

PMVG 

SULFADIAZINA DE PRATANITRATO DE CERIO 
506721100095017 DERMACERIUM 1% + 0.4% GEL CT BO PLAS OPC X 150 16.66 19.25 20.59 20.73 20.88 21.17 21.33 21.48 21.64 21.80 22.12 

(CRISTALIA PRODUTOS QUIN ICOS FARMACÊUTICOS LTDA.) 13.07 15.11 16.16 16.27 16.39 16.61 16.74 16.86 16.98 17.11 17.36 

506721100095117 DERMACERIUM 1% + 0,4% CREM DERM CX 6090 PLAST OPC X 1068.75 1235.03 1320.68 1329.91 133926 1358.37 1368.13 1378.04 1388.08 139828 1419.13 

(CFUSTAUA PRODUTOS  ()UK(  ICOS FA864ACEUTICC6 LIDA.) 300 
838 65 969.13 1036.34 1043.58 1050.92 1065.91 1073 57 1081.35 1089.23 1097.23 1113.59 

506721100095217 DERMACERIUM 1% + 0,4% CREM DERM CX 60 BG PLAST OPC X 1781.25 2958.39 2201.14 2216.51 2232.10 2263.95 2280.22 2296.73 2313.47 2330.47 2365.21 

(CRISTA. PRODUTOS ai/MICOS FARMACCUTICOS LIDA.) 50G 
1397.75 1615.22 1727.23 173929 1751.53 1776.52 1789.29 1802.24 1815.38 1828.72 1855.98 

SULFAMETOXAZOL 
517100505135415 BACFAR 80 MG/ML • 16 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 21.51 24.44 25.92 26.07 26.23 26.56 26.72 26.89 27.06 27.23 27.58 

(LABORATÓRIO FARMACCUTICO ELOFAR LIDA) 100 ML 
16.88 19.18 20.34 20.46 20.58 20.84 20.97 21 10 21.23 21.37 21.64 

517100504139417 BACFAR 40 MGR& + 8 MG/Mi. SUS OR CT FR VD AMR X 8.52 9.68 10.27 10.33 10.39 10.52 10.58 10.65 10.72 10.78 10.92 

ILMORATORIO FARMACEUTICO ELOFPR LIDA) 50M1 
6.69 7.60 8.06 8.11 8.15 8.26 8.30 8.36 8.41 8.46 8.57 

517100503132419 BACFAR 40 MG/ML + 8 MGAAL SUS OR CT FR VD AMB X 12 09 13.74 14.57 14.65 14.74 14.93 15.02 15.11 15.21 15.30 15.50 
(LABORATÓR(O FAR MACCUT(CO ELOFAR LTDA) 100 ML 

949 10.78 11.43 11.49 11.57 11.72 11 79 11.86 11.94 1201. 12.16 

533512010022406 SULFAMETOXAZOL TRIMETOPRIMA 400 MG + 80 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 13 20 15.00 15.90 16.00 16.10 1630 16.40 16.50 16 60 16.71 16.92 

(VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LIDA) 20 
10.36 11.77 12 48 12.56 12.63 12.79 12.87 12.95 13 03 13.11 1328 

533513070024106 SULFAMETOXAZOL +TRIMETOPRIMA 40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 10 90 12.39 13.13 13.21 13.29 13.46 13.54 13.63 13 71 13.80 13.97 

(VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LIDA) 100 ML + COP 
855 9.72 10.30 10 37 10.43 10.56 1052 10.70 10.76 10.83 1096 

503412030014503 BELFACTRIM (400 • 80) MG  COM  CT Bl. AL PLAS MIS X 20 13.71 15.58 16.52 16.62 16.72 16.93 17.03 17.14 17.25 17.35 17.58 

(3f1FAR LIDA) 10.76 12.23 12.96 13.04 13.12 13 29 13.36 13.45 13.54 13.61 13.80 

525113060018603 MEOTRIM 
fAEDOUILOCA INOUSTRIA FARIJACELITCA LIDA.) 

40 MGIML • 8 MG/ML SUS OR CT FR PLAS AMB 11.10 
X 100 ML + 1  CP  MED 

8.71 

12.61 

9.90 

13.37 

10.49 

13.45 

10.55 

13.54 

10.63 

13.70 

10.75 

13.79 

10.82 

13.88 

10.89 

13.96 

10.95 

14.05 

11.02 

14.23 

11.17 

532315020008003 BACSULFAPRIA 40,01AGRAL • 80 WAAL SUS OR CT 01 FR Pt-AS 198 4.52 4.80 4.82 4.85 4.91 4.94 4.78 5.01 574 5 10 

(TKODOROF SWIM. A OA MA) CfC X 100 ML + OOP 15 N. 
112 3.55 3.77 3.78 3.81 3.85 308 3.91 3.93 396 4 CO 

532315020008303 BACSULFAPRIM 40,0 MG/Mt • 8,0 MG/ML SUS OR CT 60 FR Pt-AS 83.69 95.10 100.83 101.44 102.06 103.32 103.96 104.61 105.27 105.94 107.29 

(THEODOR° F SOBRAL A CA LIDA) OPC X 100 ML + COP 15 ML 
65.67 74.62 79.12 79.60 80.09 81.07 81.58 82.09 82 61 83.13 84.19 

532315020007803 BACSULFAPRIM 40,0 MG/ML 8.0 MG/ML SUS OR CT FR PLAS 2.00 2.27 2.41 2.42 2.44 2.47 2.48 2.50 2.52 2.53 2.56 
(THEODOR° F SOW& & CA  LIDA)  OPC X 50 ML. COP 15 ML 

1.57 1.78 1.89 1.90 1.91 1.94 1.95 1.96 1.98 1.98 2.01 

532315020008103 BACSULFAPRIM 40,0 MG/ML + 8,0 MG/Mt. SUS OR CT 100 FR 112.91 128.31 136.04 136.86 137.70 139.40 140.26 141.14 142.03 142.92 144.76 
(THEOOORO F SOBRAL &CA LIDA) PLAS OPC X 50 ML.  COPIO  ML 

88.60 100.68 106.75 107.39 108.05 109.39 110.06 110.75 111.45 112.15 113.59  

Laboratório 

GGREM 

Pç0 ;040% 

Consulte a pagina 2 para detalnamentos sobre os !cones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 
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--1•L  ANVISA 
I Agenda Nacional de VigiLincia Sanitiiria 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 às 09h30m1n . 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

6522 

(400 + 80) MG  COM  CT BL AL PtAS TRANS X 120 83.11 
(EMB FRAC) 

66.87 67.08 67.50 67.92 68.35 6923 

52.32 52.64 52.97 53.30 53,53 5.4.32 

* 

133.37 134.20 135.04 135.89 136.75 138.50 

10466 105 31 105.97 106.63 107 31 108.68 

15.78 15.88 15.98 16.08 16.18 16.38 

12.38 1246 12.54 12.62 12.70 12.85 

266.79 268.45 270.13 271.82 273.54 277.05 

209.35 210.65 211.97 213.30 214.65 217.40 

102.60 103.24 103.89 104.54 10520 106.55 

80.51 81.01 81.52 82.03 82.55 83.61 

190.95 192.14 193.34 194.55 195.78 198.29 

149.84 150.77 151.71 152.66 153.63 155.60 

142.20 143.08 143.98 144.88 145.80 147.67 

111.58 112.27 112.98 113.69 11441 115.88 

20.98 21.11 21.24 21.37 21.51 21.78 

16.46 16.57 16.67 16.77 16.88 17.09 

16.59 16.70 16.80 16.91 17.01 17.23 

13.02 13.11 13.18 1327 13.35 13.52 

8.05 8.10 8.15 8.20 8.25 8.36 

6.32 6.36 6.40 6.43 6.47 6.56 

- 

13.11 13.19 13.26 13.36 13.44 13.62 

10.29 10.35 10.42 10.48 10.55 10.69 

181.68 182.81 183.95 185.11 18628 188.67 

142.56 143.45 144.35 14526 146.17 148.05 

22.46 22.60 22.74 22.88 23.03 23.32 

17.63 17.74 17.84 17.95 18.07 18.30 

19.09 19.20 1923 19.45 19.57 19.82 

14.98 15.07 15.17 15.26 15.38 15.55 

PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

GGREM Medicamento 18% 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG  

121.37 137.92 146.23 147.12 148.01 

(800+ 160) MG  COM  CT 13L AL PLAS TRANS X 154.67 175.76 186.35 187.48 188.62 
120 (EMS FRAC) 

400 MG + 80 /AG  COM  CT STR X 20 538812901117412 BENECTRIN 
(LEGRAND PHARMA INDOSTRIA FARtioctuncA LIDA) 

18.19 20.67 21.92 22.05 22.18 

1427 16.22 17.20 17.30 17.40 

538812902131419 BENECTRIN 
ILEGRAND PHAR. PLOUSTRIA FARMACEUT ICA LIDA) 

40 MG • 81AGJIAL SUS OR CT FR VD AMB X100 15.46 17.57 18.63 18.74 18.85 
ML 

12.13 13.79 14.62 14.71 14.79 

TRIMETOPRIMA;SULFAMETOXAZOL 

528529907110119 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
(PRATI DONADUZZI & CIA LTDA) 

528522100183406 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
(PRATI DONADUZZI & CA LIDA) 

(400 + 80) MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 240 115.18 130.89 138.77 139.81 140.46 

90.38 102.71 108.89 109.55 11022 

506400902118419 BACTROPIN 
(CIMED  INDUSTRIA  SA) 

506412050025803 BACTROPIN 
(CIME0 INDUSTRA SA) 

400 MG +80 MG  COM  CT BL AL  PIAS  TRANS X 16.99 
20 

13.33 

40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 13.44 
100 ML • COP 

10.55 

19.31 20.47 20.59 20.72 

15.15 16.06 16.16 16.26 

1527 16.19 16.29 16.39 

11.98 12 70 12.78 12.86 

504617040059917 SULFAMETOXAZOL + TR IMETOPRIMA 
(8 RAINfARNIA  INDUSTRIA  OUIMICA E FARMACEU T ICA SA) 

504617040060017 SULFAMETOXAZOL + TRImETOPRIMA 
iBRAINFAAMA INDOSTRIA E FARMACtuTICA SA) 

504617020050317 BAC-SULF1TRI1 
(BRAMAN.% INOOSTRIA E FoValliCtUT)CA SA) 

40 MG/ML • 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 6.52 7.41 7.86 7.90 7.95 
60 ML.  CP  mED X 10 ML 

5.12 5.81 6.17 6.20 624 

40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR -VD AM8 X 10.62 12.07 12.80 1287 12.95 

8.33 9.47 10.04 10.10 10.16 
100 ML + CP MED X 10 ML 

80 MG/ML • 16 MG8AL  SOL  1NJ IVCX 50 AMP VD 147.16 . 167.23 177.30 178.38 179.46 
AMB X 5 ML 

115.48 131.23 139.13 139.98 140.82 

(400 + 60) MG  COM  CT Et AL PLAS TRANS X 200 54 00 

42.37 

(400 • 80) MG  COM  CT BL AL  PIAS  TRANS X 400 108 03 

84.77 

(800 • 160) MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 10 12.78 

10.03 

(800 + 160) MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 216.10 
400 

169.57 

6136 65.06 65.45 65.85 

48.15 51.05 51.36 51.67 

122.76 130.16 130.95 131.74 

96.33 102.14 102.76 103.38 

14.52 15.40 15.49 15.59 

11.39 1200. 12.15 1223 

245.57 260.36 261.94 263.54 

192.70 204.30 205.54 206.80 

94.44 100.13 100.74 101.35 

74.11 78.57 79.05 7953 

5285115020129306 StSFAMETOXAZOL TRIMETOPR1MA 
(pporgicspoiza LTVA1 

528529903115116 SULFAMETOXAZOL • TR IMETOPRIMA 
(PRATI DCNADUZZI A CIA LIDA) 

528529904111114 SULFAMETOXAZOL + TR IME TOPRIMA 
(PRATI DONADUZZI & CLA LT)A) 

528529906114110 SULFAMETOXAZOL + TR IMETOPRIMA 
(PRATt DONADUZ2I e CLA LIDA) 

528529908117117 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
(PRATI DONADUZZI & CIA LIDA) 

" Consulte a pagina 2 para detalnamentos sobre os icones, alfquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PF 0% PF 12% PF 17 )̀/0 

PMVG 0% PMVG PMVG 

PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

21% 20,5T 19,5%  

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

0%1111111MF 17,5% 18% 19T 

PF 22% 

PMVG  

SULFATO DE MAGNÉSIO 
41.01 41.31 41.61 41.91 42.22 42.85 

32.18 32.42 32.65 32.89 33.13 33.62 

1.37 1.38 1.39 1.40 1.41 1.43 

1.07 1.08 1.09 110 1.11 112 

370.37 372.67 375 00 377.36 379.75 384.92 

290 63 292.43 29426 296.11 29798 301.81 

1740.29 1752.80 1765.49 1778 36 1791.42 1818.13 

1365.60 1375.42 1395.48 1405.73 1426.69 

41.01 41.31 41.61 41.91 42.22 42.85 

32.18 32.42 32.65 32.89 33.13 33.62 

1.37 1.38 1.39 1.40 1.41 1.43 

1.07 108 1.09 1.10 1.11 1.12  

370.37 372.67 375.00 377.36 379.75 384.62 

290.63 292.43 264.26 296.11 297.99 301.81 

1690 42 1700.92 1711.55 1722.31 1733.22 1755.44 

132647 1334.71 1343.05 1351 50 1360.06 1377.49 

185 19 186.34 187.50 188.68 189 87 192.31 

145.32 146.22 147.13 148.06 148 99 150.91 

845.21 850.46 855.78 861.16 866 61 877.72 

66324 667.36 671.53 675.75 680.03 688.75 

92.59 93.17 93.75 94.34 94.94 96.15 

72.65 73.11 73.57 74.03 74.50 75.45 

92.59 93.17 93.75 94.34 94.94 96.15 

72.65 73.11 73.57 74.03 74.50 75.45 

231.48 232.92 234.38 235.85 237.34 240.38 

181.84 182.77 183.92 185.07 186.24 188.63 

462.96 465.84 468.75 471.70 474.68 480.77 

363.28 365.54 367.83 370.14 372.48 377.26 

GGREM Medicamento 

Laboratório 

AtliNlilAn !!! 
ICMSO% 

510608601137411 SAL DE ANDREWS 
IGLAXOSMITMLINE EMS& LTDA) 

37.29 39.88 (0,438 + 0.367 0.1765) 010 PO EFEV OR CT 60 3227 
ENV AL PLAS PE X 5 G 

25.32 29.26 31.29 

1.33 

1.04 

1.25 

0.98 

(0.436 0.367 • 0.1765) G/G PO EFEV OR CT 2 1.08 
ENV AL RAS PE X 5 G 

0.85 

597221070000417 SAL DE ANDREWS 
(11 CONSUIER HEALTHCARE BRAZIL  IMPORTADORA  E 

tILLberado 

540620050001807 

540620050001907 

540620050002007  

SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAHIDRATADO 
(VASCONCELOS INDUSTR. FARMACEUTICA E COMER= LIDA) 

Em  AAUP.  Recursal 

SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAHIDRATADO 
(VASCONCELOS INDUSTR. FARMACEUTICA E COMERCIO LIDA) 
1% &TIMM.)  Recurs..  

SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAHIDRATADO 
(vAsCONCELOS INDUSTR. FARMACEUTICA E COMERCIO LIDA) 

" Em  Arian  Recursel 

510616120056303 SAL DE ANDREWS 
1GLAXOSIAITHKUNE BRAS.  LIDA)  

kJILterado 

539013100003104 SULFATO DE MAGNÉSIO 
tCP4tict3.OIDA ,ILIFT MIA) 

539023020005603 SULFATO DE MAGNÉSIO 
,SAMTEC BIOTECNOLOGIA ITADA) 

40.16 

31.51 

134 

105 

597221070000517 SAL DE ANDREWS 
fPf CONSUMER HEALTHCARE BRAZIL 14P0RTA0O6AE 

1.eirsoo 

504414010048418 MAGNOSTON 
(BLAU FARmAcEurcA SA.) 

504414010048518 MAGNOSTON 
¡BLAU FARMACEUTICA S.A.) 

340.91 

267.51 

1555.96 1649.69 

1220.96 1294.51 

361.45 

283.63 

100 MG/ML  SOL  INJ CX 100 AMP VD INC X 10 ML 150.00 170.45 180.72 
(EMS HOSP) 

117.71 133.75 141.81 

500 IAGAIL  SOL  64.1 CX 100 AMP VD INC X 10 ML 684.62 777.98 824.84 
(EMS HOSP) 

53722 810.48 647.25 

EsLaNald°  

176,50 MG PO EFEV OR CX 60 ENV AL PLAS PE 3222 39.88 37.29 

31.29 29.26 25.32 

1692.01 1703.83 1582.28 1369.24 

1337.00 1327.72 124162 107444 

176.50 MG PO EFEV OR ENV AL PLAS PE X 2 too 1.25 1.33 

0.85 0.98 1.04 

500 MG/ML  SOL  INJ IV/IM CX 200 AMP PLAS 
PEED TRANS X 10 ML 

40.18 

31.51 

1.34 

1.05 

100 MGM_  SOL  INJ VIM CX 200 AMP PLAS 
PESO TRANS X 10 ML 

3)5300 340.91 

235 41 267.51 283 63 285.35 

361.45 363.64 

40.44 

31.73 

1.35 

1.06 

365.85 

287.38 

1715.81 

1346.40 

40 44 

31.73 

1.35 

1.06 

1659.68 

1302.35 

181.82 

142.67 

829.84 

651.17 

85.23 90 36 100 MG/Mt   SOL  91..1 P11161 CX 50 AMP VD TRANS 75.00 
X 10ML 

58.85 66.88 70.91 

227.27 213.07 225 90 

178.34 167.20 177.26 

451.81 

354.54 

454.55 

356.69 

426.14 

334.39 

1015  SOL  INJ IV CX 50 FR AMP VD TRANS X 50 375.00 
ML 

29426 

10%  SOL  INJ IV CX 10 FR AMP VD TRANS X 50 75.00 85.23 90 36 
ML 

58.85 6688 70 91 

90.91 

71 34 

10%  SOL  I NJ IV CX 25 FR AMP VD TRANS X 50 18230 
ML 

147.13 

90.91 

71.34 

363.64 

285.35 

365.85 

287.08 

1669.80 

1310.29 

182.93 

143.55 

834.90 

655.15 

91.46 

71.77 

91.48 

71.77 

228.66 

179.43 

457.32 

358.86 

SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAIDRATADO 
511219020038117 ISOFARMA -  SOLUÇÃO  DE  SULFATO  DE MAGNESIO 

(HAM ISTAR DUSTRIA FARMACEUT ICA SA) 

511219020038217 ISoFARMA -  SOLUÇÃO  DE  SULFATO  DE MAGNESIO 
1)/ALEX *TAR )NC*JSTRÃ FARMACEUTICA SA) 

100 MG/ML  SOL  INJ CX 200 AMP PLAS PE 
TRANS X 10 ML 

500 MG/ML  SOL  INJ CX 200 AMP PLAS PE 
TRANS X 10 ML 

540600201156411 SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAHIDRATADO 
(VASCONCELOS INDUSTRIAFARMACEUTICA E COMERCIO LIDA) 

300.00 

235.41 

1369.24 

107444 

JL ANVISA 
l Agincia Nacional VigiLInc:a Sanit<iria 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 as 09h30min 

" Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, allquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 
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GGREM UAW Will ni 101111111  Medicamento  

SULFATO FERROSO HEPTAIDRATADO 

SULFATO FERROSO 
522101004136414 LOMFER 10 mat XPE CT FR VD PJAB X 100 ML 10.02 11.58 12.38 12.47 12.56 12.74 12.83 12.92 13.01 13.11 13.30 

(UkBORATOR(OS 050663 DE MORAES LTDA) 
kl:UtuesSo 

7.86 9.09 9.71 9.79 9.86 10.00 10.07 10.14 10.21 10.29 10 44 

522101003131419 LOMFER 
- 

25 MG/ML  SOL  OR CT FR VD AMB X 301A. 8.07 

- 
9.33 

- 
9.97 10.04 10.11 1026 1033 10.48 10.41 10.58 10.72 

(LABORATOR(OS OSORIO DE MORAES LIDA) 

kr_  Ube.°  
6.33 7.32 7.82 7.88 7.93 8.05 8.11 8.17 822 8.29 8.41 

522101006112415 LOMFER 60 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 50 10.73 12.40 13.26 13.35 13.45 13.64 13.74 13.84 13.94 14.04 1425 

(LABORATORIOS OSORIO DE MORAES LTDA) 
8.42 9.73 10.41 10.48 10.56 10.70 10.78 10.86 10.94 11.02 11.18 

11.1beratlo 

522101007119413 LOMFER 60 MG  COM  REV CX 250 BL AL PLAS TRANS X 10 537.32 620.92 663 98 668.62 673.32 682.93 687.84 692.82 697.87 702 99 713.47 

(LABORATÓRiOS OSCRIO DE MORAES LIDA) (EMB HOSP ) 
421.64 487 24 521.03 524.67 528.35 535.90 539.75 543.66 547.62 551.64 559.86 

Lterado 

503405803113413 SULFERBEL 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 11.33 13.09 14.00 14.10 14.20 14.40 14.50 14.61 14.72 14.82 15.04 

(BELFAR LIDA) 50 
8.89 10.27 10.99 11.06 11.14 11.30 11.38 11 46 11.55 11.63 11.80 

Er lima* 

503405801137412 SULFERBEL 25MGAAL XPE CT FR PLAS AMB X 100ML 17.32 20.01 21.40 21.55 21.70 22.01 22.17 22.33 22.50 22.66 23.00 

(BELFAR LIDA) 1359 15.70 16.79 16.91 17.03 17.27 17.40 17 52 17.66 17.78 18.05 

503405802133410 SULFERBEL 125 mc,imi_  SOL  OR CT FR PtAS OPC X 30ML 8.68 10.03 10.73 10.80 10.88 11.03 11.11 11.19 1127 11.36 11.53 

(BELFAR LIDA) 

plumate 
6.81 7.87 8.42 8.47 8.54 8.65 8.72 8.78 8.84 8.91 905 

503405805116411 SULFERBEL 40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 10.81 12.49 13.36 13.45 13.55 13.74 13.84 13.94 14.04 14.14 14.35 

(BELFAR LIDA) 50 
848 960 10.48 10.55 1063 10.78 10.86 1094 11.02 11.09 11.26 

Liferado 

511605901136414 FEFtSE. 25 MG/ML  SOL  GOT CX 200 FR GOT PLAS PE 1580.25 1826.12 1952.76 1966.40 1980.23 2008.49 202292 2037.56 2052.42 2067.49 2098.32 

(HPOIABOR FARNACEUTICA LIDA)  OPC X 30 ML 
1240.02 1432.96 1532.33 1543.03 1553.89 1576.06 1587.39 1598.87 1610.53 1622.36 1646.55 

.1.1134rado 

542514020000104 NESH FERRO 40 MG  COM  REV CT El AL PLAS PVC AME X 100 24.19 27.99 29.89 30.10 30.31 30.75 30.97 31 19 31.42 31.65 32.12 

Dislratiir [KRA DE PRCCUT05 FARSMCt 

riL Uberado 

(EMB HOSP) 
10.98 21.93 29.46 23.82 23.78 24.13 24.30 24.47 2466 24.84 2520 

542515090000203 NESH FERRO 40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC  AME  X 30 726 8.39 8.97 9.03 9.10 9.23 929 9.36 9.43 9.50 9.64 

(NUNESFARLIA DISTRIBUDORA DE  PRODUTOS  FARMACEUTICOS 
570 6.58 7.04 7.08 7.14 724 729 7.34 740 7.45 7.56  

L421..3 

SULFATO FERROSO DESSECADO 
510005202115414 FURP-SULFATO FERROSO 40 MG  COM  REV CX FR PLAS OPC X 1000 119.86 138.51 148.11 149.15 150.20 152.34 153.44 154.55 155.67 156.82 159.15 

(FUNDAÇÃO PARA 0 REMEDK) POPULAR - FURP) 
44.05 108.69 116 22 117.04 117.86 119.54 120.41 121.25 122.15 123.06 124.88 

Lr_Lben. 

510005203111412 FURP-SULFATO FERROSO 40 MG  COM  REV CX FR PLAS OPC X600 71.90 83.09 88.85 89.47 93.10 91.38 92.04 92.71 93.38 94.07 95.47 

(FUNDAÇÃO PARA 0 REMEDO POPULAR .96)69) 
56.42 65.20 69.72 7021 70.70 71.70 7222 72 75 7327 73.82 74 91  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 21% PF 22`)/0 

PMVG PMVG  PMVG PMVG PMVG PMVG 
Laboratório 

CA? Reg Pro 6.LiS034 

Consulte a página 2 para detalhamentos sobre os icones, alfcluotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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GGREM Medicamento 18% 12% 17.5% Mffl 
PF 21% PF 22°/0 

PMVG PMVG 
PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 
Laboratório 

MJAnt, Re4. , mço 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 
2021 
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522101004136414 LOWER 10 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100141. 10.02 11.58 12.38 12.47 12.56 12.74 12.83 12.92 13.01 13.11 13.30 

0.A8ORATO9DS OSORIO DE1AORAES  LIDA)  7.86 9.09 9.71 9.79 9.86 10.00 10.07 10.14 10.21 10.29 10.44 
Macao 

522101003131419 LOMFER 25 MG/ML  SOL  OR CT FR VD AMB X 30 ML 8.07 9.33 9.97 10 04 10.11 1026 10.33 10.41 10.48 10.56 10.72 

ILABORAT6R,OS OSORIO  DC  MORAES LIDA) 
Elterado 6.33 7.32 7.82 7.88 7.93 8.05 8.11 8.17 8.22 829 8.41 

522101006112415 LOMFER 60 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 50 10.73 12 40 13.26 13.35 1345 13.64 13.74 13.84 13.94 14.04 1425 

(LABORATÓRIOS OSORIO DE MORAES LISA) 8.42  9.73 10.41 10.48 10.56 10.70 10.78 10.86 10.94 11.02 11.18 

522101007119413 LOMFER 60 MG  COM  REV CX 250 BL AL PLAS TRANS X 10 s3722 620.92 663.98 66862 673.32 682.93 687.84 692.82 697.87 702.99 713.47 

BABORATÓRiOS OSORIO DE MORAES LIDA) (EMB HOSP) 
421.64 487.24 521.03 524 67 528.35 535.90 539.75 543.66 547.62 551 64 559.86 

Lbrado 

503405803113413 SULFERBEL 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 11 33 13.09 14.00 14 10 1420 14.40 14.50 14.61 14.72 14.82 15.04 

(BELFARLTDA) 
kilubsraao 

50 
8.89 10 27 10.99 11.06 11.14 11.30 11.38 11 46 11.55 11.63 11.80 

25MG/ML XPE CT FR PLAS AMB-  X 100141. 17.32 2001. 21.40 21 55 21.70 22.01 22.17 22.33 22.50 22.66 23.00 
- 
503405801137412 SULFERBEL 

(BILIAR LIDA) 13.59 15 70 16 79 16.91 17.03 17.27 17.40 17.52 17.66 17.78 18.05 

EUtarado 
_ 

503405802133410 SULFERBEL 125 MGM.  SOL  OR CT FR PLAS OPC X 30ML 8.68 10.03 10.73 10.80 10.88 11.03 11.11 11.19 1127 11.36 11.53 

IBELFAR 1106) 6.81 7.87 642 8.47 8.54 8.65 8.72 8 78 8.84 8.91 905 

503405805116411 SULFERBEL 40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X ic.si 12.49 13.36 13.45 13.55 13.74 13.84 13.94 14.04 14.14 14.35 

BEIJAR LIDA) 50 
8.48 9.80 10.48 10.55 10.63 10.78 10.86 10.94 11.02 11.09 11.26 

511605901136414 FERSIL 25 MG/ML  SOL  GOT CX 200 FR GOT PLAS PE 1580.25 182812 1952 76 1966.40 198023 2008.49 2022.92 2037:56 2052.42 2067.49 2096.32 

(IBPOLABCfl FARMACEUTICA LIDA) OPC X 30 ML 
1240.02 1432.95 1532.33 1543 03 1553.89 1576.96 1587.39 159620 1610.53 1622.36 1646.55 

542514020000104 NESH FERRO 40 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC AMB X 100 24.19 27.95 29.89 30.10 30.31 30.75 30.97 31.19 31 42 31.65 32.12 

(NUNESFARMA DISTRIBUDORA DE  PRODUTOS  FARMACEUT1COS (DAB (1OSP) 
18.98 21.93 23.45 23.62 23.78 24.13 24.30 24.47 24.66 24.84 25 20 

LIL Womb 

542515090000203 NESH FERRO 40 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  PVC AMEX 30 726 8.39 8.97 9.03 9.10 9.23 929 936 9.43 9.50 9.64 

(NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARNACEUT1COS 530 6.58 7.04 7.08 7.14 7.24 7.29 7.34 7.40 7.45 7.56  
Li- Lima*. 

_ 

SULFATO FERROSO DESSECADO 
510005202115414 FURP-SULFATO FERROSO 40 MG  COM  REV CX FR PLAS OPC X 1000 119.86 138.51 148.11 149.15 150.20 15234 153.44 154.55 155.51 156.82 159.15 

(FUNDAÇÃO FARÃO0 REMEDIO POPULAR FURP) 94.05 108.69 116.22 117.04 117.86 119.54 120.41 121.28 122.15 123.06 124.88 
EJ:Uberado 

510005203111412 FURP-SULFATO FERROSO 40 MG  COM  REV CX FR PLAS OPC X 600 71.93 83.09 88.85 89.47 90.10 91.38 9204. 92.71 93.38 54.07 95.47 

UNDAÇÃO P65. 60  RELIED*  POPULAR -RJ) 56.42 65.20 69.72 7021 70.70 71.70 7222 72.75 73.27 73.82 74.91  

SULFATO FERROSO HEPTAIDRATADO 



26520.80 26705.87 26893.57 2687050 27040.52 

20810.87 20956.10 21103.38 21085.28 21218.70  

2426 24.41 24.57 24.72 25.04 

1954 19.15 1928 19.40 19.65 

36.21 36.44 36.67 36.90 37.37 

28.41 2160 28.78 28.96 29.32 

242.60 244A1 245.65 247.20 250.37 

19037 19196 192.76 193.98 196.46 

485.22 488.25 491.32 494.43 500.77 

380.75 383.13 385.54 387.98 392.95 

2426.11 2441.28 2456.63 2472.18 2503.87 

1903.77 1915.67 1927.72 1939.92 1964.79 

362.42 364.69 366.98 369.30 374.04 

284.39 286.17 287.97 289.79 293.51 

724.84 729.38 733.96 738.61 748.08 

568.78 572.35 575.84 579.59 587.02 

3624.27 3646.93 3669.86 3693.09 3740.44 

2843.96 2861.75 287974 2897.97 2935.12  

25.63 25.79 25.95 26.11 26,45 

20.11 2024 20.36 20.49 20.76 

37.91 38.15 3839 3163 39.13 

29.75 29.94 30.12 30.31 30.71  

28.91 29.11 29.33 29.54 2998 

22.69 22.84 23.02 23.18 23.52 

38.56 3184 39.12 39.41 39.99 

3026 30.48 30.70 30.93 31.38  

25805.41 20878.87 

20249.51 16383.65 

24023.58 25632.57 

18851.30 20113.88 

1100 KBOML  SOL  (NJ CX  BLINDAGEM  DE  
CHUMBO  FA VD TRANS X 6ML 

100 MG PO 1NJ NAM CT FA VD TRANS X 10 ML 1953 

15.33 

23.67 

18.57 

2153 

18.46 

22.19 

17.41 

25960.60 

20386.98 

26338.24 

29667.62 

24.11 

18.92 

23.82 

18.69 

CLORETO DE RADIO 223 RA 
538916110027307 XOFIGO 

(BAYER SA.) 

CLORETO DE SUXAMETÓNIO 
504414010041618 SUCCITRAT 

/sue FaemAcetinciA S.A.) 

504414010041718 SUCCITRAT 
(BLAU  FARMACÊUTICA  SA.) 

934417040061503 SUCCITRAT 
(BLAU FAR9A'.'ÊXICA SA) 

504417040061603 SUCCITRAT 
WM) FARMACt(JTICA S.A.) 

504417040061703 SUCCITRAT 
(RIA)) FARMACÊUTICA  SA.)  

504417040061803 SUCCITRAT 
(MAU FARMACÊUTICA SÃ.) 

504417040061903 SUCCITRAT 
(RIA)) FARMACÊUTICA  SA.)  

504417040062003 SUCCITRAT 
(ELAS FARMACÊUTICA  SA.)  

35.33 33.13 

28.00 

221.92 

174.14 

27.56 

500 MG PO INJ IV/IM CT FA VD TRANs x 10 ML. 29.15 

22,87 

100 MG PO MU !VW CX 10 FA VD TRANS X 13 195 29 
58. 

153 24 

35.12 

27.72 

235.29 236.72 

184.63 185.76 

100 MG PO (NJ NAM CX 20  FAVO  TRANS X 10 39000 443.86 470.60 473.45 476.34 
ML 

306.50 348.30 369.28 371.52 373.78 

25.16 25.01 24.86 23.44 20.63 25.47 

19.74 19.99 

37.68 

29.57 

36.99 37.22 

29.03 2921 

100 MG PO  SOL  (NJ CT  FAVO  TRANS 533010201155414 SUCCINIL COLIN 
(SALSO OUiMICA F ARMACÊUT (CA NACIONAL  SA)  

500 MG PO  SOL  (NJ CT FA VD TRANS 533010202151412 SUCCINIL COLIN 
(UNIAO OUIMICA FARMACtUTICA NACIONAL S/A) 

19.63 19.51 18.39 16.19 

36.77 

28.85 

34.68 

2721 

30,52 

23.95 

CLORETO DE SUXAMETONIO 01-HIDRATADO 

22.58 

17.72 

45 MG/G GEL NASAL CT FR  PIAS  OPC 
DOSADOR X 30 G 

2870 

22.52 

38 28 

30.04 

2830 

2221 

37.74 

29.61 

26.09 

20.47 

34.81 

27.32 

27.90 

21.89 

37.22 

29.21 

28.10 

22.05 

37.48 

29.41 

CLORETO DE SÓDIO 
523706901135418 MAXIDRATE 

((iBSS FARMACÊUTICA LIDA) 

523715080032703 WOODRATE 
(LIBBS F APMACÊ UT ICA  LIDA)  

6,0 MG/G GEL NASAL CT FR APLIC  PIAS  OPC X 30.12 
300 

23.64 

279.19 277.50 

707.27 711.59 720.37 

554.99 55839 56527 

663.07 703.01 

520.31 551.65 

3315.39 

2601.59 2826.41 2758.31 

3557.98 3601.90 

2791.95 

3515.11 353641 

2775.02 

100 MG PO INJ IV/IM CX 100 FA VD TRANS X 10 1953.02 
ML 

1532.53 

500 MG PO INJ IVAM CX io FA VD TRANS X 10 291.75 
ML 

228.94 

500 MG PO INJ IVAM CX 20 FA VD TRANS XIS 58350 
ML 

457.87 

500 MG PO IN.J1V/IM CX 100 FA VD TRANS X 10 2917.54 
ML 

2289.39 

2319.34 2353.04 

1741.52 1846.43 

331.53 351.51 

260.15 275.83 

353.64 355.79 

2381.73 2367.30 

1868.94 

2411.14 

1892.02 1857.62 

360.19 

282.64 

27.90 

238 16 

186.55 

2824 

245.10 

18039 

48222 

378.40 

3555 35.99 

Ube.° 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judic ais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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GGRE.M 

PF 0% PF 12% PF 17% 

PMVG 0% PMVG PMVG  

iCte.S 

22% 21% 

PF 17,5% PF 18% PF 19% - PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG  
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• 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

PF 22°/0 

PMVG 

PF 21% 

PMVG 

19425 

152.43 

195.48 197.99 

153.39 155.36 

191.84 193.04 

150.54 151.48 

49.95 

39.20 
538818120058004 USOLEG 

(LEGRANO PHARMA INDUSTRIA FARMACEUT1CA LIDA) 

0,4 MG  COM  REV  UB  FROL CT 13L AL AL X 10 38 96 44.27 46.94 4722 47.51 48.10 48.40 48.70 49.01 49.32 

30.57 34.74 36.83 37.05 3728 37.74 37.98 38.21 38.46 38.70 

0.4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT EL AL AL -X-3-0 116.58 

0.4 mG  COM  REV Le  PROL  CT BL AL AL X 20 77.93 88.56 93 89 94.46 9524 96.21 96.81 97.41 98.03 98.65 99.91 

61.15 69.49 73.68 74.12 74_58 75.50 75.97 76.44 76.93 77.41 78.40 

..._ 

132.82 140.82 141.67 142.54 144.30 145.19 146.10 147.02 147.95 149.85 

91.72 104.22 110.50 111.17 111.85 113.23 113.93 114.64 115.37 116.10 117.59 

12121 121.95 

109.99 127.11 135.92 136.87 137.83 139.79 140.81 141 82 142.85 143.91 146.05 

150MG  COM  REV LIB  PROL  OR CT BI. PVC INC 140.17 161.98 173.21 174.42 175.65 178.15 179.44 180 73 182.05 • 183.39 186.12 

PE AL X 30 

514516010031102 PALEXIS 
(JANSSEN-CIUG FARMACEUT)CA LTDA) 

150MG  COM  REV LIB  PROL  OR CT EL PVC INC 28029 
PE AL X 60 

219.94 

323.90 346.36 348.78 35123 356.25 358.81 361.40 364.04 366.71 372.18 

254.16 271.79 273.69 275.61 279.55 281.56 283.59 285.66 287.76 292.05  

GGREM 19.5%  
' 

20,5°/ 17.5% 18% 
PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19 )̀/0 

PMVG O% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 19% PF 20% PF 21°/0 

PMVG PMVG PMVG 
Laboratório  
Des.  J44 iAr i Fe, 

WEININIMMENIN 

Rs9 Prwo ICMS0% 

CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
510412050071204 TASULIL 

(GEOLAB INDUSTR. FARMACEUTICA SA) 
0.4 MG CAP GEL  DURA  LIB  PROL  CT BL AL  PIAS  19125 
TRANS X 30 

150.07 

217.33 230.42 231.82 233.23 236.11 237.58 239.06 240.57 242.09 245.19 

170.54 180.81 181.91 183.02 185.28 186.43 187.59 188.78 189.97 192.40 

50462107=1606 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
03RA9FAI{WA NOOSTRIA WAWA E FANAVatFOCA SA) 

• • 
504621070081706 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 

(BRAINFARMA INDUSTRIA 01.111.1ICA C FARMACEUTICA S.A) 

536220120012807 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
(ZYDUS NIKKHO FARMACÊUTICA LIDA) 

0,4 L4G  COM  REV LIB  PROL  CT Bt.. AL AL X 30 77.21 5774 93.02 93.59 91.18 9532 95.91 97.12 07.73 98.911 

60.59 68 85 72.99 73.44 7369 7480 75.26 7673 7621 76.89 77118 

0.4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL AL X 30 555v 97.50 103.37 104.00 104.63 105.93 106.58 107.25 107.92 108.61 110.00 

67.33 76.51 81.11 81.61 82.10 83.12 83.63 84.16 84.68 85.23 86.32 

538818120058104 USOLEG 
(LEGRAND PHARMA INOUSTRIA FARIAACtUTICA UM) 

538818120058204 USOLEG 
REGRAND PHAR MA INDOSTRIA FARMACEUTICA LTDA) 

0.4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL AL X 60 

0,4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT EL AL AL X 10 

0.4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL AL X 30 

0.4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL AL  XE))  

233.04 264.82 280.77 282.47 284.20 287.70 289.49 291.30 293.13 294.99 298.77 

182.87 207.80 220.32 221.65 223 01 225.76 227.16 228 58 230.02 231.48 234.44 

CLORIDRATO DE TAPENTADOL 
514516010030802 PALMS 

(JANSSEN-MO FPRIAACeUTCA  LIDA)  
150MG  COM  REV LIB  PROL  OR C7131_ PVC INC 4873 
PEALX 10 

36.67 

54.00 57.75 58.15 58.56 69.39 5922 60.25 60.69 61.14 62.05 

42.37 45 32 45.63 45.95 46.60 46.94 47.28 47.62 47.98 48.69 

514516010031002 PALEXIS 
(JANSSEN•CILAG FARMACÊUTICA LIDA) 

0.4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL AL X 60 154.43 175.49 186.06 187.19 188.33 190.65 

121.18 137.71 146.00 146.89 147.78 149.60 

538818120058304 USOLEG 
(LEGFtAND PHARMA  INDUSTRY,  FARMACÊUTICA LIDA) 

540303301112415 OMNIC OCAS 
(ASTELLAS FARMA BRASIL 16OP01ATAÇA0 E DISTREUIE.A0 DE 

540300302119413 OMNIC OCAS 
(ASTELLAS FARMA BRASIL IIPORTAÇA0 E DISTRIBUIE.A0 DE 

540300303115411 OMNIC OCAS 
(ASTCLLAS FARMA BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 

71.01 80.69 85.55 86.07 86.60 87.67 88.21 88.76 89.32 89.89 

55.72 63.32 67.13 67.54 67.96 68.80 69.22 69.65 70,09 70.54 

79.64 90.50 95.95 9653 97.12 9832 98.93 99.55 100.18 100.81 102.10 

62.49 71.02 75.29 75.75 7621 77.15 77.63 78.12 78.61 79.11 80.12 

127.44 144.82 153.54 154.47 155.41 

100.00 113.64 120.48 

157.33 158.31 159.30 160.30 161.32 163.38 

123.46 124.23 125.00 125.79 126.59 128.20 

91.04 

Consulte a pagina 2 para detalnamentos sobre os ícones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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GGREM 

Laboratório  
CAP-t4' 1°4°14  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

56.27 63.94 

50.17 44.16 

101.00 

7925 

0,05 MG/il. + 5 1AG/ML  SOL  OFT CT FR GOT 
PLAS TRANS X 2,5 ML 

5418190501011706 LATANOPROSTA MALEATO DE TIMOLOL 
OAS INT) 

153.85 

120.73 

541816110018203 LATONAN 
(EMS  S/A)  

0.05 WAAL + 5 PAG/M1  SOL  OFT CT FR GOT 
PEAS TRANSL X as PAL 

136.32 

106.97 

2.0 MG/ML + 5,0 MG/ML  SOL  OFT CT FR GOT  
PIAS  OPC X 10 ML 

501006002171311 COMB//SAN 
(ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS 

5625 

44.14 

2 MG1ML • 5 MGIML SCL OFT CT FR PLAS OPC 
GOT X 5 ML 

533018070067306 TARTARATO DE BRIMONICINA • MALEATO OE TIMOLOL 
)t60800UNKI968IRSAACELMCAN66K4/4LSA) 

(2.0 + 5,0) MG/ML  SOL  OFT CT FR PEAS OPC 
GOT X 5 ML 

504618010068106 TARTARATO DE BR imONIDINA•mALEATO DE T180101 
(BRA(NFARMA  INDÚSTRIA  OUIMICA E FARMACEUTICA SA) 

504617090065504 VISONEO 
(BRA/SPA//MA INDUS TRLA OUIMICA E FARMACEUT ICA SA) 

(2,0 + 5,0) MG/ML  SOL  OFT CX 50 FR PLAS OPC 3868.53 
GOT X 5 ML (EMS HOSP) 

3035.64 

88.61 2 MG/ML + 5 WAAL  SOL  OFT CT FR PLAS OPC 
GOT X 10 ML 

• 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

18%  

JL ANVISA 
Agfincia Nacionat de VigiláncM Sanitária 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 
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MALEATO ACIDO DE TIMOLOL;CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 
540916030019304 PRESSAUV 

(COWED  INDUSTRIA  OE COSAIETICOS E ME0ICAMENTC6 Sic) 

••-• • •-••• 

556717100001217 COSOPT 
GAUNDIPHARMA DRASL  PRODUTOS  MEDICOS E FARMACEUTICOS 

49 CAP 

556717100001317 COSOPT 
(MUNDIPHARMA BRASIL PRODUTOS  MEDICOS  C FARMACEUTICOS 

20MG/ML + 5MG/ML  SOL  OFT CT FR  PIAS  OPC 7926 
GOT X 5 ML 

6220 

20 MG/ML + 5 MG/ML  SOL  OFT CT FR GOT  PIAS  105 01 
OPC( 00./METRO) X 5 ML 

82.40 

20 MG/ML + 5 MGAAL  SOL  OFT CT FR GOT  PIAS  210.01 
OPC( OCumETRO) x 10 ML 

164 79 

MALEATO ACIDO DE TIMOLOLIATANOPROSTA 

MALEATO ACIDO DE TIMOLOLTARTARATO DE BRIMONIIDINA 

-- 
533018070067406 TARTARATO DE SRIMONIDINA + PAALEATO DE T1MOLOL 

(um60 aulac.A FARMACELIDCA MOON& SiA) 

533016100064404 BR/TENS 
()NIAO OUiMICA FARMACE UTICA  NACIONAL  S,A) 

(9 CAP 

533016100064504 BR/TENS 
(UNIAO OUIMICA ARMACE UT ICA  NACIONAL S/A)  e CAP 

504617090065404 V)SONEO 
(BRAINFARMA  INDÚSTRIA  OUWICA E FARKACEUTICA SA 

90.07 

70.68 

119.33 

93.64 

238.65 

187.27 

114.77 

90.06 

174.83 

137.19 

154.91 

121.56 

63.92 

55.16 

100.69 

79.01 

78.80 

61.83 

110.13 

86.42 

4396.06 

3449.59 

97.85 98.46 99.08 99.70 100.33 101.62 

76.78 7726 77.75 7823 78.73 79.74 

129.64 130.45 131.26 132.09 13232 134.63 

101.73 102.36 103.00 10365 10430 105.64 

25927 260.88 262.51 264.16 265.84 269.24 

203.45 204.71 205.99 20729 208.61 211.27 

124.69 125.47 12625 127.04 127.85 129.49 

97.84 9846 99.07 99.69 100.32 101.61 

189.94 191.12 192.31 193.52 194.75 197.24 

149.05 149.97 150 91 151.85 152.82 154.77 

168.30 169.34 170.40 171.47 172.56 174.77 

132.07 132.88 133.71 134.55 135 41 137.14 

60 44 69.88 7031 7075 71.20 72.12 

8449 54.84 55.17 55.52 5547 56.59 

109.40 110.07 110.76 111.46 112.16 113.60 

85.85 86.37 86.91 87 46 88.01 89.14 

85.60 86.14 86.68 8722 87.77 88.90 

67 17 67.59 68.02 68 44 6887 69.76 

119.64 120.39 121.14 121.90 122.67 124.24 

93.88 94.47 95.06 95.66 96.26 97.49 

69.47 69.90 70.34 70.78 71.23 72.14 

54.51 54.85 55.20 55.54 55.89 56.61 

98.14 96.75 99.36 99.99 100.62 101.91 

77.01 77.49 77.97 78.46 78.96 79.97 

4775.96 4805.63 4835.66 4866.08 4896.87 4959.65 

3747.70 3770.98 3794.54 3818.41 3842.57 3891.84 
) 

6)  .r"  

95.49 96.07 96.66 

74.93 75.39 75.85 

126.52 12728 128.06 

99 28 99.88 100.49 

253.02 254.56 256.11 

198.54 199.75 20097 

121.69 122.42 123.17 

95.49 96.06 96.65 

185.36 186.48 187.62 

145.45 146.33 14723 

164.24 16524 16624 

128.88 129.66 130.45 

67.77 68 18 08.60 

53 18 53.50 53.83 

106.76 107.41 108.06 

83.77 8429 84.79 

83.54 84.05 84.56 

65.55 65 95 66.35 

116.76 117.47 118.18 

91.62 92.18 92.74 

67.80 6821 68.62 

5320 53.53 53.85 

(2,0 + 5.0) MG/ML  SOL  OFT CT FR  PIAS  OPC 
GOT X 5 ML 

4717.72 

3702.00 

4689.13 

3679.56 

4660.88 

385739 

69.53 

2 MG/ML + 5 MG/it  SOL  OFT CT FR PEAS OPC 89.34 
GOT X 5 ML 

54.41 

2 MG/ML + 5 MG/ML  SOL  OFT CT FR PEAS OPC 96.91 
GOT X 10 ML 

7635 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alfquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 as 09h30m n 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

PMVG 0% PMVG 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

200 MG CAP GEL MOLE CT BL AL  PIAS  TRANS X 55 83 
20 

43.81 

200 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS TRANS X 83 55 
30 

65 56 

200 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS TRANS X 151.05 
60 

118.53 

540916050019817 DIGEDRAT 
ICOSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS  SA)  

73.04 

57.31 

74.13 

56.17 

7251 

56.90 

71.99 71.47 

56.49 56.08 

64.52 68.99 69.47 69.96 70.96 

50.63 54.14 545 1 54.90 55.68 

96.55 103.25 103 97 104.70 106.19 106.95 107.73 108.51 

75.76 81 02 81 59 82.16 83.33 83.92 84 54 85.15 

29.33' 

23.01" 

5 MG/ML  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 10 22 88 
ML 

17.95 

26.00' 27.57" 27.73' 27.90" 28.25* 28.42' 28.60' 28.78' 28.96' 

20.40* 21.63" 21.76* 21.89' 22.17' 22.30' 2244' 2258' 22.72' 

12.31' 

9.66' 

2.5 MGM_  SOL  OFT CT FR  PIAS  OPC GOT X 5 9.60 
ML 

7.53 

501003701174119 MALEATO DE TIMOLOL 
IALLE ROAN  PRODUTOS  FARMACEUTICOS LTDA) 

10.91' 11.57' 11.64' 11.71' 11.85' 11.93' 12.00' 12.08' 12.15' 

8.56' 9.08' 9.13' 9.19' 9.30' 9.36' 9.42* 9.48' 9.53' 

Laboratório  
Der.. JudíAni. Res.  .Pnrso ICMS614.1,' 

GGREM 21% 
IC145 

22% 

MALEATO DE TRIMEBUTINA 

174.55 186.66 187.96 18928 191.98 193.36 194.76 196.18 197.62 200.57 

136.97 146.47 147.49 148.53 150.65 151.73 152.83 153.94 155.07 157.39 

109.31 110.94 

85.78 87.05 

54.91 

43.09 

0,5%  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML 51.48 45.30 

35.55 40.40 

54.58 

4293 

5698 

44.71 

5627 5524 

43.35 

55.93 

43.89 

56.63 

4444 

$7.34 

44.99 

58.08 

4538 44.15 

11.75 

9.22 

11.90 

9.34 

500901701175412 GLAUTIMOL 
(NOVART1S BICCIENCIAS SA) 

5.0 MG/ML  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 9.28 
ML 

728 

10.55 11.18 1125 11.32 11.46 11.53 11.60 11.67 

8.28 8.77 8.83 8.88 8.99 9.05 9.10 9.16 

13.14 14.93 15.83 15.93 16.02 16.22 16.32 16.43 16.53 16.63 16.85 

10.31 11.72 12.42 12.50 1257 12.73 12.81 12.89 12.97 13.05 1322 

0.5%  SOL  OFT CT FR  RIJAS  OPC GOT 
OCUMETRO X 5 ML 

525502304178317 TIMOPTOL 
(ORGANON FARMACEUTICA LIDA.) 

525502303171319 T1MOPTOL 
IORGANON FARMACÉLIT ICA LIDA.) 

MALEATO ACIDO DE TIMOLOL 

500902301170111 MALEATO DE TIMOLOL 
(NOVAK'S BIOCIENCIAS SA) 

501003702170117 MALEATO DE TIMOLOL 
(ALLÊRGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LIDA) 

5 MG9AL  SOL  OFT CT FR GOT PLAS TRANS X 5 8.53 
55. 

6.69 

9.69' 1028' 10.34' 1040' 10.53' 10.60' 10.66* 10.73' 10.80' 10.94' 

7.60* 8.07' 8.11' 8.16' 8.26' 8.32' 8.36* 8.42" 8.48' 8.59* 

1133' 11.40' 11.47' 11.62' 11.25' 

8.89' 8.95' 9.00' 9.12' 8.83' 

1125" 11.33' 11.40' 11.47' 11.62' 

8.83' 8.89' 8.95' 9.00' 9.12' 

10.30' 10.92' 1098' 11.05" 11.19' 

8.08' 8.57' 8.62' 8.67' 8.78' 

44030' 435.00' 437.64' 41028' 

321.95' 341.34' 343.42' 345.50' 

445.74' 448.51' 451.31' 454.15' 457.03' 46288' 

349.77* 351.95' 354.14' 356.37' 358.63' 363.22' 

"Co  

5 MGAAL  SOL  OFT CX 50 FR PLAS OPC GOT X 5 36.05 
ML (EMS HOSP) 

283.32 

5 MG/ML  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML 9.96 

7.11 

506716020061703 TIMOSAN 
(CRISTAUA PRODUTOS Q(J)MICOS FARMACEUTICOS LIDA.) 

03  CAP  

506716020061503 TIMOSAN 
(CRISTAUA PRODUTOS OUSADOS FARMACEUTICOS LTDA.) 

e  CAP  

5 MG/ML  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML 9.06 

7.11 

._ 

10.30' 10.92* 10.98' 11.05' 11.19' 

8.08' 8.57' 8.62' 8.67' 8.78' 

5 MG/ML  SOL  OFT CX 2SFR PLAS. OPC GOT X 5 180$3 205.15" 21751' 218.82' 220.16' 222.88' 224.26" 225.66' 227.08' 228.52' 231.45' 
ML (EMS HOOP) 

141.66 160.98' 170.68' 171.71' 172.76' 174.89' 175.98' 177.07' 178.19' 179.32' 181 62' 

507733602133111 MALEATO DE TIMOLOL 
fin MN 

506708501177117 MALEATO DE TIMOLOL 
(CRISTALIA PRODUTOS GUIADOS FARMACEUTICOSETC'.) 

50E716020061803 TOAOSAN 
CR514018 PR:X.N.)TOS OLASCOS FAWAFAUT 'COS t. WA.; 

• CAP 

C") 
).01 

JL AN VISA 
• 11.."" 

I AgénCia Nacional de VigiLincia SanitSria 

540916050019617 DIGEDFtAT 
(COWED  INDUSTRIA  DE COSMETICOS E  MEDICAMENTOS  SA) 

540916050019717 DIGEDRAT 
(COWED  INDUSTRIA  DC COSmETICOS E  MEDICAMENTOS  SA) 

5.0 MG/ML  SOL  OFT CT FR GOT PLAS OPC X 5 8.66 9.84' 10.43' 10.50" 10.56' 10.69' 10.76' 10.83' 10.89' 10.96' 11.10' 
ML 

6.80 7.72' 8.18' 8.24' 8.29' 8.39' 8.44* 8.50" 8.54' 8.60' 8.71' 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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18% 17,5% 0% 12"  MEW 
PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG  

PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

GGRE.M 

Pre90 IC,MS0% 

Laboratório 
JuthAri Rec. 

V.41,  

3 MG/ML  SOL  OFT CT FR  PIAS  OPC X 5 ML 

3 PAG/G POM OFT CT BC AL X 3,5 G 

18.34 

14.39 

_ 

2330 

18.28 

2222 

17.44 

3 MGIG POM OFT CT BG AL X 3.50 

M(LML  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML 14.38 

11.27 

3 MG/IAL  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML 14.41 

11.31 

3 MGAAL  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML 14.41 

11.31 

60 MG/Mt  SOL  INA). OR CT 8 ENV 7 AMP PLAS 486348 
PEBD TRANS X 5ML 

3816.37 

3 MG/ML  SOL  OFT CT FR GOT PLAS PE OPC X 5 14.42 
ML 

11.32 

3 MG/ML  SOL  OFT CX 50 FR GOT PLAS PE OPC 721.12 
X 5 ML 

565.86 

3 MG/ML  SOL  OFT CT FR GOT PLAS PE OPC X 5 17.15 
ML 

13.46 

300 MG/5ML  SOL  INAL CT 14 ENV AL X 4 AMP 7595.47 
PLAS TRANS X 5 ML 

5960.17 

3 MGMAL  SOL  OFT CT FR  PIAS  OPC X 5141 14.42 

11.32 

3 MG/ML  SOL  OT CT FR RAS OPC GOT X 5 M. 14.41 

11.31 

TOBRAMICINA 
533011002172414 TOBRANOM  

(UNIÃO OUilACA FARMACEUTICA NAC10t4AL S/A) 

533011001168413 TOBRANOM 
(umAo OL4ACA FAFtMACEUT1CA NAC1ONAL S/A) 

552920350124617 TOBRAMICINA 
tABOR4.7csao$ FARYACELITKOS SM 

526131801177118 TOBRAMIC INA 
(G( R MED FARMACEUT1CA LIDA) 

523401601162411 TOBRACIN 
0.A1SNOFARMA INDUSTRIAS FARMACEUTICAS LIDA) 

525320090085007 TOBRAMIC INA 
(P409AGUIMICA FARMACEUTICASIA) 

535415090001506 TOBRAMIC INA 
(OPEM REPRESENTAÇÃO iMPORTADORA C(PORTADCRA E 

510417070156206 TORRPJAICINA 
(0804A8 8C4)S/1214FAI9Uaunn.A &A) 

510417070156306 TOBRAMIC INA 
(GEOLA8 INDOSTR. FARMACEUTICA SA) 

510422110188804 ZOBILAR 
40(0148 INDOSTRIA FARMACEUT1CA SiA) 

500612070013506 TCGRAM)C INA 
• ORAIWARMA  INDUSTRIA  OUiMICAE FARLIACFUT1CA SA) 

538802601171112 TOBRAMIC INA 

(LEGRAND PtiAR. 'REX/STRIA FARMACEUTICA LIDA) 

538803201175410 TOBRACULAR 
(LEGRAND P//AS/MA PiDOSTRIA FARMACEOTICA LIDA) 

3 MG/ML  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 51141 1436 

11.27 

537514010004704 TOBRAZOL 
(TB, FARMAC( UTICA LIDA.) 

AN V ISA 
I- 

I 1 Agencia Nacional de Vigilância SaniLina 

• 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07102/2024 as 09h30rnin 

20.84 22.10 2223 2237 22.64 22.78 22.93 23.07 23.22 23.51 

16.35 17.34 17.44 17.55 17.77 17.87 17.99 18.10 18.22 18.45 

28/8 28.07 2824 28.41 28.77 28.94 29.13 29.31 29.49 29.87 

20.78 22 03 22.16 2229 22.58 22.71 22.86 23.00 23.14 23.44 

16.32 17.30 17.41 17.51 17.73 17.84 17.95 18.06 18.18 18.41 

12.81 13.58 13.36 13.74 13 91 14.00 14.09 14.17 14.27 14.45 

16.38 17.36 17.47 17.57 17.79 17.90 18.01 18.13 18.24 18.47 

12.85 13.62 13.71 13 79 1356 14.05 14.13 14.23 14.31 14.49 

25.25 26.77 26.93 27.10 27.43 27.60 27.78 27.95 28.13 28A9 

19.81 21.01 21.13 2127 21.52 21.66 21.80 21.93 22 07 22.38 

16.38 17.36 17.47 17.57 17.79 17.90 18.01 18.13 18.24 18.47 

12.85 13.62 13.71 13.79 13.96 14.05 14.13 14.23 14.31 14.49 

5528.68 5859/1 5895.13 593117 6034.30 6041.59 6079 35 6117.59 615630 623523 

4336.79 4596.04 4625.91 4654.11 4711.57 474094 4770.47 4800.47 483015 4892.79 

16.39 17.37 17.48 1759 17.80 17.91 18.03 18 14 18.25 18.49 

12.86 13.63 13.72 1313 13.97 14.05 14.15 14.23 14.32 14.51 

819.45 868 82 874.08 879.41 89027 895.80 901.40 907 07 912.81 924.51 

643.02 681 76 685.89 690.07 698.59 702.93 707.33 711.78 71628 725.46 

_. 

19.49 20 66 20.79 20.91 21.17 21.30 21.44 21.57 21.71 21.99 

15.29 16.21 16.31 16.41 16 61 16.71 16.82 16 93 17.04 17.26 

863122 9151.17 9206.63 9262.77 9377.12 9435.37 9494.34 9554 05 9614.52 9737.78 

6772.92 7180.92 7224.44 7268.50 7358.23 7403.94 7450.21 7497 06 7544.51 7641 24 

16.39 17.37 17.48 17.59 17.80 17.91 18.03 18.14 18.25 18.49 

12.86 13.63 13.72 13.80 13 97 14.05 14.15 14.23 14.32 14.51 

16.38 17.36 17.47 17.57 17 79   17.90 18.01   18.13 18.24 18.47 

12.85 13.62 13.71 13.79 13.96 14.05 14.13 14.23 14.31 14.49 

16.32 17.30 17.41 17.51 17.73 17.84 17.95 18.06 18.18 18.41 

12.81 13.58 13.66 13.74 13.91 14.00 14.09 14.17 14.27 14.45  

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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.ErteR  

220/ WIN riM9111 11MT IMML'-''  

M3002412119112 TOPIRAMATO 
(ACCORD FARMACÊLTTICA  LIDA)  

e CAP 

22.68 22.82 22.96 23.11 23.25 23.55 

17.80 1791 18.02 18.14 18 24 18 48 

2240 

17.58 

20.88 

16.38 

2227 22.13 18.37 

1748 17.37 14.41 

TOPIRAMATO 
(ZOOMS NKICHO ('ARIJACEUTICA  LIDA)  

CAP 

536202801112110 TOPIRAMATO 50 MG  COM  REV CT BL AUAL X 60 

(ZYOUS NIKKHO FARMACEUTICA  LIDA)  
e CAP 

536220120012207 

536220120012307 TOPIRAMATO 
(ZOOMS t4110CHO FARMACEUrICA LTDA) 

• CAP 

136.53 155.15' 164.49' 165.49' 166.50' 168.56' 169.60' 170.66' 171.74' 172.82' 175.04' 

129.08' 129.86' 130.65' 13227" 133.08' 133.92' 134.77' 135.61' 137.35' 107.14 121.75' 

18.51' 18.63* 18 75' 18.99' 

14.52' 14.62' 14.71' 14.90' 

14.81 16.83' 17.84' 17.95' 18.06' 1828' 18.40' 

11.62 13.2r 14.00' 14.09' 14.17' 14.34' 14.44' 

TOPIRAMATO 

538002302119411 ARASID 
(ACCORD EARMACCUTICA  LIDA)  

(9 CAP 

538002305118414 ARASID 
(ACCORD FARMACEUTtCA  LIDA)  

e CAP 

338002306114412 ARASID 
(ACCORD FARMACCUTICA  LIDA)  

0 GP 

538002301112411 ARASID 
oc..coRDEApJaAct UM-A  LIDA)  

® CAP 

538002309113417 ARASID 
(ACCORD FARMACEUTICA  LIDA)  

0 CAP 

100 MG  COM  REV CT BL AUAL X 60 

25 MG  COM  REV CT BL AUAL X 10 

25 MG  COM  REV CT BL AL/AL X 60 

50 MG  COM  REV CT BL AUAL X 10 

50 MG  COM  REV CT Bt. AL/AL 860 

100 MG  COM  REV CT BL AUAL X 10 

538002312114410 ARASID 100 MG  COM  REV CT BL AL/AL X 60 
(ACCORD  FARMACÊUTICA LIDA)  

CAP 

504621070080906 TOPIRAMATO 50 MG  COM  REV CT BL AL/AL X 60 

RA INFARMA ousTn IA U)MCA E roamactui ICA SA) e  CAP 

504621070081006 TOPIRAMATO 25 MG  COM  REV CT BL  AVAL  X 60 

(BRAINFARMA  INDUSTRIO  OU)MCAC FARMACCUTICA SA) 

®CAP 

504621070081106 TOPIRAMATO 100 MG  COM  REV CT BL AL/AL X 60 

(BRA WAR.  INDÚSTRIA  QU)MICA E FARMACEUTICA  S.A)  

®CAP 

538820060078507 TOPIRAMATO 
(LEGRAM PHARMA INDÚSTR FARMACÊUTICA LIDA)  

®CAP  

25 MG  COM  REV CT BL AUAL X 60 

100 MG  COM  REV CT BL AUAL X 60 

25 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  OPC X 10 

3.55 

2729 

4.04 

31.01 

4.28 

32.88 

4.31 

33.08 

4.33 

33.28 

4.39 

33.69 

4.42 

33.90 

4,44 

34.11 

4.47 

34.33 

4.50 

34.54 

4.56 

34.99 

21.41 24.33 25.80 25.96 26.11 26.44 26.60 26.77 26.94 27.10 27.46 

4.53 5.15 5.46 5.49 5.52 5.59 5.63 5.66 5.70 5.73 5.81 

283.79 

463.67 

363.84 

457.80 

35924 

454.92 

356.98 

452.08 

354.75 

449.27 

352.54 

446.49 

350.36 

441.05 

346.09 

438.38 

344.00 

11.45 11.52 11.67 

8.99 9.04 9.16 

10.34 10.96 11.03 11.10 11.23 11.30 11.38 

811 8.60 8.66 8.71 8.81 8.87 8.93 

67.86 6829 68.72 €9.15 70.04 

53.25 53 59 53.93 54213 54.96 

€744 

5292 51.96 51.65 48.71 42.87 

132.98 133.78 134.60 136 26 137.11 137.96 138.83 139.71 141.50 

104.35 104.98 105.62 10692 107.59 108.26 108.94 109.63 111.04 

212.15' 

112.91' 113.61' 

88.60' 89.15' 

210.83' 

165.44.  

236.98' 

162.42' 

209.53' 205.72' 204.48' 

166.4r 164.42' 160.46' 161.43' 

114.33' 115.04' 

89.72' 9027' 

21348' 

167.52' 

117.26' 111.54' 110.86' 103.93' 110.19' 

92.01' 87.53' 86.99' 81.55' 86.47' 

214.84' 217.59' 

168.59 170 74' 

115.77' 

90.84' 

388.92' 

305.19' 

412.35' 

323.57' 

438.78' 

344.3r 

422.53' 

331.56' 

425.16' 

333.62' 

427.81' 

335.70' 

417.38' 

327.52' 

414.85' 

325.53' 

430.50' 433.23' 

33781' 339.96' 

85.31' 85.85' 77.56' 83.23' 84.78' 

67.37' 66.94' 

84.26' 

66.12' 

42.11' 

33.04' 

60.86' 6531' 66.53' 

42.3r 42,91' 42.64' 41.60' 38.76' 

33.46' 3367' 3325' 32.64' 30.41' 

82.23' 82.73' 

64.53' 64.92* 

41.10' 41.35' 

32.25' 3245' 

86.39' 87.50' 

67.79' 68.66' 

43.18' 43.73' 

3388' 34.31' 

Laboratório 
jeid.iAnt Ret CAP Reg Preço /CMS014 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 

110 37 

86.61 

169.72 

133.18 

91.46 

71.77 

34225 

26856 

34.11 

26.77 

Consulte a pagina 2 para detalnamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

TOPIRAMATO 
(COROT.. LABOTATORIOS SA) 

®CAP 

508022406112412 

508022404111419 

508022302112114 

508022303119112 

PF 21% PF 2 2 % 

PMVG PMVG 

PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 0% PF 12% 

PMVG 0% PMVG  

GGREM Medicamento 
:CMS 

22% 

TOPIRAMATO 
508022403113418 AMATO 

CUROF8RA(.4  LABORATÓRIOS  SA) 
CAP 

508022401110411 AMATO 
(CuROFAR.  LABORATÓRIOS  SA) 

CAP 

508021030138503 AMATO 
le UROFARMA UBORATORIOS SA) 

0 CAP 

508022301116116 TOPIRAMATO 
(EL/ROTA,.  LABORATÓRIOS  SA) 

• CAP 

511511305114110 TOPIRAMATO 
(sANDoz DO  BRASIL INDÚSTRIA  FARMACt UTICA LTDA) 

®CAP 

511511303111114 TOPIRAMATO 
i,sA:d102 PRAS1). ,h0,..T5TRA FARmA,IL)TiCA LTD', 

• CAP 

507735002117111 TOPIRAMATO 
(CMS SA) 

507735003113111 TOPIRAMATO 
(EUS SIA) 

507735001110113 TOPIRAMATO  
(Eus  silk) 

541823080198005 TODUZE 
(EMS SA) 

6829 77.60* 8228' 82.78' 8328' 84.31' 84.83' 85.36' 85.90' 86.44' 87.55' 

53.59 60.89' 64.57' 64.96. 65.35' 66.16' 66.5r 66.98' 67.41' 67.83' 68.70' 

138 03 156.85' 166.30' 167.31* 168.33' 170.41' 171.47' 172.54' 173.62' 174.72' 176.96' 

108.31 123.08' 130.50' 131.29' 132.09' 133.72' 134.55' 135.39' 136.24' 13710' 138.86' 

17.05 19.38' 20.54' 20.67' 2079'. 21.05' 21.18' 21.31' 21.45' 21.58' 21.86' 

13.38 1521' 16.12' 16.22' 16.31' 16.52' 16.62' 16.72' 16.83' 16.93' 17.15' 

13.69 15.56' 16.49' 16.59' 16.70' 1690' 17.01' 17.11.  17.22' 17.33' 17.55' 

10.74 12.21' 12.94' 13.02' 13.11' 13.26' 13.35' 13.43' 13.51' 13.60' 13.77' 

27 60 31.36' 3325' 33.45' 33.66' 34.07' 3429' 34.50' 34.72' 34.94' 35.38' 

21.66 24.61' 26.09' 26.25' 26.41' 26.73' 26.91' 27.07' 2725' 27.42' 27.76' 

8300 9432' 100.00' 100.61' 101.22' 102.4r 103.11' 103.75' 104.40' 105.06' 106.41' 

05.13 74.01' 78.47' 7895' 79.43' 80.41' 80.91' 81 41' 81.92' 82.44' 83.50' 

176.12 200.14' 212.19' 213 48' 214.78' 217.43 216.78' 220.15' 221.53' 222.94* 22579' 

13820 157.05' 166.51' 16752' 168.54' 17062' 171.68' 172.75' 173.83' 174.94' 177.18' 

349 97 397.69' 421.65' 42421' 426.79' 432.06' 434.75' 437.46' 44021' 443.00' 448.68' 

274.62 312.07.  330.87' 332.88' 334.90' 339.04' 341.15' 343.27' 345.43' 347.62' 352.08' 

63.72 7241' 76.77" 7724' 77.71' 78.6r 79.16' 79.65' 80.15' 80.66' 81.69' 

50.00 56.82' 60.24' 60.61' 60.98' 61.73' 62.12' 62.50' 62.89' 63.29' 64.10' 

... 

102 44 116.41' 123.42' 124.17' 124.93' 126.47' 12725' 128.05' 128.86' 129.67' 131.33' 

80.38 91.35' 06.85' 97.44' 98.03' 9924' 99.85' 100.48' 101.12" 101.75' 1C3.05' 

90 32 102.64' 10882' 109.48' 110.15' 111.51' 112.20' 112.90' 11381' 114.33' 115.79' 

70.87 80.54' 85.39' 85.91' 86.44' 87.50' 88.04' 88.59' 89.15' 89.71' 90.86' 

179.57 204.08' 216.35* 217.88' 218.99' 221.69' 223.07' 224.46' 225.87' 227.30' 230.22' 

140.91 160.13' 169.77' 170.80' 171.84' 173.96' 17504' 176.13' 17724' 17836' 18065' 

356.84 405.50' 429.93' 432.53' 435.17' 440.54' 443.28' 446.05' 448.86' 451.70' 457.49' 

280.01 318.20' 337.37.  339.41.  341.48' 345.69' 347.84' 350.02' 35222' 354.45' 358.99' 

261.12 296.73 314.60 316.51 318.44 322.37 324.37 326.40 328.45 330.33 334.77 

204.90 232.84 246.87 248.37 249.88 252.96 254.53 256.13 257.73 259.37 262.69 

50 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60 

100 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60 

25 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

50 MG  COM  REV CT BL AL AL X 12 

100 MG  COM  FtEV CT BL PL AL X 12 

25 MG  COM  REV CT 81 AL AL X 60 

50 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60 

100 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60 

50 MG  COM  REV CT BL AUAL X 60 

100 MG  COM  REV CT BL  AVAL  X 60 

25 MG  COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 60 

50 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  OPC X 60 

100 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  OPC X 60 

C-AP 

100 MG./ML  SOL  GOT OR CT FR GOT PLAS 
PEMPEAD OPC X 30 ML 

AMATO 
(EUROFARUA LA80FtATORPO88A.) 

411 CAP 

AMATO 
(EUROFARMA LABORATCRIOSSA.) 

• cp  

TOPIRAMATO 
(EUROFARUA LABORATORIOS SA) 

e CAP 

Consulte a pagina 2 para detalnamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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Consulte a pagina 2 para detalbamentos sobre os icones, allquotas e decisões judicials aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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ANVISA 
1 I Agéncia Nacional de Vigilância Sanitiria 

• 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 as 09h3Omin • 

ICt.10 

PF 12% 

0% PMVG 

0%  MIME 
PF 18% 

PMVG 

PF 19% 

PMVG 

PF 21% 

PMVG 

PF 21°/0 
PMVG 

19.5% 
PF 19% PF 20% 

PMVG PMVG 

21% 22 

PF 22% 

PMVG 
Laboratório 
Dec...fat/Ark Rec. Rag•P(4,90 

PF 0% 

PMVG 

PF 17% PF 17,5% 

PMVG PMVG 

20728104152119 CLORIDRATO DE TRAMADOL (PORT 344/98 -  LISTA  A2) 50 MG/ML  SOL PU  CT 60 AMP VD AMB X 2 ML 419.66 476.89 506.61 508.68 511.78 518.10 521.32 524.58 527.87 53122 538.03 

SABORATORID TEUTO BRASLE IRO SA) (EMB HOSP) 
329.31 374.22 396.75 399.16 401.59 406.55 409.08 411.64 414.22 416.85 422.19 

520728101110113 CLORIDRATO DE TRAMADOL  (PORT.  344798, L-A2) 50 MG CAP GEL  DURA  CT BL AL  PIAS  TRANS X 2434 27.66 29.33 2950 29.68 30.05 3024 30.43 30.62 30.81 31.21 

(LABORATÓRIO TEUTO BRASILE IRO S/A) 10 
19.10 21.70 23 02 23.15 2329 23.58 23.73 23.88 24.03 24.18 24.49 

_... 

520728102117111 CLORIDRATO DE TRAMADOL (PORT. 344198, L-A2)  50 MG CAP GEL  DURA  CT BL AL RAS TRANS X 121.70 138.30 146.63 147.52 148.41 150.25 151.18 152.13 153.08 154.05 156.03 

(LABORATÓRIO TEUTO BFUSILE IRO S/A) 50 
95.50 108.52 115.06 115.76 116.46 117.90 118.63 119.38 120.12 120.88 122.44 

542620110014307 TROL 100 MG  COM  REV  UB PROL  CT BL AL  PIAS  70.90 80.57 85.42 85.94 8646 87.53 88.07 88.63 89.18 89 75 9090 

(S/RN FARMA LASORATÕRIOS SA) TRANS X 10 
55.64 63.22 67.03 67.44 67.84 68.68 69.11 69.55 69.98 70.43 71.33 

533518100030406 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG CAP GEL  DURA  CT EL AL PLAS APAB X 10 18.15 20.63 21.87 22.03 22.13 22.41 22.55 22.69 22.83 22.97 2327 

STAMM INDUSTRA FARMACEUTICA LTDA) 1424 16.19 17.16 17.26 1736 17.59 17.70 17.81 17.91 18.02 1826 

517717070005204 KF_LTDC 50 MG  CAP  GEL DURA  CT  El AL PIAS AME X 10 24.19 27.95 29.89 30.10 3031 30.75 30.97 31.19 31.42 31.65 32.12 

(LABORATÓRIO  GROSS S. A.) 18.98 21.93 23 45 23 62 23.78 24.13 24.30 24.47 24 66 24.84 25.20 

33015010061203 UNIDOL SOME CAP GEL  DURA  CT BL AL  PIAS  AMB X 10 22,42 25.53 27.07 27.24 27.40 27.74 27.91 28.09 2826 24.44 28.81 

(IA 0.0 GAIIMICA FARMAC.EURCA AUICINAL GA) 17.63 20.03 21.24 21.38 21.50 2127 21.90 22 04 22.17 32.32 2281 

533003001154111 CLORIDRATO DE TRAMADOL  50 MG/ML  SOL  INJ IT/1V/IM/SC CX 50 AMP VD 25727 292.35 309.96 311.84 313.74 317.62 319.59 321.59 323.61 325.66 329.83 

(UNA° OU/ARCA FARMACCUTICA NACIONAL  SA)  AMB X 1 ML 
201.88 229.41 243.23 244.70 246.19 24924 250.78 252.35 253.94 255.55 258.82 

533003002150118 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML  SOL  (NJITAV/IWSC CX 50 AMP VD 368.72 419.00 444 24 446.93 449.66 45521 458.04 460.90 463.80 466.73 472.72 

(UNIA0 OUIMICA FARMACCUTICA NACIONAL S/A) AMB X 2 ML 
289.33 328.79 348 60 350.71 352.85 357.20 359.42 361.67 363.94 36624 370.94 

552919010075103 TRAUM 100 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL  PIAS  74.30 84.43 89.52 9006 90.61 91.73 92.30 92.88 93.46 94.05 95.26 

(ACHE LABORATÓRIOS FARMACCUTICOS S.A) TRANS X 10 
58.30 66.25 70 25 70.67 71.10 71.98 72.43 72.88 73 34 73.80 74.75 

526118101132114 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG/ML  SOL  OR CT FR GOT VD AMEX 15 ML 5144 60.73 64.39 64.78 65.17 65.98 66.39 66.80 6722 67.65 68.51 

(GERMED FARMACEUTICA LIDA) 41.93 47 65 50.53 50.83 51.14 51.78 52.10 52.42 52.75 53.09 53.76 

526117501110111 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG CAP  DURA  CT Bl AL PLAS OPC X 10 23.66 26.89 28.51 28.68 28.85 29.21 29.39 29.58 29.76 29.95 30.33 

(GE R MED FARMACCUTICA LTDA) 18.57 21.10 22.37 22.51 22.64 22.92 2306 23.21 23.35 23.50 2300 

526123030168706 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100  SAG  COM FtEV UB PROL CT131 AL PLAS 57.55 65.40 69.34 69.76 70.18 71.05 71.49 71.94 72.39 72.85 73.78 

(GCRMED FARMACCUTICA LIDA) PVDC/PVC OPC XIS 
45.16 51.32 54.41 54.74 55.07 55.75 56.10 56.45 56.80 57.17 57.89 

526123030168806 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG  COM  FtEV LIB  PROL  CT BL AL  PIAS  115.10 130.80 138 67 139.52 140.37 142.10 142.98 143.88 144.78 145.70 147.56 

PERMED FARMACEUT ICA  LIDA)  PVDC/PVC OPC X 20 
90.32 102.64 108.81 109.48 110.15 111.51 112.20 112.90 113.61 114.33 115.79 



PMVG PMVG PMVG 0% PMVG PMVG 

19,5%  
4.744 

20% 0% 17% 18% 17 ,5'io 

292.77 

229.74 

310.41 

243.58 

318.07 

249 59 

324.08 

254 31 

322.05 

252.71 

326.13 

255.91 

31420 

246.55 

320.05 

251.14 

330.31 

259.19 

312.29 

245.05 

Câmara de Regulação do Mercado de 
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Dec. JoJíAri. Rec. C,AP Preço  ICMS01 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG)  

CLORIDRATO DE TOPOTECANA 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 
509521050030117 CLORIDRATO DE TRAMADOL 

(FRESENIUS KABIBRASIL LTDA) 

10952105CC.30217 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
¡117383919 KABI R655111 (DA) 

50 MG/ML  SOL  NJ IM tv CX 50 AMP VD TRANS X 257.64 
1 ML 

202.17 

50 MG/ML  SOL  INJIM CX 50 AMP VD TRANS1 33951 385.81 409.05 411.53 414.04 419.15 421.75 424.39 427.06 429.76 43527 
256.  

28641 302.75 320.98 322.93 324.90 328.91 330.95 333 02 335.11 33723 341.56 

938018120124606 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
¡EUROFARMA (MORA(EøA= SA.) 

508018120124306 CLORIORATO DE TRAMADOL 
(EUROFARMA LABORATOROS SA.) 

508018110123804 GËSICO 
(EUROFAR.  LABORATÓRIOS  SA.) 

508018110123904 GESICO 
(EUROFAR. ULBORATORIOS SA.) 

507707702118115 CLORIDRATO DE TRAMADOL 

igmS S/A) 

541822100187906 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
(EMS  SIM  

541622100188206 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
(Ems  S/A)  

541822100188006 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
(EUS SIA) 

541822100188106 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
(EMS  S/A)  

506714605159411 TRAMADON 
(CR1STAUA PRODUTOS OUIMICOS EARMACEUTICOS LTDA.) 

506714601137413 TRAMADON 
(CR1STAUA PRODUTOS OUIMICOS EARMACEUT IC.05 LTDA.) 

*Consulte a página 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 

100 MGAAL  SOL  OR CT FR VD AMB GOT X 10 171 57.88 

4526 

65.55 69.49 69.92 70.34 71.21 71.65 72.10 72.55 73.01 73.95 

51.44 54.53 54.87 5520 55.88 5622 56.58 56.93 5729 58.03 

19,48 

50 MG CAP  DURA  CT BL AL PLAS PVDC OPC X 24.82 
10 

115.10 

90.32 

130.80 138.67 139.52 140.37 142.10 142.98 143.88 144.78 145.70 147.56 

102.64 108.81 109.48 110.15 111.51 112.20 112.90 113.61 114.33 115.79 

100 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
PVDC/PVC OPC X 60 

34530 392.39 416.02 418.55 421.10 426 30 428.94 431.63 434.34 437.09 442.69 

270.96 307.91 326.45 328.44 330.44 334 52 336.59 338.70 340.83 342.98 347.38 

50 MG/ML  SOL  INJ  MIM  CT 6 AMP VD TRANS X 1 50 30 
ML 

39,47 

63.27 

49.65 

60 97 61.34 62.10 62.48 62.88 

47 84 48.13 48.73 49.03 49.34 

63.67 64.49 

49.96 50.61 

60.60 

47.55 

57.16 

44.85 

100 MGIML  SOL  OR CT FR VD AMB GOT X10 ML 53.83 61.17 

4224 48.00 

66.87 

52.47 

67.29 

52.80 

67.71 

53.13 

66.46 

52.15 

85.65 

51.52 

64.86 

50.90 

6525 

51.20 54.15  

66.14 69.01 

53.47 

47.15 49.99 50.29 5050 5122 51.54 51.86 52.19 52.52 53.19 

37.00 39.23 39.46 39.71 40.19 40.44 40 69 40 95 41.21 41.74 

72.47 82.35 87.31 87.84 88.38 89.47 

56.87 64.62 6851 68.93 6935 7021 

28.20 29.90 30.08 3027 30.64 30.83 31.03 3122 31.42 31.82 

22.13 23.46 23.60 23.75 24.04 24.19 24.35 24.50 24.66 24.97 

100 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
PVDC/PVC OPC X 10 

100 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
PVDC/PVC OPC X 20 

57.55 65.40 69.34 69.76 70.18 71.05 71.49 71.94 72.39 72.85 73.78 

45.16 51.32 54.41 54.74 55.07 55.75 56.10 56.45 56.80 57.17 57.89 

........___.... 

100 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL PLAS 17255 196.19 208.01 209.27 210.55 213.15 214.47 215.81 217.17 218.54 221.35 
PVDC/PVC OPC X 30 

135.48 153.95 16323 16421 16522 167.26 168.29 169.35 170.41 171.49 173.69 

24 46 2750 29.47 29.65 29.83 30.20 30.39 30 58 30.77 30.96 31.36 

19.19 21.81 23.13 2327 23.41 23.70 23.85 24.00 24.15 2429 24.61 

41.49 

32.56 

90.02 90.59 91.16 91.73 92.91 

70.64 71.09 71.53 71.98 72.91 

50 MG CAP GEL CT BL AL PLAS OPC X 10 

50 MG CAP  DURA  CT BL AL PLAS OPC X 10 

100 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
TRANS X10 

4 MG PO UOF  SOL  INJ CT FA VD TRANS X 4 ML 1059.3i 

83124 

538013080014003 TOPOTACX 
¡ACCORD FARMACE(JTCA  LIDA)  

.L  ANVISA 
Agéncia Nacional de Vigilância Sanitária 

Laboratório PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

65  

PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21°/0 PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

133247 

1045.59 

1358.09 

1065.69 

134050 

105220 

1203.76 

944.59 

127628 

1001.50 

- 
21% 

1284.01 

1007.56 

129184 

1013.71 

1307.79 

1026.22 

1315.91 

1032.59 

1324.14 

1039.05 
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"  Consulte a página 2 para detalnamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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JL ANVISA 
I I Agiticia Nacional de Vigilancia Sanitiiria 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 
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Laboratório 
Dec....444041. P.ec 

< 

  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG 

     

ttORIDRATO DE TRAMADOL:PARACETAMOL 

  

   

504621110082106 CLORIDRATO DE TRAMADOL + PARACETAMOL 
fEIRAINFARMA  INDUSTRIA  0 UIMICA E FARMAC.CUTICA SA) 

(375 +325,0) MG  COM  REV CT BL AL PLAS 48.46 
PVC/PEBD/PVDC OPC X 20 

38.03 

56.00 

43.94 

5928 

48.99 

60.30 

47.32 

60.73 

47.66 

61.59 

48.33 

62.03 

4867 

62.48 

49.03 

62.94 

49.39 

63.40 

49.75 

64.35 

50.50 

504621110082206 CLORIDRATO DE TRAMADOL + PARACETAMOL (37,5 +325,0) MG  COM  REV CT BL AL PLAS 67.08 77.52 82.89 83.47 84.06 85.26 85.87 86.49 87.12 87.76 89.07 

(BRAINFARMA INDUSTRtA OUIMICA E FARMACEUTICA S)) PVC/PEBD/PVDC OPC X 30 
52.64 60.83 65.04 65 50 65.96 66 90 67.38 67.87 68.36 68.86 69.89 

536222030014406 CLORIDRATO DE TRAMADOL + PARACETAMOL (375 + 325) MG  COM  REV CT BL AL PLAS 67.06 77.49 82.87 83.45 84.03 8523 85.85 86.47 87.10 87.74 59.04 

LZYDUS NI10010 FARMACEUT ICA  LIDA)  PVCIPVDC OPC X 30 
52.62 60.81 65.03 65.48 65.94 66.88 6737 67.85 68.35 68.85 69.87 

536222080015106 CLORIDRATO DE TRAMADOL + PARACETAMOL (375 + 325) MG  COM  REV CT BL AL PLAS 22.35 25.83 27.62 27.81 28.01 28.41 28.61 28.82 29.03 29.24 29.68 

LZ,DUS NIKKHO FARmActur pc* LTD.) PVC/PVDC OPC X 10 
17.54 20.27 21.67 21.82 21.98 22.29 22.45 22.62 22.78 22.94 23.29 

• 
536222060015206 CLORIDRATO DE TRAMADOL + PARACETAMOL 

tinus pal.1-10 FARMACE UT ICA  LIDA)  

(37.5 + 325) MG  COM  REV CT BL AL PtAS 44.71 
PVCIPVDC OPC X20 

35.08 

51.67 

40.55 

55.25 

43.35 

55.64 

43.66 

56.03 

43.97 

56.83 

44.60 

57.23 

4411 

57.65 

45.24 

58.07 

45.57 

58.50 

45 91 

59.37 

46.59 

536222080015306 CLORIDRATO DE TRAMADOL + PARACETAMOL 
arous t4K.KHo FARmikaUTICALTDA) 

(375 + 325) MG  COPA  REV CT BL AL PLAS 134.13 
PVC/PVDC OPC X60 

10525 

155.00 

121.63 

165.75 

130.06 

166.91 

130.98 

168.06 

131.89 

170.46 

133.78 

171.70 

134.73 

172.95 

135.71 

17421 

136.70 

175.49 

137.71 

178.10 

139.75 

540921060047404 NOVOTRAM PAR (37,5 +325.0) MG  COM  REV CT BL AL PLAS 30.69 35.46 37.92 38.19 38.46 39 01 3929 39.57 39 86 40.15 40.75 

(COSAIF-D INOUSTRIA OE COSMETICOS E 14EDCASIENTOS SA) PVC/PEBD/PVDC OPC X 10 
24.08 27.83 29.76 29.97 30.18 30 61 30.83 31.05 31.28 31.51 31.98 

540921060047504 NOVOTRAM PAR (37,5.339,0) MG  COM  REV CT BL AL PLAS 61.40 70.95 75.67 76.40 76.94 78.04 78.60 79.17 79.75 80.33 81.53 

(COWED PCUSTRIA DE COSMEDCOS E  MEDICAMENTOS  SA) PVC/PEBD/PVDC OPC X 20 
48.18 55.67 59.54 59.95 60.37 61.24 61.68 62.12 62.58 63.03 63.98 

CLORIDRATO DE TRAZODONA 
508022090168504 SONIC 50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVCIPVDC 120 3.48 3.95 4.19 4.22 4.24 4.30 4.32 4.35 4.38 4,41 4.46 

IEUROFARIAA  LABORATÓRIOS  5A4 TRANS X 5 
2.73 3.10 3.29 3.31 3.33 3.38 3.39 3.41 3.44 3.46 3.50 

50802209016E404 SONIC 50 MG  COM  FtEV CT  MAL  PLAS PVOPVDC 120 41.83 47.53 50.40 50.70 51.01 5165 51.96 52 29 52.62 52.95 53.63 

.:EUROFARmAtAsortoftosspo TRANS X 60 
32 32 37.30 39.55 39 78 40.03 40 52 40.77 41 03 4129 41.55 42.08 

508022090168604 SONIC 100 MG  COM  REV CT EL AL PLAS PVC(PVDC 120697 7.92 8.40 8.45 8.50 8.60 8.66 8.71 8.77 8.82 8.94 

(EUROFARVA  LABORATÓRIOS  SA) TRANS X 5 
5.47 6.21 6.59 6.63 6.67 6.75 6.80 6.83 6.88 6.92 7.02 

508022090168704 SONIC 100 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  PVC/PVDC 1204183 47.53 50.40 50.70 51.01 51.64 51.96 52.29 52.62 52.95 53.63 

(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  S).) TRANS X 30 
32E2 37.30 39.55 39.78 40.03 40.52 40.77 41.03 4129 41.55 42.08 

508023110175206 CLORIDRATO DE TRAZODONA 
tEUROFARMA L.30RATÓRKTS SA ) 

50 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVCIPVDC 120 45.10 
TRANS X 60 

35.39 

51.25 

40.22 

54.34 

42.64 

54.67 

42.90 

55.00 

43.16 

55.65 

43.69 

56.02 

43.96 

56.38 

44.24 

56.73 

44.52 

57.09 

44.80 

57.82 

45.37 

508023110175306 CLORIDRATO DE TRAZODONA 100 MG  COM  REV CT Bt. AL PLAS PVCIPVDC 12040.10 5125 54.34 54.67 55.00 55.68 56.02 56.38 56.73 57.09 57.82 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) TRANS X 30 

35.39 40.22 42.61 42.90 43.16 43.69 43.96 44.24 44.52 44.80 45.37 

......._  



1524 

11.96 

17.32 

13.59 

18.36 

14.41 

18.47 

14.49 

18.59 

14.59 

18.81 

14.76 

18.93 

14.85 

19.05 19.17 

14.95 15.04 

1929 19.54 

15.14 15.33 

Consulte a página 2 para detalhamentos sobre os icones, allquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 
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Publicada em 07/02/2024 as 09h30rn1n . 

ANVISA 
-1 I Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 

0%  
PF 21% PF 22°/0 

PMVG PMVG 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

Laboratório  
Dec:. J:KUArq.. Res. CAP Reg Prev: 

VALPROATO DE SODIO 
300 MG COM  REV  UB PROL  CT  EL AL/AL X 30 3821 3844 

2841 28.60 

38.67 36.90 

28.78 28.96 

6122 61.61 

48.04 48.35 

37.37 35.55 

27.90 

35.99 

2824 

35.33 

27.72 

532701201118411 TORVAL CR  
(TORRENT  DOBRAM. LIDA) 

29.15 

22.87 

33.13 

28.00 

35.12 

29.32 27.56 

500 MG  COM  REVUE  PROL  CT BL AL/AL X 30 59.35 

46.57 

60119 80.46 6034 

47.44 47.74 

62.40 

48.97 

532701202114411 TORVAL  CR  
(TORRENT DO BRASL LTDA) 

55.31 5864 58S9 

4629 

48.67 

47.15 46.01 38.19 43.40 

50 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML 500202403132311 DEPAKENE 
(ABBOTT LABORATORI)S DO BRASL  LIDA)  

300 MG  COM  REV CT FR VD AMEX 25 29.34 29.52 29.71 30 09 28 62 

22.46 

28.98 29.16 23.47 500202402111319 DEPAKENE 
(ABBOTT UABORATORIOS DO BFUSL VOA) 23 16 23 31 23 61 22.88 23.02 18,42 20.93 

500 MG  COM  REV CT FR PLAS OPC X 50 73.30 73.76 74.23 75.18 72.84 58.64 500202404112312 DEPAKENE 
(A0SOTT I....ORATORIOS DO BRASIL LIDA) 

66.64 

52.29 57.16 57.52 57.88 58.25 58 99 56.81 46.01 

50 MG/ML XFE CT FR PLAS PET AMB X 100 ML + 1524 
00P 

11.96 

18.81 18.93 19.05 19.17 19.29 19.54 1838 1859 500222050047903 DEPAKENE  
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LIDA) 

17.32 18.47 

14.95 15.04 15 14 15 33 14.85 14.59 14.76 14.41 14.49 13.59 

50 MG/Al XPE CT FR VD AMB X 100 ML 14.43 18 15 17.80 17.81 17.93 18.04 18.27 18 50 17.39 500217030036103 VOWS° 
(ABBOTT  LABORATÓRIOS  DO BRASL  LIDA)  

17.49 16.40 

14 24 13.97 14.07 14.16 14.34 13.81 14.52 13.65 13.72 11.32 1281 

500 MG  COM  REV CT FR PLAST OPC X 50 67.31 55.53 63.10 66 90 500217030036203 VODSSO  
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LIDA) 52.82 43.57 52.50 49.51 

50 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML 500218040040406 VALPROATO DE SDDIO 
(ABBOTT  LABORATÓRIOS  DO BRASL  LIDA)  

e CAP 

11.03 9.10 10.34 10 96 

7.14 8.60 8.66 8.11 

300 MG  COM  REV CT FR VD AMEX 25 500218040040006 VALPROATO DE SÓDIO  
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LIDA)  

®CAP  

14.05 15.97 16.93 17.03 17.13 17.35 17.45 17.56 17.87 17.78 

11.03 12.53 13.28 13.36 13.44 13.62 13.69 13.78 13.87 13.95 

18.01 

14.13 

500 MG  COM  REV CT FR VD AMB X 50 35139 500218040040106 VALPROATO DE  SÓDIO  
(ABBOTT LABORATÓRIOS DO  BRASIL  ODA) 

®CAP 

43 59 43.86 44.14 42.79 

3358 

43.32 

3389 

44.42 

34 86 

42.53 44,99 39.88 42.28 

31.29 33.18 34.42 34.64 34.21 35.30 33.37 27 54 

500 MG  COM  REV CT FR VD AMB X 50 72.44 

56.84 

73.35 73.81 71.56 72.89 74.28 75.23 71.13 58.68 66 68 70 70 504102603116410 EPILENIL 
IBFOLAB SANTA FARMACEUTICA LTDA) 57.56 57.92 5720 58.29 59.03 55.82 56.15 46 05 52 32 55.48 

250 MG CAPVEL MOLE CT FR VD ARC X 100 504118100064506 ACIDO VALPROICO 
a01A0 SAIAA FAl6I49CtliTICA1 

4734 

36 91 

47.33 47 63 4792 48.23 48.85 

37 60 37.85 36.33 

45.90 

36.02 

4618 46.46 3E10 43.3.3 

3744 37.38 36.24 38.48 29.90 33.98 

50 MG/1.41 XPE CX 50 FR PLAS PET AMB X 100 34155 
ML + 50 COP 

268.01 

511609703134116 VALPROATO DE 66010 
(HPOLABOR FNIINCEUTICA VON 

421 67 424.29 

332.94 

426.94 429.62 4 14 .00 416.52 432.34 437.88 411.51 388.13 

335.02 337.12 330.89 324.87 326.84 33926 343.60 322.91 304.57 



18%  21% 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

ANVISA 
-1 I Agencia  National  de Vigilância Sanitária 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada  ern  07/02/2024 as 091130min . 

VALPROATO DE SÓDIO 
532701201118411 TORVAL CR  300 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL ALIAL X 30 29.15 33.13 35.12 35.33 35.55 35.99 3621 36.44 36.67 36.90 37.37 

(TORRENT  DO BRASIL LTDA) 
22.87 26.00 27.56 27.72 27.90 28.24 2841 28.60 28.78 28.96 29.32 

532701202114411 TORVAL CR  500 MG  COM  REV LID  PROL  CT BL AL/AL X 30 48.67 55.31 68.64 58.99 59.35 60.09 60.46 60.84 6122 61.61 6240 
(TORRENT  DO BRADO. LTDA) 38.19 43.40 46.01 4629 4657 47.15 47.44 47.74 48.04 48.35 48.97 

500202403132311 DEPAKENE  50 MG/ML XPE CT FR VD AMEX 100 ML 1524 17.32 18.36 18.47 18.59 18.81 18.93 19.05 19.17 19.29 19.54 
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LIDA) 11.96 13.59 14.41 14.49 14.59 14.76 14.85 14.95 15.04 15.14 15.33 

500202102111319 DEPAKENE  300 MG  COM  REV CT FR VD AMEX 25 23.47 26.67 28.28 28.45 28.62 28.98 29.16 29.34 29.52 29.71 30.09 
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LIDA) 

1842 20.93 22.19 22.33 22.46 22.74 22.88 23.02 23.16 23.31 23.61 

500202404112312 DEPAKENE 500 MG  COM  REV CT FR PLAS OPC X 50 56.64 66.64 70.65 71.08 71.51 72.40 72.84 73.30 73.76 74.23 75.18 
(ABBOTT LABORATOR136 DO DRASL  LIDA)  46.01 52.29 5544 55.78 56.11 56.81 57.16 57.52 57.88 58.25 58.99 

500222050047903 DEPAKENE 50 MG/ML XPE CT FR PLAS PET AMB X 100 ML 1524 17.32 18.36 18.47 18.59 18.81 18.93 19.05 19.17 19.29 19.54 
MDBOTT LADORA76700S DO BRASIL LIDA) COP 

11.96 13.59 14.41 14.49 14.59 14.76 14.85 14.95 15.04 15.14 15.33 

500217030036103 V00660 50 MG/ML XPE CT FR VD AMEX 100 ML 14.43 16.40 17.39 17.49 17.80 17.81 17.93 18.04 18 15 18.27 18.50 
(AEe= LABORATCRIOS 00 most  LIDA)  

11.32 12.87 13.65 13.72 13.81 13.97 14.07 14.16 14.24 14.34 14.52 

500217030036203 VOOSSO  500 MG  COM  REV CT FR PLAST OPC X 50 55.53 63.10 66.90 67.31 67.72 68.56 88.98 69.41 69.85 70.29 71.19 
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASL LIDA) 43.57 49.51 52.50 52 82 53.14 53.80 54.13 54.47 54.81 55.16 55.86 

500218040040406 VALPROATO DE SODIO  50 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML 9.10 10.34 10.96 11.03 11.10 11.23 11.30 11.38 11.45 11.52 11.67 
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LIDA)  

® CAP  
7.14 8.11 8.60 8.66 8.71 8.81 8.87 8.93 8.99 9.04 9.16 

500218040040006 VALPROATO DE SÓDIO  300 MG  COM  REV CT FR VD AMEX 25 14.05 15.97 16.93 17.03 17.13 17.35 1745 17.56 17.67 17.78 18.01 
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LIDA) 

11.03 12.53 13.28 13.36 13.44 13.62 13.69 13.78 13.87 13.95 14.13 
09  CAP  

500218040040106 VALPROATO DE SÓDIO  500 MG  COM  REV CT FR VD AMEX 50 35.09 39 88 42.28 42.53 42.79 43.32 43.59 43.86 44.14 44.42 44.99 
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASL LIDA) 

C.AP 
27.54 31 29 33.18 33.37 33.58 33.99 34.21 34.42 34.64 34.86 35.30 

..._._ __ 

504102603116410 EPILENIL 500 MG  COM  REV CT FR VD AMEX 50 58.68 66.68 70.70 71.13 71.56 72.44 72.89 73.35 73.81 74.28 75.23 
(BIOLAB SANDS FARMACtUT1CALTDAI 46.05 52.32 55 48 55.82 56.15 56.84 57.20 57.56 57.92 58.29 59.03 

504118100064506 ÁCIDO  VALPROICO 250 MG CAP GEL MOLE CT FR VD AMB X 100 38.10 43.30 45.90 46.18 46.46 47.04 47.33 47.63 47 92 48.23 48.85 
DIMAS SANDS FARIAACEUTICA ODA) 29.90 33.98 36.02 36.24 36.46 36.91 37.14 37.38 37.60 37.85 38.33 

511605703134116 VALPROATO DE SÓDIO 50M/1C )(PECK 50FR PEAS PET mexioo 34155 38813 41141 414.00 416.52 421 67 424.29 426.94 429.62 432.34 437.88 
0HMOLA8OR884AACLIJI(CA ODA) MILAZOCOP 

258.01 304.57 322.91 32457 326.84 330.85 332 94 336.02 337.12 339 26 343 60  

*Consulte a pagina 2 para detalharnentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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Laboratório  
Dec JdJAp1. Ret Re9. Pnaça ICMS0'4, 

PF 21% PF 22°/0 

PMVG PMVG 
PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PrvivG PMVG 

9.16 

7.19 

50 XPE FR PEAS OPC X 100 ML +  CP  
MED 

14168 

.300 MG  COM  REV LIB RETARD CT EC AL AL  4 183.10 
300 

33.00 

25.90 

80 MG  COM  REV CT BL AL AL X 15 16.51 

12.96 

80 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

e  
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO Câmara de Regulação do Mercado de 

AN VISA Medicamentos 
- CMED - 

Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 as 09h30min 

--I Agencia Nactonal de Vigilância Sanitária 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

10.41 11.04 11.10 11.17 11.31 11.313 11.45 11.52 11.59 11.74 

817 8.66 8.71 8.76 8.88 8.93 8.98 9.04 9.09 9.21 

564.57 598.58 60221 605.88 613.36 617.17 621.03 624.93 628.89 636.95 

443.02 469.71 472.56 475.43 481.30 484.29 487.32 490.38 493.49 499.81 

9.91 10.51 10.57 10.63 10.77 10.83 10.90 10.97 11.04 11.18 

7.78 8.25 8.29 8.34 8.45 8.50 8.55 8.61 8.66 817 

9.91 10.51 10.57 10.63 10.77 10.83 10.90 10.97 11 04 11.18 

7.78 8.25 8.29 8.34 8.45 8.50 8.55 8.61 8.66 8.77 

9.91 10.51 10.57 10.63 10.77 10.83 10.90 10.97 11.04 11.18 

7.78 8.25 8.29 8.34 8.45 8.50 8.55 8.61 8.66 8.77 

16.47 17.46 17.56 1767 17.89 18.00 18.11 18.23 18.34 18.58 

12.92 13.70 13.78 13.87 14.04 14.12 14.21 14.31 14.39 14.58 

20.80 22.05 22.18 22.32 22.59 22.73 22.88 23.02 23.16 23.46 

16.32 17.30 17.40 17.52 17.73 17.84 17.96 18.06 18.17 18.41 

206.07 220.60 221.94 22329 226.05 227.45 22888 230.31 231.77 234.74 

163.27 17311) 174 16 175.22 177 38 178.48 179.60 180_72 16167 184.20 

43.31 45.92 46.19 46.48 47.05 47.34 47.64 47.94 48.24 48.86 

33.99 36.03 3624 3647 36.92 37.15 37.38 37.62 37.85 38.34 

25.95 27.52 27.68 27.85 2820 2837 28.55 28.73 28.91 2928 

20.36 21.59 21.72 21.85 22.13 2226 22.40 22.54 22.69 22.98 

259.89 275.54 27721 278.90 282.35 284.10 285.88 287.67 289.49 293.21 

203.94 216.22 21793 21895 221.56 222.93 224.33 225/3 227.16 230.08 

18.76 19.89 20.01 20.13 2038 2051 20.64 2017 20.90 21.17 

14.72 15.61 15.70 15.80 15.99 16.09 16.20 16.30 16.40 16.61 

37.50 39.76 40.00 4024 40.74 40.99 41.25 41.51 41.77 42.31 

29.43 31.20 31.39 31.58 31.97 32.16 32.37 32.57 32.78 33.20 

18.78 19.89 20.01 20.13 20 38 20.51 20.64 20.77 

14.72 15.61 15.70 15.80 15.99 16.09 16.20 16.30 16.40 

t  

19,5% 20% 18% 17.5% 111111E1111 

VALPROATO DE SÓDIO 
528512070121006 VALPROATO OE 50010 

PRAT DONADUZZI & CIA  LIDA)  

528512070121406 VALPROATO DE 50010 
(PRAT! DONADUZZI it CIA LIDA) 

528520070174107 LAVIE 
(PRATI DONADUZZ I & CIA LIDA) 

528520070174207 [AVIE 
(PRATI DONADUZZI & CIA LIDA) 

528520070174307 LAVIE 
(PRAT! DCNADUZZI & CIA LTDA) 

528520070175507 VALPROATO DE  SÓDIO  
"RAT' ookkouzat CIA LTDA) 

528520040168207 VALPROATO DE SODIO 
(PRAT' DONADUZZ) & CIA t TDA) 

528520040168507 VALPRCATO DE SÓDIO 
txxigEzzia CIAL11:44 

528520040168307 VALPROATO DE saw 
(PRATI DUNADUZZI & CIA LTDA) 

528520040168407 VALPROATO DE SÓDIO  
(PRAT!  DONADUZZ( & CIA LIDA) 

528520040168107 VALPROATO DE SÓDIO 
(PRATI DONADUZZI & CLA LTDA) 

VALSARTANA 
508022070165303 VARTAZ 

(EMI:WARM& LABORATCRIOS SA) 

508014010101404 VARTAZ 
(EUROFARMA LABORATORIOS SAI 

508022070165403 VARTAZ 
UROFARWk LitBORATORK)S SA) 

50 MG/ML XPE CX 50 FR PLAS OPC X 100 ML 456)0 
.50 CP MED (BAB HOSP) 

389.85 

50 MG/ML XPE FR VD AMB X 100 ML +  CP  MED 8.72 

6.84 

50 MG/ML XPE FR PLAS OPC X 100 ML + CP 
MED 

6.84 

50 MG/ML XPE FR PET  AMO  x 100 mt.. cp MED 8.72 

6.84 

300 MG  COM  REV LIB RETARD CT FR.  VD AMB X 1449 
25 

1137 

300 MG  COM  REV LIB RETARD CT I3L AL AL X 30 18.30 

14.36 

500 MG  COM  REV LIB RETARD CT FR VD AMB X 38.11 
so 

29.90 

500 MG  COM  REV LIB RETARD CT BL AL AL X 30 22.84 

17.92 

500 MG  COM  REV LIB RETARD CT BL AL AL X 228.70 
300 

17996 

160 MG  COM  REV CT 13L AL AL X 15 16.51 

1296 

8.72 

Consulte a pagina 2 para detalliamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 
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JL ANVISA 
I Agincia Nacional de Vigilância Sanitária 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07102/2024 as 091130m1n . 

O 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

1 20% 20,5% 0% 19,5% 111111111111111E 
Laboratório  
Dec J...o4i

.
A!-

.
1.._Rer.. CAP Reg PrKg 1CM50%. 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

VALPROATO DE SÓDIO 
528512070121006 VALPROATO DE SODIO 

(PRATIDONADUZZI & CIA LIDA) 

50 MGAIL XPE FR PIAS OPC X 100 ML + CP 
MED 

9.16 

7.19 

10.41 

8.17 

11.04 

8.66 

11.10 11.17 11.31 11.38 11.45 11.52 11.59 11.74 

8_71 8.76 8.88 8.93 8.98 9.04 9.09 9.21 

528512070121406 VALPROATO DE SODIO 50 MG/ML XPE CX 50 FR PLAS OPC X 100 ML 49662 58457 598.58 60221 605.88 613.36 617.17 621.03 • 628.89 636.95 
(PRATI DONADUZZ1& CIA LIDA) +50 CP MED (EMB HOSP) 

389.85 443.02 469.71 472.56 475.43 484.29 487.32 493.49 499.81 

528520070174107 LAVIE 50 MG/1,AL XPE FR VD AMB X 100 ML CP  MED 8.72 9.91 10.51 10.57 10.63 10.77 10.83 10.90 10.97 11.04 11.18 
(PRATI DONADUZZIS CIA LIDA) 

6.84 7.78 8.25 8.29 8.34 8.45 8.50 8.55 861 8.66 8.77 

528520070174207 LAVIE 50 MG/ML XPE FR PLAS OPC X 100 ML • CP 8.72 9.91 10.51 10.57 10.63 10 77 10.83 10.90 10.97 11.04 11.18 
(PRAT) DONADUZZI I CIA  LIDA)  MED 

6.84 7.78 8.25 8.29 8.34 8.45 8.50 8.55 861 8.66 8.77 

528520070174307 LAV1E 50 MG/PAL XPE FR PET AMB X 10018. +  CP  MF-D 8.72 9.91 10.51 10.57 10.63 10.77 10.83 10.90 10.97 11.04 11.18 
(PRATI DONADUZZI & PALMA) 6.84 7.78 8.25 8.29 8.34 845 8.50 8.55 8 61 8.66 8.77 

528520070175507 VALPROATO DE 95010 300 MG  COM  REV LIB RETARD CT FR VD AMB X 14.49 16.47 17.46 17.56 17.67 17.89 18.00 18.11 1823 18.34 18 58 
(PRATI DONADUZZ18 CIA LTDA) 25 

11.37 12.92 13.70 13.78 13.87 14.04 14.12 14.21 14.31 14 39 14 58 

-------- 

528520040168207 VALPROATO DE SÓDIO 300 MG  COM  REV LIB RETARD CT EL AL AL X 30 18.30 20.80 22.05 22.18 22.32 22.59 22 73 22.88 23.02 23.16 23 46 
(PRATI OCNADUZZI 8 CIA I. TSAI 

14.36 16.32 17.30 17.40 17.52 17.73 17.84 17.96 18 06 18 17 18.41 

528520040168507 VALPROATO DE SÓDIO 300 MG  COM  REV LIB RETARD CT BL AL AL X 183.10 208.07 220.60 221.94 223.29 226.05 227.45 228.88 230.31 231.77 234.74 
(PRATI DONADUZZI 8 CIA LIDA) 300 

143.68 163.27 mu) 174.16 175.22 177.38 178.48 17960 180.72 181.87 184 20 

528520040168307 VALPROATO DE SÓDIO 500 MG  COM  REV LIB RETARD CT FR VD AMB X nil 43.31 45.92 46.19 46.48 47.05 47.34 47.64 47.94 48.24 48.86 
(PRATI DONADUZZ) 8 CIA I. TDA1 50 

29.90 33.99 36.03 3624 36.47 36.92 37.15 37.38 37.62 37.85 38.34 

528520040168407 VALPROATO DE SODIO 500 MG  COM  REV  UB  RETARD CT BL AL AL X 30 22.84 25.95 27.52 27.68 27.85 2820 28.37 28.55 28.73 28.91 29.28 
(PRAT! DONADUZZI A CIA LTDA) 

17.92 20.36 21.59 21.72 21.85 22.13 2226 22.40 22.54 22.69 22.98 

528520340168107 VALPROATO DE SODIO 500 MG  COM  REV LIB RETARD CT  SI.  AL AL X 228.70 259.59 275.54 277.21 27890 28735 284.10 285.88 287.67 280-49 29321 
(PRATI DONADUZZI CA4L1DA) 300 

179.48 , 203.94 216.22 217.53 218.85 221.56 222.93 224 33 225.73 n7.-16 230.06 

VALSARTANA 
508022070165303 VARTAZ 80 MG  COM  REV CT Bt. AL AL X 15 16.51 18.76 19.89 20.01 20.13 2038 20.51 20.64 29.77 20.90 21.17 

(EUROFARMA LABORATOROS SA) 12.96 14.72 15.61 15.70 15.80 15.99 16.09 16.20 16.30 16.40 16.61 

508014010101404 VARTAZ 80 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 33.00 37.50 39.76 40.00 4024 40.74 4099 41 25 41.51 41.77 42.31 
(EUROFARALA  LABORATÓRIOS  SA) 

25.90 29.43 31.20 31.39 31.58 31.97 32 16 32.37 32.57 32.78 3320 

508022070165403 VARTAZ 160 MG  COM  REV CT BL AL AL X 15 16.51 18.78 19.89 20.01 20.13 20.38 2051 20.64 20.77 20.90 21.17 
(EUROFARVA LABORATORIOS SA.) 12.96 14.72 15.61 15.70 15.80 15.99 16.09 16.20 16.30 16.40 16.81 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, altquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

20% 20,5°/ 171MMIMM.MMIl itr  
mmm==0•1=11=11=MMIliiiiM o% MEW  
Laboratório PF 0% PF 12% PF 17%  

Reg F'rel-,o 1CM5.3*/. PMVG 01)/0 PMVG PMVG 

MIN 
PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 

17,5% 18% 19,5% 

PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% 

PMVG PMVG PMVG PMVG Dec. JudiAnk Rec. PMVG PMVG PMVG 

37.50 

29A9 

39.78 

31.20 

40.00 

3139 

40.24 

31.58 

40.74 

31.97 

40.99 

32.18 

41.25 

32.37 

41.51 

32.57 

4137 

3238 

4n1 

3320 

18.76 19.89 20.01 2051 20.64 20.77 20.90 21.17 

14.72 15.61 15.70 16.09 16.20 16.30 16.40 16.61 

37.50 40.99 41.25 41.51 41.77 42.31 

29.43 31.20 31.39 31.58 31.97 32.16 32.37 3257 32.78 3320 

46.14 48.92 49.21 4951 50.12 50.43 50.75 51.07 51.39 52.05 

36.21 38.39 38.61 38.85 39.33 39.57 39.82 40.07 40.33 40.84 

46.14 48.92 4921 49.51 50.12 50.43 50.75 51.07 51.39 52.05 

36 21 38.39 38.61 38.85 39.33 39.57 39.82 40.07 40.33 40.84 

53 49 56.71 57.05 57.40 58.11 58.47 58.84 59.21 59.58 6035 

41 97 44.50 44.77 45.04 45.60 45.88 46.17 46.46 4675 47.36 

92 80 98.39 98.98 99.59 100.81 101.44 102.08 102.72 103.37 104.69 

72.82 7721 77.67 78.15 79.10 79.60 80.10 80.61 81.12 82.15 

48 22 51.12 51.43 51.74 52.38 52.71 53.04 53.37 53.71 54.40 

41.62 41.88 42.15 42.69 

102.72 103.37 104.69 

80.61 81.12 82.15 

92.80 98.39 96.98 99.59 10021 101.44 102.08 102.72 10337 104.69 

72.82 77.21 77.67 78.15 79 10 79.60 80.10 80.61 81.12 82.15 

4638 49.17 49 47 49.77 50.38 50.70 51 01 51.33 51.66 52.32 

36.39 38.58 38.82 39.05 39.53 39.79 40.03 40.28 40.54 41.06 

92.80 98.39 98.98 99.59 10081 101.44 102.08 102.72 103.37 104.69 

72 82 77.21 7767 78.15 79.10 7960 80.10 80.61 81.12 82,15 

97.74 103.63 104.25 104.89 106.19 106.84 107.51 108.19 108.87 110.27 

7670 81.32 8180 82.31 83.33 83.84 84.36 84.90 85.43 86.53 

97.74 103.63 10425 104.89 106.19 106.84 107.51 108.19 108.87 110.27 

76.70 81.32 81.80 82.31 133.33 83.84 84.36 84.90 85 43 86.53  

VALSARTANA 
508014010101504 VARTAZ 

(FUROFARVA A60fIATÓRIÓS S AI 

508022070165203 VARTAZ 
(EUROFAR.  LABORATÓRIOS  SA.) 

508014010101604 VARTAZ 
(EUROFARMA LAI3ORATORIOS SA) 

508022050158006 VALSARTANA 
(EUROFARL(A  LABORATÓRIOS  SA) 

508022050158106 VALSARTANA 
(EUROFARMA LABORATORios SA.) 

508022050158206 VALSARTANA 
tEURCIFARMA  LABORATÓRIOS  SA) 

526504807116313 DIOVAN 
(NOVARTIS BIOCIENCIAS SA) 

526504803110310 DIOVAN 
(NOVARTIS BIOCIENCLAS SA) 

526504804117319 DIOVAN 
(NOVARTtS BIOC)ENC 0.6) 

526504809119212 DIOVAN 
(NOVARTLS BIOCIENCIAS SA) 

526504812111316 DIOVAN 
(NOVARTISBIOCIENCLAS SA) 

526504811113315 DIOVAN 
(140VARTIS BIOCIENCIAS SA) 

507744404117115 VALSARTANA 
tuts WA) 

507744403110117 VALSARTANA 
9086 91*) 

160 MG CON REV CT BIAL AL X 30 

320 MG  COM  REV CT EL AL AL X 15 

320 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

80 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

160 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

320 MG  COM  REV CT 81 AL AL X 30 

80 MG  COM  REV CT BL AL AL X 28 

160 MG  COM  REV CT Eit. AL AL X 14 

160 MG  COM  REV CT BL Al. AL X 28 

40 MG  COM  REV CT  SI  AL AL X 28 

320 MG  COM  REV CT BL AL AL X 14 

320 MG  COM  REV CT BL AL Al. X 28 

&MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

160MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

3350 

25.90 

16.51 

12.96 

33 00 

25.90 

40 60 

31 86 

40 60 

31 86 

47.07 

36 94 

81.66 

64.08 

42.43 

33 29 

81.66 

64.08 

40.81 

32.02 

81.66 

64.08 

86.01 

67.49 

86.01 

67.49 

Consulte a página 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

160 MG  COM  REV  Cl  BL AL AL X 30 508014010101504 VARTAZ 
(EUROFARMA LABORATÓRIOS SÃ) 

526504804117319 DIOVAN 
(NOVARTIS BIOCENCIAS SA) 

526504809119212 D1OVAN 
(NOVARTIS BIOCIENCIAS 514) 

526504812111316 DIOVAN 
(NOVARTIS BIOCIENC AS 5.4) 

81.66 92.80 

64.08 72.82 

526504807116313 DIOVAN 
(140VPRT8 asocetaciu SA) 

526504803110310 DIOVAN 
(NOVARTIS BIOCIENCIAS SA) 

80 MG  COM  REV CT BLALALX 28 

48.22 

3329 37.84 

160 MG  COM  REV CT BL AL AL X 14 42.43 

1851 18.76 

12.96 14.72 

33.00 37.51) 

25.90 29.43 

320 MG  COM BL AL AL X 15 

320 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

81.66 92.80 

64.06 72.82 

160 MG  COM  REV CT EL AL AL X 28 

92.80 40 MG  COM  REV CT BL AL AL X 28 81.66 

Laboratório 
CA,  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

MIN 
PF 22% 

PMVG 

3340 37.50 

25.90 29.43 

80 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 40.60 46.14 

31.86 36.21 

160IAG  COM  REV CT Et AL AL X 30 40.60 46.14 

31.86 36.21 

320 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 47.07 53.49 

36.94 41.97 

64.08 72.82 

320 MG  COM  REV CT BL Al_ AL X 14 4091 46 38 

32.02 36 39 

320 MG  COM  REV CT BL AL AL X 28 81.66 92.80 

64.08 72.82 

80MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 86.01 97.74 

67.49 76.70 

160MG  COM  REV CT 13L AL AL X 30 86.01 97.74 

67.49 76.70 

39.76 40.00 4024 40.74 40.99 

31.20 31.39 31.58 31.97 32.16 32.37 32.57 32.78 

19.89 20.01 20.13 20.38 2051 20.64 20 77 20.90 

15.61 15.70 15.80 15.99 16.09 16.20 16.30 16.40 

39 76 40.00 40.24 40.74 40.99 4125 41.51 4117 

31.20 31.30 31.58 31 97 32.18 32.37 32.57 32.78 

48.92 4921 49 51 50.12 50.43 50.75 51.07 51.39 

38 39 38.61 38.85 39.33 39.57 39.82 40.07 40.33 

48 92 4921 49.51 50.12 50.43 50.75 51.07 51.39 

38.39 38.61 3825 39.33 39.57 39.82 40.07 40.33 

56.71 57.05 57.40 58.11 58.47 58.84 5921 59.58 

44.50 44.77 45.04 45.60 45.88 46.17 46.46 46.75 

98.39 98.98 99.59 100.81 101.44 102.08 102.72 103.37 

77.21 77.67 78.15 79.10 79.60 80.10 80.61 81.12 

51.12 51.43 51.74 52.38 52.71 53.04 53 37 53.71 

40.11 40.36 40 60 41.10 41.36 41.62 41,88 42.15 

98.39 98.98 99.59 100.81 101.44 102.08 102.72 103.37 

77.21 77.67 78.15 79.10 79.60 80.10 80.61 81.12 

98 39 98.98 99.59 100.81 101.44 102.08 102.72 10357 

77.21 77 67 78.15 79.10 79.60 80.10 80.61 81.12 

49.17 49.47 49 77 50.38 50.70 51.01 51.33 51.66 

38.58 38.82 39 05 39.53 39.79 40 03 4028 40.54 

98.39 9828 99.59 100.81 101.44 102.08 102.72 103.37 

77.21 77.67 78.15 79.10 79.60 80.10 8061 81.12 

103.63 104.25 104.89 106.19 106.84 107.51 108.19 108.87 

81.32 81.80 82.31 83.33 83.84 84.36 84.90 85.43 

103.63 104.25 104.89 106.19 106.84 107.51 108.19 108.87 

81.32 81.80 82.31 83.33 83.84 84.36 84.90 85.43 

41.25 4151 41.77 42.31 

33.20 

0% 17,5% 18%  21% 

508022070165203 VARTAZ 
(EUROFARMA LABORATORIOS SA) 

508014310101604 VARTAZ 
(EtSL,FARIMIABOPAIORIOSSAi 

508022050158006 VALSARTANA 
(EUROFARMA LABORATORIOS SA) 

508022050158106 VALSARTANA 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA) 

508022050158206 VALSARTANA 
El..ROFARMA LABORATÕRIOS SA)  

526504811113315 DIOVAN 
(NOVARTIS BIOCIENCIAS 514) 

507744404117115 VALSARTANA 
(EMS EJA) 

507744403110117 VALSARTANA 
(EMS SIC) 

21,17 

16.61 

42.31 

33.20 

52.05 

4064 

5205. 

40.84 

60.35 

47.36 

104.69 

82.15 

54 40 

42.69 

104.69 

82.15 

104.69 

82.15 

52.32 

41.06 

104.69 

82.15 

110.27 

86.53 

110.27 

86.53 

''Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

19,5% 21% 22c;.c, 
PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% 

fpflg P1e0 IC1,450';• 

Laboratório  
JodiArti Res. , 

-7 441. 

VANDETAN1BE 

[DWG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

576720050064717 CAPRELSA 100 MG  COM  REV CT BL Al_  PIAS  TRANS X 30 8294.62 9425.71' 9993.52' 10054.08' 10115.39' 10240.27' 10303.88' 1036828' 10433.49" 10499.52' 10634.13* 
(SANOF,  MEDLEY FARMACtUTICA LTDA.) 

6508 79 7396.35 7841.92 7889 44 7937.55 8035.54 8085.46 8135 99 8187.16 8238.97 8344.60 
Ls,  icusov. 

576720050064817 CAPRELSA 300 MG  COM  REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 22030.77 25034.9r 26543.09' 2670396' 26866.79' 2719848' 27367.42' 27538.46' 27711.67' 27887.06' 26244.5r 

(SANOFI MEDLEY FAAMACEUTICA LTDA.) 

glom% 17287.55 19644.94 20828.36 20954.60 21082.37 21342.65 21475.22 21609.43 21745.35 21882.98 22163.51 

VARFARINA SOMA 
520728701118115 VAFtFAR1NA SODICA 5 1AG  COM  CT Bt. AL PLAST PVDC 250/40 OPC 12.60  14.32 15.18 15.27 15.37 15.56 15.65 15.75 15.85 15.95 16.15 

(LABORATÓRIO TEUTO BRASILE IRO VA) BRANCO  X 30 
9.89 1124 11.91 11 98 12.06 12.21 12.28 12.36 12.44 12.52 12.67 

520716020099603 WARFARIN 5 MG COM  CT Ell  AL PIAS PVDC 2501120 OPC 21.12 24.00 25.45 25.60 25.76 26.07 2624 26.40 26.57 26.73 27.08 

(LABORATORIO TarTO BRASEERO $/A) BRANCO X 50 
16.57 18.83 19.97 20.09 2021 20.46 20.59 20.72 20.85 20.97 2125 

509002602119311 MAREVAN 5 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 10 6.46 7.34 7.78 7.83 7.88 7.98 8.02 8.08 8.13 8.18 8.28 
(FARMOOU)MICA SA) 

5.07 5.76 6.10 6.14 6.18 6.26 6.29 6.34 6.38 6.42 6.50 

509002601112311 MAREVAN 5 MG  COM  CT BL AL RAS TRANS X 30 19.49 22.15 23.48 23.62 23.77 24 06 2421 24.36 24.52 24.67 24.99 
(FARNOGUILICA E(A) 1529 17.38 18.42 18.53 18.65 18 88 19.00 19.11 19_24 1936. 19.61 

509002605118314 MAREVAN 7,5 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 30 2921 33.19 35.19 35.41 35.62 36.06 3629 36.51 36.74 36.97 37.45 

(FAR11001.16.41CA SiA) 22.92 26.04 27.61 27.79 27.95 28.30 28.48 28.65 28.83 29.01 29.39 

509002608117319 MAREVAN 2,5 MG  COM  CT BL AL  PIAS  TRANS X 60 1947. 22.13 23.46 23.60 23.74 24.04 24.19 24.34 24.49 24.65 24.96 
(FARIAOCIUIRICA S(A) 1528 17.37 18.41 18.52 18.63 18.86 18.98 19.10 19.22 19.34 19.59 

509013050012003 MAREVAN 5 MG  COM  CT BL AL PLAS PVC TRANS X 150 97.44 110.73 117.40 118 11 118.83 120 30 121.04 121.80 122.57 123.34 124.92 

(FARMOCO(MICA SIA) 76.46 86.89 92.12 92.68 9325 94.40 94.98 95.58 96.18 96.78 98.02 

533020404113111 VARFA.R)NA sOD;CA 5 MG  COM  CT ST AL X 33 10.93 12.42 13.17 13.25 13.33 13 49 13.58 13.65 13.75 13.84 14.01 

'.U"5k0 OCHNIICA FARVAC tUTICA NACAX4AL O(A) 
8.58 9.75 10.33 10.40 10.46 10.58 1055 10.72 10.79 10.86 10.99 

533015050061506 VA RFAR1NA SÓDICA 5 MG  COM  CT BL AL AL X 30 10.93 12.42 13.17 13.25 13.33 13.49 13.58 13.66 13.75 13.84 14.01 

mac,  01/11ACA FARMACt UTICA  NACIONAL  (LA) 8.58 9.75 10.33 10.40 10.46 10.58 10.66 10.72 10.79 10.86 10,99 

VASOPRESSINA SINTETICA 
504111103155319 ENCRISE 20  URAL  $OL INJ CT 1O ALP VD TRANS X 1 PAL 22968 alas 276.60 27828 279.98 283.43 285.19 286.98 288.78 290.61 294.33 

(ma. SAMS FARMACEUT)CALTDA) 180.15 204.72 217.05 218.37 219.70 222.41 223.79 225.19 226.61 228.04 230.96 

VEDOLIZUMABE 
501115100024902 ENTYVIO 300 MG PO LIOF 1NJ CT 1  FAVO  TRANS 14963.30 17291.41 18490.57 18619.72 18750.68 19018 23 19154.89 19293.54 19434.21 19576.96 19868 85 

(TAKEO.% PHARMA LIDA.) 11741.70 13568.57 14509.55 14610.89 14713.66 14923 60 15030.84 15139.64 15250.02 15362.04 15591 09 

o 
c5=.  

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO to/noovio DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

19' 17$% 18% 0% 12(Y 17T 19,5% 
NMI! 

20%  GGREM 
11111111111111111 1 

Laboratório 
JudJAPI..F.es 

,  
CAP Reg. P1900 809400% 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG • PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

12.13 

9.52 

12.28 

9.64 

12.05 

9.46 

11.61 

9.11 

27.16 

21.31 

9.16 

27.33 

21.45 

11.96 

9.40 

1133 11.90 

9.28 9.34 

27.67 

21 71 

27.84 28.01 

21.85 21.98 

111,7) 

87.66 

126.94 

99.61 

75 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
TRANS X 28 

150 MG CAP  DURA  Le  PROL  CT EL AL PLAS 
1RANS X 28 

508020664111114 CLORIDRATO DE VENLAFAxiNA 
(cuRoraRkm LABORATOR1OS SA.) 

70.09 57.47 65.31 

45.10 51 25 

69.66 

54.66 

69.24 

55.00 54.33 

70.95 71.39 71.84 72.29 72.75 73.68 

55.67 56.02 56.37 56 73 57 09 57.82 

77.96 

61 17 

77.47 

60 79 

61.59 69.99 74.20 74.65 75.11 76.04 76.51 76.99 

48.33 54.92 58.22 58.58 58.94 5967 60.04 60.41 

78.96 

61.96 

67.53 

52.99 

66.25 

51 99 

66.67 

52.32 

75 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 52.67 59.85 63.46 63.84 6423 65.02 65.43 65.84 
pvC/pVDC OPC X 30 

41.33 46 96 49.80 50.09 50.40 51.02 51.34 51.67 

115.01 115.73 116.47 114.29 117.96 104.55 110.85 111.52 11220 113.58 

CLOR1DRATO DE VENLAFAXINA 
508016090112603 VENLAMN XR 

IEUROFARLIA  LABORATÓRIOS  SA.) 

508016090112703 VENLAXIN XR 
(EUROFAR.  LABORATÓRIOS  SA) 

508016090112803 VENLAXIN XR 
(EUROFARIAA  LABORATÓRIOS  SA) 

37,5 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT Bl AL PLAS 
TRANS X 10 

75 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
TRANS X 10 

150 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
TRANS X 10 

9.58 

7.52 

2241 

17.59 

31.76 36.09 38.27 38.50 38.73 3921 39.45 39.70 

24.92 28.32 30.03 30.21 3039 30.77 30.96 31.15 

10.89 

8.55 

25.47 27.00 

19 99 21.19 

11.54 

9.06 

28.37 28.73 

22.26 22.54 

40.20 40.72 

31 54 31.95 

28.19 

22.12 

39 95 

31.35 

190.64 216.64 229.69 231.08 232.49 235.36 236.82 238.30 

149.60 170.00 18024 181.33 182.44 184.69 185.83 186.99 

508020605118112 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 

(EUROFARIAA  LABORATÓRIOS  SA) TRANS X 26 

239.80 

188.17 

241.32 244.41 

189.36 191.79 

508015010106506 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
(CIA0FARMA LABORATÓFUOS SA.) 

37.5 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BI. AL PLAS 
TRANS x 30 

511521070074206 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
(SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARFAACCUTICA LIDA) 

511521070073806 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 

(SANDOZ DO BRASIL 1,4DOSTRIA FARMACEUTICA LIDA) 

511521070073906 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
.tsseitziz Baas, 43911STRA EARN:KWIC/h. TEA) 

511521070074006 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
(SANDOZ DO DRASL INDCISTRIA FARMACtUTICA LTDA) 

35.77 40.65 43.10 43.36 43.62 44.16 44.43 44.71 

28.07 31.90 33.82 34.03 3423 34.65 34.86 35.08 

37,5 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
PvC/PVDC OPC x 30 

511521070074106 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CAP  DURA  Le  PROL  CT Bl. AL PLAS 11725 

(SANDOZ CO  BRASIL  INDOSTRIAFARMACEOTICA LTDA) PVC/PCTFE OPC X 60 
92.01 

133.24 141.27 142.12 142.99 144.75 145.65 146.56 147.48 148.42 150.32 

508015010106606 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
(EUROFARLIA  LABORATÓRIOS  SA) 

75 MG CAP  DURA UB PROL  CT BL AL PLAS 11969 136.01 144.20 145.08 145.96 147.77 148.68 149.61 
TRANS X 30 

(EUROFAR.  LABORATÓRIOS  SA) 
508015010106706 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 

TRANS X 30 

117 40 9392 106.73 113.15 11364 114.53 115.96 116.67 

252.15 

197.86 

253.71 255.30 

199.09 200.33 

204 24 232.09 246.07 247.56 249.07 

16027 182.12 193.09 19426 195.44 

ANVISA 
-1 Agincia Nacional de Vigilância Sanitaria 

...... 

75 MGCAP D1JRA LIB  PROL  CT BL AL PLAS 70.11 780? 84.47 8498 85.50 9656 87.09 6764 88.19 88.75 89.88 
PVDPVDC OFG X 60 

55.02 6252 66 28 66.68 0709 67 92 0634 68 77 69.20 651.64 70.53 

150 MG CAP  DURA  L1B  PROL  CT BL AL PLAS 84.34 95.84 101.61 10223 102.85 104.12 104.77 105.43 106.09 106.76 108.13 
pvCJPCTFE OPC X 30 

66.18 75.21 79.73 80.22 80.71 81.70 82.21 82.73 83.25 83.77 84.85 

134.59 135.41 13623 137.91 138.77 139.64 140.52 141.41 143.22 

105.61 106.26 106.90 108.22 108 89 109.58 11027 110.97 112.39 

508020606114110 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
(EUROFAR.  LABORATÓRIOS  SA.) 

onsulte a pagina 2 para detalnamentos sobre os icones, allquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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GGREM Medicamento Apresentação  0% M. 17°/ 17,5% 18% 19°4 19,5% 

Laboratório 
074 7.4644* Rec .E?9" Pn*? 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

PF 0% PF 12% PF 17/0 PF 17,5% PF 18% PF 19°/0 PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG PMVG PMVG 

PF 21% 

PMVG 

PF 22% 

PMVG PMVG 0°/0 PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG  

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 

530807803115113 CLORIORATO DE VERAPAML 
(SANVAL COMERCIO E NDUSTR(A LIDA) 

528528903117119 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 
MOAT( CCILA9123 6 LA(A) 

67.22 76.39 80.99 81.48 8198 82.99 63.50 84.03 84.55 85.09 86.18 

52.75 59.94 63.55 63.94 64.33 65.12 65.52 65.94 €6.35 95.77 6753 

235.49 

184.79 

*Consulte a página 2 para detalnamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 

80 MG  COM  REV CT  RIAS.  PLAS DEC X 30 2248 

17.64 

120 MG  COM  REV RETARD CT BL AL PLAS 
PVC/PVDC TRANS X 20 

80 MG  COM  REV CT 81 AL PLAS TRANS X 30 

507728201118115 CLORIDRATO DE vERAPAMIL 
(EMS SA) 

520707102118115 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 
(LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A) 

500202701117319 DILACORON  
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BFtASL LIDA) 

500202705112311 DILACORON 
(ABBOTT LABORATORY:. DO  BRASIL LIDA)  

80 MG  COM  REV CT BL AL PLAS  LARANJA  X 30 2017 

16.46 

120MG  COM  REV RETARD CT BL AL PLAS PVC 4690 
TRANS X 20 

3660 

BOMG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC AMB X 30 3615 

2895 

552920020113417 CLORIDRATO DE VEFtAPAMIL 
(ACHE  LABORATÓRIOS  FARMACEUTICOS SA) 

120 MG  COM  REV LIB RETARD CT BL AL PLAS 30.51 
TRANS X 20 

2354 

526118601119117 CLORIDRATO DE VERAPAML 
(GEMES EARLIACEUDCA LIDA) 

80 MG  COM  REV CT E3L AL PLAS OPC X 30 19.91 

15.62 

500217110037603 DILACORON 
(ABBOTT uaoRATCquos 00 BRASL  LIDA)  

552919110082417 CLORIDRATO DE VERAPAML 
(AcHE LABORATORIOS FARMACCUTICOS SA) 

46.90 

36.80 

21.73 

17.05 

j•L  ANVISA 
-1 1 Agéncia Nacional de Vigilância Sanitâna 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 as 09h30min . 

20% 

541522010023417 EFEXOR 
(MYLAN LABORATORIOS LTDA) 

541522010023317 EFEXOR 
(LIVUN UBOFUTORIOS LIDA) 

341522010023617 EFEXOR 
(MYLAN LABORATORIOS LIDA) 

341522010023517 EFEXOR 
(MY/AN LABORATORIOS LIDA) 

75 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
TRANS X 7 

75 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
TRANS X30 

150 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
TRANS X 7 

150 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL  PIAS  
TRANS X 30 

C ,ORIDRATO DE VERAPAMIL 

80 MG  COM  REV CX BL AL PLAS AMB X 500 
(EMB HOSP) 

80MGOOM 'REV CT BI AS. PLAS DEC X 800 

287.99 

22099 

95.35 

74.82 

408.52 

32057 

327.26 346.98 349.08 35121 355.54 357.75 359.99 362.25 

256.80 272.28 273.92 275.60 278.99 280.73 282.48 284.26 

108.35 114.88 115.58 11628 117.72 118.45 119.19 119.94 

85.02 90.15 90.70 9124 92.38 92.95 93.53 94.12 

464.23 492.19 495.18 49820 504.35 507.48 510.65 513.86 

364.28 386.22 388.57 390.94 395.76 398.22 400.71 403.23 

25.55 27.08 27.25 27.41 27.75 27.93 28.10 28.28 

20.05 21.25 21.38 2151 21.77 21.92 22.05 22.19 

23.83 25.27 25.42 25.57 25.89 2645 28.21 26.38 

18.70 19.83 19.95 2056 20.32 20.44 20.57 20.70 

53.30 56.51 56.85 5720 57,90 5826 58.63 58.99 

41.82 44.34 44.61 44.89 45 43 45.72 46.01 4629 

41.99 44.52 44.79 45.06 45.62 45.90 46.19 46.48 

32.95 34.93 35.15 3536 35.80 36.02 36 25 36.47 

53.30 56.51 56.85 57.20 57.90 58.26 58.63 58.99 

41.82 44.34 44.61 44.89 45.43 45.72 46.01 4629 

24.69 26.18 26.34 26.50 26.83 26.99 27.16 27.33 

19.37 20.54 20.67 20.79 21.05 21.18 21.31 21.45 

34.67 36.76 36.98 3721 37.67 37.90 38.14 38.38 

27.21 28.85 29.02 29 20 29.56 29.74 29.93 30.12 

22.63 23.99 24.13 24 28 24.58 24.73 24.89 25.04 

17.76 18.82 18.93 19.05 19.29 19.41 19.53 19.65 

267.60 283.72 285.44 287.18 290.73 292.53 294.36 296.21 

209.99 222.64 223.98 225.35 228.14 229.55 230.98 232.44 

96 

36922 

289.73 

36454 

286.05 

120.70 122.24 

94.71 95.92 

517.11 523.74 

405.78 410.98 

2846 28.82 

22.33 22.61 

26.54 26.88 

20.83 21.09 

9137 60.13 

46.59 47.18 

46.77 47.37 

36.70 37.17 

59.37 60.13 

46.59 47.18 

27.51 27.86 

21 59 21.86 

38.62 39.12 

30.31 30.70 

25.53 

20.03 

298.09 301.91 

233.91 236.91 

25.20 

19.77 

391-91 

299.68 

391:48 393.92 39W 401.50 

307.18 309.11 91157 315.06  

313.17 355.86 377.31 3/9.60 

245 74 27926 29e.0e 297.87 



Relatório d Cotação: MEDICAMENTOS 

Pesquisa realizada entre 01/04/2024 14:40:47 e 01/04/2024 17:20:09 

Relatório gerado no dia 01/0412023 17:21:22 (1P: 177.101.130.51) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°  14.133). 

Método Matemática Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos -  Prey)  calculado com base na média aritmética de todos os pregos selecionados pelo 

usuário para aquele determinado hem. 

Conlbrme Instrucao Normaiim N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). no Arliga 3'; pesquIya de prey,a serei maierializada via daeumento  pre camera.'  INC r-Aktode matenanico aplwado para a  

&link&  do valor esamaao." 

Item 1: CA.NAGLIFLOZINA 300 MG (BR0434254) 

Descrição: CANAGLIFLOZ1NA 300 MG (BR0434254) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 1 

QUANTIDADE 

600  

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 7.29  (tin)  

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 7,29 

TOTAL 

 

RI 4.374.00  

Preço 
órgão Pdblico 

Ptiblieo 
Identificação 

Data 

Licitação 
Prego 

GABINETE DO COORDENADOR I GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO I 

Valor Unitário 

00: 10/10/2023 

0902010000120230000048 RI 7.29  

RI 7,29 

Mediana dos Pregos Obtidos: RI 7,29 

 

Media dos Pregos 

  

Item 2: CLORIDRA10 DE IM1PRAMINA 10 MG (BR0267293) 

Descrição: CLORIDRATO DE IMIPR.AM1NA 10 MG (BR0267293) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

0 /0 

QUANTIDADE 

2.000  

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 0,00 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 0.00 

TOTAL 

RI 0,00  

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 0,00 Média dos Pregos Obtidos: RI 0,00 

 

Item 3: CLORIDRATO DE OXIBUPROC:AINA 4MG/ML SOLUÇÃO oFrÁLM ICA (10 ML) (BRO296120) 

Descrição: CLORIDEATO DE OXIBUPROCANA 4MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA (10 ML) (BRO296120) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 1 

QUANTIDADE 

250  

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 21,38 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALCULADO 

RI 21,38 

TOTAL 

RI 5.3,15,00 

Preço 
Órgão Público 

Público 

Data 
Identificação 

licitação 
Preço 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validaç ao: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WAY03d%3d 
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74068 27/10/2023 

RI 21.38 

s,4 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO VERDE/G0 

Valor Unitário RI 21,38 

Média dos Pregos Obtidos: RI 0.90 Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 0,90 

IsrPregão:292023 12/12/2023 11$+1;411 

UASG:462723 RI 0,49 

RI 0.49 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASIMIR° DE ABREU/R.1 

Valor Unitário 

TOTAL 

RS 5.536,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 6,92 (un) 

PREÇOS! 

PROPOSTAS 

1 / 1 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

RI 6,92 

PERCENTUAL QUANTIDADE 

800 

Preço 
Preço 

Público 

Data 

Licitação 
[dent licação Órgão Público 

Item 4: CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG/ML+ DIMENIDRATO 50MG/ML (AMPOLA 1 ML) (BR0272334) 

Descrição: CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG/ML+  DIM  INIDRATO 50MG/ML (AMPOLA 1 ML) (13R0272334) 

1 FUND() MUNICIPAL DE  SAÚDE  

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RI 6,92 

0041-2023- 29/12/2023 

PORTEL-PA RI 6,92 

RI 6,92  

Média dos Pregos Obtidos: RS 6,92 

Item 5: CLORIDRATO 1)I3 SOTALOL 120 MG (13R0333496) 

Descrição: CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG (BR0333496) 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST.  TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO 

2 / 2 3.000 RS 0,90 (un) R$ 0.90 RS 2.700,00 

Preço Compras Data 
órgão Público I dentificação Preço 

Governamentais Licitação 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEISECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA Dispensa de 01/11/2023 Wi-ft.+:-.sy 

Licitação  NJ°  RI 0,64 

13/2023 

UASG: 

925550 

Valor Unitário RI 0,64  

Preço  Data (»goo  Público Identificação Prego 
Público Licitação 

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 00226423 24/10/2023 t'.$ Li 

RI 1,16 

Valor Unitário RI 1,16  

Item 6: COLECALCIFEROL 5.000 UI (BR0430434) 

Descrição: COLECALCIFEROL 5.000 UI (BR0430434) 

bg, 
Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcgHU8nPtm6WA%3d%3d 
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PREÇOS! 

PROPOSTAS 

1 / 1 

Prep  Compras 
órgão Público 

Governamentais 

PREÇO 

ESTIMADO 

RI 0,49 (un) 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

RI 0,49 

Identificação 
Data 

licitação 

TOTAL 

RS 441,00 

Preço 

PERCENTUAL QUANTIDADE  

900  

Medians  dos Pregos Obtidos: R$ 21,38 Média dos Preços Obtidos: R$ 21,38 



Media dos Pregos Obtidos: RS (1.49 Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 0,49 

TOTAL 

R$ 1.482,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 2,47 (un) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / I 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 2,47 

PERCENTUAL QUANTIDADE 

600  

Preço 
Data 

Identificação 
Licitação 

88261-14- 22/02/2024 

TOTAL 

145 7.152,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 4,47 (un) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 1 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 4,47 

QUANTIDADE 

1.600  

PERCENTUAL 

Preço 
Data 

Licitação 
Identificação 

Preço Compras , 
OrgAo Público 

Governamentais 

1 44•S,4,3-ti • 

R$ 4,47 

N'PregAo:1592023 06/11/2023 

UASG:926850  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS/PMVR 

TOTAL 

R$ 4.250,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 0,85 (un) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 2 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 0,85 

QUANTIDADE 

5.000  

PERCENTUAL 

Preço 
Data 

Licitação 
identificação 

Prep  Compras 
órgão Público 

Governamentais 

RS 0.00 
'N°Preglio:922023 15/01/2024 

UASG:987979 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR 

TOTAL 

R$ 44.235,00 

Preço 
Data 

Licitação 

3/ 26 
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- 

item 7: DEXAMETASONA, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 ML) (BRO278662) 

Descrição: DEXAMETASONA, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA (FRASCO  DES  ML) (BR0278662) 

Preço 
Úrgio Público 

Público 

1 FSNI1 -  FUND.  DE SAC/DE PCIBL1CA DE NOVO HAMBURGO 

Valor Unitário 

Mediana dos  Preps  Obtidos: RS 2,47 

2024-PCE  

R$ 2,47  

Média dos Pregos Obtidos: R$ 2,47 

Valor Unitário 

Mediana dos  Preps  Obtidos: R$ 4,47 

R$ 4,47 

tykdizi du‘  Presos  (*lidos: R$ 4.47  

Item 9: ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 (BRO271434) 

Descrição: ESTROGÉNIOS CONJUGADOS 0,625 (BR0271434) 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOC.il GUACU/SP 

Valor Unitário 

Mediana dos  Preps  Obtidos: R$ 0,85 

N"Progão:352023 08/01/2024 f6.4t.".. 

UASG:986715 rt ()xi 

145 0,85  

Média dos Pregos Obtidos: R$ 0,85 

Item 10: HIDROGEL MAIS ALGINATO, COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ESTÉRIL (BR0484922) 

Descrição: HIDROG MAIS ALGINATO, COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA. ESTÉRIL (BRO484922) 

Item 8: ESP1RAMICIN A 1.500.000 UI (BR0343494) 

Descrição: ESPIRAMICINA 1.500.000 UI (BR0343494) 

QUANTIDADE 

1.500  

Prego Compras 
órgAo Público 

Governamentais 

PREÇO 
ESTIMA DO 

RS 29,49 (un) 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 29.49 

Identificação 

PERCENTUAL PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3/3 



N'Pregão:1672023 19/01/2024 Ps-$-3-2709 

UASG:988841 R$ 32.40 

• n.„. 0). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS 

3 N*Pregi1o:71.2023 28/11/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARE 
ES 24.51 

ES 29,49 

UASG:926449 

Valor Unitiirio  

Media dos Pregos Obtidos: RS 29,49 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 31,56 

TOT.41., 

R$ 7.140,00  

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 2,38 (un) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

t / 1 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 2,38 

QUANTIDADE 

3.000  

PERCENTUAL 

Data 

Licitação 
Preço 

07/12/2023 4.4-S-1. 

ES 2,38 

R$ 2,38 

TOTAL 

R$ 7.844,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 19,61 (uni 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

I I I 

PR EÇO  EST. 

C A LC ULADO 

-R$ 19,61  

PERCENTUAL QUANTIDADE 

400  

Prego 
Data 

Licitação 
Identificação 

Preço 
Orgito Público 

Público 

007-2024- 

JA MBEIR.0-

SP 

04/03/2024 RS 19,61 

4/ 26 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro I PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

1TABAPOANA 

N°PregAo:1072023 04/12/2023 .14:!.,:••3•1•;4X1 

UASG:985811 
2 

RS 31,56 

Item 11: LEVODOPA, ASSOCIADO A BENSERAZIDA, 100MG +25 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA(13R0398689) 

Descrição: LEVODOPA, ASSOCIADO A BENSERAZIDA, 100MG -f 25 MG, 1.IBERA00 PROLONGADA (BR0398689) 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 2,38 

Item 12: MEDROX1PROGESTERONA 10 MG (BRO271445) 

Descrição: MEDROXIPROGESTERONA 10 MG 011R027 1445) 

Item 13: PERICIAZINA 4% GTS (FRASCO COM 20 ML) (BRO300989) 

Descrição: PERICIAZINA 4% GTS (FRASCO COM 20 ML) (BR0300989) 

MUNICÍPIO DE JAMBEIRO 

Valor Unitario  

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 19,61 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

RS 1,96  (on)  

PERCENTUAL TOTAL 

R$ 1.960,00 

Preço 
Data 

licitação 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,96 

1.000  

Preço 
Órgão Público 

Público 

1 Prefeitura Municipal de Guairaça - PR 

Valor Unittirio  

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 1,96 

Identificaglo 

22278 J52023 06/11/2023 

RS 1,96 

RS 1,96 

M,:•dia dos Preqos Obtidos: RS 1,96 

Preço Compras 
0, rgao Público 

Governamentais 

GOVERNO IX) ESTADO DO PARANÁ I  PREFEITURA MUNICIPAL DE P1RAQUARA 

RS 19,61 

Media dos Preços RS 19,01 

1 

Valor Unitgrio  

Identificação 

N"Pregdo:1132023 

UASG:987769 



1 N'Pregão:1482023 

UASG:986595 

29/01/2024 f.j,S•*,.; 

R$ 0,09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA SP 

R$ 0.09  Valor Unitário 

Prego 
Data 

Licitação 
Identificação 

Preço 
Orgão Público 

Público 

75247 1  14/11/2023 MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBAriviCi 
R 0.00 

It!i 0,09 

Media dos Preços Obtidos: R$ 0,09 

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 0,09 

TOTAL 

R$ 11.550.00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 3,30 (un) 

PREÇOS 

PROPOSTAS 

2 / 2  

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 3,30 

QUANTIDADE 

3.500  

PERCENTUAL 

Preço 
Data 

Licitação 
Identificação 

Prep , 
Orgâo Público 

Público 

1 005-2024- 15/02/2024 

QUIRINÓPOL1S- 1.<-$ 3.23 

GO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  QUIRINOPOLIS 

2  162-2023- 08/01/2024 

QUIRINÓPOLIS- RS 3.37 

GO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - QUIRINOPOLIS 

TOTAL PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 0,54 (un) RS 27.000,00  

PREÇOS I 

PROPOSTAS 

1 r 1 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

RS 0,54 

PERCENTUAL QUANTIDADE 

50.000  

Prep 
Data 

Licitação  
Identificação 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

1 N*Pregão:1812023 

UASG:987477 

18/01/2024 VI`i4t54 

RS 0,54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL 

5/26 
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Item 14: PIRIMETAMINA 25 MG (13R0268158) 

Descrigin: PIRIMETAMINA 25 MG (BR0268158)  

Item 15: PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 200MG CÁPSULA GELATINOSA (BR0273952) 

DescriçAo: PROGESTERON A NATURAL .MICRONIZADA 200MG CAPSULA GELATINOSA (BR0273952) 

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 3,30 

RS 3,30  

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,30 

Item 16: PROPATILNITRATO 10 MG (BR0273135) 

DeserlOo: PROPATILNITRATO 10 MG (BRO273135)  

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 0,54 

RS 0,54 

Media dos l'rec,:os Obtidos: R$ 0,54 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 2 

Prep  Compras 
Órgão Público 

Governamentals 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 0.09 (Um) 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 0.09 

identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

RS 54,00 

Prego 

PERCENTUAL QUANTIDADE  

600  



Preço Compras , 
Orgão Público 

Governamentais 

PREÇOS / QUANTIDADE 'PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO 

1 / 1 6.000 R$ 2,66 (un) R$ 2.66 

Data 
Identificação 

Licitação 

Media dos News  Obtidos:  R$ 2,66 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,66 

TOTAL 

R$ 14.860,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 14,86 (un) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 2 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 14,86 

PERCENTUAL QUANTIDADE 

1.000  

Preço 
Preço 

Público 
Data 

licitação 
Identificação Órgão Público 

73299 17/10/2023 +21  

R$ 19.45 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 0,65 (un) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 2 

QUANTIDADE 

1.500  

PERCENTUAL PREÇO  EST. TOTAL 

CALCULADO 

R$ 0.65 R$ 975,00 

75806 20/11/2023 PI-ti-;.:/9 

R$ 0,81 

TOTAL 

R$ 90.100,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 1,06  (tin)  

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1/I  

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 1,06 

PERCENTUAL QUANTIDADE 

85.000  

Item 17: RAMIPRIL 5 MG (BR0276258) 

Descrição: RAMIPR1L 5 MG (BR0276258) 

1 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEISECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA Dispensa de 01/11/2023 

Licitação 

13/2023 

UASG: 

925550 

Valor Unitário RS 2,66 

Item 18:  SA  LOUTA MOL, DOSAGEM:5 MG/ML, USO:SOLINÃO PARA NEBULIZAÇÃO, MASCO DE 10 ML (11R0268303) 

Descrição: SALBUTAMOL, DOSAGEM:5 MG/ML, USO:SOLU0,0 PARA NEBULIZACÃO, FRASCO DE 10 ML (BR0268303) 

R$ 15.960.0(1 

1 INSIDE  PRE,VIDENGIA DOS SERVIDORES DO EST.T.I.GERAIS 

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO 

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 14,85 

2011020 20/10/2023 

001753/2023 R$ 10,26 

RS 14,85 

Media dos Preços Obtidos: R$ 14,86 

Item 19: SULFAD1AZINA 500 MG (BR0267765) 

Descrição: SULFADIAZÍNA 500 MG (BR0267765) 

Preço . 
Orgão Público 

Público 

Prefeitura Municipal de Barra do Rocha - BA 

2 MUNICÍPIO DE ADUST1NA/13A 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,64 

Data 
Identificação Prego 

licitação 

22788_0142023 21/11 /2023 

R$ 0.48 

RS 0,64  

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,65 

Item 20: SULFATO DE GLICOSAM1NA 500 MG + SULFATO DE  CON  DROMNA 400 MG (BR0274227) 

Descrição: SULFATO DE GL1COSAMINA 500 MG ± SULFATO DE CONDROMN A 400 MG (BR0274227) 

Aff,, Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
1,1V Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%3d(Y03d 
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Preço 

R$ 2,66 



DEPTO.REG.SAUDE -  DRS-V BARRETOS1 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULOI OC: 

BARR.ETOS 

10/11/2023 

RS 0.91 0901240000120230000l 72 

Item 1: CANAGLI  LOZINA 300 MG (BR0434254) 

.$ 7.29 on) Preço Estimado: 

Observação Quantidade 

4111 600 Comprimidos CANAGLIFLOZINA 300 MG (13R0434254)  

Descrição 

Percentual:  - Preço Estimado Calculado: RS 7.29 Média dos Preços Obtidos:  la  7,29 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

Valor corrigido  en  2.35% pelo índice  MCA. 

Inc.  IIA,i. 5"da M 65 de 07 de .1sdho de 2021 (Lei n" 14.1)3) 

RS 7.29  

Prego 
órgão Público 

Público 
Data 

identificação Preço 
Licitação 

3  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - QUIRINOPOLIS 

Valor Unitário 

' 005-2024- 15/02/2024 RS 1,f, 

QUIRENÓPOLIS- RI. 1,06 

GO 

RS 1,06 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 1,06 

 

Media dos Preços Obtidos: RS 1,06 

  

Item 21: VALPROATO DE SÓDIO 300 MG (BR0328531) 

Descrição: VALPROATO DE St51)10 300 MG (8R0328531) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 2 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

RS 0.97 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALCULADO 

RS 0,97 

 

TOTAL 

 

   

2.000  

 

RS 1.940,00  

Preço 
Orgão Público 

Público 
Identificação 

Data 

Licitação 
Prego 

2 MUN1C11'10 DE MIRASSOL DOESTE/Mi 73069 17/10/2023 fi-S-t-fit) 

10; 1,02 

Valor Unitário 

 

RS 0,97 

 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,97 Media dos Pregos Obtidos: R$ 0,97 

 

   

Valor (;lobal: 112.$ 254.898,00 

Detalhamento dos Itens 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 t1 01/04/2024; Palavra Chave: CANAGLIFLOZINA 300 MG; Apenas Materiais; Operador; IgualQtdForneeedor: 

Órgão: GABINETE DO COORDENADOR 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 

Descrição: GERAIS CANAGLIFLOZINA HEMI-HIDR 300MG, CAPS/COMP/COMP 

REVEST. VIA ORAL - MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO. 

CANAGLIFLOZINA HEMI-HIDRATADA 300 MG. FORMA FARMACEIMCA 

CAPSULA/COMPR1MIDO/COMPRIMIIX) REVESTIDO, FORMA DE 

APRESENTACAO CAPSULAJCOMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE  MINIMA  DO PRODUTO NA 

ENTREGA VIDE EDITAL. 

Data: 10/10/2023 08;44  

Mod al  dade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: OC: 0902010000120230000048 

Lote/Item: 1/15 

Ata:  Link  Ala 

Fonte: www.bee.sp.gov.br  

Quantidade: 24.088 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

'1  ED  j•  

ii Relatório gerE do no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
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itcm 2: CLORIDRATO IMIPRAMINA 10 MG (BRO267293) 

Prco Estimado :16 ((.00 (us) Pere...monk - Preço Estimado Calculado: RS 0.00 NIi•dia dos Preos  Old  idos: 0$ 0,1)0 

Item 3: CLORIDRATO DE OXIBI3PROCAINA 4MGNIL SOLUÇÃO OFTÁLMICA (10 ML) (BRO296120) 

Preço Estimado: RS 21,38  (on)  Percentual: - Preço Estimado Calculado: 1(5 21.38 Mklia dos Preços Obtidos: RS 21,38 

 

 

o 
CNN RaArt Social do  Fornecedor  

12.420.164/0001-57 CM HOSPrFALAR S.A. 

*VENCEDOR* 

'Valor da Proposta Final 

RS 7,12 

Marca: JANSSENHINVOKANA 300MG CX C/30CCPR 
Fabrican te: Fabricante não inkmnado 
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, CANAGLIFLOZINA HEMI-HIDRATADA 300 MG, FORMA FARMACEUTICA 
CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE  MINIMA  DO PRODUTO NA ENTREGA VIDE EDITAL. 

Nome de Contato: 

Ricardo 

Telefone: 

(16) 1995-9400  

Email: 

tiscalqi,icretner.com.br  

Quantidade 

2.000 Comprimidos 

Descrição 

CLORIDRATO DE IMIPRAM1NA 10 MG (BR0267293)  

Observação 

Quantidade Descrição Observação 

250 Frascos CLORIDRATO DE OXIBUPROCAINA 4MO/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA (10 ML) (BR0296120) 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor  Prep 

rake  eorrigido em 2,35% pelo índice  MCA.  

lis. 11 A rt. .Ç" da 1N 65 de 07 .Julho de 2021 (Lei  le  14.133) 

RS-20;:89 

R$ 21,38  

   

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023  it  01/04/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE OXIBUPROCAINA 4MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA 10 
ML; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdEomecedor: 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO VERDE/GO Data: 27/10/2023 09:00 

Objeto: Registro de preço para ftnura aquisição de medicamentosanteassados, desertos e saldo Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

insuficiente em diversos pregõesnpara atender as necessidades do Fundo Municipal de SRP: SIM.  
Sande  denR io Verde — GO. 

Identificação: 74068 
Descrição: CLOR1DRATO DE OXIRUPROCANA 4 MG/ML (0 - CLORIDR.ATO DE 

Lote/Item: 21/21 
OXIBUPROCAINA 4 tviG/ML (0,4 %) SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO 

10 ML Ata:  Link  A ta  

Fonte: licitanet.com.br  

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

44.734.671/0022-86 Cristilia Produtos Quimicos Fannaccuticos lida RS 20,89 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: Telefone:  
ADRIAN() (19) 3863-9500  

Email: 

adrianogeristalia.com.br  

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
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CNN  



itirtr.$44 

RS 6,92  

Item 4: CLORIDR  

Preço Estimado: 

ro s( ) FAUX., 120 MG (BR0333496) 

Preço Estimado Calculado: RS 0,90 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,90 $ 0,90 OM  Percentual: - 

TO DE PIRIDOXINA 50M( i ML+ DIMEN1DRATO 50MG/ML (AMPOLA  I  ML) (13R0272334) 

12$ 6.92  (tin) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 6,92 Media dos Prey's  Obtidos:  R$ 6,92  

Quantidade 

800 Ampolas 

 

Descrição Observação 

 

CLORIDRATO DE PIRIDOX1NA 50MG/ML1- DIMENIDRATO 50MG/ML (AMPOLA 1 ML) (BR0272334)  

 

   

Prep  (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 
i2dor corrigido em 1,82% pelo índice IPCA.  

Inc.  11  Art.  5" do IN 65 de 07 de fulho de 2021 (Lei (I' 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 a 01/04/2024; Palavra  ('have:  DIMENIDRINATO 50 MG/ML + PIR1DOXINA 50MG/ML SOL 1NJ I ML; 

Apenas  Materials:  Operador: IgualQtdFornecedor: 

Orgão: -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Data: 29/12/2023 09:30 

Objeto: Registro de preço objetivando a futura e eventual Aquisição de Medicamentos da Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Farmácia Básica, Psicotrópicos, Saúde Mental e de UrOncia/Emergancia para SRP: SIM 
atendimento Medico aos Usuários da Rede de atenção à Saúde do Municipio de Identificação: 0041-2023-PORTEL-PA 
Portel/PA. 

Lote/Item: 121/ 
Descrição, DIMEN1DRINATO SOMG/ML + CLORIDRATO DE PIRIDOXINASOMG/ML 

IML SOL. 1NJ. -  DIMENIDRINATO 50MG/ML CLORIDRATO DE 
Ata:  Link  Ata 

 

PIRIDOXINA50MG/ML IML SOL. 1NJ. Fonte: https://boccompras.com/ProcessIProces  

sSearchPublic?param I =1 

Quantidade: 6.000 

Unidade:  UNMADE  

UF: PA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor ‘'alor da Proposta Final  

16.647.278/0001-95 

/VENCEDOR* 

PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 6,80 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição  nib  o informada 

  

Nome de  Contato:  
FA RIO  

Telefone: 
(91) 3355-6701 

Email: 
paramed.1@hotmail.com  

  

• Quantidade 

3.000 Comprimidos 

Descrição 

CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG (BR0333496) 

Observ:lçao 

Prey.  (Compras Governamentais) 1: Menor Preço lOrtf:64 

Valor corrigido em 2,11% pelo  bailee /Poi. RS 0,64  

Inc.  1  Art  .5"  du  IN 65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei  it"  14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 à 01/04/2024: Palavra Chave: CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
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Data: 01/11/2023 00:00  

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NAO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 13/2023 / 

UASG: 925550 

Lote/item: 11/1 

Ata:  N/A  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 720 

Unidade: Comprimido 

UF: RN 

y 

órgão: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 

Objeto: Aquisição de medicamentos por dispensa de licitação, para fins de cumprimento de 

Decisões Judiciais proferidas, em face do Estado do Rio Grande do Norte, de acordo  

coin  as especificações, quantitativos e condições constantes deste Termo de Referacia.. 

O Termo de Referencia se encontra no  link  ao lado: 

https://drive.google.com/filekill  dS9QQgp6fx ljpzSxMBgC I Kw8WJOxvX  Lev  iew? 

usp—sharing. A(s) proposta(s) e documentações do(s) classificado(s) deve ser 

encaminhada no prazo de 24 horas, 

Descrição: SOTALOL CLORIDRATO - SOTALOL CLORIDRATO. DOSAGEM 120 MG 

CatMat: 333496 - Dosagem: 120 MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

37.117.510/0001-53 IRMAOS LIMA COLE PRODUTOS FARMACEUTICOS LIDA R$ 0,63 

*VENCEDOR* 

Marca: biosintetica 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: SOTA1,01,CLORIDRATO, DOSAGEM 120 MG 

Nome de Contato: Telefone: 

Antonio (21) 2557-3000  

Email: 

drogariasbr@gmail.eom  

Prep  (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 
Valor corrigido em 2.35% pelo indice IPCA.  

Inc.  11  Art  5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)  

R's, 1,11 

RS 1.16  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 à 01/04/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA Data: 24/10/2023 00:00 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL Modalidade: PREGAO PRESENCIAL 
DE SAÚDE SRP: SIM 

Descrição: SOTALOL (CLORIDRATO ) 120 MG - SOTALOL (CLOR1DRATO) 120 MG Identificação: 00226423 

Lote/Item: 1/448 

Ata:  N/A  

Homologação: 30/10/2023 00:00 

Fonte: portal.vistaalegredoalto.sp.gov.br/trans  

parencia/ 

Quantidade: 3.000 

Unidade:  UN  

UF: SP 

CtiPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

05.159.591/0001-68 PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EARMACEUTICOS E RS 1,1 3 
*VENCEDOR* COSMETICOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: 

CLEMSON 

Telefone: 

(64)3018-257)  

Email: 
proremediosdf@gmail.com  

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17 21:22 (IP: 177.101.130.51) 
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Preço Estiniado 

Quarititlade 

2,47 (on)  Percentual: - 

SONA, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 ML) (M0278662) 

Preço Estimado Calculado: RS 2,47 Media dos Pregos Obtidos: R$ 2,47 

CIFEROL 5.000 (11 (131(0430434) 

1(5 0.49 (un)  Percentual: - Prego Estimado Calculado: RS 0.49 Média dos  Provos  Obtidos: R$ 0,49 

Descrição Observação 

 

900 Comprimidos 

 

COLECALC1FEROL 5.000 UI (BR0430434) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Iidor corrigido  ton  1,82% pelo índice  !Pat 

Inc.  I .4r1. 5" do IN 65 de 07 de Julho de 2021  (bed  n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 à 01/04/2024; Palavra Chave: COLECALCIFEROL; Apenas Materiais; Operador: Igua1Qtc1Fornecedor: 

it1,4t4If 

RS 0,49 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAC/DE DE CASIMIR° DE ABREU/RJ 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos para a continuidade ao 

ressuprimento de medicamentos não padronizados pelo Município.  dc  distribuição 

gratuita aos pacientes atendidos na de Rede Municipal de  Saida  (Unidades Básicas de  

Saida,  Centros de Especialidades Médicas e Hospital Municipal Angela Maria Sint3es 

de Menezes). cadastrados no Setor de Assistencia Social da Secretaria Municipal de 

Descrição: Colecalciferol - Colecalciferol Concentração: 5.000 U 

CatMat: 430434 - COLECALCIFEROL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor  

Data: 12/12/2023 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM  

id en  ti  Benito:  NuPregão:292023 / .UASG:462723 

Lote/Item: /101 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 22/12/2023 16:07 

Homologação: 28/12/2023 16:45 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br  

Quantidade: 12.000 

Unidade: Cápsula 

UF: Ri 

Valor da Proposta Final 

07.071.740/0001-68 FA.RMACIA IRMAOS NOGIJUIRA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: pmpriu 
Fabricante: propria 
Modelo: nainipulado 
Descrição: COLECALC1FEROL, CONCENTRAÇÃO: 5.000 UI CARACTERISTICAADICIONAL: CÁPSULA MOLE 

Telefone: 
(31) 3891-:1775  

Email: 
eontrochagginaiLeom 

Quantidade Descrição Observação 

600 Frascos DE..XAME'TASONA, 0,05 MGIMI„ SOLUÇÃO  OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 ML) (BR0278662) 

Provo (Outros Entes Públicos) I:  Manor  Provo 

Valor corrigido ena 0,83% polo índice 1PC.44.  

Inc.  11  Art.  5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (I.el n' 14.133) 
•  

DS-2.44.5 

RS 2,47  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 A 01/04/2024: Palavra Chave: Dexametasona 0,5 mg/5 ML ; Apenas Materiais; Operador: Igua1QtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validaç ao: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x11fcqHU8nPtm6WA%253d°/0253d 11 / 26 



Data: 22/02/2024 00:00 

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 88261-14-2024-PCE 

Lote/Item: 1/10 

Ata:  N/A  

Homologação: 04/03/2024 00:00 

Fonte: https://portalteess.gov.br/aplicprod/f?  

p=50500:3:::NO::: 

Quantidade: 1.000 

Unidade: FR 

UF: RS 

Valor da Proposta Final  

R52,45 

-01 LI; 

Órgão: FSNII -  FUND.  DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO 

Objeto: Aquisição de Material Fannaeológico (Medicamentos Via Oral). 

Descrição: DEXAMETASONA ELIXIR 0.5 MG/5 ML, FRASCO. - DEXAMETASONA 

ELIXIR 0,5 MG/5 ML, FRASCO. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

0.294.126/0001-00 SOMA/RS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

*VENCEDOR* 

Mares: Marca não informada 
Fabricante:  Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: 
Marcelo 

Telefone: 
(51)3347-9000 

Email: 
contabilidade#2.)rshospitalar.com.br  

Item 8: ESPIRAIVIICINA 1.500.000 VI (BR0343494)  

Preço Estimado: RS 4,47 (no) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 4,47 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,47 

Quantidade Descrição Observação 

1.600 Comprimidos ESPIRAMICINA 1.500.000 UI (B120.343494) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor  Prey)  
corrigido  on  2,11% pelo Indice 1PCA.  

Inc.  1  Art  .5' da 1N65 de 07 de fulho de 2021  (Lela'  14.1.14) 

Filtros Utilizados: Periotio: 04/1 0/2023 :X 01/04/2024; Palavra Chave: ESP1RAMICINA 1.500.000 UI (BR0343494); Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS/PMVR Data: 06/11/2023 09:00 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para suprir as Modalidade: Pregão Eletrônico 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR no atendimento da Rede de SRP: SIM 
Atenção Básica de Saúde de Volta Redonda, incluindo Farmácia Municipal, Postos de 

Identificação: N"Pregão:1592023 / UASG:926850 
Saúde e demais unidades de atendimento que necessitam de medicamentos do 

Lote/Item: /53 Componente Básico da Assistência Farmacêutica (Portaria ri. 1.555/(iMIMS e suas 

atualizações), conforme especificações constantes no Anexo 01, Termo de Referência, Ata:  Link  Aia  

des. Adjudicação: 08/12/2023 11:10 

Descrição: Espiramicina - Concentração: 1.500.000 Ui, Homologação: 22/12/2023 11:34 

C.:atMat: 343494 - ESPIRAMICINA Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 18.000 

Unidade: Comprimido 

IJF: Ri 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%253d%253d  

It5-10.8 

RS 4,47 

12 / 26 



64_ , 

aim.  da  °posts Final CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Telefone: 
(21) 3311-5186 

Nome de Contato: 
MONIQUE 

Email: 
licitacao(lrnedfutura.com.br  

Item 9: ESTROGE  LOS CONJUGADOS 0,625 (13R0271434) 

0,85 (mil  

Quantidade Descrição Observação 

ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 (BR0271434)  5.000 Comprimidos 

Preço Estimado: Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0.85 Media dos firm's Oblidos: RS  

17.700.763/0001-48 FUTURA MSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA RS 4,38 
*VENCEDOR* 

Marca: R OVAMICINA 
Fabricante: SANOFI 
Modelo: CAIXA COM 16  COMP  NÃO FRAC1ON.AVEL 
Descrição: ESP1RAMICINA COMPRIMIDO 500MG (EQUIVALENTE 1,5U1) AN VISA: 1832603630019 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor  Prey() 14.5-0;t4A0 

Valor corrigido esn 1,25%  pain  indica IPCA. RS 0,90  

Inc.  I  Art.  5"  du  IN 6.1
.
de 07 de Julho de 2021  Lein("  14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 A 01/04/2024; Palavra Chave: ESTROGÉN1OS CONJUGADOS 0,625; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQUIFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR Data: 15/01/2024 08:30 

Objeto:  Aguish*  de Medicamentos para atender a demanda da Farmácia básica da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Nova Santa Rosa - PR. 

Descrição: Estrogênlos conjugados - Estrogênios Conjugados Dosagem: 0,625 M 

CatMat: 271434- ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

identificação: N'PregAo:922023 / UASG:987979 

Loielltern: /79 

Ata:  Link  Ata 

Adjudicação: 19/01/2024 11:28 

Homologação: 25/01/2024 09:57 

Fonte: www.comprusgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1.400 

Unidade:  Draw%  

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

12.014.373/0001-67 ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: CIFARMA 
Fabricante: CIFARMA 
Modelo: CX C/28 
Descrição:  COD  BR: 0271434- ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625MG CX 028  CPR  

Nome de Contato: Telefone: 

Milcna (46) 99972-1820 

Email: 
farmaccuticogabcdistribuidora.far.br  

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

k;dor corrigido  ens  1,25% pelo indica  MCA. 

Inc.  I  Art  .5" ds.• IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133, 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 A 01/04/2024; Palavra Chave: ESTROGÉNIOS CONJUGADOS 0,625; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

R.5.0;71 
RS 0,80 

Relatório gerido no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6W/0/03d%3d 
http://www.ba  icodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA°/0253d%253d 13 / 26 

R$ 0,89 



SR P:  

Identificação: 

LoIciltem: 

Ata: 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOO GUACU/SP 

Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de medicamentos destinados is 

Unidades Básicas de Saúde (UBS), pelo parindo de 06 (seis) meses.. 

Descrição: Estrogênios conjugados - Dosagem: 0,625 MG, 

CatNlat: 271434 - ESTROGÉNIOS CONJUGADOS 

Data: 08/01/2024 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

identificação: N"Pregão:3520231 UASG:986715 

Lotentem: /76 

Ata: LjnIatIg 

Adjudicação: 22/02/2024 09:01 

Homologação: 22/02/2024 16:04 

Fonte: vvww.comprasgovemtunentais.gov.hr  

Qua n tidade: 40.000 

I. niti  tide:  Comprimido 

t • F: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Nato,. da Proposta Final 

41.141.956/0001-90 PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES RS 0,79 

*VENCEDOR* LTDA 

Marca: CIFARMA 
Fabricante: CIFARMA 
Modelo: CX Ci28 
Descrição: Item: 76- Estrogenios conjugados Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Decreto 7174: No Aplicabilidade Margem de Preferdncia: Não Intervalo  minim()  entre 
lances: 0,75 % Descrição: Dosagem: 0,625 MG, 

Telefone: 
(46) 9925-0026 

Item 10: HIDROGEL MAIS ALGINATO, COBERTURA. APLICAÇAO:P/ FERIDA, ESTÉRIL (BR0484922) 

Preço Estimado: 121; 29,49 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 29.49 Média dos Preços Obtidos: RS 29,49 

Quantidade 

1.500 Frascos  

Desert*, 

HIDROGEL MAIS ALGINATO, COBERTURA, APLICAC.AO:P/ FERIDA, ESTÉRIl. (BR0484922)  

Observação 

Prep)  (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Kdor corrigido em 1,25% pelo indice IPCA.  

Inc.  1 Am. da M45 de 07 de Julho de 2021 (tei a 14.133; 

1-6-32,tro 

RS 32,40  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 A. 01/04/2024; Palavra Chave: 111DROGEL MAIS A LGINATO, COBERTURA, APLICACAO:P/ FERIDA, 

ESTÉRIL; Apenas Materiais; Operador: IgttalQtdFornecedor 

eorgAo: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS Data: 19/01/2024 08:30 

Objeto:  RP-  Aquisição de Material Químico, Médico Hospitalar e Fralda Infantil conforme termo Modalidade: 

de referência. 

Descrição: Curativo / Cobertura - Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida , Aspecto Fisico: 

Frasco C/ Gel , Composição: A Base De Hidrogel , Componente 2: C/ Alginato 

Componentes 5: Cl Age , Esterilidade: Estéril 

CatMat: 484925 - CURATIVO COBERTURA 
Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 172122 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6coYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcgHU8nPtm6WA%253d%253d  

Pregão Eletrônico 

SIM 

N'PregAo:1672023 / UASG:988841 

/92  

Link  Ata 

19/02/202407:34 

19/02/2024 08:51 

www.comprasgovernamentais.gov.hr  

1.500 

Unidade 

RS 

14 / 26 



111  • .4 
CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

35.100.944/0001-15 IASM11,11 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. R$ 32,00 

*VENCEDOR* 

Mares: Coloplast 
Fabricante: Coloplast 
Modelo: Purilon  ref.  3906 
Descrição: Ilidrogel para desbridamento autolitieo de feridas,  ens  gel coeso, composto de carboximetiicelulose e alginato de cálcio, em frasco aplieador, marca Purilon,  ref.  
3906, fabticante Coloplast, origem e procedéncia Dinamarca. Frasco aplicador de 8 gramas. Registro na ANVISA n" 14430310011. Embalagem: caixa com 10 unidades. 

Telefone: 

(51) 3223-1355 

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

coirigido em 1,82% pelo indice 1PCA.  

Inc.  I  Art.  5"  du  IN 83.1 de 07 de Julho de 2021 (Lei " /4.1331 

Filtros Utilizados: Pedalo: 04/10/2023 A 01/04/2024; Palavra Chave: HIDROGEL MAIS A LGINATO, COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, 

ESTÉRIL; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFontecedor: 

órgão: Governo do Estado do Rio de Janeiro Data: 04/12/2023 09:00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA oda 1  id It  (i 1: : Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de prego para aquisição de materiais hospitalares e insumos em geral, para SHP: SIM 

municipal de saúde de bom jesus do itabapoana/rj.. 

atender as necessidades oriundas de demandas administrativas e judiciais já existentes e 

futuras demandas que possam surgir no decorrer da vigência deste, a pedido da secretaria Identificação: NuPregão:1072023 / UASG:9858 1 
Lote/ltem: /92 

Ata:  Link  Ata 
Descrição: Curativo / Cobertura - Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida Aspecto Fisico: 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br  Frasco C/ Gel , Composição: A Base De H idrogel , Componente 2: C/ Alginato , 

Quantidade: 420 Esterilidade: Estéril 

Unidade: llnidade 

RJ 

CN Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

30.510.364/0001-82 

*VENCEDOR* 

TR IPLICE PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA RS 31,00  

Marca: CURAFEC 
Fabricano: CUR.ATEC. 
Modelo: C URATEC 
Descrição: CURATIVO DE HIDROGEL COM ALGINATO ESPECIFICAÇÃO: Curativo em forma degel; Transparente; Viscoso; Composto de alginato de cálcio e sódio, 
carboximoil celulose, propileno glicolegrande quantidade de água. Promove a autolise e favorecendo a remoção dasescaras e do tecido necrótico. Possui acapacidade  dc  hidratar 
feridas secas etambém controlar o exsudato da ferida. Propicia um ambiente ideal para o tratamento das  Areas  necróticas de pouca ou nenhuma secreção. Registro do produto. 
Embalagem de  ilia  manipulação que permita abertura asséptica e aproveitamento máximo. MARCADEREFERtNC1A: (DEMANDA JUDICIAL )CURATEC; 

Nome de Contato: Telefone:  

Victoria (22) 99955-5555 

Email: 
tripliceparticipacoesqhonnailcom 

Prego (Compras Governamentals) 3: Menor Preço 

Valor corrigido cm 2,11% pelo indke 1PC.A  

Inc.  I  Art.  Pda IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/ I 0/2023 A 01/04/2024; Palavra Chave:  HI  DROGEL MAIS ALGINATO. COBERTURA, APLICACAO:P/ FERIDA, 

ESTÉRIL; .Apenas Materiais; Operador: IgualQtdForneeedor: 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARE 

Objeto: Ata de registro de  preps, cons  vigência de I ano, para eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de curativos/coberturas especiais c adjuvantes de 

estomias, visando atender pacientes em tratamento de feridas e estomias em atendimento 

nas unidades básicas de saúde, pronto-atendimentos, núcleo de apoio à saude da familia, 

centro especializado em reabilitação e no Hospital Manoel Lucas de Miranda e demais 

unidades de saúde de GuamareiRN.. 

Descrição: Curativo / Cobertura Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida ,Aspecto Fisico: 

Frasco C/ Gel Composição: A Base De Hidrogel , Componente 2: C/ Alginato , 

Esterilidade: Estéril  

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valida cão: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x111cqHU8nPtm6WA%3d°43d 
http://www.balcodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x11(cqHU8nPtm6WA%253d%253d  

Da ta : 28/11/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N"Pregão:712023 / UASG:926449 

Lotentem: /7 

Ata:  Link  Ala 

Adjudicação: 12/12/2023 16:19 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1.000 

Unidade: Unidade  

IT:  RN 

15 / 26 

R$24.51 



Item 12: MEDROX1PROGESTFRONA 10 MG (BR0271445) 

ecti Est intado: R$ 1,96 (tin) Percent  ual: - Preço ESiittlafil) Calculado: RS 1,96 Média dos Pregos Obtidos: R$ 1,96 

:rt 

CNPJ 

18.588.224/0001-21 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 24,00  

Marca: HELIANTO 
Fabricante: HELIANTO 
Modelo: 11 ELIANTO 
Descrição: CURATIVO/COBERTURA - Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida ,Aspecto Fisico: Frasco C/ Gel , Composição: A Base De Hidrogel , Componente 2: C/ 

Alginato , Esterilidade: E.steril 

Nome de Contato: 

Maria 

Telefone: 

(84) 3025-9692  

Email: 

nacional.licitacao@gmail.com  

Item II: LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, I 001\40 + 25 MO. LIBERAÇÃO PROLONGADA (BR03986(9) 

Preço Estimado: R$ 2,38  (on) Percentual: - Preço Estiniado Calculado: RS 2.38 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,38 

Quantidade Descrição Observação 

3.000 Capsulas VODOPA, ASSOCIADO BENSERAZIDA, 100MG +25 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA (BR0398689) 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Valor corrigido  en,  1,82%  pelf; lattice  11.0..  

Ion  1 Att. 5"da IN 65 de 07 de  dulls,  de 2021 (Lei 11'14.133) 

fo'S 1,14 

RS 238  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 à 01/04/2024; Palavra Chave: LEVODOPA, ASSOCIADO A BENSERAZI DA, 100MG + 25 MG, LIBERAÇÃO 

PROLONGADA; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ Data: 07/12/2023 09:00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 11,1odalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Aquisição de medicamentos. SRP: SIM 

Descrição: Levodopa - Composição: Associado À Benserazida, Concentração: 100mg + 25 MG. Identificação: IsrPregio:1132023 /UASG:987769 
Forma Farinaceutica: Liberação Prolongada, 

Lote/1tem: /38 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 30.000 

Unidade: Cápsula 

UF: PR 

CNP:1 Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

CatMat: 398689 - LEVODOPA 

42.496.258/0001-70 

*VENCEDOR.* 

OLIVEIRA LOGISTICA HOSPITALAR LIDA R$ 2,34 

Marca: ROCHE 
Fabricante: ROCHE 
Modelo: REFERENCIA. 
Descrição: "LEVODOPA, COMPOSICAO:ASSOCIAD O A BENSERAZ1DA, CONCENTRACA0:100MG + 25 MG, FORMA FARMACEUTICA:L1BERAC AO 
PROLONGADA" CAPSULA 1010000640071 

Nome de (untado: 

LUPZ 
Telefone: 

(46) 99907-3050  

Entail: 

cornercial@mettafarma.cont.tir 

Quantidade Descrição 0 bser s: a çã o 

1.000 Comprimidos MEDROXIPROGESTERONA 10 MG (BRO271445) 

Wit5W:•ç'? 
irst '1=1.! 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1Ifcel-IU8nPtm6WA%253d%253d  16 / 26 



Item 13: PERICIA INA 4`;'0 GUS (MASCO  COM  20 ML) (BR0300989)  

Preço Estimado: IS 19.61  (tin) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 19.61 Media dos Preços Obtidos: RS 19,61 

Preço (Outros Entes Públicos) I: Menor  Prey()  

Valor corrigido  ern  2,11% pelo índice 1PC4.  

Inc  11  Art.  .1° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

4 n 

R$ 1,96  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023  it  01/04/2024; Palavra Chave: MEDROXIPROGESTERONA 10 MG (BRO271445) ; Apenas Materiais; 

Operador: IgualQtdForneeedor:  

Omit):  Prefeitura Municipal de Guairagi - PR Data: 06/11/2023 09:01 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAODE DO MUNICIPIO DE  GUM  RAÇA-PR. 

Descrição: BR: 0271445 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, DOSAGEM:10 MG - 

COMPRIMIDO. BR:  0271445 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 

DOSAGEM:10 MG - COMPRIMIDO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 22278_652023 

Lote/item: 254/1 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: https://comprasbncom.bri  

Quantidade: 500 

Unidade:  COMP  

IX: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 1,92 23.228.076/0001-74 CMH - CENTRA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - E1RELI 

*VENCEDOR' 

Marca:  PFIZER  
Fabricante: Fabricante não intbrmado 
Modelo:  PFIZER  
0escrivio: Descrição não informada 

Nome de Contato: 
Leandro Rossoni 

Telefone: 
(44) 3255-3774  

Email: 
vendas2@cmhfarmaccutica.coln.br  

Quantidade Descrição 0 b sery açã 

400 Frascos PERICIAZINA 4% GTS (MASCO COM 20 ML) (8R0300989)  

Prep  (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço  

Inc.  11  Art.  5"  (la  IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

R$ 19,61  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 à 01/04/2024; Palavra Chave: PERICIAZINA 4% GTS ; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdForneeedor: 

Órgão: MUNICIPIO DE JAMBEIRO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTUFtA DE 

MEDICAMENTOS. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

DO EDITAL 

Descrição: PERICIAZINA 4% - PERICIAZINA 4% 

Data: 04/03/2024 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 007-2024-JAMBEIRO-SP 

Iota/Item: 41/ 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: Imps://bnccompras.cotri/Process/Proces 

sScarchPublie?param1=1 

Quantidade: 300 

Unidade:  FRS  

UF: SP 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21'22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valide cão: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.ba  gcodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%253d°/0253d 17 / 26 



. • 

CNPJ 

04.027.894/0007-50 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

DURNIRI HOSPITALAR COMERCIO, iMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

Valor da Proposta Final 

RS 19,61  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 

(83) 2106-24331(83) 2106-2559 

Email: 
fiscal.medicamcntos@grupoelfa.com.br  

Item 14: PIRIMETAMINA 25 MG (BR0268158)  

Preço Estimado: RS 0.09  (tin) Preço Estimado Calculado: RS 0.09 Média dos Preços Obtidos: ES 0,09 

Quantidade Descrição Observação 

600 Frascos PIRIMETAM1NA 25 MG (BR0268158) 

Prep  (Compras Governamentais) I: Menor Preço 

Valor corrigido cm 1,25%  Ind°  indice.IPC4.  

Inc.  14,5. 5" da IN 65 de 07 de fulho de 2021 (Lei n" 1.1.133) 

RS-0:09 

RS 0.09  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 A 01/04/2024; Palavra Chave: PIRIMETAMINA 25 MG: Apenas Materiais; Operador IgualOtdFoinecedor 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA SP 

Objeto: Medicamentos. 

Descrição: Pirimetamina - Dosagem: 25 MG, 

CatMat: 268158 - PIRIMETAMINA 

Data: 29/01/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:1482023 / UASG:986595 

Lote/Item: /26 

Ata:  Link  At 

Adjudicação: 16/02/2024 10:50 

Homologação: 27/02/2024 14:29 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br  

Quantidade: 2.000 

Unidade: Comprimido 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Prnposta Final 

05.782.733/0001-49 CIAMED - DISTRIBUIDOR.A DE MEDICAMENTOS LTDA. RS 0,09 
*VENCEDOR* 

Marca: FARMOQUIMICA 

Fabricante: FARMOQUIM1CA 
Modelo: DARAPRIM 

Descrição: Nome comercial: DARAPRIM; Embalagem: CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS SIMPLES; Registro MS: 1039001480015; Procedencia: Nacional; Fabricante: 
FARMOQU1M1CA S A; NCM: 30049069; EAN: 7898040323288 

Nome de Contato: Telefone: 
Renata (51) 3751-9300 

Email: 
ciamedgciamedrN.com.br  

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

Pidor corrigido em 2,11% lido Indica  MCA. 

Inc.  11  Art  5" da IN /55  dc  07 de Julho de 2021 (Lei n'' 14.133)  

R.S.O.;09 

RS 0,09  

Filtros Utilizados: Periodo: (14/1 0/2(123 :k 01/04/2024; Palavra Chave: PIRIMETAMINA 25 MG; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFomeeedor 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:2122 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA°/0253d%253d 18 / 26 



     

    

RONA NATURAL MICRONIZADA 200MG CÁPSULA GELATINOSA (BR027395 2) 

 

Item 15: PROGES  

  

    

Preço Estimado: Percentual: - Prego Estimado Calculado: RS 3,30 Média dos Preços Obtidas: R$ 3,30 

 

$ 3,30 (on)  

 

Quantidade Descrição Observação  

 

PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 200.MG CÁPSULA GELATINOSA (BR0273952)  3.500 Cápsulas 

45rgio: MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBAJMG 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e materiais 

médico-hospitalares  pant  utilização durante os atendimentos aos usuários do SUS — 

Sistema Único de Saúde 

Descrição: PIRIMETAM1NA 25 MG - P1R1METAMINA 25 MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor  

Data: 14/11/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

SRI':  SIM 

Identificação: 75247 

Lote/Item: 204/204 

Ata:  N/A  

Fonte: licitanet.com.br  

Quantidade: 500 

Unidade: CP 

UF: MG 

N'alor da Proposta Final 

12.047.1(4/0001-53 

*VENCEDOR* 

GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO Cf DA R$ 0,09  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
DoerIção: Descrição Mc) informada 

Telefone: 

(31) 2516-6197 otavios.ti(q)e,mai I.com  

Prey)  (Outros Entes Públicos) 1:  Manor  Preço 

Valor corrigido em 0.83% pelo indice 1PCA. 

km 11  Art  5'do IN 65 de 07 de Jalho do 2021 tel a" 14.1331 

Its 3,23  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 à 01/04/2024; Palavra Chave: PROGESTERONA NATURAL; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFomecedor: 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - QUIRINOPOLIS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

REMUME, SUS, E PREGOES JUDICIAIS FRACASSADOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIRINOPOLIS-GO-

FMS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÉN 

Descrição: PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 200 MG - CAPSULA - ADULTO 

- USO ORAL - PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 200 MG - CAPSULA 

- ADULTO - USO ORAL 

CNP.I Razão Social do Fornecedor  

Data: 15/02/2024 09:01 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 005-2024-QUIRINÕPOLIS-GO 

Lote/Item: 44/ 

Ata:  Link  Au' 

Fonte: https://bnccompras.com/ProcessiProces  

sSearchPublic?pantm1=1 

Quantidade: 6.000 

Unidade: UNIDADE  

IT:  GO 

Valor da Proposta Final  

12.047.164/000 I -53 

WENCEIDOR* 

GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LTDA RS 3,20 

Marca: Merca não intbrmada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 

(31) 2516-C197 

Email: 
otavios.fi@gmail.coni  

Rotatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.balcodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WMA253d%253d  19 / 26 



Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

08/01/2024 09:00 

PREGÃO ELETRÓNICO 

SIM 

162-2023-QUIRINÓPOL1S-GO 

Lote/Item: 221/ 

Ata:  Link  Mg 

Fonte: littps://bnccompras.com/Process/Proces  

sSearchPubl ic?param1=1 

Quantidade: 300 

Unidade: CAPSULA 

UF: GO 

rIC 
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço  

Kolar  corrigido cm 1,25% pelo índice  MCA. 

Inc.  11 .4m. 5" da IN 65 de 07 de .1alho de 2021 (Lei n° 14.133) 

RS 3,37 

Filtros Utilizados: Período: 04/10/2023  it  01/04/2024; Palavra Chave: PROGESTERONA NATURAL /vIICRONIZADA 200MG CÁPSULA 

GELATINOSA; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdForneeedor: 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE QUIRINOPOLIS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE 

MEDICAMENTOS E FÓRMULAS NUTRICIONAIS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL ANTÓNIO MARTINS DA COSTA DE 

QUIRINÓPOLIS, SOBA SUPERVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAODE DE 

QUIRINÓPOLIS-GO, CO 

Descrição: PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 2011MG CÁPSULA MOLE 

ORAL/VAGINAL. - PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 200MG 

CÁPSULA MOLE ORAL/VAGINAL. 

CNP3 Razão Social do Fornecedor 

12.047.164/0001-53 GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LIDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 
(31)2516-6197  

Valor da Proposta Final 

R$ 3,33  

Email: 
otavios.fi@gmaileom 

Item 16: PROPATILNITRATO 10 MG (BR0273135) 

I .timado: R$ 0.54 (on) Pereentoal: Preço Estimado Calculado: RS 0.54 Media dos Preços Obtidos: R$ 0.54 

Quantidade Descriçiio Observação 

  

50.000 Comprintidos PROPATILNITRATO 10 MG (BR0273135)  

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

kilor corrigido em 1,25% pelo índice IPC4.  

Inc.  1  Art  5"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.1331 

145-ii.454 

RS 0,54  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 à 01/04/2024; Palavra Chave: PROPATILNITRATO 10 MG: Apenas Materiais; Operador: IgualQtaomecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL Data: 18/01/2024 09:00 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos da relação municipal de 

medicamentos que pertencem a REMUNE para atender as necessidades da Farmácia 

Central, conforme descritivo e quantitativo constante no anexo I e LI do Edital.. 

Descrição: Propatilnitrato - Dosagem: 10 MG, 

CatMat: 273135 - PROPATILNITRATO 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: WPregão:1812023 / UASG:987477 

Lote/Item: /79 

Ata:  Link  A% 

Adjudicação: 21/02/2024 08:48 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 80.000 

Unidade: Comprimido  

UP:  PR 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17.21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcgidU8nPtm6VVA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJOIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x11fcgHU8nPtm6WA%253d%253d  20 / 26 



Nome de Contato: 
Adolfo 

Telefone: 
(46)3225-1002 medil,lrarn(i-onedigram.comi)t 

RAMIPRIL 5 MG (1320276258)  

nest rição Observação Quantidade 

6.000 Comprimidos 

Item 17: RAMIPR1  5 MG (BR02 7625 8) 

Preço Estimado: Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 2.66  Media dos Preços Obtidos: R$ 2.66 $ 2,66 OW  

Data: 01/11/2023 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 13/2023 / 

UASG: 925550 

Lotentem: 10/1 

Ata:  N/A  

Fonte: www.comprasgoveniamentais.govEr 

Quantidade: 180 

Unidade: Complimido 

UF: RN 

Valor da Proposta Final 

RS 2,61 

  

01.. DOSAG11‘.4:5 MG/MI„ USO:S01.1100 PARA NFBUIAZAÇÃO, FRASCO DE 10 MI. (13R0268303) Item 18: SAI.BIJTA  

 

  

Preço Estimado (alculado: R$ 14.86 Media dos Preços Obtidos: RS 14,86 

    

Preço Estimado: R 

 

14,56 (on)  Pet cull to a 1  

   

    

Quantidade Descrição Observação 

 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

19.423./375/0001-24 MD G COMERCIAL LTDA. 
*VENCEDOR* 

Marca: FARMOQUIMICA 
Fabricanze: FARMOQUIMICA 
Modelo: SUSTRATE, NAC 
Descrição: Propatilnitrato - Dosagem: 10 MG, 

Valor da opoita 

RS 0.54 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Provo 

Valor coirigido em 2,11% pelo índice 1PC4.  

Inc.  I  Arc  5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.1341 

RS 2,66  

Filtros Utilizados: Perkxio: 04/10/2023 à 01/04/2024; Palavra Chave:  RAM  IPRIL 5 MG; Apenas Materiais; Operador: IgualQ1dFomeeedor 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE PÚBLICA 

Objeto: Aquisição de medicamentos por dispensa  dc  licitação, para fins de cumprimento  dc  

Decisões Judiciais proferidas, em face do Estado do Rio Grande do Norte, de acordo  

(Inn  as especificações. quantitativos e conclições constantes deste Termo de Referencia.. 

O Teimo de Referencia se encontra no  link  ao lado: 

littps://drive.google.comIfile/d/IdS9QQAp6fxljpzSxMl4C1Kw8W.10xvX14,/view? 

usp-sharing. A(s) proposta(s) e documentações do(s) classificado(s) devo ser 

encaminhada no prazo de 24 horas, 

Descrição: RAMIPRIL - RAMIPRIL, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM ANLODIP1NO, 

CONCENTRAÇÃO 10 MG + 10 MG 

CatMat: 436500 - Composição: Associado Com AnlodipinotConcentração: 10 Mg + 10 MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.117.510/0001-53 IRMAOS LIMA COLE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marco: naprix a 10/10 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: RAMIPRIL, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM ANLODIPINO, CONCENTRAÇÃO 10 MG + 10 MG 

Nome de Contato: 
Antonio 

Telefone: 
(21) 2557-30(5)  

Email: 

drogariashOi;:grnail.corn 

1.000 Frascos SALIATIAMOI„ DOSAGEM:5 MG/ML, USO:SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, FRASCO DE 10 MI. (BR0268303) 

Preço (Outros Entes Públicos) I: Menor Preço fOr../102 

Valor corrigido em 2,35% pelo índice 1PCA. RS 10,26  

Inc.  11.411. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133 ) 
. , 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/1 0/2023 à 01/04/2024; Palavra Chave: SALBUTAMOL. DOSAGEM: 5 MG/MI.., USO:SOLUÇÃO PARA 

NEBULIZAÇÃO, FRASCO DE 10 ML; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFomecedor 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcgHU8nPtm6WA%3d°/03d 
http://www.bar  codeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcgHU8nPtm6WAcY0253d%253d  21 / 26 



o Q)itig4 
Orgão: 

Objeto: 

Descrigfto:  

Razão Social do Fornecedor 

04.307.650/0025-02  ()NCO PROD  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS 

Valor da Proposta Final 

R$ 10,02 

CNN 

INST.DE  PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS 

SALBUTAMOL, SULFATO 

SALBUTAMOL, SULFATO - SALBUTAMOL, SULFATO - PRINCIPIO ATIVO: 

SALBUTAMOL, SULFATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML; FORMA 

FARMACEUF1CA: SOLUCAO PARA NEBULIZACAO; APRESENTACAO: 

FRASCO 10 ML; COMPONENTE:.; 

Data: 20/10/2023 00:00  

Modalidade: REGISTRO DE PRECOS 

REALIZADO NO SIRP 

SRP: SIM 

Identificação: 2011020 001753/2023 

Lote/Item: I/1 

Ata:  N/A  

Homologação: 20/10/2023 00:00 

Fonte: www.compras.ing.gov.br  

Quantidade: 17 

Unidade: FRASCO 

UF: MG 

*VENCEDOR* LIDA. 

Marca: Marca Mo informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição:  Descried()  não informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço  

Woe  corrigido  ens  2.35% pelo ins/ice IPCA.  

Inc.  II Am da IN 65 de 07  &Idaho  de 2021 (Lei 11'14333) 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/1 0/2023 à 01/04/2024; Palavra Chave: SALBUTAMOL, DOSAGEM: 5 MG/ML, USO:SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO, FRASCO DE 10 ML; Apenas  Materials;  Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: M'UNICIPIO DE PIMENTA BUENO/RO Data: 1 7/10/2023 09:00 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQU1S100 DE 

MEDICAMENTOS, tendo como referencia de pregos a tabela CMED(PMVG). 

Descrição: SALBUTAMOL - SALBUTAMOL, SOLUCAO NEBULIZACAO 10 ML 5 MG/ML 

FRASCO DE 10 ML 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: liciumet.com.br  

Quantidade: 150 

Unidade: FR 

UF: RO 

Modalidade: PREGÃO ELETRÕMCO 

SRP: SIM 

Identificação: 73299 

Lote/Item: 167/167 

RS-44,00 

R$ 19.45  

CNP.T Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

63.796.71810001-56 DL SAÚDE LTDA RS 19,00 
*VENCEDOR.* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Í

Item 19: SULEADIAZINA 500 MG (13R0267765) 

Preço Estimado: RS 0,65  (on) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,65 Willa  dos Preços Obtidos: R$ (1,65 

Quantidade Descrição Obse rva çã es  

1.500 Comprimidos SULFA.DIAZINA 500 MG (BR0267765) 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLN6ywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%3V03d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticIdade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WM/O253d%253d  22 / 26 



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego  

War  corrigido cm 2,11% pelo indice 1PC4.  

Inc.  114,1. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a° 14.133) 

0(3. • .•• 

RS 0,48  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 tl 01/04/2024; Palavra Chave: SULFADIAZINA 500MG; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor 

Órgão: Prefeitura Municipal de Barra do Rocha - BA 

Objeto: Contratação de empresa visando  it  futura e eventual aquisição de medicamentos, para 

atender as necessidades do municipio de Barra do Rocha/BA. através do Sistema de 

Registro de Pregos. 

Descrição: SULFADIAZINA 500MG  CPR  - SULFADIAZINA 500MG  CPR.  

Data: 21/11/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 22788_0142023 

Lote/Item: 187/1 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: https://comprasbr.cont.br/ 

Quantidade: 500 

Unidade: UNI). 

UF: BA 

CNRI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final  

96.827.563/0001-27 MED1SIL COMERCIAL FARMACEUT1CA HOSPITALAR, DE HIGIENE E 

*VENCEDOR.* TRANSPORTES LIDA 

Marca:  ACCORD  
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: IND 
Descrição: Descrição não informada 

 

RS 0,47 

Telefone: 
(71)3417-8103  

Email: 
clnoguciradequeimzggmail.com  

 

Prep)  (Outros Entes Públicos) 2: Menor Prego 

Valor corrigia°  ern  2,I1% pelo índice IPCA.  

Inc.  11  Sri.  5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

0.14 

RS 0,81  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 i) 01/04/2024; Palavra Chave: SULFADIAZINA 500MG; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFomeeedor: 

Orgdo: MUNICÍPIO DE ADUSTINA/BA 

Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos destinados a atender as necessidades da 

Assistência Farmacêutica e Unidades LbSiCtLi de Saúdes de Adustina/BA. 

Descrição: Sullndiazina 500mg Sulfadiazina 500mg 

Razão Social do Fornecedor  

Data: 20/11/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

identificação: 75806 

Lote/Item: 107/107 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: lieitanet.combr 

Quantidade: 600 

Unidade: Comprimido 

UI: BA 

Valor da Proposta Final 

R$ 0,79  08.704.711/0001-59 POMBAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

*VENCEDOR.* HOSPITALARES LIDA 

Marco: Marca não informada  
Fain-Jeanie:  Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: 
ANA 

Telefone: 
(75)3276-2952  

Email: 
pombalrneckiphounail.com  

Relatório gerido no dia 01/04/2024 17.21:22 (IP: 177.101.130.51) 
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Item 20: SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG 4- SULFATO DE CONDROITINA 400 MG (BR0274227) 

Preço I:oh-undo: R$ 1,06 (un) Percentual: - Prego Estimado Calculado: RS 1.06 Média dos Preços Obtidos: 12$ 1,06 

  

Descrição Observação Quantidade 

85.000 Capsulas 

 

 

SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG SULENFO DE CONDROITINA 400 MG (BR0274227) 

 

   

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em 0,83% pelo índice IPCA.  

Inc.  II  Art.  ida IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

ft++:05 

RS 1,06  

Filtros Utilizados: Periodo: 04/1 0/2023 4 01/04/2024; Palavra Chave: SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG -+ SULFATO DE CONDROITENA 400 

MG; Apenas  Materials;  Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - QUIRINOPOLIS Data: 15/02/2024 09:01 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

REMUME, SUS, E PREGÕES JUDICIAIS FRACASSADOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIRENÓPOLIS-GO-

FMS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERN 

Descrição: SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG+ SULFATO DE CONDROITINA 400 MG 

- SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG+ SULFATO DE CONDROITINA 400 MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 005-2024-QUIRINÓPOLIS-GO 

Lote/Item: 48/ 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: lutps://bnccompras.com/Process/Proces  

sSearchPublie?pararn 1=1 

Quantidade: 20.000 

Un idade: CÁPSULA 

UF: GO 

\,'alor da Proposta Final  

09.944.371/0003-68 

*VENCEDOR* 

 

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 1,05 

  

Mama: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição mio informada 

 

   

Telefone: 
(47)3473-8845 

 

Email: 
fiscal@sulmedic.com  

  

Item 21: VALPROATO SÓDIO 300 MG MR0328531 ) 

Preço Estimado: Rti 0.97  Ion) Percentual: - Preço E,timado Calculado: RS 0,97 Media dos Preços Obtidos: R$ 0.97 

Quantidade 

2.000 Comprimidos 

 

Descrição 

 

Observação 

   

 

VALPROATO DE SÓDIO 30(1 MG (BR0328531) 

 

   

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

Valor corrigido em 2,11% pelo Indica IPCA.  

Inc.  II  Art.  5"da IN  tide  07 de Julho de .7021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Perioclo: 04/1 0/2023 à 01/04/2024: Palavra Chave: VALPROATO DE SÓDIO 300 MG; Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdForneeedor: 

-blffri.l.;/44) 

R$ 0,91 

  

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6coYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%253d%253d  24 / 26 

  



órgão: DEPTO.REG.SAUDE -  DRS-V BARRETOS 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

BARRETOS 

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender ação judicial. 

Descrição:  CONTROL  VALPROATO DE SODIO 300 MG, CAP/CP/CP  REV,  ORAL - 

MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO HUMANO, VALPROATO DE SODIO 

300MG (EQUIV A 260MG DE ACIDO VALPROICO), FORMA FARMACEUTICA 

CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE 

APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA 

ENTREGA VIDE EDITAL. 

.01 o 1  
Data: 10/11/2023 07:44 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: OC: 0901240000120230000172 

Lote/Item: 1/7 

Ata:  Link  Atg 

Fonte: www.bec.sp.gov.br  

Quantidade: 700 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

CNPJ 

27.817.504/0001-55 

*VENCE DOR* 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

SP HOSP1TALAR LTDA R'$ 0,89  

Marca: DEPAKENE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO HUMANO, VALPROATO DE SODIO 300MG (EQUIV A 260MG DE ACIDO VALPROICO), FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULAICOMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE A PRESENTACAO CAPSULA/COMPRIM IDO/COM PRIMI DO REVESTIDO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, COM VA  [MADE  MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA VIDE EDITAL. 

Nome de Contato: Telefone: 

Licitação (setor ( I I 4777-2159 licitacao@sphospitalancom.br  

Prep  (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço 

Valor corrigido em 2,35% pelo índice IPCA. RS 1,02  

Inc  11 An. 5^  la  LV 65 de 07 de .hdho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/10/2023 à 01/04/20.24; Palavra Chave: VALPROATO DE SÓDIO 300 MG; Apenas  Materials:  Operador: 

IgualQtdForneeedor 

Ôrgio: MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE/MT Data: 17/10/2023 09:00 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA E ITENS Modalidade: PREGA() ELETRÔNICO 

DESERTOS E FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 11/2023 SRP: SIM 

Descrição: VALPROATO DE 801)10 - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG - Identificação: 73069 
VALPROATO DE SODIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG,FORMA 

Lote/Item: 281/281 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DF. ADMINISTRACAO ORAL 

Ata: Ljnisgla 

Fonte: licitanct.com.br  

Quantidade: 3.000  

LT  ida de: UNIDADE 

UF: MT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

28.387.424/0001-70 M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES - Id  1.00 

*VENCEDOR' EIRELI 

Marca: Marca  nap  informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição itio informada 

Telefone: 

(62)8139-6667 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 1721:22 (IP: 177.101.130.51) 
Código ValidEgão: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgYM9By4VKO0a9laJz1x1IfcqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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- Banco Nacional de Compras 
https://lbnecompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1  

Data: 01/04/2024 09:21:58 
Acessar a fonte itud 

2 - Bolsa Eletrônica de Compras 
www.bec.sp.gov.br  

Data: 11/03/2024 14:30:09 

Acessar a fonte ifad 

3 - Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto/SP 
por talviststalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/  

Data: 01/04/2024 15:14:41 
Acessar a fonte agi u 

4- ComprasNet 
www.comprasgovernanientais.gov.br  

Data: 16/01/2024 17:03:42 
Acessar a  fonte  algid 

5 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanetcom.br  

Data: 
Acessar a fonte ni 

6 - Compras MG 
www.compras.mg.gov.br  

Data: 05/12/2023 12:39:48 
Acessar a  fonte  mid 

7- Compras BR 
littps://comprasbncom.br/ 

Data: 30/11/2023  16:33:21 

Acessar a  fonte  Mill 

8 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

tips://portal.tce.rs.gov.briaplicprod/f?p=50500:3:::NO:::  
Data: 01/04/2024 15:55:16 

Acessar a fonte 

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENCAO O  Mute°  de Precos uma soltteiio tecnológiea que atende nos pariimetros de pesquisa dispostos em Leis ibR»tes, instruções 

Normativas, Acórdiios, Heguktmentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governatnentais, complementares e  sites  

de  domicil()  umplo. o sistema rulo e considermlo uma fonte e, sim, meio para  gm;  as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ait e' 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

Relatório gerado no dia 01/04/2024 17:21:22 (IP: 177.101.130.51) 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BASICOS E COMPLEMENTARES 
DESTINADOS Á DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 01 de março de 2024. 

Ri élia Kriger  Becker  
Chefe do epartamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.g,ov.br  



na  Schulz Padil a  

0  

Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES 
DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelas Sras. Jaqueline 
Reinehr e  Marisa  Pontin, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de 
contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o 
objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de março de 2024. 

Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.g..ov.br  
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ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BASICOS E COMPLEMENTARES DESTINADOS À DISPENSACAO 
PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

PREÇO 

MÊDIO 

Cimara de 
Rerulaçio do 
merrado dr 

modicam,„,„, 

- (7%1H) 

Desci-1ç80 do Produto Quantidade 
Unida- 

de 
mixi mo 
unitário 

Preço Illix11110  

total 
ALTER- 

MED 
CENTER-  

ME  DI  
CRISTA- 

LIA 
Preço

DE 
DIMAS- 

TER 
INOVA. 

MED 
PONTA- 

MED 
SANTA 
CRUZ 

SOMA  WERBR 
AN 

RIOC  LA-  
RENSE 

F&F. 

DAINLIJ 

PREÇOS 
EM 

SAUDE 
(BPS)  

BANCO 
DE 

PREÇOS 
PRECO 1 

BANCO 
DE 

PREÇOS 
PRECO 2 

BANCO 
DE 

PREÇOS 
PRECO 3  

P1.2E“) 
SI IN IMO 

ACETATO DE BETAMETASONA 3 MG + 
FOSFATO DE BETAMESATOSA 3MG/ML, 
INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 ML)(BRO270597) 

50  AMP  12,938 R5646,90 1 3.300  11,120 12,237 17,658 16,000 7,310 12,938 18.877 

ACETATO DE DEXAMETASONA 1MG/G 
CREME (TUBO COM 10 G) (BR0267643) 

4000 BISN 2,363 R59.452,00 3,060 2,176 2,550 3,717 2,240 2,073 2,391 3,745 2,100 1,550 2,560 2,363 

200 MG (BR0268370) 
4
ACICLOVIR 15000  COMP  0,350 RS 5.250,00  Dim  0,336 0,374 0,395 0,314 0,390 0,403 0,388 0,250 0,172 0,350 0,444 

ACICLOVIR CREME 50 MG/G (TUBO COM 10 
(BR0268375) ./G) 

600 BISN 5,201 R$ 3.120,60 4,780 4,480 3,400 4,472 3,178 4,006 5,596 5,970 16,126 2,800 2,398 

1 
5,201 13,540 

ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG 

.kBR0267502) 
250000  COMP  0,060 RS 15.000,00 0,060 0,060 0,068 0,046 0,050 0,096 0,079 0,051 0,037 0,061 0,060 

ACIDO FOLICO 5 MG (BR0267503) 10000  COMP  0,105 RS 1.050,00 0.064 0,073 0,076 0,092 0,045 0,248 0,115 0,082 0,226 0,033 0,105 0,242 

ACIDO FOLICO, DOSAGEM:0,2 MG/ML, USO: 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (BR0278489) 

1000 FRAS 7,517 R$ 7.517,00 9.140  SAO  7,990 5,043 10,987 3,942 7.517 8,570 

ÁCIDO TRANEXAMICO 250 MG (BR0278338) 3500  COMP  2,435 RS 8.522,50 5,600  3,003 1,780 1,470 1,500 1,254 2,435 3,392 

ACIDO TRANEXAMICO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 5 ML) 
BRO327566) 

500  AMP  3,364 RS 1.682,00 7.400  7,650 5,600 5,038 7,334 6,692 5,796 3,995 6,188 3,364 

ADENOSINA INJETAVEL 3MG/ML (2ML) 
BRO278281) 

100  AMP  8,356 R$835,60 19.200  13,440 16,864 24,793 21,672 11,435 10,490 16,842 8,356 

ALBENDAZOL 40 MG/ML (FRASCO 10 ML) 
BRO267507) 

2000 FRAS 2,253 RS 4.506,00 2,128 2,635 2,491 1,540 2,197 3,153 2,751 2,172 1,210 2,253 2,492 

ALBENDAZOL 400 MG (BRO267506) 4000  COMP  0,788 RS 3.152,00 0,721 0,718 0,646 0,504 1,541 1,003 0,385 0,788 1,150 

ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG 
(BR0269462) 

5000  COMP  2,206 RS 11.030,00 0,400 0,275 0,325 0,528 11,497 0,208 2,206 2,896 

ALOPURINOL 300 MG (BR0267509) 10000  COMP  0,424 RS 4.240,00 0,525 0,4250 0,350 0,569 0,458 0,452 0,350 0,264 0,424 0,519 

ALPRAZOLAM 0,5 MG (BR0271357) 6000  COMP  0,132 RS 792,00 0.150  0,134 0,208 0,109 0,120 0,061 0,132 0,331 

AMINOFILINA 100 MG (BRO267511) 35000  COMP  0,140 RS 4.900,00 0,120 0,123 0,250 0,114 0,154 0,138 . 0,150 0,070 0,140 0,240 

AMINOFILINA INJETÁVEL 24MG/ML 
(AMPOLA COM 10 ML)(BRO292402) 

200  AMP  5,103 RS 1.020,60 1,712 7,378 9,039 1,022 6,365 5,103 5,969 

AMIODARONA 200 MG (BRO267510) 50000  COMP  0,791 R539.550,00 0,480 1,120 0,850 ' 0,976 0,420 0,562 0,878 0,735 1,419 0,900 0,358 0,791 1,090 

AMIODARONA INJETAVEL 50MG/ML 
(AMPOLA COM 3 ML)(BRO271710) 

200  AMP  1,102 RS 220,40 4,800 3,220 4,149 5,681 4,086 2,538 4,079 1,102 

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 500 MG/ 125MG (BR0271217) 

40000  COMP  3,688 RS 147.520,00 6,300 1,224 4,681 4,100 2,137 3,65151 6,285 

AMOXICILINA 500 MG (BR0271089) 40000  CAPS  0,465 R$ 18.600,00 0,340 0,590 0,510 0,608 0,400 0,385 0,449 0,670 0,231 0,465 0,768 

AMOXICILINA, 50MG/ML, PO PARA 
SUSPENSÃO ORAL (FRASCO COM 150 ML) 
(BRO271111) 

1500 FRAS 13,692 RS 20.538,00 15,520 10,240 11,900 10,696 30,000 6,436 15,822 15,765 6,828 13,692 18,087 

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO: 
ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTASSIO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML + 
12,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SUSPENSÃO ORAL (75 ML)(BRO448841) 

2000 FRAS 34,491 RS 68.982,00 55.840 21,818 25.815 34,491 54,220 

ANLODIPINO 5 MG (BR0272434) 100000  COMP  0,127 R$ 12.700,00 0,052 0,068 0,068 0,033 0,029 0,065 0,454 0,249 0,127 0,218 

APIXABANA 5 MG (BR0429846) 1500  COMP  2,053 RS 3.079,50 1.760  3,806 1,129 2,200 1,372 2,053 2,145 

ATENOLOL 50 MG (BRO267517) 105000  COMP  0,107 RS 11.235,00 0.125 (090 0,124 0,086 0,084 0,064 0,083 0,259 0,100 0,050 0,107 0,297 

ATROPINA INJETÁVEL 0,25/ML (1 ML) 
(BR0268214) 

200  AMP  0,922 R$ 184,40 1,229 1,124 1,612 0,905 1,218 0,922 

AZITROMICINA 500 MG (BRO267140) 12000  COMP  1,535 R$ 18.420,00 1.440  l.rnI 1,700 1,721 0,882 1,234 1,272 4,194 1,000 0,740 1,535 3,799 

AZ1TROMICINA, 40 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 22,5ML (BR0268949) 

1500 FRAS 17,888 R$ 26.832,00 21,960 17,000 14,630 16,109 21,196 26,321 7,997 17,888 30,197 

C.) 



30 65490 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETÁVEL (BR02706 12)  

800 
FRAS - 
AMP  

9,030 R$ 7.224,00 15.138 15,40 14,450 9,268 16,113 11,748 9,893 13,544 10,000 6,118 12,211 9,030  

31 68069 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, 
INJETA VEL (BR0270613)  

300 
FRAS-
AMP  

7,085 RS 2.125,50 15,024 9,758 14204 11,485 7,278 11,550 7,085 

32 63469 
BENZOATO DE BENZILA 25%, EMULSÃO 
TÕPICA (100ML) (BRO308726) 

300 FRAS 7,556 RS 2.266,80 9.420 5.980 9,154 5,671 7,556 11,210 

33 68070 BETAISTINA DICLORIDRATO, 24 MG 
(BR0343573) 

3500  COMP  0,617 RS 2.159,50 0,716 0,935 0,609 0,406 0,625 0,535 0,812 0,300 0417 0,717 

34 68071 
BiCARBONA 10 DE SÓDIO 8,4% 10 ML 
(13R0268222) 

100  AMP  0,783 RS 78,30 1.238 10,000 0,983 1,546 1,056 1,198 0,695 2,388 0,783 

35 65301 BIPERIDENO 2 MG (BR0270140) 36000  COMP  0,337 R$ 12.132,00 0,350 0,333 1,000 0,366 0,831 0,450 0,246 0,511 0,337 

36 68072 
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG 
(BR0272045) 

40000  COMP  1,098 RS 43.920,00 0,453 0,560 0,510 0,520 0,518 0,586 0,604 5,903 0,232 1,098 1,323 

37 54880 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,250 MG/ML 
(FRASCO COM 20 ML) (BR0268331) 

1000 FRAS 2,303 R$2.303,00 2,329 2,550 1,878 1,596 1,985 2,536 1,755 4,927 1,167 2,303 5,652 

38 54883 
BROMOPR1DA GOTAS 4MG/ML (20 ML) 
(BR0269956) 

3000 FRAS 4,429 R$ 13.287,00 3.980  3.980  8,169 3,178 5,768 4,208 3,945 2,206 4,429 4,582 

39 54884 
BROMOPRIDA INJETAVEL 5 MG /ML (2 ML) 
(BR0269958) 

1200  AMP  2,470 R$ 2.964,00 2,400 3,400 2,5013 1,960 2,108 2,075 2,980 3,507 1,288 2,470 4,036 

40 65492 
BUDESONIDA 64 MCG, SUSPENSÃO:  SPRAY,  
120 DOSES (BR0452914) 

800 FRAS 30,460 RS 24.368,00 43.760 45,200 17,567 29,013 17,000 30,908 30,460 

41 65493 ,SPRAY,  
BUDESONIDA, 32MCG/DOSE, SUSPENSÃO 

120 DOSES (6 ML) (BR0452913) 
1000 FRAS 20,560 R$ 20.560,00 28,760  20,160 12,822 16,092 29,000 21,367 20,560  

42 68073 

'BUDESONIDA, 50 MCG/DOSE, SUSPENSÃO 
AQUOSA NASAL, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA, 120 DOSES (6 ML) 
(BR0403131) 

800 FRAS 31,890 RS 25.512,00 55,600 36,720 36,000 42,773 31,890 

43 54888 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML (AMPOLA COM 1 ML) (BR0267282) 

800  AMP  1,227 R$981,60 1,600 1,216 1,260 1,314 1452 1,287 1,261 0,424 1,227 1,464 

44 68074 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ 500 
MG/ML (AMPOLA COM 5 ML) (BRO270621) 

1500  AMP  2,218 R$ 3.327,00 3.200  3.360 

_ 
3,026 2,739 2,917 1.937 2,863 2,218 

45 68075 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SÓDICA IOMG/250 MG (CP) 
(BR0270620) 

60000  COMP  0,548 RS 32.880,00 0,550 0,530 0,595 0,512 0,685 0,664 0,672 0,390 0,331 0.548 0,709 

46 68076 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SÓDICA 6,67MG/333,4 MG/ML (20 
ML) (BR0270622) 

1000 FRAS 9,010 RS 9.010,00 9,780 10,304 10,200 13,824 6,300 9,418 8,695 9,400 5,7(2 9.293 9,010 

47 68077 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG 
ABR0267283) 

3000  COMP  0,561 RS 1.683,00 1,381 0,680 0,743 1,000 0,558 0,872 0,561 

48 68078 
CAFEINA 30 MG + CARISOPRODOL 125 MG + 
DICLOFENACO SÓDICO 50 MG + 
PARACETAMOL  300 MG (BR0270917) 

100000  COMP  0,335 R533.500,00 0,620 0,246 0,473 0288 0,200 0,185 0,335 0,795  

49 65898 CANAGLIFLOZINA 300 MG (BRO434254) 600  COMP  7,213 R$4.327,80 8,700 5,648 7,250 7,213 7,224 

50 54894 CAPTOPRIL 25 MG (BRO267613) 105000  COMP  0,042 R54.410,00 0,040 0,045 0,068 0,042 0,031 0,049 0,048 0,033 0,026 0,042 0,055 

51 68079 
CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL (FRASCO COM 100 ML) (BR0272454) 

200 FRAS 14,603 RS 2.920,60 14.000 17,904 15,300 9,900 16,605 16,857 18,9181 14,800 7,932 14,689 14,603 

52 54895 CARBAMAZEPINA 200 MG (BR0267618) 90000  COMP  0,392 R$ 35.280,00 0,280 0,672 0,590 0,340 0,376 0,266 0,492 0,394 (1,511 0,220 0,170 0,392 0,637 

53 68080 
`CARBOCISTEiNA, CONCENTRAÇÃO: 20 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE, 
FRASCO DE 100ML (BR0449010) 

3000 FRAS 5,654 R$ 16.962,00 7.640  7,015 6,829 4,868 4,542 6,179 5.654 

54 68081 
CARBOCISTEINA, CONCENTRAÇÃO:50 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE, 
FRASCO DE 100 ML (BR0449011) 

3000 FRAS 7,230 R$ 21.690,00 9,000 4,644 7,610 6,292 13,620 4,501 5,360 7,290 7,230 

55 65554 
CARBONATO DE CALCO + 
COLECALCIFEROL 600 MG + 400 UI 
(BR0396076) 

40000  COMP  0,184 R$ 7.360,00 0,140 0,162 0,259 0,185 0,271 0,200 0,069 0,184 1,267 

56 65553 
CARBONATO DE CALCIO 500 MG 
(BR0268225) 

35000  COMP  0,382 RS 13.370,00 0,080 0,104 0,138 1,787 0,120 0,063 0,382 0,754 

57 54899 CARBONATO DE LiTIO 300 MG (BR0267621) 65000  COMP  0,406 RS 26.390,00 0.368 0,790 0,610 0,266 0.316 0,423 0,334 0,350 0,196 0,406 0,446 

58 68082 
CARMELOSE SODICA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO COM 10 ML 
(BR0305428) 

350 FRAS 13,975 RS 4.891,25 14,080 9,800 14,065 22.873 12,700 10,329 13,975 20,900 



59 68083 CARVEDILOL 12,5 MG (BR0267564) 85000  COMP  0,176 RS 14.960,00 0,300 0.213 0,111 0,258 0.156 0,110 0,082 0,176 0,863 

60 54901 CARVEDILOL 25 MG (BR0267567) 30000  COMP  0,264 RS 7.920,00 0,508 0,301 0,175 0,245 0.334 0,160 0,126 0,264 0,863 

61 54902 CARVEDILOL 3,125 MG (BR0267566) 120000  COMP  0,159 RS 19.080,00 0,226 0,253 0,111 0,166 0,162 0,110 0,082 0,159 0,863 

62 54903 CARVEDILOL 6,25 MG (BR0267565) 115000  COMP  0,160 RS 18.400,00 0.260 0,229 0,111 0,163 0,166 0,110 0,079 0,160 0,863 

63 54904 CEFALEXINA 500 MG (BR0267625) 65000  COMP  1,109 RS 72.085,00 1.292 1,116 1,360 0,651 1,300 0,956 1,067 1,012 1,957 0,990 0,499 1,109 2,245 

64 68084 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PO P/ SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO COM 100 ML (BR0331555) 

800 FRAS 21,235 RS 16.988,00 24,340 23,800 25,500 21,619 24,340 16,900 12,149 21,235 27,950 

65 65497 
.CFFTRIAVINA SÓnInA  PV  I n Pis PARA 

' ''' '-' 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0442701) 

 7000  AMP  6,215 R543.505,00 7,000 5,980 10,280 6,795 4,480 5,533 6,642 5,834 3,388 6,215 10,287 

66 68085 
CEFTRIAXONA SODICA,  IM  1 G, PO P/ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE 
(BR0450890) 

7000  AMP  16,656 RS 116.592,00 14,000 22,368 37.304 13,210 13,045 12,500 4,168 16,656 29,824 

67 54907 CETOCONAZOL 200 MG (BRO267151) 5000  COMP  0,483 RS 2.415,00 0,540 0,299 0,672 0,372 0,563 0,468 0,649 0,297 0,483 0,745 

68 54908 
CETOCONAZOL CREME DERMATOLÓGICO 
20 MG/G (TUBO COM 300) (BR0308736) 

800 TUBO 5,456 R$ 4.364,80 4.800 6,720 . 6,784 4,060 5,341 7,481 3,003 5,456 7,147 

69 68086 
CETOCONAZOL, 2%,  SHAMPOO  (100 ML) 
(BRO271103) 

600 FRAS 11,547 R$6.928,20 11,980 6,800 9,859 6,990 11,148 28,521 5,530 11,547 24,070 

70 57217 
CETOPROFENO 100MG ENDOVENOSO 
(BR0448844) 

1300  AMP  3,152 RS 4.097,60 1.000  5.411  8,500 7,565 3,920 6,113 7,389 6,401 8,000 3.277 6,465 3,152 

71 68087 

CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 
TIAMINA 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 ML) 
(BR0401890) 

800  AMP  4,700 RS 3.760,00 7,800 5,800 5,060 6,220 4,700 

72 54911 CILOSTAZOL 100 MG (8R0276378) 12000  COMP  0,658 RS 7.896,00 0.911 0,843 0,460 0,417 0,658 0,678 

73 54910 CILOSTAZOL 50 MG (BRO276377) 15000  COMP  0,332 R54.980,00 0,436 0,310 0,249 0,332 0,345 

74 54912 CIMETIDINA INJETÁVEL 150 MG/ML 
AMPOLA COM 2 ML (BR0340167) 

1000  AMP  1,193 RS 1.193,00 2,140 1,790 1,508 1,897 1,836 1,116 1,337 1,661 1,193 

75 54913 CINARIZINA 75 MG (BR0267629) 120000  COMP  0,461 R$ 55.320,00 0,402 0,376 0,743 0,452 0,332 0,461 0,573 

76 54914 CIPROFIBRATO 100 MG (BR0308738) 40000  COMP  0,770 RS 30.800,00 0,466 0,664 0,6753 0,490 0,667 0,456 0,382 2,853 0,275 0,770 0,861 

77 54915 CIPROFLOXACINO 500 MG (BR0267632) 22000  COMP  0,586 RS 12.892,00 0,477 0,374 0.517 0,319 0,375 0,591 1.854 0,180 0,586 1,192 

78 68088 CITALOPRAM 20 MG (BRO272903) 20000  COMP  0,560 RS 11.200,00 0,227 0,288 2,240 0,238 0,321 0,280 0,219 0,271 0,205 1,769 0,105 0,560 1,389 

79 54917 CLARITROMICINA 500 MG (BR0268439) 2500  COMP  3,120 R$ 7.800,00 3,200 2,99) 3.864 3,371 3,589 1,718 3,120 7,393 

80 68089 CLOBAZAM 20 MG (BRO272902) 3000  COMP  1,186 R53.558,00 2,674 1,515 1,350 0,815 1,589 1,186 

81 68090 CLONAZEPAM 2 MG (BR0270119) 70000  COMP  0,191 RS 13.370,00 0,080 0,118 0,770 0,102 0,107 0,056 0,068 0,108 0,119 0,640 0,080 0,048 0,191 0,491 

82 68091 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
- GOTAS (FRASCO COM 20 ML) (BR0270120) 

-,„„„ 
zwu FRAS   , ,„, 

 13,1./7.3 
,,,.. ,, , „ „„ 
MD I L. I UGI.A./t/ 3,7(0) 3,808 19,750 5,100 3,272 3,360 3,513 4,519 5,638 11,544 2,379 6,053 9,930 

83 65500 
CLORETO DE POTASSIO 19,1%,SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10 ML) (BR0267162) 

200  AMP  0,603 RS 120,60 0.510  0,489 0,421 0,608 0,837 0,855 0,431 0,603 0,811 

84 54922 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO  SPRAY  
NASAL (FRASCO 50 ML) (BR0375474) 

1000 FRAS 5,546 R$ 5.546,00 5.380  5.520  8,477 2,807 5,546 

85 65302 
CLORETO DE SODIO 0,9% SOLUCAO 
INJETÁVEL (10 ML) (BR0268236) 

200  AMP  0,545 RS 109,00 0,430 0,461 0,733 0,514 0,442 0,927 0355 0,545 0,564 

86 68092 
CLORETO DE SODIO 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10 ML) (BR0267574) 

200  AMP  0,653 RS 130,60 0,698 0,489 0,983 0,239 1,123 0,384 0,653 0,655 

87 68093 
CLORETO DE SUXAMETONIO 100 MG, PO 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0268442) 

100  AMP  24,110 RS 2.411,00 4,500  28,700 29,900 48,652 22,554 17,047 25,226 24,110 

88 68094 
CLORIDRATO DE AMBROXOL ADULTO 
XAROPE 30MG/5 ML (100 ML) (BR00446263) 

5500 FRAS 6,659 RS 36.624,50 6,980 10,500 8,500 5,523 3.906 6,053 5,087 6,538 10,123 3,370 6,659 8,608 

89 68095 
CLORIDRATO DE AMBROXOL INFANTIL 
XAROPE I5MG/ 5 ML (100 ML) (BRO446264) 

3000 FRAS 6,373 RS 19.119,00 6,980 7,300 6,800 3,294 4,886 8,546 4,493 6,613 11,980 2,814 6,373 7,294 

90 68096 
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG 
(BRO267512) 

 ,  )vv
„

y  
 

COMP  
 , 

, ,  „/7  
 „

J  2
„

0 .57
„  M 

 0,104 0,070 0,350 0,119 0,157 0.059 0,039 0,118 0,153 0,766 0,036 0,179 0,683 

91 54926 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG 
(BR0268994) 

45000  COMP  0,738 RS 33.210,00 1.100  0,855 0,527 0,880 0,791 0,600 0,415 0,738 2,156 

92 54927 
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG 
C/ 30  COMP  (BR0282313) 

100000  COMP  0,313 RS 31.300,00 0,192 0,320 0,230 0,350 0,245 0,919 0,150 0,097 0,313 0,611 

93 54928 
CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 MG 
(BR0268436) 

3000  CAPS  2,573 R57.719,00 2,578 3,158 1,962 4,703 1,800 1.236 2,573 4,371 

94 54929 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG 
(BR0267522) 

25000  COMP  1,092 R527.300,00 1,193 1,213 1,226 1,000 0,827 1,092 1,213 

95 54930 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 75 MG 
(BR0272041) 

5000  COMP  1,926 RS 9.630,00 2,084 2,066 3,181 0,932 2,066 1,926 



96 54935 
CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100 MG 
(BRO271036) 3000 COMP 0,600 R$ 1.800,00 o.sso 0,240 0,485 0,777 0,683 0,800 0,332 0,600 0,986 

97 54936 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG 
(BR0302442) 30000 CAPS 2,222 RS 66.660,00 2,618 1.756 3,286 2,065 2,500 1,312 2,256 2,222 

98 54937 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG 
(BR0302443) 35000 COMP 3,666 R$ 128.310,00 5,174 3..220 4,079 3.500 2,359 3,666 4,395 

99 57224 CLORIDRATO DE ETILEFRINA IOMG/ML, 
INJETÁVEL (IML)  (BR0272198) 

150 AMP 

COMP 

1,501 R$225,15 2,656 2,541 1,404 1,610 2,053 1.501  

100 54938 
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 10 MG 
BRO267293) 2000 0,574 RS 1.148,00 0,810 0,810 0,574 

101 68097 
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MG 
BRO267292) 

10000 COMP 0,477 R$ 4.770,00 0,440 0,470 0.550 0,650 0,490 0,424 0,504 0,477 

102 54940 
CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG 
BRO272320) 

35000 COMP 0,755 R$ 26.425,00 0.996 0,918 0,351 0,755 0,827 

103 68098 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG 
BRO271607) 3000 

CAPS 
1,377 R$ 4.131,00 1,264 2,142 1,271 0,832 1,377 1,790 

104 54943 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG 
BRO271606) 20000 CAPS 4,980 RS 99.600,00 0,788 0,544 0,442 0,483 0,406 0,581 0,245 0,498 0,945 

105 65502  
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 MG, 
COMPRIMIDO ORODISPERSWEL 
BRO419016) 

6000 COMP 1,298 R$7.788,00 0,560 3,600 0,953 2,580 0,823 0,891 0,600 0,379 1,298 2,117 

106 68100 
CLORIDRATO DE OXIBUPROCANA 4MG/ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA  (10 ML) (BRO296120) 

250 FFtAS 17,500 R$ 4.375,00 22,590 20,541 21,380 21,504 17,500  

107 57220 
CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG 
BRO273940) 65000 COMP 0,517 R$ 33.605,00 0,360 0,560 0,690 0,459 0,280 0,281 0,312 1,801 0,250 0,173 0,517 1,157 

108 54946 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 
AMPOLA COM  2 ML) (BR0272329) 

150 AMP 2,821 R$ 423,15 6,496 4,286 15,580 3,493 7,464 2,821  

109 54947 
1(BR0305492) 
CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG 

600 COMP 2,098 R$ 1.258,80 3.518 1,100 2,136 2,251 2,098 

110 68101 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG/ML+ 
DIMENIDRINATO 50MG/ML  (AMPOLA  1 ML) 
BRO272334) 

800 AMP 2,129 RS 1.703,20 5,311 4,662 6,920 5,632 2,129 

111 68102 
1(BR0267772) 
CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 MG 

60000 COMP 0,076 RS 4.560,00 0,056 0,072 0,051 0,060 0,076 0,042 0,222 0,030 0,076 0,114 

112 54950 
CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 
ABR0272365) 

250000 COMP 0,257 R$64.250,00 0,220 0,246 0,204 0,282 0,154 0,158 0,258 0,251 1,327 0,200 0,111 0,310 0,257 

113 54951 
CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG 
(BR0333496) 3000 COMP 0,914 R$ 2.742,00 

-, 
0,943 0,640 1.160 0,914 2,039 

114 54953 
CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG 
(BR0396211) 

25000 CAPS 1,444 RS 36.100,00 1,660 2,352 1,722 1,330 0,900 0,697 1,444 3,177 

115 54955 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG 
(BR0268534) 

„,„,„„ 
_I DMA/ CAPS 

  „, , ,, 
 V ,.34Z 

„. „ „,„ ,,,, 
1(2o I 1 .Y / 1.1,V1.1 0.280 0,480 0,467 0,306 0,343 0,252 0,314 0,284 0,651 0,326 0,250 0,145 0,342 2,774 

116 58178 
CLORIDRATO  DE TRAMADOL 50MG/ML 
ÁMPOLA  COM  2M1, (BR0292382) 

,,,„ 
..9Vlf AMP 4,367 RS 1.746,80 2,300 2,032 14,250 5,950 4,196 1,820 1,853 2,407 4,290 7,476 1,461 4,367 8,383 

117 68103 
CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG 
(BR0276948) 

15000 COMP 0,493 R$ 7.395,00 0,596 0,571 0,563 0,480 0,254 0,493 0,860 

118 54957 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG 
(BR0272379) 

80000 COMP 0,900 R$ 72.000,00 0.800 1,052 1,258 0,560 1,054 0,956 0,840 1,100 0,476 0,900 1,442 

119 68104  
CLORIDRATO ONDANSETRONA 8 MG, 
COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL 
(BRO419015) 

8000 COMP 1,069 R$ 8.552,00 0.640 2,640 0,800 1,070 0,910 0,719 1,662 0,700 0,479 1,069 4,169 

120 68105 
CLORPROMAZINA 100 MG CLORIDRATO 
(BR0267638) 

30000 COMP 0,342 RS 10.260,00 0,492 0,490 0,575 0,439 0.431 0,720 0,440 0,264 0,481 0,342 

121 68106 CLORPROMAZINA 25 MG, CLORIDRATO 
(BR0267635) 

35000 COMP 0,304 R$ 10.640,00 0,470 0,300 0,350 0,386 0,429 0,350 0,262 0,364 0,304 

122 68107  
CLORPROMAZINA, 40 MG/ML, FORMA 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (20 ML) 
(BR0340207) 

200 FRAS 7,525 RS 1.505,00 11,840 7,520 8,750 10,452 7,400 6,827 8,798 7,525 

123 68108  
CLORPROMAZINA,  DOSAGEM:  5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL  
(AMPOLA  5 ML) (BR0268069) 

200 AMP 2,262 RS 452,40 1,836 2,950 2,800 3.873 2.582 2,125 2,694 2,262  

124 54958 
COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 U+ 
0,01 G/G  COM  30G (BR0270495) 

700 COMP 23,388 R$ 16.371,60 31,180 28,800 35,050 23,490 17,820 22,662 18,000 10,105 23,388 54,320 

125 54959 COLAGENASE 0,6 U/G  COM  30G (BR0268958) 400  TUBO  24,012 RS 9.604,80 29,360 39,560 17,810 21,432 23,247 12,660 24,012 53,115  



126 58180 COLECALCIFEROL 5.000 UI (BR0430434) 900  COMP  0,676 RS 608,40 1,059 0.480 0,490 0,676 2,323 
127 58181 COLECALCIFEROL 50.000 UI (BR0431098) 600  COMP  2,388 RS 1.432,80 2,560 3,421 3,009 2,447 0,501 2,388 9,972 

128 54960 COMPLEXO B (BRO437109) 200000  COMP  0,101 RS 20.200,00 0,171 0,057 0,193 0,079 0,070 0,034 0,101 0,245 

129 68109 COMPLEXO B GOTAS 30 ML (BR0272092) 1000 FRAS 6,391 RS 6.391,00 3,280 5,144 14,190 2,948 6,391 15,190 

130 54962 COMPLEXO B INJETÁVEL 2 ML (BR0272091) 5000  AMP  1,015 RS 5.075,00 1.982  1,616 1,892 1,396 0,950 1,639 1,579 1,015 

131 

132 

54963 CUMARINA + TROXERRUTINA 15MG/90MG 
(BR0296647) 

40000  COMP  0,589 RS 23.560,00 0,930 0979 C461:,̀C 0,403 0,5891,377 

68110 DEXAMETASONA 4 MG (BR0269388) 13000  COMP  0,302 R$ 3.926,00 0,303 0,329 0,272 0,443 0,212 0,254 0,379 0,371 0,250 0,203 0,302 1,141 

133 68111 
DEXAMETASONA ELIXIR 0,1 MG/ML (100 
ML) (BRO268243) 

2000 FRAS 5,625 RS 11.250,00 9,200  2.790  4,250 4,146 (0,404 2.882 5,625 9,850 

134 68112 
DEXAMETASONA, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 ML) (BR0278662) 

600 FRAS 2,470 RS 1.482,00 9,700 2,470 2,470 

135 68113 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL (AMPOLA COM 2,5 ML) 
(8R0292427) 

1500  AMP  3,322 RS 4.983,00 3.200 4,480 3,400 4,066 1,820 2,299 2,291 2,506 8,449 1,420 3,453 3,322 

136 68114  DIAZEPAM  5MG (BR0267195) 40000  COMP  0,081 RS 3.240,00 0,070 0,137 0,(50 0,143 0,059 0,049 0,232 0,085 0,043 0,108 0,081 

137  65506  DIAZEPAM,  5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL 
(AMPOLA COM 2ML) (BR0267194) 

400  AMP  0,762 RS 304,80 4.90) 1.075 1,780 1,190 1,125 1,016 1,962 1,386 0,893 1,325 0,762 

138 54969 
DICLOFENACO DE SODIO 50 MG (BR0271000) 50000  COMP  0,050 R$2.500,00 0,100 0,118 0,120 0,070 0,188 0,087 0,062 0,108 0,050 

139 68115 DICLOFENACO INJETAVEL 25 MG/ML 
(AMPOLA COM 3 ML) (BR0271003) 

2500  AMP  1,381 R$3.452,50 1.500  1,276 1,190 0,845 1,323 2,221 1,770 0,918 1,381 1,704 

140 54971 DIGOXINA 0,25 MG (BR0267647) 35000  COMP  0,101 R$ 3.535,00 0-384 0,220 0,268 0,126 0,170 0,319 0,088 0203 0,222 0,101 

141 54972 
DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG 
(BR0273818) 

160000  COMP  0,850 RS 136.000,00 0.940 0.104 0,376 0,658 0,819 0,936 2,113 0,540 0,461 0,850 1,155 

142 68116 DIPIRONA 500 MG (BRO267203) 200000  COMP  0,240 RS 48.000,00 0,240 0,290 0,238 0,291 0,189 0.205 0,181 0,401 0,116 0,240 0,409 

143 65507 
DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
(AMPOLA COM 2ML) (BR0268252) 

3000  AMP  1,793 RS 5.379,00 1,500 3,400 2,639 1,456 1,395 1,447 1,327 0,983 1,793 3,029 

144 68117 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL (GOTAS) (FRASCO IOML) (BR0267205) 

6000 FRAS 1,436 RS 8.616,00 2,200  1.520 1,870 1,05$ 1,400 1,923 2,453 1,716 4,139 2,128 1,436 

145 68118 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, 50 
MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, FRASCO 
DOSEADOR Cl BOCAL AEROGADOR 
(BR0346586) 

250 FRAS 25,120 R$6.280,00 31.800  27,0005 17,661 25,487 25,120 

146 68119 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA,  
SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR 
(BR0267581) 

300 FRAS 40,014 RS 12.004,20 46,200  42,500 47,356 41,000 23.012 40,014 49,570 

147 68120 
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + 
FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 
2MG/ ML (BR0270590)  

3500  AMP  7,396 R$25.886,00 5,720  15,690 9,115 7,000 4,681 11,103 4,890 4,200 4,160 7,396 20,370 

148 54978 DI  VALPROATO DE SODIO 250 MG 
(BR0272588) 

3000  COMP  0,949 R$2.847,00 1,476 0,811 0,900 0,609 0,949 1,101 

149 54979 
DIVALPROATO DE SODIO 500 MG 
(BR0272589) 

5000  COMP  1,598 RS 7.990,00 2,746 0,93$ 1,600 1,109 1,598 2,218 

150 65512 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL 
(AMPOLA COM 10 ML) (BR0268960) 

150  AMP  4,541 R$ 681,15 4,000 4,540 2,672 8.1171 4,118 3,044 4,541 4,549 

151 55841 
ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, INJETAVEL, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982) 

400  AMP  21,603 R$8.641,20 24,000 29,500 14220 21,081 28,560 12,257 21,603 23,496 

152 58164 
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETAVEL, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982) 

800  AMP  28,358 R$ 22.686,40 26,100 57,330 35,059 17,506 24,069 27,497 25,000 14,305 28,358 56,548 

153 65513 
EPINEFRINA INJETAVEL 1 MG/ML (IML) 
(BR0268255) 

400  AMP  1,525 R5610,00 2,700 1,850 1,994 1,826 1,811 2.261 1,106 1,936 1,525 

154 54982 ESPIRAMICINA 1.500.000 UI (BR0343494) 1600  COMP  4,490 RS 7.184,00 5,500 4,385 4.470 4,785 4,490 

155 54983 ESPIRONOLACTONA 100 MG (BR0267654) 20000  COMP  0,967 RS 19.340,00 1.120  0,700 1,051 1,104 1,261 0,940 0,594 0,967 1,272 

156 54984 ESPIRONOLACTONA 25 MG (BRO267653) 80000  COMP  0,314 RS 25.120,00 0.380  0,510 0,238 0,292 0,258 0,347 0,300 0,184 0,314 0,698 

157 68121 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 
50MG/1ML, INJETAVEL (BR0270846) 

300  AMP  19,309 RS 5.792,70 19.700  34,800  16,030 (4,000 

__ 

12,016 19,309 20,490 



158 54985 
ESTRIOL 1 MG/MG CREME VAGINAL 
BRO267208) 200 BISN 19,957 RS 3.991,40 20,000  35,040  18,850 15,000 10,093 19,957 23,640 

159 54986 )(BRO271434) 
ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 5000  COMP  0,829 R$ 4.145,00 0,788 0,800 0,900 0,829 1,257 

160 68122 
ETINILESTRADIOL ASSOCIADO A 
LEVONORGESTREL, 0,03 MG + 0,15 MG, EM 
BLISTER  CALENDÁRIO (BR0448804) 

5000  COMP  0,137 RS 685,00 0,182 0,180 0,128 0,120 0,154 0,137 0,277  

161 68123  
EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE  MAX  (L.)  
NM-RI-6i, 150 MG (MÍNIMO 60 MG DE 
ISOFLAVONA DE SOJA) (BR0395620) 

32000 
COMP;  
CAPS  

0,977 RS 31.264,00 1m0 1,970 0,861 0,519 0,519 0,977 1,646  

162 65518 FENITOINA SÕDICA 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (BR0267107) 

200  AMP  3,238 RS 647,60 3,200 4,256 4,740 2,100 2,732 3,873 3,084 1,921 3,238 3,539 

163 54990 FENITONA SGIDICA 100 MG (BR0267657) 32000  COMP  0,214 R$ 6.848,00 0,240 0,246 0,440 0,187 0,144 0,210 0,219 0,237 0,150 0,097 0,214 0,268 

164 54992 FENOBARBITAL 100 MG (BR0267660) 25000  COMP  0,214 RS 5.350,00 0,371 0,246 0,310 0,180 0,316 0,069 0,274 0,257 0,200 0,127 0,235 0,214 

165 65519 
FENOBARBITAL SODICO, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (2ML) (BR0300725) 

200  AMP  1,730 R$346,00 2,390 3,503 3,432 2.218 2,886 1,730 

166 68124 
FENOBARBITAL SÕDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (20 ML) 
(BR0300723) 

500 FRAS 5,779 R$2.889,50 

I- 

6,650 6.370 5,871 7,516 5,100 4,367 5,979 5,779 

167 68125 

FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL 
CITRATO, DOSAGEM: 0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(BRO271950) 

200  AMP  1,622 RS 324,40 3.200  6.570 4,565 2,100 2.862 3,337 7,207 1,601 3,930 1,622 

168 54995 FINASTERIDA 5 MG (BR0275963) 42000  COMP  0,590 R$ 24.780,00 0,560 1,152 0,571 0,732 0,310) 0,226 0,590 2,906 

169 68126 
FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10 MG/ML 
INJETÁVEL AMPOLA COM 1 ML (BR0292399) 

150  AMP  3,214 R$482,10 2.800  3,780 4,456 2.940 2,143 3,615 4,257 1,721 3,214 3,782 

170 54996 FLUCONAZOL 150 MG (BR0267662) 4500  COMP  0,856 R$ 3.852,00 0.740 0,604 0,680 1,166 1,400 0,778 1,027 0,877 0,820 0.464 0,856 , 2,210 

171 68127 
FLUMAZENIL, DOSAGEM: 0,1 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA  DES  ML) (BRO268510) 

100  AMP  9,362 RS 936,20  LW  15,090 13,707 6,070 8,783 7,477 5,726 9,362 167,870 

172 68128 

FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,275 MG + 
SULFATO DE NEOMICINA 3,85 MG + 
SULFATO DE POLIMIXINA B 11.000 UI + 
CLORIDRATO DE LIDOCANA 20 MG 
SOLUÇÃO OTOL6GICA (FRASCO COM 5 ML) 
(BR0270229) 

700 FRAS 6,951 RS 4.865,70 7.200  6,841 9,662 6,800 4,253 6,951 7,120 

173 68129 FLUOXETINA 20 MG (BR0273009) 100000  CAPS  0,459 RS 45.900,00 0,140 0,160 0,990 0,153 0,188 0,098 0,122 0,154 0,134 2,830 0,076 0,459 0,996 

174 68130 iFOLINATO DE CALCIO 15 MG (BRO268292) 500  COMP  2,4% RS 1.248,00 3.200  2,100 2,582 2.907 1,689 2,496 3,108 

175 68131 FOSFATO DE CODEINA 30 MG (BRO272782) 55000  COMP  1,546 R585.030,00 2.400 1.370 1,209 2,108 0,902 1,614 1,546 

176 68132 FUROSEMIDA 40 MG (BRO267663) 125000  COMP  0,088 RS 11.000,00 0,107 0,444 0,110 0,104 0,072 0,043 0,116 0,169 0,046 0,101 0,088 

177 68133 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML) 
(BR0267666) 

200  AMP  0,677 RS 135,40 1,500  0,952 1,356 1,105 1,228 0,677 

178 55006 GLIBENCLAMIDA 5 MG (BR026767 1) 60000  COMP  0,046 R$ 2.760,00 0,053 0,052 0,051 0,038 0,042 0,042 0,059 0,039 0,052 0,034 0,046 0,064 

179 65304 GL1CLAZIDA 30 MG (BR0442754) 8000  COMP  0,330 RS 2.640,00 0,554 0,667 0,417 0.158 0.218 0,180 0,116 0,330 0,769 

180 57227 
GLICONATO DE CALCIO 10%, INJETAVEL 
(10ML) (BR0270019) 

100  AMP  1,915 RS 191,50 2,723 3,221 3.238 1,664 1,864 2,542 1,915 

181 68134  
GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML 
(8R026754 I) 

600  
AMP  0,544 RS 326,40 0,720 0,657 0,966 0,259 0,806 0,509 0,506 0,632 0,544 

182 68135 GLIMEPIRIDA 4 MG (BR0273121) 25000  COMP  0,347 R$ 8.675,00 0,252 0,400 0,266 0,403 0,950 0,150 0,155 0,368 0,347 

183 68136 HALOPERIDOL 1 MG (BRO267670) 10000  COMP  0,185 R$ 1.850,00 0,313 0,180 0,238 0,212 0,246 0,161 0,225 0,185 

184 65524 
HALOPERIDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL -  
GOTAS (13R0292195) 150 FRAS 5,429 RS 814,35 5,760 6,340 5,040 6,324 3,681 5,429 5,670 

185 55012 HALOPERIDOL 5 MG (BR0267669) 30000  COMP  0,306 R$ 9.180,00 0,336 0,310 0,140 0,170 0,520 0,404 0.240 0,125 0,306 0,313 

186 68137 
HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇAO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 1 ML) 
(BRO292196) 

150  AMP  3,807 R$ 571,05 4,600 5,700 3,416 3.613 3,689 1,821 3,807 4,218 

187 68138 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 
COM 1 ML) (BR0292194) 

600  AMP  11,504 R$ 6.902,40 11,968 19,720 15,300 10,520 7,140 13,702 9,929 3,749 11,504 19,720 

188 55015 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 1,25 MG 
(BRO362719) 

8000  COMP  0,940 R$7.520,00 1.548 0298 0,990 0,900 0,966 0,940 1,070 



189 55016 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG 
BRO362720) 

20000  COMP  1,232 RS 24.640,00 1 .559  0,341 1,103 3,207 0,900 0,306 1,236 1,232 

190 55017 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5,0 MG 
(BRO362718) 

15000  COMP  1,151 RS 17.265,00 1.898  0,689 0,367 2,248 1,100 0,603 1,151 1,499 

191 65527 
HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (0,25ML) (BR0272796) 

150  AMP  8,460 RS 1.269,00 9.000  9,550 8,400 8,608 9,796 5,408 8,460 9,553 

192 68139 
HEPARINA SODICA, DOSAGEM: 5.000UI/ML, 
INJETÁVEL INTRAVENOSA (AMPOLA DE 5 
ML) (BR0272796) 

400  AMP  26,820 R$ 10.728,00 28,000 47,760 31,515 16,920 22,490 27,4)4 26,519 13,943 26,820 47,765 

193 55019 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG (BR0267674) 200000  COMP  0,034 R$ 6.800,00 0,046 omo 0,051 0,032 0,060 0,036 0,020 0,037 0,127 0,021 0,047 0,034 

194 65528 
HIDROCORTISONA, 100MG, INJETÁVEL (PO 
PARA INJEÇÃO) (BR0270220) 

300 
FRAS - 
AMP  

4  5% 
'  

RS 1.378,80 5,600 4,768 6,120 4,256 5,270 5,423 5,319 3,540 5,037 4,596  

195 65529 
1-I1DROCORTISONA, 500 MG, INJETAVEL (PO 
PARA INJEÇÃO) (BR0270219) 

600  
FRAS - 
AMP  8,741 RS 5.244,60 10,200 10,720 8,500 6,300 8,014 9,298 7,899 12,837 4,903 8,741 10,551 

1% 68140 
HIDROGEL MAIS ALGINATO, COBERTURA, 
APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ESTÉRIL 
(BR0484922) 

1500 FRAS 29,490 R$44.235,00 31,560 24,510 32,400 29,490 

197 68141 
HIDROXIDO DE ALUMINIO, 60 MG/ML, 
FORMA SUSPENSÃO ORAL (150 ML) 
(BR0433257) 

4000 FRAS 6,582 RS 26.328,00 6,800 8,832 4,114 6,582 

198 55021 IBUPROFENO 300 MG (BRO267677) 18000  COMP  0,276 R54.%8,00 0,280 0,246 0,255 0,344 0,154 0,193 0,242 0,631 0,138 0,276 0,473 

199 55022 IBUPROFENO 600 MG (BR0267676) 100000  COMP  0,305 RS 30.500,00 0,295 0,336 0,340 0,418 0,238 0,281 0,256 0,456 0,270 0,164 0,305 0,523 

200 68142 
IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
(BR0294643) 

4500 FRAS 4,806 RS 21.627,00 4.898 2,240 3,4013 2,307 3,200 4,055 3,895 16,993 2,268 4,806 6,828 

201 65532  
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 20 MG  
(BR0273397) 

7500 
COMP/  
CAPS  

0,274 RS 2.055,00 0.3oo 0,288 0,253 0,239 0,600 0,177 0,310 0,274 

202 65533 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL (BR0273395) 

' 1500  COMP  0,328 RS 492,00 0,337 0,450 0,297 0,361 0,378 

203 55026 ITRACONAZOL 100MG (BR0268861) 8500  CAPS  2,090 RS 17.765,00 2.258 1,440 1,445 2148 0,980 1,364 1,144 8,094 1,140 0,889 2,090 4,326 

204 55027 IVERMECTINA 6 MG (BR0376767) 4000  COMP  1,534 R$ 6.136,00 1,437 2,599 1,700 0,891 020 1,106 0,923 1,857 3,848 0,363 1,534 4,414 

205 55028 
LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE 
(BR0383750) 

2200 FRAS 9,187 RS 20.211,40 8,928 12,750 11,980 6,020 8,361 12,920 7,500 8,600 5,624 9,187 28,420 

206 55029 LAMOTRIGINA 100 MG (BRO272809) 15000  COMP  1,417 R521.255,00 0,300 9,086 0,430 0,490 0,618 0,263 0,474 0220 1,485 1,417 

207 55031 LAMOTRIGINA 50 MG (BRO324414) 10000  COMP  0,502 R55.020,00 0,300 1,530 0,340 0,562 0,274 0,319 0,190 0,502 1,290 

208 55030 LAMOTRIGINA 25 MG (BR0295040) 3000  COMP  0,343 R$ 1.029,00 0,220 1,037 0,425 0,156 0,164 0,271 0,130 0,343 0,725 

209 65536 
LEVODOPA, ASSOCIADO A BENSERAZIDA 
100MG + 25 MG (BR0433280) 

' 10000  COMP  1,495 RS 14.950,00 2,350 1,400 0,987 1,579 1,495 

210 68143 
LEVODOPA, ASSOCIADO A BENSERAZIDA, 
100MG + 25 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA 
(BR0398689) 

3000  CAPS  2,171 RS 6.513,00 2,400 1,734 2,380 2,171 2,221 

211 65537 
LEVODOPA, ASSOCIADO A BENSERAZIDA 

' 
200MG + 50MG (BR0270126) 

10000  COMP  1,944 RS 19.440,00 5.256 3,968  1,932 3,719 1,944 

212 65538 
LEVODOPA, ASSOCIADO A CARBIDOPA 
250MG + 25MG (BR0270130) 

' 3000  COMP  1,133 R53.399,00 0,936  1.296 1.358 1,063 1,372 1,054 1,363 0,625 1,133 1,367 

213 55037 LEVOFLOXACINO 500 MG (BRO305270) 15000  COMP  2,302 R534.530,00 1.800 1 .008  1,219 3,000 1,085 8,664 0,960 0,681 2,302 4,281 

214 55038 LEVOMEPROMAZINA 100 MG (BR0268129) 20000  COMP  0,737 R$ 14.740,00 1.120 1,344 1,080 0,749 1,333 1,019 0,900 0,612 1,020 0,737 

215 55039 LEVOMEPROMAZINA 25 MG (BR0268128) 20000  COMP  0,534 RS 10.680,00 0,672 0,530 0,612 0,737 0,720 0,600 0,415 0,612 0,534 

216 55040 
LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML GOTAS 
FRASCO COM 20 ML (BR0268130) 

400 FRAS 12,023 R$4.809,20 16,448 12,020 13,750 16,864 20,253 12,700 11,147 14,740 12,023 

217 68144 
LEVONORGESTREL 0,75MG CARTELA COM 
2 COMPRIMIDOS (BR0268956) 

100  COMP  1,419 R$141,90 1,419 1,419 6,705 

218 55042 
LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG 
ABRO268125) 

72000  COMP  0,219 R$ 15.768,00 0,334 0,167 0223 0,270 0,102 0,219 0,256 

219 55043 
LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG 
(BRO268124) 

100000  COMP  0,256 RS 25.600,00 0,354 0,253 0,280 0,136 0,256 0,272 

220 55044 
LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG 
1(BR0268123) 

120000  COMP  0,267 RS 32.040,00 0,446 0,180 0,310 0,113 0,267 0,300 

221 55045 LINAGLIPTINA 5 MG (BR0407214) 600  COMP  4,449 RS 2.669,40 4,500 4,398 4,449 5,079 

222 55047 
LORATADINA 1 MG/ML XAROPE (FRASCO 
COM 100 ML) (BR0273467) 

2000 FRAS 6,159 RS 12.318,00 6,410) 4,240 5,100 7,488 5,990 5,466 5,721 11,778 3,250 6,159 13,074 

223 68145 LORATADINA 10 MG (BR0273466) 35000  COMP  0,131 R54.585,00 0.140  0.160  0,170 0,149 0,168 0,072 0,134 0,055 0,131 1  0,290 



224 55048 
LOSARTANA POTASSICA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 100/25 MG 
BRO287471) 

10000  COMP  0,548 RS 5.480,00 0,533 0,397 0,410 0,8511 0,548 1,814 

225 55049 
LOSARTANA POTASSICA + 
1-1IDROCLOROTIAZIDA 50 MG/I2,5 MG 
(BR0270788) 

25000  COMP  0,345 RS 8.625,00 0,533 0,300 0,203 0,345 1,032 

226 55050 
LOSARTANA POTASSICA 50 MG (BR0268856) 350000  COMP  0,149 R$ 52.150,00 0,107 0,102 0,084 0,060 0,064 0,081 0,646 0,045 0,149 0,457 

227 68146 
MALEATO DE DEXCLORFEN1KAMINA 0,4 
MG /ML XAROPE (FRASCO COM 100 ML) 
(BR0298454) 

2000 FRAS 4,032 R$ 8.064,00 3.200 2,016 3,400 2,324 3,976 3,879 3,925 11,555 2,009 4,032 5,188 

228 55070 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG 
(BR0267645) 

15000  COMP  0,121 RS 1.815,00 0,099 0,123 0,125 0,055 0,072 0,033 0,405 0,054 0,121 0,434 

229 68147 

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
2MG/5ML + BETAMETASONA 0,25 MG/5ML 
XAROPE (FRASCO COM 120 ML) 
(BR0393870) 

5000 FRAS 5,422 R$27.110,00 6,820 5,376 5,802 4,550 5,715 7,256 3,300 4,560 5,422 8,427 

230 55071 
MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG 
(BRO267651) 

80000  COMP  0,060 RS 4.800,00 0,064 0,052 0,085 0,055 0,039 0,050 0,051 0,099 0,074 0,033 0,060 0,139 

231 55072 
MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG 
(BR0267652) 

150000  COMP  0,123 R$ 18.450,00 0,096 0,080 0,119 0,107 0,300 0,110 0,151 0,136 0,096 0,039 0,123 0,230 

232 68153 
MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % + 
TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% 
COLÍRIO (FRASCO COM 5 ML) (BR03190001 

200 FRAS 59,154 R$ 11.830,80 45.660 105,000 26,802 59,154 69,440 

233 68154 
MALEATO DE TIMOLOL 0,5% SOLUÇAO 
OFTÁLMICA (FRASCO COM 5 ML) 
(BR0272581) 

50 FRAS 4,680 R5234,00 6.580  2,965 3,300 4,7)0 8,691 4,050 2,666 4,680 8,915 

234 57228 MANITOL 20% (FRASCO 250ML) (BRO299675) 200 FRAS 10,934 RS 2.186,80 14,440 15,540 4,968 11,171 8,550 10,934 16,280 

235 55075 MEBENDAZOL 100 MG (BR0267692) 2000  COMP  0,055 R$ 110,00 0,496 0,431 0,054 0,312 0,323 0,055 

236 55076 
MEBENDAZOL SUSPENSÃO 100 MG/5ML 
(FRASCO COM 30ML) (BR0267694) 

500 FRAS 0,798 R$ 399,00 3.181 1 .995  2,550 2,303 2,394 3,125 0,787 1,557 2,236 0,798 

237 68155 
MEDROXIPROGESTERONA 10 MG 
(BRO271445) 

1000  COMP  2,218 R$2.218,00 2,600 2,183 1,960 2,248 2,218 

238 68156 
MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML 
SUSPENSÃO INJETÁVEL (IML) (BR0398702) 

100  AMP  17,667 R$ 1.766,70 13,347 16,000 16,777 18,257 33,760 15,000 10,527 17,667 23,220 

239 55080 
MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG 
(BR0268493) 

120000  COMP  0,309 RS 37.080,00 0.154 0,230 0,200 0,110 0,154 0,212 1,346 0,065 0,309 0,591 

240 55081 METFORM1NA 500 MG (BR0267690) 60000  COMP  0,194 R$ 11.640,00 0,262 0,204 0,200 0,175 0,197 0,205 0.202 0,107 0,194 0,232 

241 55082 METFORM1NA 850 MG (BRO267691) 140000  COMP  0,183 R$ 25.620,00 0.206 0,250 0,187 0,089 0,168 0,148 0,199 0,181 0,213 0,112 0,183 0,244 

242 55083 METILDOPA 250 MG (BRO267689) 86000  COMP  0,318 R527.348,00 0,900 0,896 0,850 0,630 0,794 0,903 0,906 0,571 0,610 0,560 0,762 0,318 

243 55084 METOCLOPRAMIDA 10 MG (BR0267312) 60000  COMP  0,166 R$9.960,00 0.105 0,160 0,152 0,400 0,175 0,161 0,475 0,063 0,211 0,166 

244 65541 
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS FRASCO 10 ML (BRO267311) 

700 FRAS 2,591 R$ 1.813,70 2,580 3.584 3,296 2,506 2.774 1,800 1,599 2,591 2,596 

245 55086 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML INJETAVEL 
(AMPOLA COM 2 ML) (BRO267310) 

2300  AMP  0,570 R$ 1.311,00 1.220  cogs  1,020 0,770 0,966 1.046 0,628 0,905 0,570 

246 68157 
METRONIDAZOL 100 MG + NISTATINA 
20.000 Ul/G (CREME VAGINAL 50 G) 
(BRO271355) 

1000 TUBO 14,842 R$ 14.842,00 18,000 17,199 13,622 10,545 14,842 15,821 

247 55089 METRONIDAZOL 250 MG (BR0267717) 23000  COMP  0,218 R$ 5.014,00 0.340 0200 0,306 0,377 0,238 0,210 0,268 0,291 0,190 0,168 0,259 0,218 

248 68158 
METRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL (100ML) (BR0266863) 

100 FRAS 8,329 R$ 832,90 11.700 11.02 12,887 12,836 8,10(0 6210 10,584 8,329 

249 65542 
METRONIDAZOL, 100MG/G GEL VAGINAL 
COM APLICADOR (50G) (BR0372335) 

600 BISN 3,844 R$2.306,40 14,320 6,500 15,300 7,702 7,870 11,507 5,248 6,507 9,369 3,844 

250 68159 
MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:20 MG/G, 
APRESENTAÇÃO:CREME (BISNAGA DE 30G) 
(BR0268286) 

300 BISN 6,979 R$2.093,70  ego°  3,808 5,100 4,634 5,412 22,127 2,971 6,979 7,859 

251 68160 
MICONAZOL NITRATO, 2% CREME 
VAGINAL (TUBO COM 80G) (BR0268162) 

500 BISN 9,808 R$ 4.904,00 13,660 12,800 11,900 15,791 9,940 9,960 8,549 7,521 11,265 9,808 

252 55845 
MIDAZOLAM I5MG/3ML AMPOLA COM 
3ML. (BR0268481) 

400  AMP  5,001 R$ 2.000,40 3.580  16,630 3,886 2,100 4,391 2,490 1,929 5,001 11,139 

253 68161 
NALOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 ML) (BR0272326) 

100  AMP  8,863 R$ 886,30 9.000 13,630 15,400 8,427 10,563 7,725 5,523 10,038 8,863 



254 57229 
NIFEDIPINO 10 MG RETARD SUBLINGUAL 
BRO267728) 

1000 CAPS 0,226 RS 226,00 0,060 0,490 0,129 0,226 0,961 

255 55092 NIFEDIPINO 20 MG (BR0267729) 50000 COMP 0,236 R$ 11.800,00 0,260 0,250 0,088 0,186 0,273 0,472 0,122 0,236 0,505 

256 55093 NIMESULIDA 100 MG (BR0273710) 250000 COMP 0,096 RS 24.000,00 0.178 0,096 0,170 0,131 0,120 0,073 0.188 0,156 1,813 0,089 0,301 0,096 

257 55846 NIMODIPINO 30 MG (BR0270007) 40000 COMP 0,756 R$ 30.240,00 0,326 0,439 1,473 0,786 0,756 1,575 

258 68162 
NISTATINA 100.000  UI  +  ÓXIDO  DE  ZINCO  
200 MG  TUBO CONTENDO  60 G (BR0279297) 

1000 BISN 11,957 R$ 11.957,00 13.800  9.600 13,348 9,548 

7,154 

11,573 18.336 7,495 11.957 21,840 ' 

259 55096 
NICT  A TIM  0 1 AA A00 UI/ML SUSPENSA0 
ORAL  FRASCO  50ML (BR0267378) 

1000 FRAS 7,688 R$ 7.688,00 10,740 10,880 7,099 8,137 7,026 2,779 7,688 8,060 

260 55097 
NISTATINA 25.000 Ul/G CREME VAGINA 
(TUBO COM  60 G) (BR0266788) 

1400 BISN 7,404 RS 10.365,60 12,018) 6,272 11,050 7,385 8,400 8,783 6,014 8,558 7,404  

261 55099 NITROFURANTOINA 100 MG (BR0268273) 30000 CAPS 0,272 RS 8.160,00 0,492 0,383 0,490 0,237 0,380 0,307 0,382 0,272 

262 68163 
NORETISTERONA,  CONCENTRAÇÃO: 0,35 
MG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EM 
BLISTER  CALENDÁRIO  (BR0448808) 

1750 COMP 0,224 RS 392,00 0,333 0,298 0,283 0,200 0,279 0,224 

263 55102 OMEPRAZOL 20 MG (BRO267712) 260000 CAPS 0,098 RS 25.480,00 0,076 0,134 0,136 0,107 0,056 0,070 0,116 0,150 0,041 0,098 0,691 

264 55103 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 
(BR0291770) 

85000 COMP 0,522 R544.370,00 0.260 0,448 1,800 0,274 0,140 0.246 0,438 0,305 1,549 0,140 0,138 0,522 1,185 

265 68164 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 
(BRO291771) 

85000 COMP 0,908 R$ 77.180,00 0,360 0,985 2,570 0,515 0,392 0,439 0,661 0,690 2,754 0,300 0,326 0,908 2,802 

266 68165 OXCARBAZEPINA 300 MG (BRO273257) 7000 COMP 1,418 R$9.926,00 1,216 1,870 2,089 1,100 0,817 1,418 1,590  

267 68166 
OXIDO  DE  ZINCO  100MG/G,  VITAMINA  A 
1.000 UI/G,  VITAMINA  D 400 UUG,  POMADA  
DERMATOLÓGICA COM  45G (BRO401411) 

1000  TUBO  5,453 RS 5.453,00 7,000 4,432 6,569 5,894 3,371 5,453 9,671  

268 55106 PANTOPRAZOL 40 MG (BRO267892) 80000 COMP 0,422 R$33.760,00 0,477 0,278 0,358 0,261 1,160 0.250 0,173 0,422 1,015 

269 68167 
PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO  
ORAL  FRASCO  15 ML (BR0267777) 

6000 FRAS 1,208 R$ 7.248,00 3200 1.568 3,400 1,409 2,690 1,780 2,958 2,906 2,653 1,310 2,387 1,208 

270 55108 PARACETAMOL 500 MG (BR0267778) 250000 COMP 0,137 RS 34.250,00 0,120 0,170 0,153 0,276 0,098 0,166 0,154 0,313 0,375 0,073 0,190 0,137 

271 55110 PENTOX1FILINA 400 MG (BRO268159) 6000 COMP 1,721 R$ 10.326,00 3.303 0,929 2,100 1,724 2,014 1,721 

272 55111 
PERICIAZINA 4% GTS  (FRASCO COM  20 ML) 
(BR0300989) 

300 FRAS 19,850 R$ 5.955,00 24,000 19,752 19,610 21,121 19,850 

273 65545 
PERMETRINA 10 MG/ML SHAMPOO  FRASCO  
DE 60 ML (BR0312388) 

400 FRAS 4,890 RS 1.956,00 3,980 2,560 3,910 4,208 3,066 3,513 5,165 15,193 2,418 4,890 10,520 

274 68168 
PERMETRINA 50 MG/ML  LOÇÃO, FRASCO  
DE 60 ML (BR0363597) 

300 FRAS 8,456 R$ 2.536,80 6,380 4,256 5,610 7,245 4,060 5,094 32,087 2,912 8,456 22,120 

275 55113 PIRIMETAMINA 25 MG (BR0268158) 600 COMP 0,092 R$ 55,20 0,095 0,090 0,090 0,092 0,094 

276 55114 PIROXICAM 20 MG (BR0274036) 50000 COMP 0,258 R$ 12.900,00 0.316 0,190 0,171 0,325 0,258 0,866 

277 68169 
PREDNISOLONA 3MG/ML  SOLUÇÃO  ORAL, 
FRASCO  60 M (BR0448595) 

3000 FRAS 7,864 R$ 23.592,00 7.200  7,392 8,500 10,290 7,154 6,675 14,553 4,900 4,115 7,864 11,580  

278 55116 PREDNISONA 20 MG (BRO267743) 35000 COMP 0,305 R$ 10.675,00 0,280 0,297 1,040 0,340 0,447 0,224 0,175 0,335 0,460 0,151 0,375 0,305 

279 55117 PREDN1SONA 5 MG (BRO267741) 30000 COMP 0,182 R$5.460,00 0,118 0,131 0,700 0,120 0,077 0,075 0,054 0,182 0,302 

280 55118 PREGABALINA 75 MG (BRO388712) 45000 COMP 0,944 RS 42.480,00 0,526 1,419 1.529 0,462 0,411 2,686 0,280 0,237 0,944 1,386 

281 55849 
PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 
200MG  CAPSULA GELATINOSA  (BR0273952) 

3500 CAPS 2,518 RS 8.813,00 2,863 3,370 3,230 3,154 2,518 

282 55119 PROMETAZINA 25 MG (BRO267768) 15000 COMP 0,269 R$4.035,00 0.342 0,224 0,580 0,244 0,174 0,298 0,271 0,180 0,107 0,269 0,458 

283 55120 
PROMETAZINA INJETÁVEL 25MG/ML 
(AMPOLA COM  2 ML) (BR0267769) 

400 AMP 3,533 RS 1.413,20 4.200 3,136 3,870 3,640 3,206 4,768 3,583 3,600 1,909 3,546 3,533  

284 58236 PROPAFENONA 300 MG (BRO272412) 15000 COMP 1,178 R$ 17.670,00 1.312 1,054 1240 0,875 1,257 1,205 1,942 0,538 1,178 2,062 

285 55121 PROPATILNITRATO 10 MG (BR0273135) 50000 COMP 0,526 RS 26.300,00 0,550 0,489 0,540 0,526 0,536 

286 55122 QUETIAPINA 25 MG (BRO272831) 106000 COMP 0,922 R$97.732,00 0,160 0,374 3,510 0,183 0,140 0,213 3,430 0,180 0,108 0,922 1,493 

287 55123 RAMIPRIL 5 MG (BRO276258) 6000 COMP 1,740 RS 10.440,00 1,039 1,520 2,660 1,740 1,935 

288 68170 
FtETINOL 50.000 UI/ML + COLECALCIFEROL 
10.000 UI/ML FRASCO COM 10 ML 
(BRO399414) 

800 FRAS 7,484 R$ 5.987,20 8,192 7,650 9.240 6,816 7.924 5,081 7,484 8,290 

289 55127 R1SPERIDONA 1 MG (BRO272839) 50000 COMP 0,471 R523.550,00 0.202 0,384 2,271 0,204 0,162 0,170 0,113 0,157 0,174 1,244 0,095 0,471 1,025 

290 55128 RISPERIDONA 2 MG (BRO268149) 50000 COMP 0,572 R$28.600,00 0,226 0,448 3,111 0,238 0,202 0,159 0,175 0,218 0,164 1244 0,107 0,572 1,051 

291 55129 RIVAROXABANA 10 MG (BR0394103) 15000 COMP 0,607 R$ 9.105,00 0,854 0,353 0,516 0,642 1,000 0,276 0,607 3,637 

292 55130 RIVAROXABANA 15 MG (BRO412092) 8000 COMP 0,780 RS 6.240,00 0.788  1,305 0,538 0,830 0,574 1,000 0,422 0,780 3,896 

293 55131 RIVAROXABANA 20 MG (BR0412091) 18000 COMP 0,915 R$ 16.470,00 0,792 0,988 0,707 0,968 1,511 1,000 0,438 0,915 3,896 

294 55132 ROSUVASTATINA 10 MG (BR0282881) 70000 COMP 0,696 RS 48.720,00 0,743 0,430 0,316 0,159 2,852 0,220 0,155 0,696 0,887 

295 55133 ROSUVASTATINA 20 MG (BRO282882) 110000 COMP 0,699 R$ 76.890,00 0,972 0,770 1,286 0,505 0,350 0,313 0,699 1,448 

t 
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296 68171 
SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 50 
MG/ML (INJETÁVEL ENDOVENOSA - 
AMPOLA COM 5ML) (BR0448617) 

1500  AMP  12,220 R$ 18.330,00 19.600 16,162 15,791 18,144 6,810 15,301 12,220 

297 55134 
SAIS PARA REIDRATACÃO ORAL, PO 
(BR0446105) 10000  ENV  1,225 R$ 12.250,00 1.540 0,880 1,530 I052 1,310 1,400 0.860 1,225 6,597 

298 55136 
SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE (FRASCO 
COM 100 ML) (BRO292331) 1500 FRAS 2,553 R$ 3.829,50 3,010 2,016 2,720 1,924 3,357 3,100 1,742 2,553 2,640 

299 55135 
SALBUTAMOL AEROSOL ORAL 100 
iviCG/DOSE (200 DOSES) (BR0294887) IOGT rizAs 17,843 RS 17.843,00 22.000  11,200 20,400 13,946 16,947 17,408 16,000 17,843 25,110 

300 68172 
SALBUTAMOL, DOSAGEM: 5 MG/ML, USO: 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, FRASCO 
DE 10 ML (BR0268303) 

1000 FRAS 15,333 R$ 15.333,00 16,290 10,260 19.450 15,333 16450 

301 68173 

SALICILATO DE METILA 0,0333ML/ML + 
CÂNFORA 0,0333G/ML + MENTOL 
0,0083G/ML + TEREBINTINA 0,0833MG/ML 
SOLUÇÃO AEROSSOL FRASCO COM 120ML 
(BRO317787) 

500 FRAS 21,646 RS 10.823,00 17.580  31,962 15,396 21,6.16 

302 55140 
SIMETICONA 75 MG/ML (SOLUÇÃO ORAL 
DE 10 ML) (BR0412966) 

4000 FRAS 2,268 R$9072,00 2,600 2,550 1,680 3,357 1,89$ 1.323 2,268 5,992 

303 55141 SINVASTATINA 20 MG (BRO267747) 130000  COMP  0,145 R$ 18.850,00 0,113 0,120 0,170 0,204 0,134 0.172 0,113 0,067 0,145 0,472 
304 55142 SINVASTATINA 40 MG (8R0267745) 70000  COMP  0,285 R$ 19.950,00 0,353 0,240 0,272 0.258 0,224 0,172 0,249 0,206 0,823 0,200 0,135 0,285 0,656 

305 55144 
SUCCINATO DE DESVENLAFAX1NA 50 MG 
(BR0405898) 8000  COMP  1,387 R$ 11.096,00 1.593 2,181 1,392 1,060 0,710 1,387 2,947 

306 65546 
SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG,  
LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276658)  

20000 COMP/  
CAPS  1 324 ' R$ 26.480,00 2,100 1,920 1,451 1322 0,720 0,628 1,324 1,893 

307 68174 
SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG,  
LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276657) 

60000 COMP/  
cAPs 0, .,,2 • R$ 54.120,00 0.826 0,650 I ,360 1,089 1,256 1,197 0,480 0,357 0,902 1,155 

308 55151 SULFADIAZINA 500 MG (BRO267765) 1500  COMP  0,200 RS 300,00 0,197 2,659 0,480 0,810 1,037 0,200 

309 65548 
SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30G 
(BR0272089) 

500 B1SN 7,559 RS 3.779,50 8.380 5,824 15,310 9,350 8,404 5,866 7,536 6,589 4,662 7,991 7,559 

310 55149 
SULFAMETOXAZOL 400 MG+ 
TRIMETROP1MA 80 MG (BR0308882) 12000  COMP  0,307 R$ 3.684,00 0,400 0,232 0,425 0,408 0,280 0,294 0,290 0,250 0,183 0,307 0,333 

311 68175 
SULFAMETOXAZOL 40MG/ML+ 
TRIMETROPIMA 8MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
(BR0308884) 

600 FRAS 4,910 RS 2.946,00 9,920 8,800 3,059 8,432 4,448 6,500 3,980 6,448 4,910 

312 55155 
SULFATO DE GENTAMIC1NA 80 MG/2ML 
(AMPOLA COM 2ML) (BR0269759) 

800  AMP  1,819 RS 1.455,20 2,000 1,456 5,600 2,283 1,446 1,556 2,390 1,819 

313 68176 
SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG + 
SULFATO DE CONDROITINA 400 MG 
(BR0274227) 

85000  CAPS  1,623 RS 137.955,00 2.592 1,216 1,060 1,623 2,587 

314 57230 
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETÁVEL 
(10 ML) (BR0268076) 

100  AMP  1,513 R$ 151,30 1.5913  1,049 1.333 2,324 1507 1,267 1,513 1,851 

315 55854 SULFATO DE MORFINA 10 MG (BRO271392) 3000  COMP  0,746 R$ 2.238,00 0,616 1,124 0,497 0,746 0,786 

316 57231 
SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML 
INJETÁVEL (BR0304871) 200  AMP  2,890 R$ 578,00 3.400  3,617 2,655 3,107 1,669 2,890 2,926 

317 68177 
SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 
BAC1TRACINA ZINCICA 250 UI/G, POMADA 
DERMATOLÓGICA (BR0273167) 

3000 TUBO 3,193 R$9.579,00 3,580 4,016 3,060 4,285 2.870 3,144 2.660 1,988 3,193 4,527 

318 55190 
SULFATO FERROSO 25MG/ML FRASCO COM 
30 ML (BR0292345) 

400 FRAS 1,879 R$751,60 2.120 1,456 2,38 2,360 1,081 1,879 10,042 

319 55160 SULFATO FERROSO 40 MG (BR0292344) 70000  COMP  0,085 R$ 5.950,00 0,075 0,057 0,102 0,094 0,072 0,172 0,103 0,077 0,066 0,035 0,085 0,307 

320 68178 
TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA (FRASCO  DES  ML) (BRO271581) 

1300 FRAS 9,940 R$ 12.922,00 9.980 18,280 9,662 7,997 7,500 6,221 9,940 17,730 

321 55161 TOPIRAMATO 100 MG (BRO272851) 30000  COMP  1,067 R$32.010,00 0,785 1,962 0,647 0,442 0,996 1,408 2,539 0,510 0,310 1,067 2,107 
322 55162 TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850) 40000  COMP  0,554 RS 22.160,00 0,523 0,972 0,392 0,240 0,498 0,273 1,580 0,320 0,188 0,554 1,124 

323 68179 
VALPROATO DE SÓDIO 288 MG 
AEQUIVALENTE A 250 MG) (BR0328529) 

40000  CAPS  0,470 RS 18.800,00 0.579 0,595 0,462 0.550 0,798 0,277 0,544 0,470 

324 68180 
VALPROATO DE SÓDIO 288 MG/ 5 ML 
(EQUIVALENTE A 250 MG /5 ML DE ÁCIDO 
VALPRÓICO) FRASCO DE 100 ML(BR0328532) 

400 FRAS 7,063 RS 2.825,20 8.20) 6,720 8,500 3,900 6,060 11,109 7,351 4,661 7,063 8,443 

325 68181 VALPROATO DE SÓDIO 300 MG (BR0328531) 2000  COMP  0,753 R$ 1.506,00 0,860 0,910 1,020 0,930 0,753 

C3==. 



326 68182  
VALPROATO DE SÓDIO 576 MG 
(EQUIVALENTE  A 500 MG DE  ÁCIDO  
VALPRÓICO (BR0328530) 

85000 COMP 0,918 R$78.030,00 1,040  0,935 0,756 0,948 0,842 1,355 0,550 0,918 0,941 

327 68183 VALSARTANA 160 MG (BR0306145) 25000 COMP 1,165 R$ 29.125,00  i  .248 1,675 1,659 0,550 0,691 1,165 1,358 
328 55169 VALSARTANA 320 MG (BRO306146) 20000 COMP 1,358 RS 27.160,00 2,453 1,896 1,000 1,301 1,663 1,358 
329 55170 VARFARINA SODICA 5 MG (BR0279269) 10000 COMP 0,269 R$ 2.690,00 0,326 0,288 0,279 0,240 0,236 0,391 0,123 0,269 0,449 
330 55171 VE1RAPAMIL 80 MG (BR0267425) 10000 COMP 0,372 RS 3.720,00 0.593 0,640 0,203 0,111 0,400 0,285 0,372 0,483 

VALOR MAXIMA  ESTIMADO  R$ 5.094.974,501  

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante, os itens em que a média da cesta de preço ficou acima do preço da tabela CMED foi utilizado como 
referdncia do preço máxjaW o preço praticado pela tabela CMED.  

 

Vito  

 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BASICOS E 
COMPLEMENTARES DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de março de 2024. 

lia Kriger  Becker  P gani 
Chefe 4 Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capancma.prAmv.br  



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES 
DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento será efetuado através da(s) Dotação(Cies) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exercic 

io da 
despe:.a 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 01 de abril de 2024. 

Co ador P o 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BASICOS E COMPLEMENTARES 
DESTINADOS À DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde. 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E 
COMPLEMENTARES DESTINADOS À DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 5.094.974,50 (cinco milhões, noventa e 
quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1..7.1. Processado Pelo Sistema de Registro de Preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de abril de 2024. 

1 P 
top c R ,  

la  nger ecke . ni 
Chefe do S epartamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.20v.br  



Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES DES-
TINADOS À DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS),  JUN  A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 
14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as 
adaptações realizadas por este órgão, bem como a Justificativa acerca da estimativa de consu-
mo confeccionada pela secretaria demandante e o relatório de consumo do objeto pela Admi-
nistraçâo nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, em atenção ao disposto nos  arts.  32,  III  e 36, 
§ 5°, da LCM 14/2022. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este 6rgao. 

Por seu turno, destaco que a presente  contend()  está de acordo com o planejamento es-
tratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colharn-sc as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indic;ado ii0 TR c do(s) F1sc;41(1s) 

da Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Miitijofpjn de Capainenia, Fctadn  tin  ParQn4; Cic1qrI  hi  Rnrinvia Fenliigien - Petrgaia 

Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de abril de 2024. 

/ 

Secret o Municipal d ogistica e  Contrata  
elip ary 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov,br 
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TV ice 111,1 dirl TIM' 1011G' CV 113. Tar', A PTO 
1-/ 1161 

t,pROGRANIA. GrviprwAs citiipAr.„4,-1rvu. 

Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORGAO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 

Ll. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 
ifzirowiron nebetnir• Cfmr•rptaria Noblnieinal aliCaiirlf* 

1.1.2. órgão(s) Participantes(s): Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1.  Jonas Welter.  

1.2.2. Jaqueline Reinehr. 

1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

Try-ijra-cp. P_  

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONT1(ATAVA0 
2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 

3.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
Ardr—tICTDIfl  TIP  1PT/VVIC.  

4. IDENTIFICAÇÃO DOS  TEENS,  DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
011.11FTO DA CCINTR AT AÇÃO 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto Quanti- 
, 

Unida- Preço 
miximo 
unitário 

Preço máximo 
ti,- tal 

1 68043 

ACETATO DE BETAMETASONA 3 MG + 
FOSFATO DE BETAMESATOSA 3MG/ML, 
INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 ML) 
(BR0270597) 

-';(1  AMP  12,938 R$ 646,90 

2 54843 
A rrT A To  np. TIFY 4  MPT  A  CAW  4 i unin 
CREME (TUBO COM 10 G) (BRO267643) 4000 131SN 2,363 RS 9.452,00 

3 68044 ACICLOVIR 200 MG (BR0268370) 15000  COMP  0,350 R$ 5.250,00 

4 68045 ACICLOV1R CREME 50 MG/G (TUBO COM 
10 G) (8R0268375) 600 BISN 5,201 R$ 3.120,60 

A.  r-rn-w-% A a'-',1-7T`TT C. A T Tar4T Vf-Vl 1  Aft A iff,  ,_.. 11...J.Lia.a. ,k -.1.1-••••,-.• • WM AVASJ 
250000  COMP  0,060 R$ 15.000.00 

Ittia 16111- Ceiltici-13.576G-GOG-1"oa6:(46)3.552-1431 
CNPJ n°09.157.931/0001-72 - e-mail:  saude@capanema.pr.gov.br l':igtria: I 
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6 68046 IÁCIDO FÓLICO 5 MG (BR0267503) 10000  COMP  0,105 R$ 1.050,00 

7 68047 
ACIDO FOLICO, DOSAGEM:0,2 MG/ML, 
USO: SOLUÇÃO ORAL — GOTAS 
(BR0278489) 

1000 FRAS 7,517 R$ 7.517,00 

8 68048 
ACIDO TRANEXAMICO 250 MG 
(BR0278338) 

3500  COMP  2,435 R$ 8.522,50 

68049 
A MO TR ANEXAMICO. 50 MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 5 
ML) (BR0327566) 

500  AMP  3,364 R$ 1.682,00 

10 68050 
ADENOSINA INJETÁVEL 3MG/ML (2ML) 
(BRO278281) 

100  AMP  8,356 R$835,60 

11 68051 
ALBENDAZOL 40 MG/ML (FRASCO 10 
MT ) (111;'..01.67i07) 

2000 FRAS 2,253 RS 4.506,00 

12 68052 ALBENDAZOL 400 MG (BR0267506) 4000  COMP  0,788 RS 3.152,00 

13 68053 
ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG 
(BR0269462) 

5000  COMP  2,206 R$ 11.030,00 

14 68054 ALOPURINOL 300 MG (BR0267509) 10000  COMP  0,424 R$ 4.240,00 

15 68055 ALPRAZOLAM 0,5 MG (BR0271357) 6000  COMP  0,132 R$ 792,00 

16 68056 AMINOFILINA 100 MG (BR0267511) 35000  COMP  0,140 RS 4.900,00 

17 68057 AMINOFILINA INJETAVEL 24MG/ML 
(AMPOT A COM 10 MT.) (111;t079/401) 200  AMP  5,103 R$ 1.020,60 

18 68058 AMIODARONA 200 MG (BR0267510) 50000  COMP  0,791 R$ 39.550,00 

19 68059 
AMIODARONA INJETÁVEL 50MG/ML 
(AMPOLA COM 3 ML) (BRO271710) 

200  AMP  1,102 R220,40 

20  68060  
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
torvr  it  e eu-1  con  v. x ry 1/ANCI nao wv• yi ni 11 40000  COMP  3,688 R$ 147.520,00 

21 68061 AMOXICILINA 500 MG (BR0271089) 40000  CAPS  0,465 R$ 18.600,00 

22 68062 
AMOXICILINA, 50MG/ML, P45 PARA 
SUSPENSÃO ORAL (FRASCO COM 150 
ML) (BRO271111) 

1500 FRAS 13,692 R$ 20.538,00 

23 68063 

AivIOXICILINA, PRINCir'IO tiliv'e1. 
ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML 
+ 12,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SUSPENSÃO ORAL (75 ML) (BR0448841) 

2000 FRAS 34,491 R$ 68.982,00 

24 68064 ANLODIPINO 5 MG (BR0272434) 100000  COMP  0,127 R$ 12.700,00 

25 68065 APrXABANA 5 MG (13R0429846) 1500  COMP  2,053 R$ 3.079,50 

26 68066 ATENOLOL 50 MG (BR0267517) 105000  COMP  0,107 R$ 11.235,00 

27 68067 
ATROPINA INJETÁVEL 0,25/ML (1 ML) 
(RR 0/68114) 

200  AMP  0,922 R$ 184,40 

28 68068 A71TROMICINA 500 MG (BR0267140) 12000  COMP  1,535 R$ 18.420,00 

29 65489 AZJTROMICINA, 40 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 22,5ML (BR0268949) 1500 FRAS 17,888 R$ 26.832,00 

30 65490 BENZILPENICILINA, BENZATINA, ., , ., T, ,, A   800 FRAS - 
A  „ gr, 

.1 M... 

9,030 R$ 7.224,00 

Rua  Aimorés,  1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
05.157.53 i/000 i-72 - e-mail:  saudeg:.capalleina.pr,gov.br I'Lgiiia: 2 - 
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31 

32 

68069 

63469 

1:00.00OUI, 
ENZILPENICILINA, BENZATINA, 

INJETAVEL (BRO270613) 
BENZOATO DE BENZILA 25%,  EMULSÃO  

• 
TÓPICA  (100ML) (BR0308726) 

300 

300 

FRAS-
AMP 

FRAS 

7,085 

7,556 

R$ 2.125,50 

R$ 2.266,80  

33 68070 
BETAISTINA DICLORIDRATO, 24 MG 
(BR0343573)  

3500 COMP 0,617 R$ 2.159,50 

34 68071 
BICARBONATO  DE  SÓDIO  8,4% 10 ML 
CaPf114121111  k-- J 

100 AMP 0,783 RS 78,30 

35 65301 BIPERIDENO 2 MG (BR0270140) 36000 COMP 0,337 R$ 12.132,00 

36 68072 
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG 
(BR0272045)  

40000 COMP 1,098 R$ 43.920,00 

37 54880 BROMETO  DE IPRATRÓPIO 0,250 MG/ML ,, ,,„„ „„,„,, 'in icy. „.„„,,„.„„ 
1.1•11“..1t,l-/ ......./1V1 LA/ 1V111.4) kIJINAJLAJO-PJ 1) 

1000 FRAS 2,303 R$ 2.303,00 

38 54883 
BROMOPRIDA  GOTAS  4MG/ML (20 ML) 
(BR0269956) 

3000 FRAS 4,429 R$ 13.287,00 

39 54884 BROMOPRIDA  INJETÁVEL  5 MG /ML (2 
ML) (BR0269958) 1200 AMP 2,470 RS 2.964,00 

AO 
— 

45191 BUDESONIDA 64 MCG,  SUSPENSÃO:  
SPRAY, 120 DOSES (BR0452914) 

900 FP ii.. 20460 P.$ 11.262,0!) 

41 65493  
BUDESONIDA, 32MCG/DOSE, 
SUSPENSÃO  SPRAY, 120 DOSES (6 ML) 
(BR0452913) 

1000 FRAS 20,560 R$ 20.560,00 

.1..4, VOW ' 

BUDESONIDA, 50 MCG/DOSE,  
 SUSPENSÃO AQUOSA  NASAL,  FRASCO 

COM VÁLVULA  DOSIFICADORA, 120 
DOSES (6 ML) (BRO403131) 

800 TRAG 31,890 R$ 25.512,0G 

43 54888 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML (AMPOLA COM 1 ML) 
BRO267282) 

800 AMP 1,227 R$ 981,60 

44 68074 

TIT MI ,RROMFTO DE ESCOPOT . AMIN A + 
DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ 500 
MG/ML (AMPOLA COM 5 ML) 
(BR0270621) 

1500 AMP 2,218 R$ 3.327,00 

45 68075 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SÓDICA 10MG/250 MG  (CP)  
,13R0270620) 

60000 COMP 0,548 R$ 32.880,00 

46 68076 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SÓDICA 6,67MG/333,4 MG/ML 
(20 ML) (BR0270622) 

1000 FRAS 9,010 R$ 9.010,00 

47 68077 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 
MG (BR0267283) 3000 COMP 0,561 R$ 1.683,00 

48 68078 
1...,t1.1 l_i11111-1. ..n., 1,01...3 . \-4'11 %.143‘../1 1\ tall \11.,, 1 4...,  

MG + DICLOFENACO St5DICO 50 MG + 
PARACETAMOL 300 MG (BR0270917) 

100000 COMP 0,335 R$ 33.500,00 

49 65898 CANAGLIFLOZINA 300 MG (BR0434254) 600 COMP 7,213 R$ 4.327,80 

50 54894 CAPTOPRIL 25 MG (BR0267613) 105000 COMP 0,042 R$ 4.410,00 

51 68079  
CARBAMAZEPINA 20 MG/ML 
SUSPENSÃO  ORAL  (FRASCO COM  100 
ML) (BR0272454) 

200 FRAS 14,603 R$ 2.920,60 

52 54895 CARBAMAZEPINA 200 MG (BR0267618) 90000 COMP 0,392 R$ 35.280,00 

53 68080 CARBOCISTENA,  CONCENTRAÇÃO:  20 3000 FR AS 5,654 R$ 16.962,00 

Rua Aiilioiis, 1631 - Ceiltiú - G5760-000 - 'A 
CNPJ n°09.157.931/0001-72 - e-mail:  saude@capanema.pr.  Z./.  Página: 3 , 
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54 68081 

IXAROPE,  
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:  

FRASCO  DE 100ML (BRO449010) 
CARBOCISTEINA, CONCENTRAÇÃO:50 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:  
XAROPE, FRASCO  DE 100 ML (BRO449011)  

3000 FRAS 7,230 R$ 21.690,00  

55 65554 
CARBONATO DE CÁLCIO + 
COLECALCIFEROL 600 MG + 400  UI  
(BRO396076)  

40000 COMP 0,184 R$ 7.360,00 

56 65553 
CARBONATO  DE  CÁLCIO  500 MG 
(BR0268225) 35000 COMP 0,382 R$ 13.370,00  

57 54899 CARBONATO DE LITIO 300 MG 
(BRO267621) 

65000 COMP 0,406 R$ 26.390,00 

en 
_JO 

., '' 0110, 
lil3t/ii4. 

CARMELOSE SÓDICA, 5 MG/ML, 
C,  "'ST Tr,'  74-  on ',TT .. T 11 NT A,  A TT. A ti on',  •-i  ¡nit if In 
.31-01._,1_,,,Ill \_/1 1./1.1_,IVIL,,in. 1 lni- ti_lt_ \_.0  ..-,--/lY1 It? 

ML (BR0305428) 

.9 en 
-1 .... ll 

T,11 A in 
I 1.N.tlka 

1* fl ,7 G 
I-1,7 I..) 

11 if A nn , ii G.  
_0.0 T.OJ 1 ,, 

59 68083 CARVEDILOL 12,5 MG (BR0267564) 85000 COMP 0,176 R$ 14.960,00 

60 54901 CARVEDILOL 25 MG (BR0267567) 30000 COMP 0,264 R$ 7.920,00 

61 54902 CARVEDILOL 3,125 MG (BR0267566) 120000 COMP 0,159 R$ 19.080,00 

62 54903 CARVEDILOL 6,25 MG (BR0267565) 115000 COMP 0,160 R$ 18.400,00 

63 54904 CEFALEXINA 500 MG (BR0267625) 65000 COMP 1,109 R$ 72.085,00 

64 68084  
('FF AT FYTNA , 50 MG/MT , P6 P/ 
SUSPENSÃO  ORAL,  FRASCO COM  100 
ML (BRO331555) 

800 FRAS 21,235 R$ 16.988,00 

65 65497 CEFTRIAXONA SÓDICA, EV 1 G P6  PARA  
SOLUÇÃO INJETÁVEL  (BR0442701) 7000 AMP 6,215 R$43.505,00  

66 6s086 
CEFTRIAXONA SóDICA, IM 1 G, Pó P/ 
vfll T Tf

r
,:irt INIVTAN.TUT -L. TlIT T TENTU 

BRO450890) 

7f11111 ,A.,11/4.113 14,456 RS 116.  c 9-,,oct 

67 54907 CETOCONAZOL 200 MG (BRO267151) 5000 COMP 0,483 R$ 2.415,00 

68 54908  
CETOCONAZOL CREME 
DERMATOLÓGICO  20 MG/G  (TUBO COM  
'Inn) (TTAy20F716) 

800  TUBO  5,456 R$ 4.364,80 

69 68086 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO (100 ML) 
(BR0271103) 600 FRAS 11,547 R56.928,20 

70 57217 CETOPROFENO 100MG  ENDOVENOSO  
(BR0448844) 1300 AMP 3,152 R$ 4.097,60 

71 68087  

CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 
11AM1NA D MU + 100 MU + 100 MU/ML, 
SOLUÇA

-
O INJETÁVEL (AMPOLA  DE 1 

ML) (BR0401890) 

800 AMP 4,700 R$ 3.760,00 

72 54911 CILOSTAZOL 100 MG (BR0276378) 12000 COMP 0,658 R$ 7.896,00 

73 54910 CILOSTAZOL 50 MG (BR0276377) 15000 COMP 0,332 R$ 4.980,00 

74 54912 CIMETIDINA  INJETÁVEL  150 MG/ML 
AMPOLA COM  2 ML (BR0340167) 1000 AMP 1,193 R$ 1.193,00  

75 54913 CINARIZINA 75 MG (BR0267629) 120000 COMP 0,461 R$ 55.320,00 

76 54914 CIPROFIBRATO 100 MG (BR0308738) 40000 COMP 0,770 R$ 30.800,00 

Rua  Aimorés,  1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
CINTP.1 If 09. - e-mail: satide@eapanema_plAzov.hr  
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77 54915 CIPROFLOXACINO 500 MG (BR0267632) 22000 COMP  i  0,586 1 R$ 12.892,00 1 

78 68088 CITALOPRAM 20 MG (BR0272903) 20000 COMP 0,560 R$ 11.200,00 

79 54917 CLARITROMICINA 500 MG (BR0268439) 2500 COMP 3,120 R$ 7.800,00 

80 68089 CLOBAZAM 20 MG (BR0272902) 3000 COMP 1,186 R$ 3.558,00 

81 68090 CLONAZEPAM 2 MG (BR0270119) 70000 COMP 0,191 R$ 13.370,00 

82 68091 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML,  SOLUÇÃO  
ORAL -  GOTAS (FRASCO COM  20 ML) 
(BRO270120)  

2000 FRAS 6,053 R$ 12.106,00 

RI 65500 CLORETO  DE  POTÁSSIO  19,1%,SOLUÇÃO 
11N-I11AVEL (10 ML) (1:5KU20 / 1 02)  

200 AMP 0 603 12! 120 60 

84 54922 
CLORETO  DE  SÓDIO  0,9%  FRASCO  
SPRAY NASAL (FRASCO 50 ML) 
(BR 0375474)  

1000 FRAS 5,546 R$ 5.546,00 

85 65302 
CLORETO  DE  SÓDIO  0,9%  SOLUÇÃO  
INJETÁVEL  (10 ML) (BR0268236)  

200 AMP 0,545 R$ 109,00  

86 68092 
CLORETO  DE  SÓDIO  20%,  SOLUÇÃO  
INJETAVEL (10 ML) (BR0267574)  

200 AMP 0,653 R$ 130,60 

87 68093 
CLORETO  DE SUXAMETÔNIO 100 MG 
P45 PARA SOLUÇÃO INJETAVEL 
(BR0268442) 

100 AMP 24,110 R$ 2.411,00 

88 68094  
CT OR HIP  ATO  TIP AkiRR OWN ATM TT TO 
XAROPE 30MG/5 ML (100 ML) 
(BR00446263) 

5500 FRAS 6,659 R$36.624,50 

89 68095  
CLORIDRATO DE AMBROXOL  INFANTIL  
XAROPE 15MG/ 5 ML (100 ML) 
(BR 0446264) 

3000 FRAS 6,373 R$ 19.119,00 

90 68096 
C'T (MU TT All:C11 TlE' AN.H.Tp TpTiT INA -rc mr,. 

(BRO267512) 
150000 COMP 0,179 R$26.850,00 

91 54926 
CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG 
(BR0268994) 

45000 COMP 0,738 R$ 33.210,00 

92 54927 
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 
MG C/ 30 COMP (BRO282313) 

100000 COMP 0,313 R$31.300,00 

93 54928 
CLOK1DRA10 llt, UL1NDAM1C1NA .3UU 
MG (BR0268436) 

3000 CAPS 2,573 R$ 7.719,00 

94 54929 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 
MG (BR0267522) 

25000 COMP 1,092 R$ 27.300,00 

95 54930 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 75 
MG (BR0272041) 

5000 

3000 

COMP 1,926 R$ 9.630,00 

96 54935 
CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100 MG 
(BRO271036) 

COMP 0,600 R$ 1.800,00 

97 54936 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG 
(BRO302442) 

30000 CAPS 2,222 R$ 66.660,00 

98 54937 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG 
(RR 010.7441) 35000 COMP 3,666 RS 128.310,00 

99 57224 
CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML, 
INJETAVEL ( 1 ML) (BRO272198) 

150 AMP 1,501 R$225,15 

100 54938 
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 10 MG 
(BR0267293) 

2000 COMP 0,574 RS 1.148,00 

101 68097 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MG 
(BRO267292) 

10000 COMP 0.477 R54.770.00 

fl 
u a AillIVIGJ 1 CIS - - (3.5760-0C  /C,  rúiie.(4G)3552-1431 
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102 

103 

54940 

68098 

LORIDRATO DE METILFFNIDATO 10 
r4G (BRO272320) 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG 
(FiR0271607) 

35000 

3000 

COMP 

CAPS 

0,755 

1,377 

R$ 26.425,00 

R$ 4.131,00 

104 54943 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG 
(BR0271606) 

20000 CAPS 4,980 R$ 99.600,00 

105 65 g A/ 
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 
MI1 regyfrip wine% rannicoPRcivm.  
(BR0419016) 

rrmyro 1,19n pc 7,75:8,00 

106 68100 
CLORIDRATO DE OXIBUPROCAINA 
4MG/ML  SOLUÇÃO OFTÁLMICA  (10 ML) 
(BR0296120) 

250 FRAS 17,500 R$ 4.375,00 

107 57220 CLORIDRATO DE PAROXET1NA 20MG 
(Dr:027394C) 65000 COMP 0,517 R$33.605,00 

108 54946 
CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 
(AMPOLA COM  2 ML) (BR0272329) 

150 AMP 2,821 R$ 423,15  

109 54947 
CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG 
(BR0305492) 600 COMP 2,098 RS 1.258,80 

110 68101 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
50MG/ML+ DIMENIDRINATO 50MG/IvIL 
(AMPOLA  1 ML) (BR0272334) 

800 AMP 2,129 R$ 1.703,20  

111 68102 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 MG 
(BR0267772) 

60000 COMP 0,076 R$4.560,00 

112 54950 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 
(BR0272365) 

250000 COMP 0,257 R$ 64.250,00 

113 54951 
CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG 
(BR0333496) 3000 COMP 0,914 R$2.742,00 

114 54953 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG 
(BR0396211) 25000 CAPS 1,444 R536.100,00 

115 54955 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG 
MD Al .4(? 41 Al 35000 CAPS 0,342 R$ 11.970,00 

116 58178 CLORIDRATO DE TRAIVIADOL 50MGMIL 
AMPOLA COM  2ML (BR0292382) 

400 AMP 4,367 RS 1.746,80  

117 68103 CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG 
(BR0276948) 15000 COMP 0,493 R$ 7.395,00 

HR   54957 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG 
(131(.0212319) 

R(1(1410 romp n,goo RA 7/ 11(111,011 

119 68104  
CLORIDRATO ONDANSETRONA 8 MG, 
COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL 
(BR0419015) 

8000 COMP 1,069 R$ 8.552,00 

120 68105 CLORPROMAZINA 100 MG CLORIDRATO 
(BR0267638) 30000 COMP 0,342 R$ 10.260,00 

121 68106 CLORPROMAZINA 25 MG, CLORIDRATO 
(BR0267635) 35000 COMP 0,304 R$ 10.640,00 

122 68107  
CLORPROMAZINA, 40 MG/ML, FORMA 
SOLUÇÃO  ORAL -  GOTAS  (20 ML) 
(BR0340207) 

200 FR A S 7,525 R$ 1.505,00 

123 68108  
_ T (WAR etilV A 7TIV A , Ting A GPM. 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL  
(AMPOLA  5 ML) (13R0268069) 

200 AMP 2,262 R$ 452,40  

124 54958 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 
U+ 0,01 G/G  COM  30G (BR0270495)  700 COMP 23,388 R$ 16.371,60 

125 54959 COLAGENASE 0,6 U/G COM 30G 
(OT) 11,14 OACON 400  TUBO  24,012 R$ 9.604,80 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
CliPj n 09.157.93 ii0001-72 - e-maii:  saude@capanema.pr.gov.br  116.1111•1. 
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126 58180 COLECALCIFEROL 5.000 UI (BR0430434) 900  COMP  0,676 R$ 608,40 

127 58181 COLECALCIFEROL 50.000 UI (8120431098) 600  COMP  2,388 R$ 1.432,80 

128 54960 COMPLEXO B (BR0437109) 200000  COMP  0,101 R$ 20.200,00 

129 68109 COMPLEXO B GOTAS 30 ML (BR0272092) 1000 FR AS 6,391 R$ 6.391,00 

130 54962 
'CUMI'LhAti 13 1NJh 1 AVEL 1 ML 
(BR0272091) 

5000  AMP  1,015 R$ 5.075,00 

131 54963 
CUMARINA + TROXERRUTINA 
15MG/90MG (BR0296647) 

40000  COMP  0,589 R$ 23.560,00 

132 68110 DEXAMETASONA 4 MG (BR0269388) 13000  COMP  0,302 R$ 3.926,00 

133 68111 
DEXAMETASONA ELIXIR 0,1 MG//vIL 
(100 ML) (BR0268243) 

2000 FRAS 5,625 R$ 11.250,00 

134 68112 
DEXAMETASONA, 0,05 MG/ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 
ML) (BR0267644) 

600 FRAS 2,470 RS 1 4 K!. 00 

135 68113 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2,5 ML) 
(BR0292427) 

1500  AMP  3,322 R$ 4.983,00 

136 68114  DIAZEPAM  5 MG (BR0267195) 40000  COMP  0,081 R$ 3.240,00  

137 65506 

TNT  A 7VD,Ah11,1, , Nir.vi1 /4:7 , en.lr ucrAi, 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 
(BRO267194) 

400  AMP  0,762 R$ 304,80 

138 54969 
DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG 
(BRO271000) 

50000  COMP  0,050 R$ 2.500,00 

DICLOFENACO INJETÁVEL 25 MG/ML 
ktuv.twk,rt. WIVI. .3  NIL)  kl:MILL / IWO ) 

2500  AMP  1.381 R$3.452.50 

140 54971 DIGOXINA 0,25 MG (BR0267647) 35000  COMP  0,101 R$ 3.535,00 

141 54972 
DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 
MG (BR0273818) 

160000  COMP  0,850 R$ 136.000,00 

142 68116 D1T'IRONA 500 MG (BR0267203) 200000  COMP  0.240 RS 48.000.00 

143 65507 
DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0268252) 

3000  AMP  1,793 RS 5.379,00 

144 68117 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) (FRASCO 
iuML) (Fiku267205) 

6000 FRAS 1,436 R$ 8.616,00 

145 68118 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, 
50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL 

' 
FRASCO DOSEADOR Cl BOCAL 
AEROGADOR (BR0346586) 

250 FRAS 25,120 R $ 6.280,00 

146 68119 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA,  
SPRAY  ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR 
(BR0267581) 

300 FRAS 40,014 R$ 12.004,20 

147 68120 
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 
5MG + FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA 2MG/ ML (BR0270590) 

3500  AMP  7,396 R$ 25.886,00 

  

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
CINIPS  if  09.137.93 i  "trig)  i -72 - saudekcapanema.pr.gov.br  
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148 

149 

54978 

54979 

ii(BRO272588) 
IVALPROATO DE  SÓDIO  250 MG1 

DIVALPROATO DE  SÓDIO  500 MG 
(BR0272589) 

3000 

5000 

COMP 

COMP 

0,949 

1,598 

R$ 2.847,00 

R$ 7.990,00 

150 65512  
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO  
INJETÁVEL (AMPOLA COM  10 ML) 
(BR0268960) 

150 AMP 4,541 R$681,15 

151 55841  

rimny A 1).A to rt.TA, inik,m.in 1 S.-, 
INJETÁVEL, SERINGA PRE-ENCHIDA  
(BR0448982) 

400 AMP 21,603 R$ 8.641,20 

152 58164  
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA PRE-ENCHIDA  
(BR0448982) 

800 AMP 28,358 R$ 22.686,40 

153  65513  • T-T•irkTr.T.T1111•T A TI•TT1rT • 'T /fl? 1 IL le,  Mk IT , fl /VT N 
LI  1111,1 1‘11,11-1 LI1JL  Sn  V 1..L., I IVIV/  AVAL.,  I, 1.1V1LI 

(BR0268255) 
400  Amp  1,525  

R$ 610,00 

154 54982 ESPIRAMICINA 1.500.000  UI  (BR0343494) 1600 COMP 4,490 R$ 7.184,00 

155 54983 ESPIRONOLACTONA 100 MG (BR0267654) 20000 COMP 0,967 R$ 19.340,00 

156 54984 ESPIRONOLACTONA 25 MG (BR0267653) 80000 COMP 0,314 R$ 25.120,00 

157 68121 

ESTRADIOL, VALERATO  ASSOCIADO 
COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL  
(13R0270846) 

300 AMP 19,309 R$ 5.792,70 

158 54985 
ESTRIOL 1 MG/MG CREME VAGINAL 
(BR0267208) 

200 BISN 19,957 R$ 3.991,40 

159 54986 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 
(BR0271434) 

5000 COMP 0,829 R$ 4.145,00 

160 68122 
ETINTLESTR A DIOL ASSOCIADO A 
LEVONORGESTREL, 0103 MG + 0,15 MG, 
EM BLISTER CALENDARIO (BR0448804)  

5000 COMP 0,137 R$ 685,00 

161 68123 
EXTRATO  MEDICINAL, GLYCINE MAX 
(L) MERRIL, 150 MG  (MÍNIMO  60 MG DE 
ISOFLAVONA DE  SOJA)  (BR0395620) 

32000 COMP/ 
CAPS  

0,977 R$ 31.264,00 

162 65518 
. 

200 AMP 3,238 R$647,60  
FPINTITtIN A Cil'IlIe A in WI/ItAT Cflf T N.'(1 A 

- 
INJETÁVEL  (BRO267107) 

163 54990 FENITOINA SÓDICA 100 MG (BR0267657) 32000 COMP 0,214 R$ 6.848,00 

164 54992 FENOBARBITAL 100 MG (BR0267660) 25000 COMP 0,214 R$ 5.350,00 

16S 65519 
FFNY111 A RRTT A T SeITITCCI 1 nn MCVIVT 

SOLUÇÃO INJETÁVEL  (214I.,) (8R0300725) 
200 AMP 1,130 R.$ 346,00  

166 68124  
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO  ORAL -  GOTAS  (20 ML) 
(BR0300723) 

500 FRAS 5,779 R$ 2.889,50 

167 68125 

FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL  
f'1113-A.T^ r`rICA'10.1. `J 05 1...1.r"1:" 

' :: ' • ' ' 
INDICAÇÃO: soLuçAo 1NJETA'VEL 
(BRO271950) 

200 AMP 1,622 R$ 324,40  

168 54995 FINASTERIDA 5 MG (BR0275963) 42000 COMP 0,590 R$ 24.780,00 

169 68126 
FITOMENADIONA  (VITAMINA  K) 10 
rA.1.(1,11:1T II'. IPT.Á.I.rcT .^...M.PrIT A.  (-4(1m I .1, ...g 150 

j(BRO292399) 1 

A laD / * )1 A 
RS5. 4.92,1P, 

Rua AiiiiigLis - - ou-000 - rioi16:(4C;)35.52-1431 
CNPJ n° 09.157.931/0001-72 -  e-mail:  saude(i4capanema.pr.gov.hr  Página: 8 
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170 54996 IFLUCONAZOL 150 MG (BRO267662) I 4500  COMP  0,856 R$ 3.852,00 

171 68127 
FLUIvIAZENIL, DOSAGEM: 0,1 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA DE 5 ML) (BR0268510) 

100  AMP  9.362 R$ 936,20 

1'1'7 40110 

FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,275 MG 
+ SULFATO DE NEOMICINA 3,85 MG + 
SULFATO DE POLDifIXINA B 11.000  UT  + 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20 MG 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA (FRASCO COM 5 
ML) (BR0270229) 

-700 
" '' 

VII A ' 

' "'" Is' 
4  (CI  
'''''' I  

1111,  A 04C '7/1 

'''' -`""`''' ' 11  

173 68129 FLUOXETINA 20 MG (BR0273009) 100000  CAPS  0,459 R$ 45.900,00 

„, „ 
''' ''' 

FOLINATO DE CÁLCIO 15 MG 
(BR0268292) 

cnn .... ru-vit .. ^), 4n4  DI'  1 :1 A 0 
,
A A 

175 68131 
FOSFATO DE CODEÍNA 30 MG 
(BR0272782) 

55000  COMP  1.546 R$85.030,00 

176 68132 FUROSEMIDA 40 MG (13W0267663) 125000  COMP  0,088 R$ 11.000,00 

177 68133 
YUR.OSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUCÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML) 
(BR0267666) 

200  AMP  0,677 R$ 135,40 

178 55006 GLIBENCLAMIDA 5 MG (BR0267671) 60000  COMP  0,046 R$ 2.760,00 

179 65304 GLICLA,ZIDA 30 MG (BR0442754) 8000  COMP  0,330 R$ 2.640,00 

180 57227 
GLICONATO DE CÁLCIO 10%, 
INJETÁVEL (10ML) (BR 0270019) 

100  AMP  1,915 R$ 191,50 

181 68134 
GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 
ML (BR0267541) 

600  AMP  0,544 R$ 326,40 

182 68135 GLIMEPIRIDA 4 MG (8R0273121) 25000  COMP  0,347 R$ 8.675,00 

183 68136 HALOPERIDOL 1 MG (BR0267670) 10000  COMP  0,185 R$ 1.850,00 

184 65524 HALOPERIDOL 2 MG//v11. SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS (8R0292195) 

150 FRAS 5,429 R$814,35 

185 

186 

55012 

68137 

HALOPERIDOL 5 MG (BR0267669) 

HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 1 ML) 
(BR0292196) 

30000  

150  

COMP  

AMP  

0.306 

3,807 

R$ 9.180,00 

R$ 571,05 

187 68138 
HALOPERIDOL, SAL DECA_NOATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 
COM 1 ML) MR0292194) 

600  AMP  11,504 R$ 6.902,40 

188 55015 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 1,25 
MG (BR0362719) 

8000  COMP  0,940 R$ 7.520,00 

189 55016 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 
MG (BR0362720) 

20000  COMP  1,232 R$ 24.640,00 

190 55017 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5,0 
 ,,, ,..,..,,.„.,.,„,.„ „ 

i'VI'Ll kl-PIVULIA14, / A 4.3) 
15000  COMP  1,151 R$ 17.265,00 

191 65527 
HEPARINA SODICA, 5.000UI/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (0,25ML) 
(BR0272796) 

150  AMP  8,460 R$ 1.269,00 

192 68139 
HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM: 
5.000UUML, INJETÁVEL INTRAVENOSA 
(AlviPOLA DE 5 ML) (BR0272796) 

400  AMP  26,820 R$ 10.728,00 

Rua 11.681 - Ce.aav, - S.0-1)00 - rõüe:(46)3.552-1431 
CNPJ n° 09.157.931/0001-72 - e-mail:  saude(dIcapanema.pr.ggyk  Página: 9 



''29 

DID  
S.-.  dap ,LAI111I1A S.•1. 

Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 

193 

194 

55019 
1 

65528 

IDROCLOROTIAZIDA 25 MG 
1(1BRO267674) 

HIDROCORTISONA, 100MG,  INJETÁVEL  
• 

(PO  PARA INJEÇÃO)  (BR0270220) 

200000 

300  

COMP 

ERAS - 
AMP 

0,034 

4,596 

R$ 6.800,00 

R$ 1.378,80 

195 65529 
HIDROCORTISONA, 500 MG,  INJETÁVEL  

• 
(PO  PARA INJEÇÃO)  (BR0270219) 

600 
FRAS - 
AMP 

8,741 R$ 5.244,60 

!% 6!40 
IDROGEL MAIS ALGINATO, 

rnIzIRTI IRA, _A 131  icAS,7.2in:P/ F97 rTIA, 
ESTÉRIL  (BR0484922) 

!ÇO.0 FP A. ')9,490 R$ 44." ,.()fl  

197 68141 
HIDRóXIDO DE  ALUMÍNIO,  60 MG/ML, 
FORMA  SUSPENSÃO  ORAL (150 ML) 
(BR0433257) 

4000 FRAS 6,582 R$ 26.328,00 

198 55021 IBUPROFENO 300 MG (BR0267677) 18000 COMP 0,276 R$ 4.968,00 

199 55022 IBUPROFENO 600 MG (BR0267676) 100000 COMP 0,305 R$ 30.500,00 

200 68142 
IBUPROFENO, 50 MG/ML,  SUSPENSÃO  
ORAL (BR0294643) 

4500 FRAS 4,806 R$ 21.627,00 

201 65532 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 20 MG 
/TITIIWII 1 fl f̂\ 
VI-VV.-V. ',J./ I) 

7500 
COMP/ 

f'. A TIC` 0,274 R52.055,00 

202 65533 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL (BR0273395) 1500 COMP 0,328 R$ 492,00 

203 55026 ITRACONAZOL 100 MG (BR0268861) 8500 CAPS 2,090 R$ 17.765,00 

204 55027 IVERMECTINA 6 MG (BR0376767) 4000 COMP 1,534 RS 6.136,00 

205 55028 
LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE  
(BR0383750) 

2200 FRAS 9,187 R$ 20.211,40 

206 55029 LAMOTRIGINA 100 MG (BR0272809) 15000 COMP 1,417 R$ 21.255,00 

207 55031 LAMOTRIGINA 50 MG (BR0324414) 10000 COMP 0,502 R$ 5.020,00 

208 55030 LAMOTRIGINA 25 MG (BR0295040) 3000 COMP 0,343 R$ 1.029,00 

209 65536 
LEVODOPA, ASSOCIADO A 
BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG 
(BR0433280) 

10000 COMP 1,495 R$ 14.950,00 

210 68143 
LEVODOPA, ASSOCIADO A 
BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, 
LIBERAÇÃO PROLONGADA  (BR0398689) 

3000 CAPS 2,171 R$ 6313,00  

211 65537 
LEVODOPA, ASSOCIADO A 
BENSERAZIDA, 200MG + 50MG 
(BR0270126) 

10000 COMP 1,944 R$ 19.440,00 

212 65538 
LEV MAMA, ANNULIADU A CAKBILKJYA, 
250MG + 25MG (BRO270130) 

3000 COMP 1,133 R$ 3.399,00 

213 55037 LEVOFLOXACINO 500 MG (BR0305270) 15000 COMP 2,302 R$ 34.530,00 

214 55038 
LEVOMEPROMAZINA 100 MG 
(BRO268129) 

20000 COMP 0,737 R$ 14.740,00 

215 55039 LEVOMEPROMAZINA 25 MG (BRO268128) 20000 COMP 0,534 R$ 10.680,00 

216 55040 
LEVOMEPROMAZINA 40 MGRAL  GOTAS  
FRASCO COM  20 ML (BRO268130) 

400 FRAS 12,023 R$ 4.809,20  

217 68144 LEVONORGESTREL 0,75MG CARTELA 
COM  2  COMPRIMIDOS  (BR0268956) 

100 COMP 1,419 R$ 141,90  

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
CNPJ n' 09. i57.3 iíôôOi -72 - saude*.vaneina.pr  I'Lgii;a: 10 . 
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218 

219 

55042 

55043 

LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG 
(BRO268125) 
LEVOTIROXINA Se/DICA 25 MCG 
(BRO268124) 

72000  

100000  

COMP  

COMP  

0,219 

0,256 

R$ 15.768,00 

R$ 25.600,00 

220 55044 
LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG 
(BRO268123) 120000  COMP  0,267 R$32,040,00 

221 55045 LINAGLIPTINA 5 MG (BR0407214) 600  COMP  4,449 R$ 2.669,40 

222 55047 
LORATADINA 1 MG/ML XAROPE 
(FRASCO COM 100 ML) (BR0273467) 

2000 FRAS 6,159 R$ 12.318,00 

223 68145 LORATADINA 10 MG (BR0273466) 35000  COMP  0,131 R$ 4.585,00 

/14. 5504R 
LOSARTANA POTASSICA + 
1-ITTIROCI CIP PT' A 71112A !0°'25 1.01f; 

(BRO287471) 
i  norm  rnmp (1,548 1? ',t 5A80,110 

225 55049 
LOSARTANA POTASSICA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 MG 
(BR0270788) 

25000  COMP  0,345 R$ 8.625,00 

226 55050 
LOSARTANA POTASSICA 50 MG 
''R°268856) 

350000  COMP  0,149 R$ 52.150,00 

227 68146 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
0,4 MG /ML XAROPE (FRASCO COM 100 
ML) (BR0298454) 

2000 FRAS 4,032 R$ 8.064,00 

228 55070 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 
MG (BR0267645) 15000  COMP  0,121 R$ 1.815,00 

229 68147 

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
2MG/5ML + BETAMETASONA 0,25 
MG/5ML XAROPE (FRASCO COM 120 ML) 
(13R0393 870) 

5000 FRAS 5,422 R$27.110,00 

230 55071 
MALEATO DE ENALAPR1L 10 MG 
(BR0267651) 80000  COMP  0,060 R$4.800,00 

231 55072 MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG 
(BR0267652) 150000  COMP  0,123 R$ 18.450,00 

232 

233 

68153 

68154 

MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % + 
TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% 
COLtRIO (FRASCO COM 5 ML) 
(BRO319000) 

MALEATO DE TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA (FRASCO COM 5 ML) 
(BRO272581) 

200 

50 

FRAS 

FRAS 

59,154 

4,680 

R$ 11.830,80 

R$ 234,00 

234 57228 MANITOL 20% (FRASCO 250ML) 
(BR0299675) 

200 FRAS 10,934 R$2.186,80 

2.3 0fJ INALISENDAZUL  IOU  MU (12SK02b /692) 2000 COM? U,UDJ 1(15 110,00 

236 55076 MEBENDAZOL SUSPENSÃO 100 MG/5ML 
(FRASCO COM 30ML) (BR0267694) 500 FRAS 0,798 R$ 399,00 

237 68155 MEDROXIPROGESTERONA 10 MG 
(BR0271445) 1000  COMP  2,218 R$2.218,00 

238 68156 

li  KT  1-1 T1 ,Willirl  fl  .I."1".  C.,  'TT Ts  ellkT A I C Al \  le,  It IT  
AVIlalll',../Z11.1 AN.,./ \Al,. A LIWIN ll. 1 JVIVA S, A/ 1.'114 

SUSPENSÃO INJETÁVEL ( 1 ML) 
(8120398702) 

100  AMP  17,667 R$ 1.766,70 

239 55080 MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG 
(BR0268493) 120000  COMP  0,309 R$ 37.080,00 

240 55081 ,METFORMINA 500 MG (8R0267690) 60000  COMP  0,194 R$ 11.640,00 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
CNFJ  if  09.157.93 i /000 i -72 - c-maii: saudegcapanema.pr.gov.br  Zi 
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241 55082 IMETFORMINA 850 MG (BR0267691) 140000  COMP  0,183 1 R$ 25.620,00 

242 55083 METILDOPA 250 MG (BR0267689) 86000  COMP  0,318 R$ 27.348,00 

243 55084 METOCLOPRAMIDA 10 MG (BR0267312) 60000  COMP  0,166 R$ 9.960,00 

244 65541 
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML souxiko 
ORAL - GOTAS FRASCO 10 ML 
(13KU26 /311) 

700 FRAS 2,591 R$ 1.813,70 

245 55086 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML) 
(BR0267310) 

2300  AMP  0,570 R$ 1.311,00 

246 68157 
METRONIDAZOL 100 MG + NISTATINA 
20.000 UI/G (CREME VAGINAL 50 G) 
(BRO271355) 

1000 TUBO 14,842 R$ 14.842,00 

247 55089 METRONIDAZOL 250 MG (BR0267717) 23000  COMP  0,218 R$ 5.014,00 

248 68158 
METRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL (100ML) (BR0266863) 

100 FRAS 8,329 R$ 832,90 

249 65542 
,METRONIDAZOL, 100MG/G GEL 
VAGINAL COM APLICADOR (50G) 
(BR0372335) 

600 BISN 3,844 R$ 2.306,40 

250 68159 
MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:20 
MG/G, APRESENTAÇÃO:CREME 
(BISNAGA DE 300) (BR0268286) 

300 BISN 6,979 R$ 2.093,70 

21 681b0 
niticoN A 7OI NITRATO 70% CRFMF 
VAGINAL (TUBO COM 86G) (BR0268162) J04.1 HISN 9,808  KS  4.904,UU 

252 55845 MIDAZOLAM 15MG/3ML AMPOLA COM 
3ML. (BR0268481) 400  AMP  5,001 R$ 2.000,40 

253 68161 

NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
Cra T  Tr,  X' Cl TXTIV'T A i  /CT / A 1\ 411C1T A nu I 

ML) (BR0272326) 

100  AMP  8,863 R$886,30 

254 57229 
NIFEDIPINO 10 MG RETARD  
SUBLINGUAL (BR0267728) 

1000  CAPS  0,226 R$ 226,00 

255 55092 NIFEDIPINO 20 MG (BR0267729) 50000  COMP  0,236 R$ 11.800,00 

256 55093 ‘NIMESULIDA 100 MG (BR0273710) 250000  COMP  0,096 R$ 24.000,00 

257 55846 NIMODIPINO 30 MG (BR0270007) 40000  COMP  0,756 R$ 30.240,00 

258 68162 
NISTATINA 100.000 UI + ÓXIDO DE 
ZINCO 200 MG TUBO CONTENDO 60 G 
ri:ip_n-)7910-7) ,-- • ., 

1000 BISN 11,957 R$ 11.957,00 

259 55096 NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 50ML (BR0267378) 

1000 FRAS 7,688 R$ 7.688,00 

260 55097 NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINA 
(TUBO COM 60 G) (BR0266788) 1400 BISN 7,404 R$ 10.365,60 

261 55099 NITROFURANTOINA 100 MG (BR0268273) 30000  CAPS  0,272 R$ 8.160,00 

262 68163 

NORETISTERONA, CONCENTRAÇÃO: 
0,35 MG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EM  BLISTER  CALENDÁRIO 
(BR0448808) 

1750  COMP  0,224 R$ 392,00 

263 55102 OMEPRAZOL 20 MG (BR0267712) 260000  CAPS  0,098 R$ 25.480,00 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000. Fone:(46)3552-1431 
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264 

265 

55103 

68164 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MCI 
(BR0291770) 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 
(BR0291771) 

85000 

85000 

COMP 

COMP 

0,522 

0,908 

R$ 44.370,00 

R$ 77.180,00 

266 68165 OXCARBAZEPINA 300 MG (BR0273257) 7000 COMP 1,418 R$ 9.926,00  

267 t3g  i  66 

ÓXIDO  DE  ZINCO  100MG/G,  VITAMINA  
A 1.000 UT/Ci,  VITAMINA  1-) 400 UT/G,  
POMADA DERMATOLÓGICA COM  45G  
(8R0401411) 

i  OW 3 TI.0-  Ti 5,453 RS 5.453,00 

268 55106 PANTOPRAZOL 40 MG (BR0267892) 80000 COMP 0,422 R$ 33.760,00 

269 68167 
PARACETAMOL 200 MG/ML  SOLUÇÃO  
ORAL  FRASCO  15 ML (BR02677771 

6000 FRAS 1,208 R$ 7.248,00 

270 55108 PARACETAMOL 500 MG (BR0267778) 250000 COMP 0,137 R$ 34.250,00 

271 55110 PENTOXIFILINA 400 MG (BR0268159) 6000 COMP 1,721 R$ 10.326,00 

272 55111 PERICIAZINA 4% GTS  (FRASCO COM  20 
ML) (BRO300989) 

300 FRAS 19,850 R$5.955,00 

273 65545 
PERMETRINA 10 MG/ML SHAMPOO 
FRASCO  DE 60 ML (BRO312388) 400 FRAS 4,890 R$ 1.956,00  

274 68168 
PERMETRINA 50 MG/ML LOÇÃO,  
FRASCO  DE 60 ML (BR0363597) 

300 FRAS 8,456 R$2.536,80  

275 55113 PIRIMETAMINA 25 MG (BRO268158) 600 COMP 0,092 R$ 55,20 

276 55114 PIROXICAM 20 MG (BR0274036) 50000 COMP 0,258 R$ 12.900,00 

277 68169 
PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO  
ORAL,  FRASCO  60 M (BR0448595) 

3000 FRAS 7,864 R$23.592,00 

278 55116 PREDNISONA 20 MG (BR0267743) 35000 COMP 0,305 R$ 10.675,00 

279 55117 PREDNISONA 5 MG (BR0267741) 30000 COMP 0,182 R$ 5.460,00 

280 55118 PREGABALINA 75 MG (BRO388712) 45000 COMP 0,944 R$ 42.480,00 

281 55849 
PROGESTERONA NATURAL 
MICRONIZADA 200MG CÁPSULA  
GELATINOSA  (BR0273952) 

3500 CAPS 2.518 RS 8.813.00  

282 55119 PROMETAZINA 25 MG (BR0267768) 15000 COMP 0,269 R$ 4.035,00 

283 55120 
PROMETAZINA  INJETÁVEL  25MG/ML 
(AMPOLA COM  2 ML) (BR0267769) 400 AMP 3,533 R$ 1.413,20  

284 )82ib YKUPArt.NUNA -SUU MO (1:SKL12 /2412) 1JU11t1 LUMP 1,1 /8 Ka) 1 Lb /0,1A) 

285 55121 PROPATILNITRATO 10 MG (BR0273135) 50000 COMP 0,526 R$ 26.300,00 

286 55122 QUETIAPINA 25 MG (BR0272831) 106000 COMP 0,922 R$ 97.732,00 

-,.-t S.12 
TI A X ATTITITT r .  X At",  iTITI IZ nee\ efililaI e-,d-s11 iT1 1 '7 4I Tle. in A A A AA 

288 68170 
RETINOL 50.000 UI/ML + 
COLECALCIFEROL 10.000 UUML  FRASCO  
COM  10 ML (BR0399414) 

800 FRAS 7,484 R$ 5.987,20  

289 55127 RISPERIDONA 1 MG (BR0272839) 50000 COMP 0,471 R$ 23.550,00 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
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290 55128 IRISPERIDONA 2 MG (BR0268149) 50000 1COM? 0,572 R$ 28.600,00 

291 55129 RIVAROXABANA 10 MG (BR0394103) 15000  COMP  0,607 R$ 9.105,00 

292 55130 RIVAROXABANA 15 MG (BR0412092) 8000  COMP  0,780 R$ 6.240,00 

293 55131 RIVAROXABANA 20 MG (BRO412091) 18000  COMP  0,915 R$ 16.470,00 

294 55132 ROSUVASTATINA 10 MG (BR0282881) 70000  COMP  0,696 R$ 48.720,00 

295 55133 ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 110000  COMP  0,699 R$ 76.890,00 

296 68171 
SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 50 
MG/ML (INJETÁVEL ENDOVENOSA - 
ri,y....,..,,, l-I1V1 J1VIJ-o )  kJ.)  LN.I.P.TT ll 1-/ 1 #) 

1500  AMP  12,220 R$ 18.330,00 

297 55134 
SAIS PARA REIDRATACÃO ORAL, PÓ 
(BR0446105) 10000  ENV  1,225 R$ 12.250,00 

298 55136 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE 
(FRASCO COM 100 ML) (BR0292331) 

1500 FRAS 2,553 R$3.829,50 

- 99 ç512  Ç 
- -- 

SALBUTAMOL  AEROSOL  ORAL 100 
MCG/DOSE (200 DOSES) (BR0294887) 

1  non  FRAc 11Q41  Rs  17.Q1-2,nn 

300 68172 
SALBUTAMOL, DOSAGEM: 5 MG/ML, 
USO: soL-KAo PARA NEBULIZACÃO, 
FRASCO DE 10 ML (BR0268303) 

1000 FRAS 15,333 R$ 15.333,00 

301 68173 

SALICILATO DE METILA 0,0333ML/ML + 
CÂNFORA 0,0333G/ML + MENTOL 
0,0083G/ML + TEREBINTINA 
0,0833MG/ML SOLUÇÃO AEROSSOL 
FRASCO COM 120ML (BRO317787) 

500 FRAS 21,646 R$ 10.823,00 

302 55140 SIMETICONA 75 MG/ML (SOLUÇÃO 
ORAL DE 10 ML) (BRO412966) 

4000 FRAS 2,268 RS 9.072,00 

303 33141 SIN'y'ASTATINA 20 MG (BR6267747) 130000  COMP  0,143 R$ iC130,00 

304 55142 SINVASTATINA 40 MG (BR0267745) 70000  COMP  0,285 R$ 19.950,00 

305 55144 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 50 
MG (BR0405898) 8000  COMP  1,387 R$ 11.096,00 

306 65546 
SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG  
LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276658) 

2. U1JUll  
COMP/  
CAPS  

1,32,i RS 26.480,00 

307 68174 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG,  
LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276657)  60000 

COMP/  
CAPS  

0,902 R$ 54.120,00 

308 55151 SULFADIAZINA 500 MG (BR0267765) 1500  COMP  0,200 R$ 300,00  

309 65548 
CT TT  P_A TITA7TNIA TIP  PP A T A 1 0/. 1-1?Pit4P 

30G (BR0272089) 500 B1SN 7,559 R$3.779,50 

310 55149 SULFAMETOXAZOL 400 MG+ 
TRIMETROPIMA 80 MG (BR0308882)  

12000  COMP  0,307 R$ 3.684,00 

311 68175 
SULFA  METOXAZOL 40MG/ML+ 
TRIMETROPIMA 8MG/ML SUSPENSÃO 
el  T1 AT mil n,(4ono AN 
,../.1X.1-11-e kl-SMI.J.  'all  LI l,t) 

600 FRAS 4,910 R$ 2.946,00  

312 55155 SULFATO DE GENTAMICINA 80 MG/2ML 
(AMPOLA COM 2ML) (BR0269759) 

800  AMP  1,819 R$ 1.455,20 

313 68176 
SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG + 
SULFATO DE CONDROITINA 400 MG 
(BR0274227) 

85000  CAPS  1,623 R$ 137.955,00 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
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314 57230 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 
TT•LTPTAVG T (1 Il ?AT ) ijaRn1K2n7K) 100  AMP  1,513 R$ 151,30 

315 55854 
SULFATO DE MORFINA 10 MG 
(BRO271392) 3000  COMP  0,746 R$ 2.238,00 

316 57231 
SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML 
INJETÁVEL (BR0304871) 200  AMP  2,890 R$ 578,00 

317 68177 

SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 
BACITRACINA ZINCICA 250 Ul/G 
POMADA DERMATOLÓGICA' 
(BRO273167) 

3000 TUBO 3,193 R$ 9.579,00 

318 55190 
SULFATO FERROSO 25MG/IvIL FRASCO 
CTI .M 1(1 MT (RT:0_0101149 

400 FRAS 1,879 R$ 751,60 

319 55160 SULFATO FERROSO 40 MG (BR0292344) 70000  COMP  0,085 R$ 5.950,00 

320 68178 
TOBRA.MICINA, 0,3%, sorwAct 
OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 ML) 
(8R0271581) 

1300 FRAS 9,940 R$ 12.922,00 

321 55161 TOPIRAM.ATO 100 MG (BR0272851) 30000  COMP  1,067 R$ 32.010,00 

322 55162 TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850) 40000  COMP  0,554 R$ 22.160,00 

323 68179 
VALPROATO DE SÓDIO 288 MG 
(EQUIVALENTE A 250 MG) (BR0328529) 40000  CAPS  0,470 R$ 18.800,00 

324 68180 

SLAiT p R,-.,A. 1- n T-4.0 cArviri 288  ms-1! 5 MT 

(EQUIVALENTE.  A 250 MG /5 ML DE 
ACIDO VALPROICO) FRASCO DE 100 
ML(BR0328532) 

400 FRAS 7,063 R$ 2.825;70 

325 68181 
VALPROATO DE SÓDIO 300 MG 
(BR0328531) 2000  COMP  0,753 R$ 1.506,00 

326 68182 
VALPROATO DE SODIO 376 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE ACIDO 
VALPRÓICO (BR0328530) 

85000  COMP  0,918 R$ 78.030,00 

327 68183 VALSARTANA 160 MG (BR0306145) 25000  COMP  1,165 R$ 29.125,00 

328 55169 VALSARTANA 320 MG (BR0306146) 20000  COMP  1,358 R$ 27.160,00 

329 55170 VARFARINA SóDICA 5 MG (BR0279269) 10000  COMP  0,269 RS 2.690,00 

330 55171 VERAPAMIL 80 MG (BR0267425) 10000  COMP  0,372 R$ 3.720,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 5.094.974,50 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1. 0 prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, 

a contar da data de entregado produto, com prazo equivalente a, flO mínimo. a 75% de 
sua validade total. contados da data de fabricação.  

A 1 11 • a .3  
*Aft  rZra caracz eaccpciorial podcrzi  six  avaliada possibilidadc twa 111.4.0111.leaffeJ4,0,  

com prazo de validade abaixo do exigido acima. 0 pedido deve ser formalizado e deve 

receber anuência expressa da contratante antes que ocorra a entrega, de acordo com a 

Resolução n° 06, de 30/05/2022, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Rua  Aimorés,  1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
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4.1.3. 0 aceite de dos medicamentos em caráter excepcional, dar-se a mediante apresentação 
obrigatória da carta de comprometimento de troca, pela empresa contratada, por modo 
de evitar prejuízos, caso a validade expire o prazo de dispensação. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

4.1 .1 AF•paprr.c prwitratari riAvF.ri fevrtlArAr/proctar ne prnrilitnc/cArvignc cnlipitadne 

ate 10 (dez) dias fiteis após o recebimento de requerimento formal do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta. 
5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade Mica 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido ou 
ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que se 
refere o subitem seguinte. 

5.1.2. 0 requenmento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, preterencialmente,  
ern  formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada; 
g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em qual 

serviço/atividade/local será utilizado/destinado o objeto; 
h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 
5.1.2.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente, constituindo responsabilidade do 
Fiscal Administrativo da Contratação, da respectiva Secretaria 
contratante, a realização das diligencias necessárias. 

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 
requerimento indicado no subitem 5.1.1 poderá ser encaminhado 
diretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.3. 0 requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao Contratado por  e-
mail  ou por WhatsApp. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio 

recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando 
a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, 

ne,e-rs nnrs 1 4,4 
1U4 !UMW Gb, ivol - / - 1 *-111G471•U)JOJL-1.t.) 
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sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 
previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento da 
Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de 
forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivo,  
FIT!  ?rvivr, prArrin d2. georetaril enntr9t2.nte Pirm inrtc  

arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.7.1_ NAn 10_ ent-irlj7Pe ic espeeifieas.  

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6 1 1 Apnram-cu.  ac  eNtvrialyitc. gr.rqiicd reventrataria ectaiNt.ipr-iriac ria mitinta  padran  (in  

contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Integram o rol de obrigações do fornecedor da presente contratação as disposições 

previstas na Portaria SVS/MS 802/1998 ANVISA, bem como na Resolução RDC  
320/2002 da ANVISA, cujos documentos integram o presente certame, 
indenenclenterne-nte de trancerir5n -r 3 

6.2.2.  Apresentar, quando solicitado, o respectivo Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação (CBPF) e o Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou 
Armazenagem de Medicamentos válidos, conforme RDC/ANVISA 39/2013. 

6.2.3. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos medicamentos fornecidos, 
chirante tncia a  AY;  criltirsia da enntratara'n de nfiriniii nnr rerpierimentn nnr  mein  da 

realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos juntamente 
com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, nos termos do 
regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampla defesa. 
6.2.3.1. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 

reali7ar;5.n de testee  ern  arrI  nstras de ii:,Nrnriiit-nc nu de materiais frIrnpr•irinc.,  

a qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou materiais. 
6.2.3.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 

constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa 
contratada será responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas 
10C tF.CtPC rPal 172(19C, Cem rreitif7n lplirnAn de ella recp‘cyricallitildade 

administrativa, cível e criminal. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 
11 1 if' 
• • • ,.....111111.11.NOLIP,. V11,1 114.1a• 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas minutas 
da ata e do contrato, aprovadas pela PGM. 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
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Condições especificas: 
7.2.1. O Contratante exercerá a fiscali7a0o dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo 

ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando 

avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria  in 

!non,  nnc derendAnniac dm ectabelerimPrttn dn Cnritratadn,  finl/ aTier mnmentn , 

durante  a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e 

da qualidade das mercadorias. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
pletriinina par? PCCP fim.  

7.2.4. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto. 
73.1 .  fl  Cnntratatin dtf.cismarA fnrmalmente n(c)rrppncte:1(c) empreca, antpc /In inipin 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
nara n pverpirin  (la  atividadp 

7.4. Reunião Inicial. 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de alinhamento 

com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 
Cnntratn Terrno de ReferAnnia e enc aneltnc Fdital ce hnnver e ecelareper 

possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em ate 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 

ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos:  
al  Prpcpnça, virtnal, reprpcpntantp legal An finntratatin une 
--/ 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão  
fin  pnntratn; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 

e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 

contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 

receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
lecraic adminictrativac referente c  an  andarnentn enntratnal; cr- 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 

comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de 

referencia, se houver. 
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7.5. Fiscalização. 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 

especial, as rotinas a seguir. 
7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no disposto neste item.  

IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, 
de acordo com o disposto neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição 
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de 
amostragem ou outros procedimentos de inspeção. 

1W Mil. Ur 

acompanhamento 

E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade 
atendida dentro do prazo em relação A quantidade total atendida 
no periodo de referencia. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100 * (1,Qtap / EQtr) 
Onde• 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo 
estabelecido no TR com previsão de encerramento para o período 
de referencia; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão 
de encerramento para o período de referencia. 

Observações 
Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 
considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato.  

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções  

TAP  >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.  
TAP  >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura 
mensal. 
TAP  >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura 
mensal.  
TAP  < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3.  Seri  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A. irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados: 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
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7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Cargo Lotação 

Fiscal 
Administrativo 

l'vtafisa roiitiii 
Auxiliar de 

Enfermagem  
ci A Y'T TN T' JIALJ ILI .1_:, 

Fiscal Técnico 
Kennedy  Luis 

Zuttion 
Enfermeiro SAÚDE 

Gcstor  Marisa  Pontin 
Auxiliar de 

Enfermagem 
ci A T TTVC 

7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega), 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato/ata de registro de preço. 

7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes 
atribuições: 

541-PCI-nr
, 
 errl dopiimento h4hil,  o fornpoimento,  a entrecra  on  a evernOn  floc  

serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

PC11PPiflesqr;r1PCe nnantidadec e,nonntrarn-ce de arordo  Porn  o ectakeleridn  nn  1 

instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 
d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 

objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 
e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 

dectitiado A exer917n do okieto rontratarlo/rpgictrado,  relativamente A nin_21,irlade 

e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

O observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado  ern  contrato/registro; 
acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 

,gectnr(a)  ac no;  ac rive  pncearp r_wpiudirar o korn  ant-lament-0 da  okra,  

do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a 
presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
nrer•nc• 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio 

nn-r- rerrlerimento,  ror meio da reali7açan de testes,  aN.7a1iaglo de iiu 
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conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contradit6rio e a ampla defesa. 

7.6.4. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realização 
de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento das 
decrecac relaeironaclac anc tectec/avaliaviec reali7adnc,  cP111 rireitii7n tin iirar:an de  

sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

Sa 1 1 A
-r
inlieam-ce  ac  r•ntirlir•nec creraic repehirrtetitn rva  pariran  fin  

T 

contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em  nice  sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para a 
execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar, mensalmente, 
quin7eril1rnente nu. 9ntrl arnrrisasia entre ppIrtec, 

para conferencia e aprovação pelo gestor da contratação, um relatório  
da execução da contratação. 

8.2.1.2. 0 relatório da execução da contratação  (planilha) conterá, no mínimo: 
a) Identificação do produto/serviço; 

nuarititativn de endn rtrnehltn/cervien- 
-, 

c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de 
cada produto/serviço; 

d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e 
recebimento de cada produto/serviço; 
T.nral de fnrneritaaeratn  dc  ti

.r•ndiltn  nil  de ev_eistIOn de cer‘,71V1; 

Data e hora; 

g) Dados do Contratado; 
h) Dados do contrato/ata; 
i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços.  
fl relattirin AP fnrneeirrtentn de materiaic dever 4 cer erleaminhatin 

mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo 
Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via  e-

mail  oficial. 
8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de fornecimento de 

prndistn,  tA Cnntratarin cer4 recrynnctivel relac cerintec nkrigayiec: 

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/tenno próprio, 
que deverá ser assinado pelo agente público designado para recebe-los. 

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente 
assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a 
identifiear-"i'n rin rtntrie rnmnlPtn taran rin acrente mie ree•elleil  nc 

-T r - 

produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega; 
c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será encaminhada 

ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 
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8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável 
pelo recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica 
assinada do romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o 
controle de toda a documentação. 

8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar 
a retirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura 
dnc cervidnrec dPcicrnadnc neln Mimipinin de Cananema/PP nara onletar 

o(s) material(is) na sede da empresa, para fins de recebimento provisório 
do material. 0 romaneio/termo servirá de base para inicio dos processos 
de medição / pagamento. 

8.2.3. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 
menc?lrnente nr! 11.1-.9.7n de (cinon) út-pic apric 421.-.9.  tin  efetivn 

fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 
acordados entre as partes. 

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 
nbservar  t rra7nc 1PriC nc .pra7,:w prpvictelc pecte Mctrumentn.  

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 
encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferencia, 
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento, 
conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de 
rer.r.himentn (Winitivn.  

8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos 
produtos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação das 
características dos produtos/serviços com a descrição contida neste 
Termo de Referencia e na proposta vencedora do certame. 

R:7.4:7_  Cleo  n__ -n- 
 ceja pncsivp1 ngliTrellr rm_iirsiAn r1micQ:40 p_aro rea1i7ur 

a aferição do produto/serviços a que se refere o subitem anterior, é o 
servidor responsável pelo recebimento que deverá conferir a 
adequação das características dos produtos/serviços com a descrição 
contida neste Termo de Referencia e na proposta vencedora do 
eprtla mp,  yin  iimhitn  tin  rprphims_bnitn enmpetint_in enmiccii:n 

de recebimento atestar a regularidade do procedimento. 
8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 

informará ao Contratado e à SEFAZ. 
8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 

Cnntratarn, enearninhar P apnrrpanhar a rinrurneritan riececcAria rtara a SEFAZ, 

para liquidação contábil até o pagamento. 
8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 

SEFAZ. 
8.2.9. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 

nhietntlg r-nntratapan ectiwer em decarnrdn rettyl  ac  ecnprifirarq\PC r.n-nctartt-Pc ne,:te 

Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.2.10. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 

perfeita execução. 
8.2.11. 0 recebimento observará o disposto no  art.  199 e seguintes da Lei Complementar 

munir.ipai no 
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8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto,  o recebimento provisório do objeto 
será feito por responsável pelo acompanhamento e fiseali7a0o da contratação, e se 
dará se satisfeitas as seguintes condições: 
a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 

identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com 
especificações contidas neste TL 
Clnantidade Pm rntifnrmidade pnrn n (me fni reninicitadn pela qer-retaria.; -3 

No  prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste termo 
de referencia. 

O Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou imperfeições, 
em desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de 
ReferAnpii  nil pm  deccnpfnrrpjfide enrri normac !egljcciii 1.-Acrijr.9,c pertinente ici 

objeto, cabendo ao Contratado efetuar as substituições/adequações necessárias, sob  
pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o Fiscal 
Administrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do 
termn de reeehimentn prnvicArin  nil  i rnmicc5n dever4 ennctar n atracn  nn  terrnn de 

recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 
e aplicação das penalidades, se cabível. 

8.2.15. 0 recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto com 
as exigências e especificações do Termo de Referencia, Edital e requerimento. 

R 7 16 gaticfpitac  ac  evienc-iac anterinrec,  lavrar-ce- n Termn de 12 PoPhimpran Tlefinitiwn 

8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produto/serviço 
rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contados a partir da recusa. Após a substituição/refazimento do objeto da 
rnntratapan cerin reali7adac novamente  ac  ierifira PAPC  antes referidas. -3 

8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incorrendo 
em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado serão 
arcados exclusivamente pelo Contratado. 

R.7.711.  Pm SP tratar  tin  fie f .  flrilpP1111PrItn fie produtn,  eacn ecte  nn  ceia reenlhidn  nn 
 i
rra7n 

estipulado será dado destino que melhor convier ao Município. 
8.2.21. 0 objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam sujeitos 

substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou a 
preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu 
ilcd-3/ntili7ar5n 

-3- 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

o 1 1 A rtliram-cf.  ac  c.n-ndirq-Iec 

contrato administrativo. 

CIPTniC de marramprItel ectal-w.1,zriciac minnta padrA'n dn 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação. 
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10. DA DECLARACAO DE ADEQUACAO ORÇAMENTARIA 
19.1  (lc  A.71.1orec Apcppnrlirinc enrri prpcptIte onntratat-an peta'n arnrein rnm nlanpiamplitn 

T 

orçamentirio. 
1(1.2. A dotação orçamentaria especitica serã indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 

11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 
11.11 0 Sistema Único de Saúde (SUS) tem como parte integrante a Assistência 

Farmacêutica  (AF),  a qual envolve um conjunto de ações voltadas A. promoção, 
proteção e recuperação da saúde, inciividuai ou coletiva, dotando-se do medicamento 
como insumo essencial e viabilizando o seu acesso, bem como o uso racional 
(RESOLUÇÃO N° 338, DE 06 DE MAIO DE 2004). 

11.1.2. Justifica-se a realização do presente certame, pois os itens referenciados são 
medicamentos necessários para o atendimento da população, conforme prescrições 
oriundas de protissionais habilitados na Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema-PR ou de outras instituições públicas de maior complexidade. 

11.1.3. As medicações são destinadas aos pacientes usuários do SUS, residentes no 
município, bem como para todo cidadão que se enquadre em situações de urgência 
ou emergência. 

11.1.4. A seleção dos medicamentos que compõe o Termo de Referência tem como base a 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais  (RENAME,  2022), a Relação 
Regional de Medicamentos Essenciais (REREME, 2021) e complementando o 
elenco, a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME, 2022). Por 
fim, ainda foram incluídas medicações novas, devido a solicitações dos profissionais 
e por motivos de descontinuação das formulações, registrada pelos laboratórios 
perante a Agência Nacional de Vigi16'ncia SanitAria (ANVISA), podendo ger 

consultada pelo: https://www.gov.brianvisa/pt-briassuntos/fiscalizacao-e- 
mon itoramentoirnercadoidescontinuacao-de-med i camentos.  

11.1.5. Destaca-se que a medicação salicilato de metila associada com cânfora, mentol e 
terebintina, solução aerossol (item 301), compõe o presente termo de referencia, 
c.xclusivai-ricritc para .:i:-. 1. da. Sccrctaria ;lc  F,sp3rt-cs. 11.1.6. 0 
quantitativo foi emitido conforme demanda e solicitação da secretaria em questão. 

11.1.7. As quantidades solicitadas foram definidas mediante ao histórico de consumo médio 
dos medicamentos no período de janeiro de 2023 a janeiro de 2024, com previsão 
para 15 (quinze) meses, registradas pelo sistema de informação SIGGS, utilizado na 
Secretaria Municipal de Saúde. Deve-se observar, que alguns quantitativos foram 
reajustados devido a falta dos itens, por motivos de fabricação ou outras adversidades 
ocorridas, no período corrente do relatório extraído. Evidencia-se também, as 
medicações de urgência e emergência, as quais apresentam pouca dispensação, 
porem são obrigatórias. 

11.1.8. Ressalta-se que o Município de Capanema, integra o rol dos municípios associados 
ao Consórcio Intergestores Paraná Saúde, responsável pela oferta de medicações da 
atenção básica e, do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste (CONSUD), 
onde são ofertadas medicações da linha básica e complementar. Entretanto, cada 
consórcio citado, apresenta uma programação distinta de abertura e aquisição, 
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muitas vezes não ofertando o item por divergências com os fornecedores, bem como 
atraso de entrega e desistência. 

11.1.9. Para tanto, o presente certame se distinta a aquisição de medicamentos básicos e 
complementares, levando em consideração o menor preço quando comparado aos 
demais canais de compras ofertados, a livre programação, bem como situações de 
emergenciais. 

11 _1_1 tipc valnrec m4vimne fie raria item fnram riefinirInQ atravAc rla mArlia  tie  valnrec 

obtidos na pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
segue em anexo a este Termo de Referência. 

11.2. DO PREÇO  
Ii 1 1 r. A, 

.•••••.• ALL., AAAAA 116,V1/11.1, 1,6.0• AAAAA 1.4.11,1111.4V,e4-1, rae.11:11% 11.11C 01'  

obtidos na pesquisa de pregos realizada junto as empresas: Altermed Medicamentos 
E Materiais Hospitalares; Centermedi Comércio De Produtos Hospitalares; Cristália 
Produtos Químicos E Farmacêuticos Ltda; Dimaster Comercio De Produtos 
Hospitalares; Inovamed Comércio De Medicamentos Ltda; Pontamed Farmacêutica 
T trio; rirúrgrit-9  Conta Cru',CntrArein PrnrIntnc Nneritalarec;  Snm r a/P 

Comércio De Produtos Hospitalares; Werbran Distribuidoras De Medicamentos 
Ltda; Rioclarense; F&F Distribuidoras De Medicamentos, bem como pesquisa no 
Banco de Pregos em Saúde —  BPS,  pregos coletados no Sistema de Banco de Preços 
e na Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)i, sendo 
cnr,Qjrierq_riq F tie  tr,rama_tiira, vntilme,  Ph.  tine cegile aneya  ecte Tprm_n 

de Referencia. 
11.2.2. Entretanto, nos itens em que o prego médio obtido, nos termos do subitem anterior, 

ficou acima do preço médio coletado na tabela da Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos (CMED), utilizou-se como valor máximo o preço médio definido 
no totsolo C1i,IF112  

11.2.3. No que diz respeito ao item 100, destaca-se que foi encontrado o orçamento do item 
apenas no Banco de Preços em Saúde e na tabela CMED, sendo utilizado como valor 
máximo o preço médio definido na tabela CMED, por ser o menor prego. 

11.2.4. No que diz respeito ao item 217, destaca-se que foi encontrado o orçamento do item 
qT1P11 C  nn  Ranen fie Preenc F•tn na tal-tpla CMPTI cenrin nti1i7arin enmn valnr 

máximo o preço encontrado no Banco de Preços em Saúde, por ser o menor preço. 
11.2.5. Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo  art.  38, § 3°, da 

LCM 14/2022, já que adotados de forma combinada mais de um parâmetro de 
pesquisa (utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos de domínio amplo, 
i ltili7n  tie  rla.rioc  tie  pecoillica rn_bliearia  ern  rnidia  ecreeialj7arla, recrilljca_ rii_reta a0 

com fornecedores). 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1. Não se aplica ao presente caso. 

https ://www.gov. br/anvisa/pt-b r/assuntos/medicamentos/cmed 

2  A Câmara de Regulação do Mercado de Mcdicamentos (CMED) é o órgão interniinisterial responsável pela 
regulação econômica do mercado de medicamentos no Brasil e a Anvisa exerce o papel de Secretaria-Executiva da  Camara.  
A CMED estabelece limites para pregos de medicamentos, adota regras que estimulam a concorrência no setor, monitora a 
comercialização e aplica penalidades quando suas regras são descumpridas. E responsável também pela fixação e 
monitoramento da aplicação do desconto mínimo obrigatório para compras públicas. A tabela CMED permite a consulta dos 
pregos maximos permitidos para medicamentos. 
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11.  1.).0 1T11iIA TW C-11CTRC1 T11' ppwCeinC 

12.1. 0 § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133. de 2021, dispõe que "O sistema de registro de pregos 
poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigiblizdade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais 
de um órgão ou entidade". 
12.1.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata 
de necessidade do quantitativo total contratado. 

12.1.2. Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 

12.1.3. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na forma da Lei n. 

ld, 1 1100-)1 

14. EINFORMAÇÕES PARA COMPLEIVIEIN I AÇÃO DO EDITAL 

14.1. DA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO.  
14.1.1. A participaçao neste certame, para todos os itens, será: "ampla concorrência. 
14.1.2. Justificativa para a não aplicação do  art.  13 da LCM 14/22: 

E certo que a exclusividade As micro e pequenas empresas sediadas no Município 
tj %nu  %at a. rcgra nos casos ,l11.11 V aki ti i i  (tell!  1:1C,  

R$ 80.000,00 para cada item, conforme determina o  art.  13 da LCM 14/22. Contudo, 
existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente 
as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa 
disposição constitucional (CR/88,  art.  170, IX), sendo seu dever esclarecer os 
motivos pelos quais decidiu-se pela não aplicação do tratamento diferenciado no 
caso concreto. 

Nesse sentido, o  art.  17 da LCM 14/22 indica a não aplicação do disposto no  art.  
13 em algumas hipóteses, como, por exemplo, quando o tratamento diferenciado 
(exclusividade) para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso 
seja verificado não ser vantajoso o beneficio, a Administração poderá aplicar as 
regras excludentes do 17 da LCM 14/22, permitindo a participação dos demais 
fornecedores interessados. 

Cabe ressaltar que foi realizado levantamento por parte da SAÚDE, pela 
experiência administrativa e pelas condições mercadológicas do objeto em âmbito 
local, os valores indicados na pesquisa de preços, seguindo as orientações do 
TCE/PR para o objeto, demonstra a inviabilidade de aplicação do tratamento 
diferenciado da exclusividade, sob pena de restar desertos inúmeros itens que 
compõem o objeto da contratação. 
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Desse modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo 
prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os 
parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender 
a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado 
número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. 

0 que se observa é que a LCM 14/22 visa ampliar a participação das ME/EPP 
locais nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica e o 
desenvolvimento econômico local acima do interesse público primário. Dessa 
forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais 
vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 5° da LCM 14/22, 
os quais, no presente caso, em razão da natureza do objeto e da realidade 
mercadológica local, demonstram-se preponderantes em relação aos demais critérios 
de avaliação da vantajosidade da contratação, conforme o disposto no § 10 do  art.  50 
da LCM 14/22. 

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e 
ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão 
preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção 
da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão 
garantidos os outros beneficios dispostos na LCM 14/22, mostra-se adequado que 
esta licitação NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, em relação aos itens cujos valores totais sejam ate R$ 80.000,00, 
por não ser vantajoso para Administração, como demonstrado alhures. 

14.2. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES NA SESSÃO PÚBLICA E DA PROPOSTA 
14.2.1. 0 intervalo rranirti,1  de difa-rF.r,gq de valores entre os lances, que incidirá t.nti,  ern  

relação aos lances intermediários quanto em  relay-do à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,001 (um centésimo de centavo). (substitui a redação do 
subitem 8.3.6 da minuta do edital)  

14.2.2. 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até três 
casas aPrimoie (0,0011). (suhstitui a redação da alínea 1" do subitem 13.9 da 
minuta do edital e demais expressões monetárias contidas no edital e seus anexos)  

14.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
14.3.1. Para fins de qualificação técnica neste certame, serão exigidos os seguintes 

documentos: 
a) Cópia da Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA 

(Agencia Nacional de Vigilância Sanitária) que permita os trabalhos com os 
medicamentos cotados, atualizada e publicada no Diário Oficial; 
ai) A publicação no Diário Oficial poderá ser verificada pelo Pregoeiro por 

rnPir, 'li  int:Prript  race-% pmprpsa detenha lama rn—p ja anPxnflq orIc 

Documentos de Habilitação. 
b) 0 licitante vencedor, que comercialize os medicamentos previstos na Portaria 

n° 344/98 - MS, tenha Autorização Especial da Anvisa  (AE);  
c) 0 licitante vencedor deverá apresentar o certificado de registro de 
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d) Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia da sede 
da licitante, em nome do licitante; 

e) A empresa vencedora deve apresentar a Licença Sanitária Estadual ou 
Municipal. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 

TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento. 
15.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua Aimorés, n° 

1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do  Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 

CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. Município: Capanema 
PR, CEP: 85.760-000. 

15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do medicamento com o respectivo 
código BR, do lote e do prazo de validade dos medicamentos. 

15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitadas A. Secretaria Municipal de Saúde, (46) 3552-
1431 com a Sra.  Marisa  Pontin ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br.  

15.5. Será obrigatório o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos 180 
(rastreabilidade do produto) e K (detalhamento especifico de medicamento e de matérias-
primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. 

15.6. As propostas dos licitantes devem contemplar o preço isento do ICMS para medicamentos 
constantes no Convênio 87/02 — CONFAZ. 

Município de Capanema, Estado do Par d: Cidade da Rodovia Ecológica  -  Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de a de 2024.  
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JUSTIFICATIVA 

Em atenção ao disposto no  art.  32, inciso  III,  da LCM 14/2022 1 , seguem em 

anexo Relatórios de Empenhos emitidos pelo MUNICÍPIO DE CAPANEMA nos anos de 

2023 e 2024 e Relatório do Consumo Médio/Previsão de Compra tendo por objeto de 

contratação os itens ora licitados. 

0 quantitativo previsto para a aquisição do objeto em tela é aquele que, a partir 

de análise empreendida por esta Secretaria, reflete a estimativa de consumo dos produtos, 

embora não se possa presumir que os quantitativos adquiridos se repetirão no curso da 

contratação vindoura objeto do presente certame. 

Ressalta-se que o Município de Capanema, integra o rol dos municípios 

associados ao Consórcio Intergestores  Parana  Saúde, responsável pela oferta de medicações 

da atenção básica e, do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste (CONSUD), onde são 

ofertadas medicações da linha básica e complementar. Entretanto, cada consórcio citado, 

apresenta uma programação distinta de abertura e aquisição, muitas vezes não ofertando o 

item por divergências com os fornecedores, bem como atraso de entrega e desistência. Para 

tanto, o presente certame se distinta a aquisição de medicamentos básicos e complementares, 

levando em consideração o menor preço quando comparado aos demais canais de compras 

ofertados, a livre programação, bem como situações de emergenciais. 

Ademais, cabe mencionar que o município se encontra desabastecido de itens 

básicos para dispensação nas farmácias das Unidades Básicas de Saúde, fato que ocorreu 

devido à sazonalidade de doenças que ocorreram no período de vigência das Atas de Registro 

de Preços realizadas anteriormente, o que acarretou aumento significativo de consumo de 

certos medicamentos, fato que justifica a estimativa de compra de alguns itens estarem 

superior à média de consumo. 

' A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado. hem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 
(—)  
III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que  sera  licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento;  
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Por essa mesma razão, processa-se o presente através do Sistema de Registro 

de Preços, sendo possível que não haja necessidade de utilização do total estimado no período 

de vigência da Ata de Registro de Preços, circunstância esta legalmente autorizada e 

insuscetível de impugnação pelos(a) eventuais contratados(a). 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 10 dias do  tries  de abril de 2024. 

JONAS Assinado de forma 
digital por JONAS 

WELTER:0416 WELTER:04160505902 
Dados: 2024.04.10 

0505902 09:36:56 -03'00'  
Jonas Welter  

Secretário  Municipal de  Saúde  
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Município de Capanema 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Periodo: 01/01/2023 até 10/04/2024 

Paginal 

Data R mrsão estorno Estorno errpenlIo _ 
Empenho Tirai  con!?  Fsrtc U •.: -,.;-,:i.,',-.:kliut\iiviLio(x: Natureza Fornecedor Valor 

22/052023 5461/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 75164-2 ABC DISTRIBUIDORA DE M  ED  ICAM ENTOS LTDA 3.180,0() 

22/05/2023 5462/2023 0 3780 051143 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 4-3 A G KIEN  EN  8, CIA LTDA - EPP 3.455,00 

22/05/2023 54692023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 3304-9 EDIRLENE T. SCHM fTZ LIDA 4.890,00 

TOTAL: 11.525,00 

Critérios de seleção 

Tipo licitação: 7- Processo dispensa 
Núrnaroda licitação: 11 
Bercicio da licitação: 2023 

 

't\D 
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Município de Capanema 2024 

Relação da despesa liquida empenhada 

Periodo: 10/04/2022 até 10/04/2024 

Pao ina1 

Data Rerersão estorno Estorno ertpenho Tipo Conta  Font,.  I Inj,.12do Nato: e..ta t-ornecodor Valor E  rye  io 

10/11/2022 

10/11/2022 

13774/2022 

13775/2022 

0 

0 

3440 

3440 

00303 

00303 

09.005 

09.005 

10.301.10012094 

10.301.1001.2094 

3.3.90.32.02.00 

3.3.90.32.02.00 

83153-1 

83720-2 

C ENTERM  ED  I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

COMERCIAL C IRU RG ICA RIOCLARENSE LTDA 

16.855,32 

800,00 

10/11/2022 137762022 0 344() 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 51-5 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 15.601,03 

10/11/2022 13777/2022 0 3440 0031)3 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 77967-9 DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI 9.785.70 

10/11/2022 13778/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE M  ED  ICAM ENTOS - EIREU 1.111,41 

10/11/2022 13779/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 79450-3 EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE M ED ICAM ENTOS LTDA 2.640,00 

10/11/2022 13780/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 80308-1 FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA 362.70 

10/11/2022 13781/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 23.435,70 

10/11/2022 13782/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02M 83713-0 FORCE FARMA DISTRIBU CORA DE M  ED  ICAM ENTOS LTDA 1.102,50 

10/11/2022 13783/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66787-1 INOVAM  ED  HOSPITALAR  LT  DA 11.057,80 

10/11/2022 13784/2022 0 2268 04494 09.001 10.301.1001.2475 3.3.93.32.02.03 85831-5 NOVA MEDICAMENTOS LTDA 20.591,30 

10/11/2022 13788/2022 0 5423 04494 09.005 10.301.1001.2501 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAM  ED  FARMACÊUTICA LTDA 8.052,20 

10/11/2022 1378912022 0 5423 04494 09.005 10.301.1001.2501 3.3.90.32.02.00 78932-1 SU LM EDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2.371,50 

10/11/2022 13790/2022 0 5423 04494 09.005 10.301.1001.2501 3.3.90.32.02.00 78933-0 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 876,00 

10/11/2022 13791/2022 0 5423 04494 09.005 10.301.1001.2501 3.3.90.32.02.00 2441-4 MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- ME 5.915,00 

10/11/2022 13792/2022 0 2268 04494 09.001 10.301.1001.2475 3.3.90.32.02.00 66410-3  PROM  EFAR M A MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.394,58 

10/11/2022 1379312022 0 2268 04494 09.001 10.301.1001.2475 3.3.90.32.02.00 1408-7 SOMA/PR COM ERC 10 DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 480.00 

10/11/2022 13794/2022 0 2268 04494 09.001 10.301.1001.2475 3.3.90.32.02.00 89015-4 PROLIC [TA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 761.26 

10/11/2022 13795/2022 0 2268 04494 09.001 10.301.10012475 3.3.90.32.0203 79464-3 MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 513,00 

10/11/2022 13796/2022 0 5423 04494 09.005 10.301.1001.2501 3.3.90.32.02.00 88577-1 PATOM  ED  I DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 6.231,C0 

10/11/2022 13797/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 4-3 A G KIEN  EN  & CIA LTDA - EPP 546,00 

10/11/2022 13798/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 77979-2 ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2.112C8) 

10/11/2022 13799/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83708-3 CAVALLI COMERCIO DE  PROD  U TOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI 2.481,84 

30/11/2022 167/2022 137982022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 77979-2 ANJOM  ED  I DISTRIBUIDORA DE M  ED  ICAM ENTOS LTDA (2.112,00) 

14/12/2022 15334/2022 0 3440 03303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.93.32.02.00 2411-2 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 624,00 

14/12/2022 15335/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83708-3 CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI 3.213,00 

06/02/2023 1165/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001_2094 3.3.93.32.02.00 89015-4 PROUC [TA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 299,85 

06/02/2023 1166/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAM  ED  FARMACÊUTICA LTDA 3.349,00 

06/02(2023 1167/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 480,00 

06/0212023 1168/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88577-1 PATOM  ED  I DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.162,00 

06/02_/20Z3 1169/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 85831-5 NOVA MEDICAMENTOS LTDA 7.393,80 

06/02/20'23 1180/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2441-4 MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- ME 903,00 

06/02/2023 1181/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66787-1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 6.727,00 

06/02/2023 1182/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 80)08-1 FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.400,00 

06/02/2023 1183/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 51-5 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 9.634,00 
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Emiti do por: LARISSA SILVEIRA, na varsão: 5534j 

 



Município de Capanema - 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Periodo: 10/04/2022 até 10/04/2024 

Página:2 

Data R mrsáo estorno Estorno empenho Errpenho Ti po Conta Fonte llrc1xta  Dr  Nataezi, For neceoor Valcr 

09/02/2023 1336/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 401A0 

09/02/2023 1338/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 376,00 

14/03/20'23 9/2023 1336/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS- EIRELI (401,40) 

10/042023 3785/2023 o 3780 03303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 83708-3 CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI 12.600,00 

10/04/2023 3788/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 4-3 A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 361,20 

10/04/2023 3789/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83153-1 CENTERMED I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 13.407,30 

10/04/2023 3790/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14.241,50 

10/042023 3791/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 51-5 CRISTALIA PRODUTOS QU  IM COS  FARMACÊUTICOS LTDA. 22.008,00 

10/042023 3792/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 77967-9 DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI 462,00 

10/04/2023 3793/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS- EIRELI 2.320,00 

10/04/2023 3794/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83713-0 FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2205,00 

10/04/2023 3795/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 79464-3 MCW  PROD  UTOS  MEDICOS  E HOSPFTALARES LTDA 1.280,00 

10/042023 3796,2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2441-4 M  ED  IGRAM DIST R IBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- ME 4.104,50 

10/04/2023 3797/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAM  ED  FARMACÊUTICA LTDA 12.863,80 

10/04/2023 3798/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.03 89015-4 PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 199,90 

10/04/2023 3799/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66410-3  PROM  EFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES  LT  DA 1.001,00 

10/04/2023 3800/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1031.2094 3.3.90.32.02.00 78932-1 SU LM EDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 837,00 

10/042023 3801/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.93.32.02.00 89013-8 U LTRAM  ED  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 894,60 

10/04/2023 3802/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 80308-1 FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA 5250,00 

10/04/2023 38052023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 85831-5 NOVA MEDICAMENTOS LTDA 11.698,80 

10/04/2023 3806/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66787-1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 18.898,00 

19/042023 17/2023 1185/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83708-3 CAVALII COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI (113,40) 

20/042023 56/2023 137762022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 51-5 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (90,00) 

20/04/2023 452023 13778/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIREU (1.111,41) 

12/05/2023 72/2023 37982023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.93.32.02.00 89015-4 PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (199,93) 

17/05/2023 5313/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 89015-4 PROUCITA D ISTR IBU !DORA DE MEDICAMENTOS LTDA 360,00 

25/05/2023 5586/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 1.111,41 

06/06/2023 6471/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66410-3  PROM  EFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 157,50 

06/06/2023 6503/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 4-3 A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 405,00 

06/06/2023 6504/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83153-1 C  ENTER  M EDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.581.00 

06/06/2023 6506/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88982-2 C I RU RGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 348,60 

06/06/2023 6507/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.190.32.02.00 83720-2 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 640,00 

06/06/2023 6508/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 51-5 CRISTALIA PRODUTOS QU  IM IC  OS FARMACÊUTICOS LTDA. 3.075,00 

06/06/2023 6509/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.190.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 404,64 

06/06/2023 6510/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 80308-1 FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 604,50 

06/06/2023 6511/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2441-4 MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- ME 2.973,00 

06/06/2023 6512/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 1.556,00 

06/06/2023 6513/2023 0 3780 00303 09.005 10301.10012094 3.3.90.32.02.00 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 360,00 

06/06/2023 6514/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 78932-1 SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 976,50 

Erritido pcf: LARISSA SILVEIRA, na ,ersão : 5534) 10/04/2024 08:53:32 
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01/06rArrs 65552023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.93.32.02.00 89015-4 PROUC [TA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1251,36 

07/06/2023 6570/2023 0 3780 00303 09.035 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 85831-5 NOVA M  ED  ICAM ENTOS LTDA 8.447,40 

12/06/2023 6640/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66787-1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 15.697,50 

12/06/2023 6641/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 77967-9 D MC DISTRIBUIDORAS. COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI 1.630,00 

13/06/2023 92/2023 13774/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83153-1 C  ENTER  M  ED  I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (45,00) 

13/06/2023 6705/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.644,00 

13/06/2023 6706/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83708-3 CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI 4.347,00 

19/062023 6939/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83153-1 CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1298,00 

04/07/2023 106/2023 6570/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 85831-5 NOVA MEDICAMENTOS LTDA (2,40) 

31/08/2023 132/2023 13781/2022 0 3440 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (9,96) 

12/092023 11670/2023 0 3780 03303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 51-5 CRISTALIA PRODUTOS IDU  IM ¡COS  FARMACÊUTICOS LTDA. 31.839,03 

12/09/2023 11672/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PON  TAM ED  FARMACÊUTICA LTDA 19.032,30 

12/09/2023 11675/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66410-3 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 4.136,08 

12/09/2023 11677/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.93.32.02.00 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 960,00 

12/09/2023 11679/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 78932-1 SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 8.128,50 

12/092023 11681/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83153-1 C ENTERMED I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 45208,70 

12/092023 11682/2023 0 3780 03303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 4-3 A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 1.713,00 

12/092023 11684/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83708-3 CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALAR ES - EIRELI 3.945,78 

12/09/2023 11686/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.50.32.02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 30.543,09 

12/09/2023 11687/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83720-2 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 2.000,00 

12/09/2023 11663/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2411-2 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 624,00 

12/09/2023 11689/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 77967-9 DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI 7226,00 

12/09/2023 11690/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIREU 21.700,80 

12/09/2023 11691/2023 0 3780 00303 09.005 10.301 1001.2094 3.3.90.32.02.00 79450-3 EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2.640(X) 

12/09/2023 11692/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 80308-1 FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 8.800.80 

12/09/2023 11693/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83713-0 FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1.575,00 

12/09/2023 11694/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.93.32.02.00 66787-1 INOVAM  ED  HOSPITALAR LTDA 30.327,30 

12/09/2023 11695/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 79464-3 MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 2.856,40 

12/09/2023 11696/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2441-4 MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- ME 7.619,80 

12/09/2023 11697/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 85831-5 NOVA MEDICAM ENTOS LTDA 24.792,32 

12/09/2023 1169E3/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88577-1 PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.360,20 

12/09/2023 11699/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 89015-4 PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 7.280,00 

21/09/2023 11969/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 89013-8 ULTRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU 1.022,40 

22/092023 139/2023 1168/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88577-1 PATOM  ED  I DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (675,80) 

22/09/2023 138/2023 6640/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66787-1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA (9,00) 

22/092023 11990/2023 0 3780 C0303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 78933-0 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 438,00 

06/102023 161/2023 3793/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS- EIREU (14,50) '1,-)  

20/12/2023 189/2023 11681/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83153-1 C  EN  TER M  ED  I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (3,001:5-)-- 

28/12/2023 192/2023 11694/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 66787-1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA (12,90) 

Emitido per: LARISSA SILVEIRA, na \.ersão: 5534 j 10/04/202408:53:32 
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00303 
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(864,00) 

(231,00) 

Critérios de seleção 

TOTAL: 629.913,09  

Tipo licitação' : 6- Pregão 
Número da licitação: 91 
Exercicio da licitação: 2022 

Emitido por: LARISSA SILVEIRA, na wrsão: 5534j 10/041202406:53:32 



titil4g.5‘v Município de Capanema - 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Período: 01/01/2022 até 10/04/2024 

Rig ina:1 

Data Re‘ersào estorno Estorno en-penho Tipo Conta Fonte  Fat  nmeoor Valor Eir per 

16/03/2023 2649/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 78933-0 PR OHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 858.60 

1&03/2023 2650/2023 o 3780 00303 ce.00s 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66410-3  PROM  EFARM A M  ED  ICAM  EN  TOS E  PROD  UTOS HOSPITALAR ES LTDA 836,10 

16/03/2023 2651/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 1408-7 SOMA/FR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 4.830,00 

16/03/2023 2652/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66873-7 ILG COMERCIAL LTDA - ME 3.689,84 

16/03/2023 2653/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 5.022,00 

16/03/2023 2654/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83579-0 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE  PROD  U TOS HOSPITALARES LTDA 910,80 

16/03/2023 26552023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.390.32.02.00 83708-3 CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALAR ES - EIRELI 1.068,00 

16/03/2023 2656/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 79713-8 CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1.268,00 

16/0312023 2657/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 78932-1 SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6.858,00 

10/04/2023 3784/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.13) 66410-3  PROM  EFAR MA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.495,20 

10/04/2023 3786/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 83708-3 CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI 1.644,00 

10/04/2023 3787/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 78932-1 SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 19.431,00 

16/05/20z3 84/2023 2653/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 2953-0 ECO-FARMAS COMERCIO DE M  ED  ICAM ENTOS - EIRELI (4.506,00) 

25/05/2023 5585/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 79713-8  CLAMED  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1.268,00 

25/05/2023 587/2023 o 3780 03303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 83579-0 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.13850 

25/05/2023 5588/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66873-7 ILG COMERCIAL LIDA- ME 4.890,00 

25/05/2023 5589/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAM  ED  FARMACEUT ICA LTDA 157,50 

25/05/2023 5590/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 8.050,00 

25/05/2023 5591/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 83708-3 CAVAU_I COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI 4.304,00 

30/05/2023 88/2023 5589/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90..02.00 70573-0 PONTAM  ED  FARMACEUTICA LTDA (52,50) 

18/072023 116/2023 5590/2023 o 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (154,00) 

12/09/2023 11669/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66873-7 ILG COMERCIAL LTDA - ME 1.467,00 

12/09/2023 11673/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAM  ED FARM  ACEUTICA LTDA 315,00 

12/09/2023 11674/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 78933-0 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE M  ED  ICAM  EN  TOS LTDA 1.030,32 

12/09/2023 11676/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 66410-3  PROM  EFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 324,90 

12/09/2023 11678/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.13) 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 10.150,00 

12/09/2023 11680/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 78932-1 SULM  ED IC  COMERCIO DE MED ICAM ENTOS LTDA 32004,00 

12/0912023 11683/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.0213) 83708-3 CAVALII C  OM  ERCIO DE  PROD  UTOS  MEDICOS  E HOSINTALARES - EIR ELI 1.344,00 

12/09/2023 11685/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83579-0 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE  PROD  UTOS HOSPFTALARES LTDA 910,80 

21/02/2024 1529/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66410-3  PROM  EFARMA M  ED  ICAMENTOS E  PROD  UTOS HOSPITALARES LTDA 3.444,60 

21/02/2024 1530/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.93.32.02.00 79713-8 CIAM  ED  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3.804,00 

21/02/2024 1531/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66873-7 ILG COMERCIAL LIDA-ME 12.225,00 

21/02/2024 1532/2024 0 4110 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAM  ED  FARMACEUTICA LTDA 1.050,00 

21/02/2024 1533/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.13) 78933-0 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2.060,64 

21/02/2024 1534/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02(3) 83579-0 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.277,00 

21/022024 1535/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 10.010,00 

21/02/2024 15362024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 78932-1 SULM  ED IC  COMERCIO DE M  ED  ICAM ENTOS LTDA 30.518,10 

28/02/2024 1841/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66410-3  PROM  EFARM A M  ED  ICAM  EN  TOS E  PROD  UTOS HOSPITALARES LTDA 3.444,60 

13/03/2024 17/2024 1536/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 78932-1 SULM  ED IC  COMERCIO DE MED ICAM ENTOS LTDA (38,10)  

Emitido por LARISSA SILVEIRA, na varsáo 5534j 10/04/2024 08:12:50 

‹.;:p 



Município de Capanema -2024 

Relação da despesa liquida empenhada 

Período: 01/01/2022 até 10/04/2024 

  

Página:2 

   

Data Re‘ersão estcrno Estorno errpenho ErrrEio Tip) Conta Fonte Unidade Prr, etrVAti‘i  dad. Ncturcz3 Valor 

TOTAL: 179.348,90  

Critérios de seleção 

Tipo licitação: 6- Pregão 
Número da licitação: 7 
bercicio da licitação: 2023 

Erniti do por: LARISSA SILVEIRA, na ‘ersão: 5534j 1a'04/2024 08:12:50 



Município de Capanema - 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Periodo: 01/01/2022 até 10/04/2024 

Pagina.1 

Data Re,ersão estorpo Estomo empenho Errpenho Tipo Conta  Foote  Unidade Prrietr-VAthirirl. NZItra:Z. rue Valor 

09/05/2023 5075/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPRALARES LTDA 250,00 

09/05/2023 5076/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2411-2 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 1.300,00 

09/052023 5077/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 7.573,40 

09/0520'23 5078/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.340.00 

29/05/2023 87/2023 5077/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10312094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (145,96) 

06/06/2023 6487/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70275-7 A.D. DAM IN ELLI - EIREU 500,00 

06/06/2023 64E8/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90..02.00 75164-2 ABC DISTR IBU 'DORA DE MEDICAMENTOS LTDA 764,40 

06/06/2023 6489/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1031.2094 3.3.90..02.03 66866-4 CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 880.00 

06/06/2023 6490/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 78940-2 CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIR ELI 390,00 

06/06/2023 6491/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 51-5 CRISTAUA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 333,00 

06/062023 6492/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 2411-2 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 4.563,60 

061062023 6493/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02M 80308-1 FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 300,00 

0606/2023 6494/2023 0 3780 03303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 66873-7 ILG COMERCIAL LTDA - ME 16.415(X) 

06/06/2023 6495/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 75167-7 LIC  IM ED  DIST. MEDICAMENTOS. CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES 1.250,00 

06/06/2023 6496/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10312094 3.3.90.32.0216) 79464-3 MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 3.000,00 

06/06/2023 6497/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 10.459,40 

06/062023 6498/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 66410-3  PROM  EFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 7.714,00 

06/C62023 6499/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 83720-2 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 1.260,00 

06/06/2023 6500/2023 0 3780 03303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 1910-1 VVERBRAN DISTR IBU  ID  ORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1.752,00 

06/06/2023 6505/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90..02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.461,80 

07/06/2023 6571/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.06 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 6.634.00 

07/06'2023 65722023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2044 3.3.90.32.02.00 83153-1 C ENTERM  ED  I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 7.710,00 

21/06/20M 7014/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAM  ED  FARMACEUTICA LTDA 198,00 

23/06/2023 95/2023 6491/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.03 51-5 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. (13,00) 

23'06/2023 96/2023 6492/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.0216) 2411-2 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (65,20) 

30/06/2023 104/2023 6505/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (0,80) 

04/07/2023 7983/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.06 70573-0 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 71,68 

07/07/2023 8137/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 60,48 

18/07/2023 117/2023 6497/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70573-0 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (241,60) 

18/07/2023 119/2023 6572/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02M 83153-1 CENTERM  ED  I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (253,00) 

04/08/2023 126/2023 6496/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 79464-3 MCW  PROD  UTOS  MEDICOS  E HOSPITAIARES LTDA (24,00) 

21/08/2023 129/2023 6494/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66873-7 ILG COMERCIAL LTDA - ME (20,17) 

16/10/2023 13047/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.06 1910-1 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2400,00 

16/10/2023 13048/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02W 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 7.762,00 

16/10/2023 13049/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2044 33.90.32.02.00 66410-3 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 15.876,00 

1E410/2023 13050/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32 02.00 70573-0 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 17.812,34 

161102023 13051/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.0220 79464-3 MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 5.100,00 

16/10/2023 13052/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 75167-7 LIC  IM ED  DIST. MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALAR ES 1.885,00 

16/10/2023 13953/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.0200 66873-7 ILG COMERCIAL LTDA- ME 24.660,50  

Emitido por: LARISSA SILVEIRA, na são: 5534 j 10/041202408:14:45 



Município de Capanema 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Periodo: 01/01/2022 até 10/04/2024 

Rag ina:2 

Data Re.ersão estcr no Estorno errpenho Eirpenho Tipo Conta  Foote  Unidade Prnonakt ,,,  trcz  Valcr 

16/10/2023 13054/2023 0 3780 C0303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 80308-1  FEND(  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA 247,00 

16/10/2023 13055/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.03 2411-2 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 4.426,20 

16/10/2023 13056/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02M 78940-2 CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIREU 5.460,00 

16/10/2023 13057/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 77974-1 COMERCIAL  MARK  ATACADISTA EIRELI 840,00 

16/192023 13058/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83720-2 COMERCIAL CIRURGICA R IOCLAR  EN  SE LTDA 3.02593 

16/10/2023 13059/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.0218) 889E2-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 4.105,40 

16/10/2023 13060/2023 0 3780 00303 09.005 10301.10012094 3.3.90.32.02.00 83153-1 CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 10.870,80 

16/10/2023 13061/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 70275-7 A.D. DAM IN ELLI - EIREU 625,00 

28/11/2023 178/2023 13061/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70275-7  AD.  DAMINELLI - EIRELI (5,00) 

20/12/2023 187/2023 13060/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1031.2094 3.3.90.32.0218) 83153-1 CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (780,00) 

17/01/2024 1/2024 6500/2023 0 3780 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.18) 1910-1 VVER  BRAN  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (309.78) 

18/01/2024 300/2024 o 4110 00303 09.035 10.301.10012094 3.3.90.32.02.00 1910-1 WERBRAN DISTRIBUIDORADEMEDICAMENTOSLTDA 440,00 

29/01/2024 52024 300/2024 0 4110 00303 09.005 10301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 1910-1 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (0,44) 

16/02/2024 7(2024 13047/2023 O 3780 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.(8) 1910-1 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (9,78) 

28/02/2024 1831/2024 0 4110 03303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83153-1 CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 46.818,40 

28/02/2024 1832/2024 0 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66866-4 CIAM  ED  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2.880,00 

28/Cr2/2024 1833/2024 0 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 88982-2 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 18.468,60 

28/02/2024 1834/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 83720-2 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 6.735,00 

28/02/2024 1835/2024 o 4110 00303 09605 10301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 77974-1 COMERCIAL  MARK  ATACADISTA EIRELI 4.403,00 

28/02/2024 1836/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.10012094 3.3.90.32.02.03 78940-2 CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIREU 10.560,00 

28/02/2024 1837/2024 0 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 51-5 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 7.788,10 

28102/2024 1838/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.93.32.02.00 2411-2 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 13.957,20 

28/02/2024 1839/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 80308-1 FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 944,00 

28/02/2024 1842/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 70275-7 A.D. DAM IN ELLI - EIREU 3.868,00 

28/02/2024 1843/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 75164-2 ABC DIST R IBU IDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2.402,40 

28/02/2024 1844/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1031.2094 3.3.90.32.92.03 66873-7 LG COMERCIAL LTDA - ME 55.714,97 

28/02/2024 1845/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 75167-7 LIC  IM ED  DIST. MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES 6.268,73 

28/02/2024 1846/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.50.32.02.00 79464-3 MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 3.720,00 

28/02/2024 1847/2024 o 4110 00303 09.005 10.3011001.2094 3.3.90.32.02.(8) 70573-0 PONTAM  ED  FARMACÊUTICA LTDA 32.078,82 

28/02/2024 1848/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 66410-3  PROM  EFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 28.984,40 

28/02/2024 1849/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 1408-7 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 32.460,80 

28/02/2024 1850/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1031.2094 3.3.90.32.02.18) 1910-1 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 7.591,68 

15/03/2024 18/2024 185012024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 1910-1 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (0,44) 

27/03/2024 19/2024 1835/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 77974-1 COMERCIAL  MARK  ATACADISTA EIREU (208) 

27/03/2024 20(2024 1845/2024 o 4110 00303 09.005 10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 75167-7 LIC  IM ED  DIST. MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALAR ES (1,27) 

TOTAL:  467.424,58 ) 

Critérios de seleção 

Tipo licitação: 6 - Pregão 
Nitnero da licitação: 8 

4 

Enitido por: LARISSA SILVEIRA, na ,.ersão: 5534j 10/04/2024 08:14:45 Cs1 
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PARECER JURÍDICO N° 77/2024 

REQUERENTE: SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. SRP 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de medicamentos. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. ETP. PARCELAMENTO DO OBJETO. MENOR PREÇO 
POR ITEM. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME E EPP LOCAIS. 
APLICAAC. DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL .N" 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSÃO 0 
2.24 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO: 
A SFT OG encaminha,  ram  anA I ise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prcvio 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. Constam no PA: 
I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Oficio n° 77/2024; 
IV) Termo de referência preliminar; 
V) T2 platnrin dp ectnn

i
tip;  

VI) Pesquisa de preços; 
VII) Despacho inicial; 
VIII) Termo de Juntada; 
IX) Orçamento definitivo; 
X) Termo de encaminhamento; 
XI) Parecer Contábil; 
XII) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XIII) Despacho final da etapa preliminar; 
XIV) Termo de referencia definitivo; 
XV) Justificativa do quantitativo; 
XVI) Relatório de consumo do objeto nos últimos 24 meses. 

E. o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete a Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca  
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
4".-24-"-'5;raçfic, traçar os pariirriotros UGG GbjCL-0.3 "C, das coat-x=93c.; ontoridie.,, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov.br Pagina: 1 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma, legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação. 
Com relação a tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou  corn  
confecção do termo de referência, do anteprojelo ou do .Drojeto básico. de responsabilidade do órgão público interessado. 

(—)  
Art.  31. Confeccionado o termo de referencia, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá ao 

órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminhará 
ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimento 
do processo de contratação. 

§ Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgdo público designado em regulamento, realizara a pesquisa de 

43 desta Lei; 
- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal no 

termo de referencia, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal de 
Finanças,  aqua!,  por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil; 

111 - o firgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação, 
ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dos 
documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Municipio (PGM); 

IV - Lump, idu u gliapualu /WS int.:sous ureter arre..1 e corn LUUO. U LICK temenius USSULUILIUS inset iCiU.  OU  pruceaou, cote Acrid  
encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(-.)  
Coin  efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
inrliertent:4weic nrnecperiiirrietitn  fin  rtrcbrpccn 

1 c, 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso 171 do caput do  art.  28 desta Lei, sempre que este for elaborado, 
bem como com as leis orçamentarias, devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrivtiu da nece.ysidude da euntrutuoiu fundarnemadu  ern  estudo réciricu preliminar ou jayrificativa que 
caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de teimo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ill - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição dos 
critérios e parcimetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte e 
quatro) meses que  antecedent  a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições de 
recebimento e das penalidades aplicaveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

V. o orçamento estimado,  corn  as composições dos preços utilizados para sua formação; 
17- a elaboração do edital de licitação; 
171- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 
1711 - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da  Politico  
Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnic 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econd 
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamen 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

.,17- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII- a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, bem como 

adequação Os normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer conttibil. 
Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister 

analisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, 
sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP) 
Com relação ao Termo de Referencia (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendo 
compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve  confer  os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações 
técnicas, ilustrações fotogrcificas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa; 

c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação,  corn  as definições de como a 
contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado, 
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 

ej o crotiograrna jisico-financeiro, se necessário, 
- adequação orçamentária, se cabível  

III  -fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando lido for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação; 

- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais  it  venficação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;  
iii  - forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscaliza cão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referencia deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintes 

informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos 

de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;  
Ii  -  indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de recebimento 

provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 
(-) 
§ 3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo  sera  observado o 

detalhamenio do consumo/contrafação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de croriograma de 
execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps, sera  exigida a indicação, apenas, da estimativa total do 
objeto da contratação, durante a vigencia da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Pregos, considerando-se a natureza do objeto da contratação e 
a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  admitida a estimativa total para fins de eventual 
consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que 
ordinariamente acontece. 

§ 6' Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que 
couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contrafação e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público;  

III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(--) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 
VIII -justificativas  para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(-) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que 

destina. 
Parherafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I.  III.  VII. VIII e XIII do caput 

deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 
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2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, alem das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

Por se tratar de processo com adoção do sistema de registro de pregos, vislumbra-se o cumprimento 
do disposto inciso Ill do  art.  32 e no § 4" do  art.  36, ambos da LCM, considerando que houve ajuntada de 
relatório de consumo do objeto nos últimos 24 meses e justificativa da estimativa de consumo do objeto 

durante a vigência da contratação. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.  
Ern  sc.  trataTick, pkv,,aau ,tnitiatrzyg-av viatutike aciuisiçac, prcAtatcis, as.-sina -Eat.  53 

da LCM 14/22:  
Art.  5. (...) 
§ P Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 
1 - a viabilidade da divisão do objeto ent lotes; 
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas ci economicidade, sempre que possível, 

desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2° 0 parcelamento não será adotado quando: 
1 - a economia de escala, a redução de custos de gestelo de contratos ou a maior vantagem na contratação 

recomendar a compra do item do mesnzo fbrnecedor; 
- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto 

do objeto pretendido; 
111 - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, considerando a organização do objeto da licitação em itens, o principio do parcelamento 

tora respeitado. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, 

seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM. 
c,bjct-c, da c.c,citc-eitaçai), vislumbi-a-sc 4U a. iv..gras gci-ais csac, adcquadas czsci, 

permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução contratual. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado, 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais e obrigações especificas na execução 

do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e, também, a adequação das regras especificas previstas no TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto da 

cc,altratzar-Zic,, cc,rifcirnic, nac,dc..1c, confcccianado pc,1a PC M. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas no TR, 

na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
no:3 termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (...) 

§ 4 Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo em 
situações excepcionais, devidamente jushficadas por escrito, ent que será permitida a designação de servidores 
comissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 
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§ 6* Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitados 
treiirtrifirle r•nerii-,e,  eon,' ftottrortiNPrra fic

i
rtnetffirrintrintorn— rett-.11.74r7fIrt dn tr7rete.tTilei 

contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas fisicas e 
jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(sio) servidor(a)(es) de provimento efetivo, o 
que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação. 
• .. , 

Cunw.a nu -TR a iiidit-ateau aplit,aya-u  dab E,ctaib ict,cluinictitu  du  11J
,
UJCILLP  UV  

conforme modelo padrão confeccionado pela PGM. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.7. Do pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

rlieprictn no rniniito e  

2.5.8. Da adequação orçamentiria, 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ties) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 

exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços. 
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de pregos realizada. 
1-1-1,3t pata atiilia;yilv v  alkyl ivitati;‘,;pko 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média dos preços obtidos na pesquisa, com relação aos 

itens 2 a 16 e, com relação ao item 1, o prego similar praticado  facia  Administração Pública. 

Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido, em regra, com base no melhor  prep  aferido por meio da utilização dos seguintes 
pus tticir utiuiudua de  fin  mu Lorisioisiudu ou 

I - contratações similares feitas pela .4dministração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluidas no período de 1 (um) ano anterior ei data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de  preps,  observado o índice de atualização de preços correspondente; 
(..) 111 - utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

1.41L4A4 G 4.:C 

(...) 111 - pesquisa direta com no mínimo 3 (três)fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses .fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

(...) .7" Ft. pcati pi  ',vv., ti 

incisos do caput deste artigo, a média dos pregos obtidos será a metodologia prioritária para a definição do vai 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 3°, tendo em vista a combinaçã 
de parâmetros de pesquisa de preços, o que considero razoável, diante da estrutura administrativa e 
realidade local. 
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2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta, 
Apesar da ausência de iustificativa expressa no TR, a ampla pesquisa de preços realizada é suficiente 

para demonstrar a impessoalidade na busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços 
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso é 

mesmo de adoçáo do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(.) II - processamento por meio de sistema de registro de pregos, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. .É" o que estabeiece o  art.  .3':  

Art.  310  SRP poderá ser adotado quando a Administra cão julgar pertinente,  en:  especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente para atendimento a nzais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
romnrac rentraliTating• 

IV- (..)  
- quando, pela natureza do objeto,  nab  for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

adoção do SRP, notadamente o incisos I, II e V supramencionados. 
Alem disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Pregos, conforme modelos confeccionados 

pela PGM, indicam a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 

•Jel•J• 111%/11LOLV11U,  UV 1/ agcamia 1& %A.P1111.11 fittLASOLUi. 

0 prazo de vigência da contratação de doze meses, como indicado no TR, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessanas. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas, 
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
ccina:ccionadc, ._.1.. PGM. 
Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa  

iii,  TR, l..1J111 ciS 

No caso em mesa, houve previsão de qualificação técnica no 'TR. 
Vislumbra-se que os documentos exigidos para demonstrar a capacidade e idoneidade da empresa 

constituem documentos básicos para demonstrar a regularidade do exercício da atividade econômica, 
conforme exigências dos órgãos competentes. 
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2.5.16. Da apresentação de amostras  
No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para a 

participação na licitação. 
1-TA, todnvin,  a roccihade de enntrole de rpialidade  (Inc  r_wn rlittnc forneeirinc, Amarae a everi!1:5o 

contratual, por meio de coleta de amostras e realização de ensaios de controle de qualidade, cuja obrigação 
tcvciá  SCI  OUSCI V44:111 pcitt £SL4iiL4.dU kuktiiiiisiittiiva c iaatit..kt (itt LARti..tuittt.), ide tu.4.udo tuiu tia tegias  

indicadas no TR. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia atende de 
maneira cilfiriente  an  rermicitnc lenaic nnic indira oc dadoc nereccArinc para a elter11r5n caticfatitria do objeto da 

contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 

especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.  

Ilk  Ar• In 
.4.01.1.Ll  ivAlliatatti  UV  LAMAS. 

I)eve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 2.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
Nu tut.cuitC. niudalidatic ptcsau, GS1416 4)061;0 tiO  aft.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  7i. A concorrencta e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade 

de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 

o de menor preço ou o de maior desconto".  
Corn  efeito,  o pregan deve cer adotado ennciderarido trAc fatorec• 

(1) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital; 
(11) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bemiserviço comum; 
(111) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, e possível concluir que quase todos os bens e serviços  vein  sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações  dc:  
I -  set-yips  técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso II 
do caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referencia, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
taitCaiu ik jiiigatitcnio LICVG str.1 o 111C1101 ptcyu  put  itcui. 
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2.6.5. Da participação no certame. 
O critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, tendo em vista a ausência 

de fornecedores locais em número suficiente e a dificuldade em encontrar MEs e EPPs fornecedoras do 
nhietn An rertame 

112 mRrgpm fie Trtreferane12 ipRna.  IIJ c. FPP cerili2sNc  von  Muirieirin CornTien156,_ 

O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 
110 acm 9 tia Liiiimitt uti £UtLai, csi.á uc ktt..uttio  %Amu  as uuicuics tikt roiiuta rvittuit-iptti  tic  Coliii4iidsZcs 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

Perwrifiranrin rnrmen1ri7arlamente tnclac  ac  etarac ria face externa In prneecendrenntrataçan  ac  regrac 

gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
rio  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato‘  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

Ck3 "firC/CCesiraCilti.t'S CGiltrOIC t.t.ttitiatay3,a pUblicazi, cspCCialiriCritt clispoatc., nos ai 

217 a 221 da LCM 14/22. 

2..9. Do prazo para apresentação das propostas  
Assim dispõe a LCM 14/22:  

Art.  51. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extrato  
di; Ofia.;assi „ .16 ;„ 
seus anexos em sitio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por último, silo de: 

- para aquisição de  hens:  
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor prego ou de maior desconto; 

(•••) 
Com efeito, o prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no  minim,  8 (oito)  

di  as úteiL 

2.10. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas sio de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
ponto, :.:onv6rn chamor =cr.-A° para possibilicladc aplicacdo sanc3cs riaturcza politic(4, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração  dc  ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão c anexos de acordo com  "Versão LCM 2.24",  disponibilizada no sistema. 

DelV+41.
, 
 4-5;111/1.1, 

a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 
itmlos U4 LCM 14/22, 
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b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 
os do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Muni io de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho  

du  Coluno,  did  10  tic din tic  2024. 
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"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

EDITAL DE PREGÃO N° 14/2024 

o  1 2 7 0  
Município de Capanema - PR 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado A Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do  Parana,  
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização 
deste processo de contrataçAo. 

DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. broo Gestor: Secretaria Municipal de Saúde 
1.1.2. OrgAos Participantes: No se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 5.094.974,50 (Cinco milhões, noventa e quatro mil, novecentos 
e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

1.4. MODALIDADE: PregAo. 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Iteml• 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado pela Sistema Registro de Preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

24/04/2024 As 08h30m1n 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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DO  °WET°  
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comnraszovernamentais.zov.br  e www.cananema.nr.2ov.br  
(httros://www.cananema.nr.gov.britransnarencia/adm/licitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   
3.1. Qualquer pessoa, ffsica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(A) pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.1.2. Caberá ao(A) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo  sell  encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(A) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração.  

OAS  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE, PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\, capanemq,pLoyjN: Página: 2 

Edital Verstio LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação,  lid,  pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer  &go  público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas físicas; 
i) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.2.1. Nos Cer"Trtriercuio objeto da 76rilrataMTela o for nliVrillurmri o s Tnples de bens, sem  
prestação de serviços,  a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira,  no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 
'empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionaguasam a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que alt'Irrgsada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatário (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, ffsica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
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m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa juriclica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitern 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.befornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalaçao do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzira o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvaro) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO  
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de  &go  da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sell  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante A sanções 
previstas neste Edital. 
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6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitara no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4.$0s  licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a 

proposta de preços, uma declaração de que atende os requisitos de habilitação 
estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 
corno às demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 
do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III,  sob pena de ser impedido 
de participar da etapa de lances. 

6.2.4.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de pregos não admita a inclusão de 
anexos, o licitante deverá encaminhar, ate o inicio da sessão, a Declaração unificada, 
devidamente preenchida, com todas as declarações exigidas e aplicáveis ao caso, para 
OS seguintes e-mails: licitacao@capanerna.prgov.br e 
licitacao.capanerna@gmail.corn 

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

11111111Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Sera  estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. 'rApós a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente  corn  os documentos de habilitação, a proposta definitiva de  preps  com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 

convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 
6'.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
§.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr. gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.177 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 
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6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

pregos, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o início da sessão, os documentos mencionados nas alíneas "a", 
e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  ficitacao@capanema.prgov.br  

licitacao.capanerna@gmail.com  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no  &go  competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no dirgAo competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
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Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores as previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto A vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(A) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacaoa,capanemaprgov.br  
7.11.1. A proposta de  preps  padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preambulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sett  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sell  registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sett  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 

configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio digital 
disponível. 
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REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 
8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  Drew  por lote",  de acordo 

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 
8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública 6 permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente  sera  possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances,  sell  efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de  prep  inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,  
sett  considerada vencedora da licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - 1\ 111\ capnemitv.wv.br Página: 12 

Edital Versão LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR,  sera  oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sett  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sell  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sett  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 
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• C) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sell  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de  prep  junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA  NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  prep,  
com a finalidade de negociar  preps  menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sett  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do obieto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodolouia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 
empresa na fase interna da licitação.  

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do  prep,  o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de  preps.  

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e  pd,  no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o último 
lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00m1n às 11h3Omin e das 13h15min ?is 17h30m1n. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaocapanema.ur.2ov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 
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; L 13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo-de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta devera conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto devera ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços devera discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para  

DS  respectivos esclarecimentos. 
13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 
13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE 'PREÇOS   
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar  prep  manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sera  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis A realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA-BABILITAÇÂO  
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do ICE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.beceis); 
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 
SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender as condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscricAo no Re2istro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em visor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
C) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de 

eleicAo de seus administradores, ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no  &go  
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEL: Certificado da Condicão de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

I) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
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g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR,  sera  dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico- 

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem. 
15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informacilo Que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(a) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidao(ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e a Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

116.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 1 6. 1 0 deste Edital. 
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16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sell  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo árgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alguma restricão, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sell  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da 

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 
classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no • prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
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17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicara o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o árgAo 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Sett  facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 
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19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
eorgâo gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada Órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 árgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 árgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços  

sera  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada Dor meio de contrato. decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretario da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-
financeiro; 
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I) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias fiteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias Citeis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato  sett  exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocacão dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
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a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará A Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa ffsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

xo. siçpxpxçOg$,„rog.gxECI.10.0 DO OBJETO PA CONTRATAÇÂO , 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de - - 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
t) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
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25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referencia, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por  tees  
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordfincias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sera  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 
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25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto dimensão, à qualidade ou 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se as regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A. Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. .D0 PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento  

sell  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
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26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sell  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento  sett  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sett  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES g,DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS , 
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
1) não celebrar o contrato ou a ata de registro de pregos, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
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27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Set-4a°) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  
sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  
sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sera  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referencia, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sera  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
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deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sell  descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS   

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Orgâo Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGACAO E ANULACAO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato  sell  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO  
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima -possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer Órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao Órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

'3 . DAS DISI9SIÇÕES  MINIMS  
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.2ov.br/.  

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatário. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. E facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou Órgão 
competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. S•5 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(Oes) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube" . 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
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34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referenda Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de abril de 2024. 

Asernado digdalmente por AMERICO 
BELLE:24059587915 
ND:  COW  0.1CP•Brarol. OU•Saoratana da 
R•0•111  BMW&  do  Bread  • RFB, OU.RFB a•CPF 
Al, 01,/•AD  VALID  RFB  VS.  OU-AR SENHA 
DIGITAL. OLI.Presancial. OU•19520630000115. 
CN•ANIERICO  BELLE  24059587915  
Redo:  Eu sou o autor deste documento 

9587915 IDSts: 2024.0411 07 50. 48-0100 

AméricOPtelle 
Rsadar Versa° 2024 1 0 

Prefeito Municipal 

AMERICO 
BELLE:2405 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
XXXN xxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
• •••," :0 

cumpre plenamente ;a4....copfIKOgs::§Toqpfsmwdeparticipaç. ,,gAde habilitção de 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de se extitirein,• 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgâo interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

H - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e númenDs: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(Ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sell  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da provosta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referencia. 
9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

9   de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de  preps  inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 

O Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 
I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preco  nor  lote",  de acordo com o indicado 
no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESU MO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descriçfto do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecera aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administrasão à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. D objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACC5ES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no teimo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do orgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sett  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
árgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO,CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

t) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descL mprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. 0,AUSULA NONA - DO  MODEL()  DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA:CONTFATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigi tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edita E e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  lnteeram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobaterios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inteeram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

0 elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o  end°  competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sett  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contiluos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sett  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuizos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DttiWikftlittikk:15-k§ 1i4t1tAtôtst bA§ AbMIN't§t—RAIWAS` 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  , 1440404* , ,0104404  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas clausulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgao 
Central de Contratações Públicas procederá a intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATAD  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES   
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer  &go  público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas, e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com Órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao Órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante  di-0o ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉC1MA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
19.1 Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os  preps,  os fornecedores, os árgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: Órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos Órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os  preps  registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os  preps  registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os  preps  registrados serão publicados trimestralmente no dorgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de  Preps  para promover a renegociação dos  
preps  de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA puBLIcAçÂb""" 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA : VIaSIMA PRIMEIRA - DO FORO' 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2Ao n° XX/202X  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

4512GÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 

I 
, 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. 'Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA A CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇA6 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADà.  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1 . 13 . j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 6rgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do 6rgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domici lio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16 . gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1 19. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

(St-0o ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no §, 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

t) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
desamprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

. glAusuLA. strimA Do, PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA 9t)0  MODELP DE GESTÃO E  FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sell  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no IR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  lntearam as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

I) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento devera 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios a instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos a prorrogação, a 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA • 'DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM,  SENTIDO ESTRITO. DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA RFPACTUAÇÂO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de pregos, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  set-4a°) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observara o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada a apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, a convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

ut. cifituga,A ptpjmA PRIMPRA - DAS 1f3IPMESES DE EXNÇAQ/CANCELAMNTO  DA ,  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretara a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de  set  regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer Órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao Órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicaçao resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a Integra do processo de contrataçao direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CILAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas administrativamente, serao 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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4.  Clique  com o botão auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  

mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...".  

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

MI 14,011 

t. Abrir 

Organizar Nova pasta 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 
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10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BASICOS E COMPLEMENTARES 
DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ONICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE  SA-
OE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos funda-
mentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contrata-
ção, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessá-
rias. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de abril de 2024. 

AMERICO 
BELLE:24 

Auinado dignalmante por AMERICO  
BELLE  24059587915 
ND: C412, 0.1CP-Breall, OU•Secretarta da 
Raul. Federal do Brasil RFEI, OLMRFB 
ro-CPF Al, OLMAC  VALID  RFB V5, OVAR 
SENHA DIGITAL, OU-Presencial, OIJ 
19520030000115, CN•AMERICO  
BELLE  24C69587915 

0595879'15 
Redo:  Eu acuo  auto( deals doarnento 
localgaglo: 
Date: 2024.04.11 0751:404300 
Fcnut PDF Reader Vmrio: 2024.1.0  

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA - PR 
1 915k)  

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2024-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Betametasona  

Descrição Detalhada: Betametasona Composição: Acetato , Apresentação: Associada Com Betametasona Fosfato , Dosagem: 3mg + 3mg/MI , Uso: 
Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 12,94 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML 

Intervalo Mínimo ent-e Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (QL antidade): Capanema/PR (50) 

Quantidade  Minima  Cotada: 50 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

- Dexametasona 

`--Oescrição Detalhada: Dexametasona Dosagem: 0,1% , Apresentação: Creme 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4000 Quantidade  Minima  Cotada: 4000 

Critério de Julgamen::o: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 2,36 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 10,00 G 

Intervalo Mínimo entra Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4000) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

3 - Aciclovir  

Descrição Detalhada: Aciclovir Dosagem: 200 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,35 

(.....Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15000) 

4 - Aciclovir  

Descrição Detalhada: Aciclovir Dosagem: 50 MG/G, Uso: Creme 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 5,20 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 10,00 G 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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5 - Adido acetilsalicilico 

Descrição Detalhada: Acido Acetilsalicilico Dosagem: 100 M 

Tratd.riien-O:Diferenci.ado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,06 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 250000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

6 - Acido folico 

Descrição Detalhada: Acido Fálico Dosagem: 5 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,10 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

7 -  Acido  Folic°  

Descrição Detalhada: Acido Fálico Dosagem: 0,2 MG/ML, Uso: Solução Oral - Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,52 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000)  

8 - Acido tranexAmico 

Descrição Detalhada: Acido Tranexâmico Dosagem: 250 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 2,44 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

3500 Quantidade  Minima  Cotada: 3500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3500)  

97acido Tranexâmico 

Descrição Detalhada: Acido Tranexâmico Dosagem: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,36 

Unidade de Fornecimento: Ampola 5,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 
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10 - Adenosina  

Descrição Detalhada: Adenosina Dosagem: 3 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 8,36 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

11 - Albendazol  

Descrição Detalhada Albendazol Dosagem: 40 MG/ML, Uso: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,25 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 

,tervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

12 -Albendazol  

Descrição Detalhada: Albendazol Dosagem: 400 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,79 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entrE Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 4000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

13 - Alendronato de s6dio  

Descrição Detalhada: Nendronato De Sódio Dosagem: 70 M 

Tratamento Diferencia do: Não 

Aplicabilidade Decretc 7174/2010: Não 

.,....,)tuantidade Total: 5000 

Critério de Julgamentc: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,21 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 

14 - Alopurinol  

Descrição Detalhada: Alopurinol Dosagem: 300 Mg 

Tratamento Diferenciaclo: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento, Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,42 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 5000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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Quantidade  Minima  Cotada: 200 200 

15 - A prazolam  

Descrição Detalhada: Alprazolam Dosagem: 0,50 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,13 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 6000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

16 -Aminofilina  

Descrição Detalhada: Aminofilina Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,14 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

17 - Aminofilina  

Descrição Detalhada: Aminofilina Dosagem: 24 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 5,10 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

18 -Amiodarona  

Descrição Detalhada: Amiodarona Dosagem: 200 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,79 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 50000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50000)  

19 - Amiodarona  

Descrição Detalhada: Amiodarona Dosagem: 50mg/MI , Indicação: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,10 

Unidade de Fornecimento: Ampola 3,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 
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20 - Amoxicilina  

Descrição Detalhada: Amoxicilina Principio Ativo: Associada Com Clavulanato De Potássio , Concentração: 500mg + 125mg 

Tratamento Diferenc  ado:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40000 Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,69 

Unidade de Fornecinr ento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000) 

71, 35 1 

21 - Amoxicilina  

Descrição Detalhada: Amoxicilina Concentração: 500mg 

Tratamento Diferenci edo: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,46 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

'ntervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

22 - Amoxicilina  

Descrição Detalhada: Amoxicilina Concentração: 50mg/MI , Apresentação: P6 Para Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 13,69 

Unidade de Fornecimento: Frasco 150,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

23 - Amoxicilina  

Descrição Detalhada: Amoxicilina Principio Ativo: Associada Com Clavulanato De Potássio , Concentração: 50 Mg/MI + 12,5 MG/ML, Forma 
Farmacêutica: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

,--'Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Julgamentc: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 34,49 

Unidade de Fornecime Frasco 75,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

24 - Anlodipino besilato  

Descrição Detalhada: Anlodipino Besilato Dosagem: 5 M 

Tratamento Diferenciaeo: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,13 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 100000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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3 5  
25 - Apixabana  

Descrição Detalhada: Apixabana Concentração: 5 M 

TrataMérito.  Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,05 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

1500 Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

26 - Atenolol  

Descrição Detalhada: Atenolol Dosagem: 50 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 105000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,11 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (105000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 105000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

- Atropina Sulfato 

Descrição Detalhada: Atropina Sulfato Dosagem: 0,25 MG/ML, Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$):  

Menor Preço 

0,92 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

28 - Azitromicina  

Descrição Detalhada: Azitromicina Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,54 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 12000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

29 - Azitromicina  

Descrição Detalhada: Azitromicina Dosagem: 40 MG/ML, Apresentação: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 17,89 

Unidade de Fornecimento: Frasco 22,50 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 
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30 - Benzilpenicilina  

Descrição Detalhada: Benzilpenicilina Apresentação: Benzatina , Dosagem: 1.200.000u1 , Uso: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 9,03 

Unidade de Fornecimento: Frasco-Ampola Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

o 356 

31 - Benzilpenicilina  

Descrição Detalhada: Benzilpenicilina Apresentação: Benzatina , Dosagem: 600.000ui , Uso: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,08 

Unidade de Fornecimento: Frasco-Ampola Quantidade Máxima para Adesões: 

'itervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

32 - Benzoato De Ben  fila 

Descrição Detalhada: Benzoato De Benzila Dosagem: 25% , Forma Farmacêutica: Emulsão Tópica 

Tratamento Diferenciz do: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,56 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

33 - Betaistina dicloridrato  

Descrição Detalhada: I3etaistina Dicloridrato Concentração: 24 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

,!uantidade Total: 3500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,62 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 3500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

34 - Bicarbonato De Sódio 

Descrição Detalhada: E icarbonato De Sódio Dosagem: 8,4% , Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,78 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quan tidade): Capanema/PR (100) 
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Descrição Detalhada: Clopidogrel Dosagem: 75 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,10 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000) 

40000 Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

("1 
: 

35 Biperideno  

Descrição Detalhada: Biperideno Dosagem: 2 M 
• 

Tratemento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 36000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,34 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 36000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (36000)  

36 - Clopidogrel  

37 - Ipratrópio Brometo 

Descrição Detalhada: Ipratrópio Brometo Dosagem: 0,25 MG/ML, Uso: Solução Para Inalação 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,30 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000)  

38 - Bromoprida  

Descrição Detalhada: Bromoprida Dosagem: 4 MG/ML, Apresentação: Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,43 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

39 - Bromoprida  

Descrição Detalhada: Bromoprida Dosagem: 5 MG/ML, Apresentação: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 Quantidade  Minima  Cotada: 1200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,47 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1200) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2024-000 SRP UASG 987487 11/04/2024 14:38 (8/67) 



Descrição Detalhada: Budesonida Concentração: 64mcg/Dose , Forma Farmacêutica: Suspensão  Spray  

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre to 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 30,46 

Unidade de Fornecimento: Frasco 120,00 DOSE(S) Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Descrição Detalhada: Budesonida Concentração: 32mcg/Dose , Forma Farmacêutica: Suspensão  Spray  

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 20,56 

Unidade de Fornecimanto: Frasco 120,00 DOSE(S)  

interval°  Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 31,89 

Unidade de Fornecimento: Frasco 120,00 DOSE(S) 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

40 - Budesonida  

41 - Budesonida  

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

42 - Budesonida  

Descrição Detalhada: Budesonida Concentração: 50 Mcg/Dose , Forma Farmacêutica: Suspensão Aquosa Nasal , Característica Adicional: Frasco 
Com Válvula Dosificadora 

Tratamento Diferenciado: Não 

43 - Escopolamina but lbrometo  

Descrição Detalhada: Escopolamina Butilbrometo Dosagem: 20 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

mAplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

111111uantidade Total: 800 Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,23 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

44 - Escopolamina Butilbrometo  

Descrição Detalhada: Escopolamina Butilbrometo Apresentação: Associada Com Dipirona S6dica , Dosagem: 4mg + 500mg/MI , Indicação: Solução 
Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,22 

Unidade de Fornecimento: Ampola 5,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quan tidade): Capanema/PR (1500) 
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Quantidade  Maxima  para Adesões: 



r- 
• 

45 -Esc-ópolamina butilbrometo  

Descrição Detalhada: Escopolamina Butilbrometo Apresentação: Associada Com Dipirona Sádica , Dosagem: 10mg + 250mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 60000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,55 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 60000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

46 - Escopolamina Butilbrometo  

Descrição Detalhada: Escopolamina Butilbrometo Apresentação: Associada Com Dipirona Sádica , Dosagem: 6,67mg + 333mg/MI , Indicação: 
Solução Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 9,01 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

47 - Escopolamina butilbrometo  

Descrição Detalhada: Escopolamina Butilbrometo Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,56 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

48 - Paracetamol  

Descrição Detalhada:  Paracetamol  Apresentação: Associado Com Diclofenaco, Carisoprodol E Cafeína , Dosagem: 300mg + 50mg + 125mg + 30mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,34 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 100000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

49 - Canagliflozina  

Descrição Detalhada: Canagliflozina Concentração: 300 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7,21 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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50 - Captopril  

Descrição Detalhada: Captopril Concentração: 25 M 

Tratamento Diferenc  ado:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 105000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,04 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (105000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 105000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

51 - Carbamazepina  

Descrição Detalhada: Carbamazepina Dosagem: 20 MG/ML, Apresentação: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 14,60 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 

• itervalo Mínimo entra Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

52 - Carbamazepina  

Descrição Detalhada: Carbamazepina Dosagem: 200 M 

Tratamento Diferencizido: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 90000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,39 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entrc Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (90000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 90000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

53 - Carbocisteina  

Descrição Detalhada: :,arbocisteina Concentração: 20 MG/ML, Forma Farmaceutica: Xarope 

Tratamento Diferencia do: Não 

Aplicabilidade Decretc 7174/2010: Não 

tuantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamentc: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 5,65 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

54 - Carbocisteina  

Descrição Detalhada: Carbocisteina Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmaceutica: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamento Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,23 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre _ances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 
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55.1  Carbonato de cálcio 

Descrição Detalhada: Carbonato De Cálcio Composição: Associado Com Vitamina D3 , Concentração: 600 Mg + 400 U 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40000 Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,18 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000) 

56 - Carbonato de cálcio 

Descrição Detalhada: Carbonato De Cálcio Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,38 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

57 - Carbonato de litio 

Descrição Detalhada: Carbonato De Litio Dosagem: 300 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 65000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,41 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (65000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 65000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

58 - Carmelose S6dica  

Descrição Detalhada: Carmelose Sádica Concentração: 5 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Oftálmica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 350 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 13,98 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 350 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (350)  

59 - Carvedilol  

Descrição Detalhada: Carvedilol Dosagem: 12,5 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,18 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (85000) 

85000 Quantidade  Minima  Cotada: 85000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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60 - Carvedilol 

Descrição Detalhada: Carvedilol Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,26 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entra Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 30000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000) 

61 - Carvedilol  

Descrição Detalhada: Carvedilol Dosagem: 3,125 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 120000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,16 

Unidade de Fornecimonto: Comprimido 

'ntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 120000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (120000)  

62 - Carvedilol  

Descrição Detalhada: Carvedilol Dosagem: 6,25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 115000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,16 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (115000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 115000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

63 - Cefalexina  

Descrição Detalhada: Cefalexina Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

uantidade Total: 65000 Quantidade  Minima  Cotada: 65000 

Critério de Julgamentc: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,11 

Unidade de Fornecime Comprimido Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (65000) 

64 - Cefalexina  

Descrição Detalhada: Cefalexina Dosagem: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Pó P/ Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 21,24 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quar tidade): Capanema/PR (800) 
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65 - Ceftriaxona sádica 

Descrição Detalhada: Ceftriaxona Sádica Concentração: 1 G, Forma Farmaceutica: Pá P/ Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 7000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6,22 

Unidade de Fornecimento: Frasco-Ampola 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (7000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 7000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

66 - Ceftriaxona sádica 

Descrição Detalhada: Ceftriaxona Sádica Concentração: 1 G, Forma Farmaceutica: Pá P/ Solução Injetável + Diluente 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 7000 Quantidade  Minima  Cotada: 7000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 16,66 

Unidade de Fornecimento: Frasco-Ampola Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (7000)  

67 - Cetoconazol  

Descrição Detalhada: Cetoconazol Dosagem: 200 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,48 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,01 

5000 Quantidade  Minima  Cotada: 5000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000)  

68 - Cetoconazol  

Descrição Detalhada: Cetoconazol Dosagem: 20 MG/G, Forma Farmacêutica: Creme T6pico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 5,46 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 30,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

69 - Cetoconazol  

Descrição Detalhada: Cetoconazol Dosagem: 2% , Apresentação:  Shampoo  

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 11,55 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 
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600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 



70 - Cetoprofeno  

Descrição Detalhada: Cetoprofeno Concentraçao: 100 MG, Forma Farmaceutica: P6 Liófilo P/ Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1300 Quantidade  Minima  Cotada: 1300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,15 

Unidade de Fornecimento: Bolsa 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1300) 

71 - Cianocobalamina  

Descrição Detalhada: Cianocobalamina Composição: Associada Com Piridoxina E Tiamina , Concentração: 5 Mg + 100 Mg + 100 MG/ML, Forma 
Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,70 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

tervalo Minimo entra Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

72 - Cilostazol  

Descrição Detalhada: Cilostazol Concentração: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,66 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 12000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

73 - Cilostazol  

Descrição Detalhada: :ilostazol Concentração: 50 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decretc 7174/2010: Não 

\....uantidade Total: 15000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,33 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de  Entrega  (Qua itidade): Capanema/PR (15000)  

74 - Cimetidina  

Descrição Detalhada: Cimetidina Concentração: 150 MG/ML, Forma Farmaceutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,19 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

PREGÃO ELETRÔNICO N) 90014/2024-000 SRP UASG 987487 11/04/2024 14:38 (15/67) 



nr 77. 
%  

Cmarizina 

DescriçãO Detalhada Cinarizina Dosagem: 75 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 120000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,46 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (120000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 120000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

76 - Ciprofibrato  

Descrição Detalhada: Ciprofibrato Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,77 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

77 - Ciprofloxacino cloridrato  

Descrição Detalhada: Ciprofloxacino Cloridrato Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 22000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,59 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (22000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 22000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

78 - Citalopram  

Descrição Detalhada: Citalopram Dosagem: 20 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,56 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 20000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

79 - Claritromicina  

Descrição Detalhada: Claritromicina Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 3,12 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 2500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

80 - Clobazam  

Descrição Detalhad 3: Clobazam Dosagem: 20 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgame Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,19 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo errre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Q Jantidade): Capanema/PR (3000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 70000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Descrição Detalhada: Clonazepam Dosagem: 2 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 70000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,19 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (70000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

200 

Menor Preço 

0,60 

Ampola 10,00 ML 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

81 - Clonazepam  

82 - Clonazepam  

Descrição Detalhada: Clonazepam Dosagem: 2,5 MG/ML, Apresentação: Solução Oral- Gotas 

Tratamento Diferenc  ado:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 6,05 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

83 - Cloreto de potás3lo 

Descrição Detalhada: Cloreto De Potássio Dosagem: 19,1% , Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenci3do: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

84 - Cloreto De Sódio 

Descrição Detalhada: Cloreto De Sódio Concentragao: 0,9 % , Forma Farmaceutica:  Spray  Nasal 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 5,55 

Unidade de Fornecimento: Frasco 50,00 ML 

Intervalo Mínimo entrE Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 
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Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 



85 -' 0111oreto De Sódio 
N.• •  

Descrição Detalhada: Cloreto De Sódio Principio Ativo: 0,9%_ Solução Injetável , Aplicação: Sistema Fechado 
,  

Tratament6
, 
 Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,54 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

86 - Cloreto De Sódio 

Descrição Detalhada: Cloreto De Sódio Dosagem: 20% , Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,65 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

87 - Suxametõnio cloreto 

Descrição Detalhada: Suxamet6nio Cloreto Dosagem: 100 MG, Indicação: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 24,11 

Unidade de Fornecimento: Frasco-Ampola Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100)  

88 - Ambroxol  

Descrição Detalhada: Ambroxol Composição: Sal Cloridrato , Concentração: 6 MG/ML, Forma Farmacêutica: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5500 Quantidade  Minima  Cotada: 5500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 6,66 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5500) 

89 - Ambroxol  

Descrição Detalhada: Ambroxol Composição: Sal Cloridrato , Concentração: 3 MG/ML, Forma Farmacêutica: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 6,37 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 
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90 - Amitriptilina cloridrato  

Descrição Detalhada: Amitriptilina Cloridrato Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,18 

Unidade de Fornecimonto: Comprimido 

Intervalo Minimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 150000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

42 3 f; 

91 - Bupropiona cloriclrato  

Descrição Detalhada: Bupropiona Cloridrato Dosagem: 150 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 45000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,74 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

"itervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (45000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 45000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

92 - Ciclobenzaprina c loridrato  

Descrição Detalhada: Ciclobenzaprina Cloridrato Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,31 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre,  Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 100000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

93 - Clindamlcina  

Descrição Detalhada: Clindamicina Dosagem: 300 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

!uantidade Total:  

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

3000 

Menor Preço 

2,57 

Cápsula 

Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

94 - Clomipramina  

Descrição Detalhada: Domipramina Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decretc 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 25000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,09 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (25000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 25000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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95 lomipramina  

Descrição Detaltiada: Clomipramina Dosagem: 75 MG, Apresentação: Liberação Lenta 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5000 Quantidade  Minima  Cotada: 5000 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,93 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 

96 - Doxiciclina  

Descrição Detalhada: Doxiciclina Dosagem: 100 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor  Prey)  

Valor Unitário (R$): 0,60 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000)  

97 - Duloxetina  

Descrição Detalhada: Duloxetina Concentração: 30 MG, Forma Farmacêutica: Microgrânulos De Liberação Lenta 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,22 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 30000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

98 - Duloxetina  

Descrição Detalhada: Duloxetina Concentração: 60 MG, Forma Farmacêutica: Microgrânulos De Liberação Lenta 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 3,67 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

99 - Etilefrina Cloridrato  

Descrição Detalhada: Etilefrina Cloridrato Composição: 10mg/M1, Apresentação: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 Quantidade  Minima  Cotada: 150 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,50 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 
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Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Descrição Detalhada: lmipramina Principio Ativo: Cloridrato , Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decroto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,57 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo  antra  Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Descrição Detalhada: Metilfenidato Cloridrato Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,76 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (QL antidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Descrição Detalhada: Nortriptilina Cloridrato Dosagem: 75 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decra:o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamen to: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,38 

Unidade de Fornecirr ento: Cápsula 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

100 - lmipramina  

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

101 - lmipramina  

Descrição Detalhada: Imipramina Principio Ativo: Cloridrato , Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decrato 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,48 

Unidade de Forneciriento: Comprimido Quantidade  Maxima  para Adesões:  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

102 - Metilfenidato cloridrato  

103 - Nortriptilina cloridrato  

104 - Nortriptilina cloridrato  

Descrição Detalhada: Nortriptilina Cloridrato Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 4,98 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Mínimo entra Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2024-000 SRP UASG 987487 11/04/2024 14:38 (21/67) 

Quantidade  Minima  Cotada: 20000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 
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105 - vndansetrona cloridrato  

Descrição Detalhada: Ondansetrona Cloridrato Concentração: 4 MG, Forma Farmacêutica: Comprimido Orodispersivel 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade.De'creto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6000 Quantidade  Minima  Cotada: 6000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,30 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6000) 

106 - Oxibuprocaina  

Descrição Detalhada: Oxibuprocaina Concentração: 4 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Oftálmica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 17,50 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250) 

Quantidade  Minima  Cotada: 250 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

- Paroxetina cloridrato 

Descrição Detalhada: Paroxetina Cloridrato Dosagem: 20 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,52 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

65000 Quantidade  Minima  Cotada: 65000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (65000)  

108 - Petidina Cloridrato  

Descrição Detalhada: Petidina Cloridrato Dosagem: 50 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 Quantidade  Minima  Cotada: 150 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,82 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

109 - Pioglitazona cloridrato  

Descrição Detalhada: Pioglitazona Cloridrato Concentração: 30 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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110 - Dimenidrinato  

Descrição Detalhada: Dimenidrinato Apresentação: Associado Com Piridoxina Cloridrato , Dosagem: 50mg + 50mg/MI , Tipo Medicamento: Solução 
Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,13 

Unidade de Fornecim anto: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

111 - Propranolol cloridrato  

Descrição Detalhada: Propranolol Cloridrato Dosagem: 40 M 

Tratamento Diferencitdo: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 60000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,08 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

lervalo Minimo entrE Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 60000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

112 - Sertralina cloridrato  

Descrição Detalhada: Sertralina Cloridrato Dosagem: 50mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,26 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 250000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

113 - Sotalol cloridrato  

372 

Descrição Detalhada: Sotalol Cloridrato Dosagem: 120 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

\—eluantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,91 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

114 - Tansulosina  

Descrição Detalhada: Tansulosina Concentração: 0,4 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 25000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,44 

Unidade de Fornecimer to: Cápsula 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (25000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 25000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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15 - Tra adol cloridrato  

Descrição Detalhada: Tramadol Cloridrato Dosagem: 50 M 

Tratamento Diferenciado: Não 
; 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,34 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

116 - Tramadol cloridrato  

Descrição Detalhada: Tramadol Cloridrato Dosagem: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 4,37 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

117 - Trazodona cloridrato  

Descrição Detalhada: Trazodona Cloridrato Dosagem: 50 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,49 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15000) 

15000 Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

118 - Venlafaxina  

Descrição Detalhada: Venlafaxina Composição: Sal Cloridrato Concentração: 75 MG, Apresentação: Liberação Controlada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 80000 Quantidade  Minima  Cotada: 80000 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,90 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (80000)  

119 - Ondansetrona cloridrato  

Descrição Detalhada: Ondansetrona Cloridrato Concentração: 8 MG, Forma Farmacêutica: Comprimido Orodispersivel 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8000 Quantidade  Minima  Cotada: 8000 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,07 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8000) 
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Quantidade  Minima  Cotada: 30000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Descrição Detalhada: Clorpromazina Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,34 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

200 

Menor Preço 

2,26 

Ampola 5,00 ML 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2024-000 SRP UASG 987487 11/04/2024 14:38 (25/67) 

120 - Clorpromazina  

121 - Clorpromazina  

Descrição Detalhada Clorpromazina Dosagem: 25 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,30 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

'ntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000)  

122 - Clorpromazina  

Descrição Detalhada: Clorpromazina Concentração: 40 MG/ML, Forma Farmaceutica: Solução Oral - Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,52 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

123 - Clorpromazina  

Descrição Detalhada: Clorpromazina Dosagem: 5 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

1124 - Colagenase  

Descrição Detalhada: Colagenase Apresentação: Associada Com Cloranfenicol ,Concentração: 0,6ui + 1% , Uso: Pomada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 Quantidade  Minima  Cotada: 700 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 23,39 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de  Entrega  (Qua itidade): Capanema/PR (700)  

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 
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12- olagenase  

Descrição Detalhada Colagenase Concentração: 0,6ui/G , Uso: Pomada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 24,01 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 30,00 G Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

126 - Colecalciferol  

Descrição Detalhada: Colecalciferol Concentração: 5.000 U 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 900 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,68 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (900) 

Quantidade  Minima  Cotada: 900 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

127 - Colecalciferol  

Descrição Detalhada: Colecalciferol Concentração: 50.000 U 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,39 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600)  

128 -Vitaminas do complexo b 

Descrição Detalhada: Vitaminas Do Complexo B Composição Básica: B1, B2, B3, B5, B6, B12 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,10 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 200000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

129 - Vitaminas Do Complexo B 

Descrição Detalhada: Vitaminas Do Complexo B Composição Básica: Vitaminas: B1,B2,B6,B12 E  Pp  , Uso: Solução Oral - Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 6,39 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 
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Básica: Vitaminas: B1,B2,B6,612 E  Pp  , Uso: Solução Injetável rs4  
# • 

Descrição Detalhado: Vitaminas Do Complexo B Composição 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decroto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,02 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML 

Intervalo Mínimo errre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Q Jantidade): Capanema/PR (5000) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Quantidade  Minima  Cotada: 5000 

Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,59 

Unidade de Fornecimento: Drágea 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 13000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Descrição Detalhada: Dexametasona Dosagem: 4 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 13000 

Critério de Julgamer to: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,30 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo ente Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Chantidade): Capanema/PR (13000) 

130 - Vitaminas Do Complexo B 

131 - Cumarina  

Descrição Detalhada: Cumarina Composição: Associada Com Troxerrutina , Concentração: 15 Mg + 90 M 

132 - Dexametasona  

133 - Dexametasona  

Descrição Detalhada: Dexametasona Dosagem: 0,1 MG/ML, Apresentação: Elixir 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre:o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 5,62 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade  Maxima  para AdesÕes: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

134 - Dexametasona  

Descrição Detalhada: Dexametasona Dosagem: 0,5 M 

Tratamento Diferenci3d0: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 2,47 

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML 

Intervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 
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Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 
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138,- De-xametasona 

Descrição,Detalhac:a: Dexametasona Dosagem: 4 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 
fi • • 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,32 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,50 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

136 - Diazepam  

Descrição Detalhada:  Diazepam  Dosagem: 5 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,08 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000) 

- Diazepam  

Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Descrição Detalhada:  Diazepam  Dosagem: 5 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,76 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400)  

138 - Diclofenaco  

Descrição Detalhada: Diclofenaco Apresentação: Sal S6dico , Dosagem: 50 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50000 Quantidade  Minima  Cotada: 50000 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,05 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50000)  

139 - Diclofenaco  

Descrição Detalhada: Diclofenaco Apresentação: Sal S6dico Dosagem: 25mg/MI , Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2500 Quantidade  Minima  Cotada: 2500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,38 

Unidade de Fornecimento: Ampola 3,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2500) 
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140 - Digoxina  

Descrição Detalhada: Digoxina Dosagem: 0,25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decrcro 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,10 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

141 - Diosmina  

Descrição Detalhada: Diosmina Composição: Associada A Hesperidina , Concentração: 450mg + 50mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 160000 Quantidade  Minima  Cotada: 160000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,85 

Unidade de Fornecirmanto: Comprimido Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

'ntervalo Mínimo entro Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (160000) 

142 - Dipirona s6clica  

Descrição Detalhada: Dipirona Sádica Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,24 

Unidade de Fornecimcnto: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 200000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

143 - Dipirona Sóclica  

Descrição Detalhada: Dipirona Sádica Dosagem: 500 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferencia  lo:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

)uantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamentc: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,79 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

144 - Dipirona S6dica  

Descrição Detalhada: Dipirona Sádica Dosagem: 500 MG/ML, Apresentação: Solução Oral (Gotas) 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6000 Quantidade  Minima  Cotada: 6000 

Critério de Julgamento Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,44 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre ,_ances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6000) 
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145 Beclometasona Dipropionato  

Descrição Detalhada: Beclometasona Dipropionato Concentração: 50 Mcg/Dose , Forma Farmaceutica: Aerossol Bucal , Característica Adicional: 
Frasco Doseador Cl Bocal Aerogador 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250 Quantidade  Minima  Cotada: 250 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 25,12 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 DOSES Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250) 

146 - Beclometasona Dipropionato  

Descrição Detalhada: Beclometasona Dipropionato Apresentação:  Spray  Oral Dosagem: 250mcg/Dose Características Adicionais: Frasco Doseador 
Com Bocal Aerogador 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 40,01 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 DOSES 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300)  

147 - Betametasona  

Descrição Detalhada: Betametasona Composição: Dipropionato , Apresentação: Associada Com Betametasona Fosfato Dosagem: 5mg + 2mg , Uso: 
Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3500 Quantidade  Minima  Cotada: 3500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,40 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3500) 

148 - Divalproato de sódio 

Descrição Detalhada: Divalproato De Sódio Dosagem: 250 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,95 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

[149 - Divalproato de sódio 

3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Descrição Detalhada: Divalproato De Sódio Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,60 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 5000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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150 - Dopamina  

Descrição Detalhada: Dopamina Dosagem: 5 Mg/M1 , Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decr ato 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 Quantidade  Minima  Cotada: 150 

Critério de Julgameito: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

3 8 4) 
V). 

Valor Unitário (R$): 4,54 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo en.:re Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Q Jantidade): Capanema/PR (150) 

151 - Enoxaparina  

Descrição Detalhada: Enoxaparina Concentração: 100 MG/ML, Forma Farmaceutica: Solução Injetável ,Características Adicionais 1: Seringa 
Preenchida 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade DecrE to 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 21,60 

Unidade de Fornecimento: Seringa 0,20 ML 

IblIntervalo Minimo ente Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

152 - Enoxaparina  

Descrição Detalhada: Enoxaparina Concentração: 100 MG/ML, Forma Farmaceutica: Solução Injetável , Características Adicionais 1: Seringa 
Preenchida 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre.:o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 28,36 

Unidade de Fornecimento: Seringa 0,40 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

153 - Epinefrina  

Descrição Detalhada: Epinefrina Dosagem: 1mg/M1 , Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,52 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

Espiramicina 

Descrição Detalhada: Espiramicina Concentração: 1.500.000 U 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1600 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 4,49 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 1600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 
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155 spironolactona  

Descrição Detalhada: Espironolactona Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

AplicabiliEiade Decreid 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,97 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

20000 Quantidade  Minima  Cotada: 20000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000)  

156 - Espironolactona  

Descrição Detalhada: Espironolactona Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,31 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (80000) 

80000 Quantidade  Minima  Cotada: 80000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

157- Estradiol  

Descrição Detalhada: Estradiol Apresentação: Valerato Associado Com Noretisterona Enantato , Dosagem: 5mg + 50mg/1m1 , Uso: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 19,31 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

158 - Estriol  

Descrição Detalhada: Estriol Dosagem: 1 MG/G, Apresentação: Creme Vaginal 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 19,96 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 50,00 G Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200)  

159 - Estrogênios conjugados 

Descrição Detalhada: Estrogênios Conjugados Dosagem: 0,625 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,83 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 

5000 Quantidade  Minima  Cotada: 5000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 
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Quantidade  Minima  Cotada: 32000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Descrição Detalhada: Fenitoina Sádica Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 32000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,21 

Unidade de Fornecimanto: Comprimido 

Intervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (32000) 

.i. 8 2 
- - ) 

Quantidade  Minima  Cotada: 5000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

160 - Levonorgestrol  

Descrição Detalhada: Levonorgestrel Composição: Associado Ao Etinilestradiol , Concentração: 0,15 Mg + 0,03 MG, Características Adicionais: Em  
Blister  Calendário 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,14 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo en:re Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 

161 -  Extrato  medici la!  

Descrição Detalhada: Extrato Medicinal Principio Ativo: Glycine  Max  (L.)  Merril  , Concentração: 150 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 32000 Quantidade  Minima  Cotada: 32000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,98 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (32000) 

162 - Fenitoina sodica  

Descrição Detalhada: Fenitoina Sádica Dosagem: 50 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,24 

Unidade de Fornecim ento: Ampola 5,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

163 - Fenitoina sócilica  

164 - Fenobarbital sócrico  

Descrição Detalhada: Fenobarbital Sádico Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 25000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,21 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de  Entrega  (Qua ntidade): Capanema/PR (25000)  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2024-000 SRP UASG 987487 11/04/2024 14:38 (33/67) 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Quantidade  Minima  Cotada: 25000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 



r,  
16, ^ Fentlarbitál se:odic°  

Descrição Detalhada:;Eenobarbital Sbdico Dosagem: 100 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,73 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

166 - Fenobarbital Sdidico  

Descrição Detalhada: Fenobarbital Sódico Dosagem: 40 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Oral - Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 5,78 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500)  

167 - Fentanila  

Descrição Detalhada: Fentanila Apresentação: Sal Citrato , Dosagem: 0,05 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,62 

Unidade de Fornecimento: Ampola 5,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

168 - Finasterlda  

Descrição Detalhada: Finasterida Concentração: 5 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,59 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

42000 Quantidade  Minima  Cotada: 42000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (42000)  

169 - Fitomenadiona  

Descrição Detalhada: Fitomenadiona Dosagem: 10 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 Quantidade  Minima  Cotada: 150 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$):  

Menor Preço 

3,21 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 
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170 - Fluconazol t.  

Descrição Detalhada: Fluconazol Dosagem: 150 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4500 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,86 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 4500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

171 - Flumazenil  

Descrição Detalhada: Flumazenil Dosagem: 0,1 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 9,36 

Unidade de Fornecimento: Ampola 5,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Litervalo Mínimo entrE Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

172 - Polimixina B  

Descrição Detalhada: Polimixina B Composição: Associada Com Neomicina, Fluocinolona E Lidocaina , Concentração: 11.000ui + 3,85mg + 0,275mg 
20mg/MI , Uso: Solução Otológica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 6,95 

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 

Quantidade  Minima  Cotada: 700 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

173 - Fluoxetina  

Descrição Detalhada: 1=luoxetina Dosagem: 20 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

C..ouantidade Total: 100000 

Critério de Julgamentc: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,46 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 100000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100000) 

174 - Folinato de cálcic  

Descrição Detalhada: Folinato De Cálcio Dosagem: 15 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,50 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 
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175-  

Descrição Detalhada: Codeina Dosagem: 30 M 

Tratament.6 Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 55000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,55 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (55000) 

1
7176 - Furosemida 

Descrição Detalhada: Furosemida Dosagem: 40 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 125000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,09 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (125000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 125000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Quantidade  Minima  Cotada: 55000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

177 - Furosemida  

Descrição Detalhada: Furosemida Composição: 10 Mg/MI , Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,68 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

178 - GlibenclamIda  

Descrição Detalhada: Glibenclamida Dosagem: 5 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 60000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,05 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60000) 

[179 - Gliclazida 

Quantidade  Minima  Cotada: 60000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

 

 

Descrição Detalhada: Gliclazida Concentração: 30 MG, Forma Farmacêutica: Liberação Prolongada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8000 Quantidade  Minima  Cotada: 8000 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,33 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8000) 
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180 - Gliconato de cálcio 

Descrição Detalhada: Gliconato De Cálcio Dosagem: 10% , Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decrato 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgame Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,92 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesães: 0 

Intervalo Mínimo en:re Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

181 -Glicose 

Descrição Detalhada: Glicose Concentração: 50% , Indicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$):  

Menor Preço 

0,54 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: Unidade de Fornecirnento: Ampola 10,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

182 - Glimepirida  

Descrição Detalhada: Glimepirida Dosagem: 4 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 25000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,35 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (25000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 25000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

183 - Haloperidol  

Descrição Detalhada Haloperidol Dosagem.  1 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decret o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Julgamen to: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,18 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

184 - Haloperidol  

Descrição Detalhada: Haloperidol Concentração: 2 MG/ML, Tipo Uso: Solução Oral-Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 Quantidade  Minima  Cotada: 150 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 5,43 

Unidade de Fornecimianto: Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 
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Descrição Detalhada: Bisoprolol Fumarato Concentragao: 1,25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,94 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8000) 

8000 Quantidade  Minima  Cotada: 8000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

185 - Haloridol  

Descrição Detalhada: Haloperidol Dosagem: 5 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,31 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

30000 Quantidade  Minima  Cotada: 30000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000)  

 

186 - Haloperidol  

Descrição Detalhada: Haloperidol Concentração: 5 MG/ML, Tipo Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 Quantidade  Minima  Cotada: 150 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,81 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

187 - Haloperidol  

Descrição Detalhada: Haloperidol Apresentação: Sal Decanoato , Concentração: 50 MG/ML, Tipo Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 11,50 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600)  

 

188 - Bisoprolol fumarato  

189 - Bisoprolol fumarato  

Descrição Detalhada: Bisoprolol Fumarato Concentragao: 2,5 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,23 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 20000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 
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190 - Bisoprolol fuma rato 

Descrição Detalhada: Bisoprolol Fumarato Concentraçao: 5 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,15 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

(‘) 
.38 

191 - Heparina Sádica 

Descrição Detalhada: Heparina Sádica Dosagem: 5.000u1/MI , Indicação: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 Quantidade  Minima  Cotada: 150 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 8,46 

Unidade de Fornecimanto: Ampola 0,25 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

'ntervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

192 - Heparina sádica 

Descrição Detalhada: Heparina Sádica Dosagem: 5.000ui/MI , Indicação: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 26,82 

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

193 - Hidroclorotiazida  

Descrição Detalhada: Hidroclorotiazida Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

luantidade Total: 200000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,03 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 200000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

194 - Hidrocortisona  

Descrição Detalhada: Hidrocortisona Principio Ativo: 100mg , Apresentação: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamentc: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,60 

Unidade de Fornecimento: Frasco-Ampola Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 
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1195 - Hidroc rtisona  

Descrição Detalhada: Hidrocortisona Principio Ativo: 500mg , Apresentação: Injetável 

Tratamerito Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 8,74 

Unidade de Fornecimento: Frasco-Ampola Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

196 - Curativo / Cobertura 

Descrição Detalhada: Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida , Aspecto Físico: Frasco C/ Gel , Composição: A Base De Hidrogel , Componente 2: C/ 
Alginato , Esterilidade: Estéril 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 29,49 

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

197 - Hidróxido De Alumínio 

Descrição Detalhada: Hidróxido De Alumínio Concentração: 60 MG/ML, Forma Farmaceutica: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 6,58 

Unidade de Fornecimento: Frasco 150,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 4000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4000)  

198 - Ibuprofeno  

Descrição Detalhada:  Ibuprofen°  Dosagem: 300 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,28 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

18000 Quantidade  Minima  Cotada: 18000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (18000)  

199 - Ibuprofen°  

Descrição Detalhada: Ibuprofeno Dosagem: 600 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,30 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100000) 

100000 Quantidade  Minima  Cotada: 100000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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200 - Ibuprofeno  

Descrição Detalhada: lbuprofeno Dosagem: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4500 

Critério de Julgamelto: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 4,81 

Unidade de Fornecimento: Frasco 50,00 ML 

Intervalo Mínimo en:re Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 4500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões:  

201 - Isossorbida 

Descrição Detalhada: Isossorbida Principio Ativo: Sal Dinitrato , Dosagem: 20 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decrcto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 7500 Quantidade  Minima  Cotada: 7500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,27 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (7500) 

202 - Isossorbida  

Descrição Detalhada: Isossorbida Principio Ativo: Sal Dinitrato , Dosagem: 5 MG, Tipo Medicamento: Sublingual 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre to 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,33 

Unidade de Fornecirr ento: Comprimido Quantidade Máxima para Ades6es: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

203 - Itraconazol  

Descrição Detalhada: ltraconazol Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8500 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 2,09 

Unidade de Fornecimento: Capsula 

Intervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 8500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

204 - Ivermectina  

Descrição Detalhada: Ivermectina Concentração: 6 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,53 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de  Entrega  (Qua itidade): Capanema/PR (4000)  

Quantidade  Minima  Cotada: 4000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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205 - LactU ose 

Descrição Detalhada: Lactulose Concentração: 667 MG/ML, Forma Farmaceutica: Xarope 

Tratamento Oiferenciado: Não 

AplicabilidadO:DeCreto .7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2200 Quantidade  Minima  Cotada: 2200 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 9,19 

Unidade de Fornecimento: Frasco 200,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2200) 

206 - Lamotrigina  

Descrição Detalhada: Lamotrigina Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,42 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15000)  

207 - Lamotrigina  

Descrição Detalhada: Lamotrigina Dosagem: 50 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,50 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

10000 Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000)  

208 - Lamotrigina  

Descrição Detalhada: Lamotrigina Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,34 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000)  

209 - Levodopa  

Descrição Detalhada: Levodopa Composição: Associado ,sn\ Benserazida , Concentração: 100mg + 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,50 

Unidade de Fornecimento: Cápsula Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 
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210 - Levodopa  

Descrição Detalhada: Levodopa Composição: Associado A Benserazida , Concentração: 100mg + 25 MG, Forma Farmaceutica: Liberação Prolongada 

Tratamento Diferenc  ado:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
139.2  

Quantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,17 

Unidade de Fornecimento: Cápsula Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

211 - Levodopa  

Descrição Detalhada Levodopa Composição: Associado A Benserazida , Dosagem: 200mg + 50mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre.:o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,94 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

212 - Levodopa  

Descrição Detalhada: Levodopa Composição: Associado A Carbidopa , Dosagem: 250mg + 25mg 

Tratamento Diferenci  ado:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,13 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entra Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

213 - Levofloxacino  

Descrição Detalhada: Levofloxacino Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15000 Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,30 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo  entry  Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15000) 

214 - Levomepromazina  

Descrição Detalhada: Levomepromazina Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,74 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000) 
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Descrição Detalhada: Levomepromazina Dosagem: 25 M 

Tratamento biferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,53 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000) 

216 - Levomepromazina  

20000 Quantidade  Minima  Cotada: 20000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Descrição Detalhada: Levomepromazina Dosagem: 40 MG/ML, Apresentação: Solução Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 12,02 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

217 - Levonorgestrel  

Descrição Detalhada: Levonorgestrel Dosagem: 0,75 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,42 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

218 - Levotiroxina s6dica  

Descrição Detalhada: Levotiroxina Sádica Dosagem: 100 Mcg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,22 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (72000) 

72000 Quantidade  Minima  Cotada: 72000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

219 - Levotiroxina s6dica  

Descrição Detalhada: Levotiroxina Sádica Dosagem: 25 Mcg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,26 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100000) 

100000 Quantidade  Minima  Cotada: 100000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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220 - Levotiroxina s6dica  

Descrição Detalhada: Levotiroxina Sóclica Dosagem: 50 Mcg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 120000 

Critério de Julgamer to: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,27 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (120000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 120000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

13J 4   
-*() ;. 

221 - Linagliptina  

Descrição Detalhada: Linagliptina Concentração: 5 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 4,45 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de  Entrega  (Qt, antidade): Capanema/PR (600)  

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

222 - Loratadina  

Descrição Detalhada: Loratadina Concentração: 1mg/M1 , Tipo Medicamento: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 6,16 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

223 - Loratadina  

Descrição Detalhada: Loratadina Concentração: 10mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamerro: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,13 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

224 - Losartana potássica  

Descrição Detalhada: Losartana Potássica Apresentação: Associado À Hidroclorotiazida , Dosagem: 100 Mg + 25 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,55 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Ades6es: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 
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Descrição Detalhada: Dexclorfeniramina Maleato Dosagem: 2 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,12 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15000) 

[229 - Dexclorfeniramina Maleato 

15000 Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

)r 3  
225 - Lo.  `sartana potássica  

Descrição Detalhada: Losartana Potássica Apresentação: Associado A Hidroclorotiazida , Dosagem: 50mg + 12,5mg 
, 

TrataMénto,Diferericiado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 25000 Quantidade  Minima  Cotada: 25000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,34 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (25000) 

226 - Losartana potássica  

Descrição Detalhada: Losartana Potássica Dosagem: 50 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 350000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,15 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (350000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 350000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

27 - Dexclorfeniramina Maleato  

Descrição Detalhada: Dexclorfeniramina Maleato Concentração: 0,4 MG/ML, Apresentação Farmacêutica: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,03 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000)  

228 - Dexclorfeniramina maleato  

Descrição Detalhada: Dexclorfeniramina Maleato Composição: Associada A Betametasona , Concentração: 0,4 Mg + 0,05 MG/ML, Forma 
Farmacêutica: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 5,42 

Unidade de Fornecimento: Frasco 120,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 5000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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230 - Enalapril maleato 

Descrição Detalhada: Enalapril Maleato Dosagem: 10 M 

Tratamento Difereniado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 80000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,06 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (80000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 80000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

231 - Enalapril maleato  

Descrição Detalhada: Enalapril Maleato Dosagem: 20 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,12 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 150000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150000)  

232 - Brimonidina tartarato  

Descrição Detalhada: Composição: Associada Com Timolol Maleato, Concentração: 2 Mg + 5 MG/ML, Forma Farmaceutica: Solução Oftálmica, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 59,15 

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML Quantidade Máxima para Ades6es: 0 

Intervalo Minimo entre Lances  CYO:  0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

233 - Brimonidina Tartarato  

Descrição Detalhada: Brimonidina Tartarato Composição: Associada Com Timolol Maleato , Concentração: 2 Mg + 5 MG/ML, Forma Farmaceutica: 
Solução Oftálmica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade DecretD 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 4,68 

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

Quantidade  Minima  Cotada: 50 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

234 - Man itol  

Descrição Detalhada: Manitol Dosagem: 20% , Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Características Adicionais: Sistema Fechado 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decretci 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 10,93 

Unidade de Fornecimento: Bolsa 250,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 
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39O   
235 - Mebendazol 

-t  
Descrição Detalhada: .rAbenda.zol Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,06 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

  

 

  

 

Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

236 - Mebendazol  

Descrição Detalhada: Mebendazol Dosagem: 20 MG/ML, Apresentação: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,80 

Unidade de Fornecimento: Frasco 30,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

237 - Medroxiprogesterona acetato 

Descrição Detalhada: Medroxiprogesterona Acetato Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,22 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000)  

238 - Medroxiprogesterona Acetato 

Descrição Detalhada: Medroxiprogesterona Acetato Concentração: 150 MG/ML, Forma Farmaceutica: Suspensão Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 17,67 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100)  

239 - Doxazosina mesilato  

Descrição Detalhada: Doxazosina Mesilato Composição: 2 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,31 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (120000) 

120000 Quantidade  Minima  Cotada: 120000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 
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240 - Metformina clor drato  

Descrição Detalhada: Metformina Cloridrato Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 60000 

Critério de Julgamen1 o: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,19 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 60000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

241 - Metformina cloridrato  

Descrição Detalhada: Metformina Cloridrato Dosagem: 850 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 140000 

Critério de Julgamemo: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,18 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

atervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (140000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 140000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

242 - Metildopa  

Descrição Detalhada: Metildopa Dosagem: 250 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 86000 

Critério de Julgamen:o: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,32 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (86000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 86000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

243 - Metoclopramidz cloridrato  

Descrição Detalhada: Metoclopramida Cloridrato Dosagem: 10 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

teuantidade Total: 60000 

Critério de Julgamen:o: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,17 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 60000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

244 - Metoclopramidzi cloridrato  

Descrição Detalhada: Metoclopramida Cloridrato Dosagem: 4 Mg/MI , Apresentação: Solução Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 Quantidade  Minima  Cotada: 700 

Critério de Julgamen to: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,59 

Unidade de Fornecirr ento: Frasco 10,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo  antra  Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 
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245 - Metcropíamlda Cloridrato  

Descrição Detalhada: Metoclopramida Cloridrato Dosagem: 5 Mg/MI , Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2300 Quantidade  Minima  Cotada: 2300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,57 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2300)  

246 - Metronidazol  

Descrição Detalhada: Metronidazol Apresentação: Associado Com Nistatina , Concentração: 100mg + 20.000ui/G , Forma Farmacêutica: Creme 
Vaginal 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 14,84 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 50,00 G 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000)  

247 - Metronidazol  

Descrição Detalhada: Metronidazol Dosagem: 250 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 23000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,22 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 23000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (23000)  

248 - Metronidazol  

Descrição Detalhada: Metronidazol Dosagem: 40 MG/ML, Apresentação: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 8,33 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

249 - Metronidazol  

Descrição Detalhada: Metronidazol Concentraçao: 100 MG/G, Forma Farmaceutica: Gel Vaginal , Característica Adicional: Com Aplicador 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,84 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 50,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 
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250 - Miconazol Nitrato 

Descrição Detalhada: Miconazol Nitrato Dosagem: 20 MG/G, Apresentação: Creme 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 6,98 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 30,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300)  

lot) 

251 - Miconazol Nitrato 

Descrição Detalhadz: Miconazol Nitrato Dosagem: 2% , Apresentação: Creme Vaginal 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade DecrE to 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 9,81 

Unidade de Fornecinento: Bisnaga 80,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

252 - Midazolam  

Descrição Detalhada: Midazolam Dosagem: 5 MG/ML, Aplicação: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamerto: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 5,00 

Unidade de Fornecimento: Ampola 3,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

253 - Naloxona cloriclrato  

Descrição Detalhada: Naloxona Cloridrato Dosagem: 0,4 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenc  ado:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 8,86 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

254 - Nifedipino  

Descrição Detalhada Nifedipino Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre.:o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,23 

Unidade de Fornecirr ento: Cápsula 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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255 - Niredipino  

Descrição Detalhada: Nifedipino Dosagem: 20 M 

Tratamerito'Diferenciadd: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,24 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50000) 

50000 Quantidade  Minima  Cotada: 50000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

256 - Nimesulida  

Descrição Detalhada: Nimesulida Dosagem: 100 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,10 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 250000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

257 - Nimodipino  

Descrição Detalhada: Nimodipino Dosagem: 30 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,76 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

40000 Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões:  

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000)  

258 - Nistatina 

Descrição Detalhada: Nistatina Apresentação: Associada Com Óxido De Zinco , Concentração: 100.000ui + 200mg/G , Tipo Medicamento: Creme 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 11,96 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 60,00 G 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000)  

259 - Nistatina  

Descrição Detalhada: Nistatina Dosagem: 100.000 Ui/MI , Apresentação: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,69 

Unidade de Fornecimento: Frasco 50,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 
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Descrição Detalhada: Nistatina Dosagem: 25.000 Ui/G , Apresentação: Creme Vaginal 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1400 Quantidade  Minima  Cotada: 1400 

Critério de Julgamer to: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,40 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 60,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo ente Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1400) 

Descrição Detalhada: Nitrofurantoina Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferencl  ado:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 Quantidade  Minima  Cotada: 30000 

Quantidade  Minima  Cotada: 260000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Descrição Detalhada: Omeprazol Concentração: 20 M 

Tratamento Diferenci3do: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 260000 

Critério de Julgamenlo: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,10 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Mínimo entr3 Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (260000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 85000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Descrição Detalhada: Escitalopram Oxalato Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 85000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,52 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (85000) 

260 - Nistatina  

261 - Nitrofurantoina  

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Local de Entrega (Quantidade): 

Menor Preço 

0,27 

Capanema/PR (30000)  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

262 - Noretisterona  

Descrição Detalhada Noretisterona Concentraçao: 0,35 MG, Características Adicionais: Em  Blister  Calendário 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decrero 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1750 Quantidade  Minima  Cotada: 1750 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,22 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1750) 

263 - Omeprazol  

264 - Escitalopram oxalato  
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265 -'Eècitalopram oxalato  

Descrição Detalhada: Escitalopram Oxalato Dosagem: 20 M 

Tratamento Diferanciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,91 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (85000) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

85000 Quantidade  Minima  Cotada: 85000 

266 - Oxcarbazepina  

Descrição Detalhada: Oxcarbazepina Dosagem: 300 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 7000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,42 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (7000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 7000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

267 - Oxido De Zinco 

Descrição Detalhada: Oxido De Zinco Principio Ativo: Associado Com Vitamina A + Vitamina D , Concentração: 100 Mg + 1.000 Ui + 400 UI/G, Forma 
Farmacêutica: Pomada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 5,45 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 45,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

268 - Pantoprazol  

Descrição Detalhada: Pantoprazol Dosagem: 40 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,42 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

80000 Quantidade  Minima  Cotada: 80000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (80000)  

269 - Paracetamol  

Descrição Detalhada:  Paracetamol  Dosagem Solução Oral: 200 MG/ML, Apresentação: Solução Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6000 Quantidade  Minima  Cotada: 6000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,21 

Unidade de Fornecimento: Frasco 15,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6000) 
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270 - Paracetamol  

Descrição Detalhada  Paracetamol  Dosagem Comprimido: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre':o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,14 

Unidade de Fornecim ento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 250000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

)- • ! • - 

4 

271 - Pentoxifilina  

Descrição Detalhada Pentoxifilina Dosagem: 400 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre::o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,72 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

'itervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 6000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

272 - Periciazina  

Descrição Detalhada: Periciazina Dosagem: 40 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Oral - Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre::o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 19,85 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

  

273 - Permetrina  

  

Descrição Detalhada: Permetrina Dosagem: 10 MG/ML, Forma Farmacêutica:  Shampoo  

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decre:o 7174/2010: Não 

luantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,89 

Unidade de Fornecimento: Frasco 60,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

  

274 - Permetrina  

Descrição Detalhada: Permetrina Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmaceutica: Loção 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 8,46 

Unidade de Fornecimento: Frasco 60,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 
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rimetamina 

Descrição Detalhada: Pirimetamina Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,09 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

276 - Piroxicam  

Descrição Detalhada: Piroxicam Concentração: 20 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,26 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Quantidade  Minima  Cotada: 50000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

77 - Prednisolona  

Descrição Detalhada: Prednisolona Composição: Fosfato S6dico , Concentração: 3 MG/ML, Forma Farmaceutica: Solução Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,86 

Unidade de Fornecimento: Frasco 60,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

278 - Prednisona  

Descrição Detalhada: Prednisona Dosagem: 20 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,30 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

279 - Prednisona  

Descrição Detalhada: Prednisona Dosagem: 5 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,18 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 30000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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280 - Pregabalina  

Descrição Detalhada: Pregabalina Concentração: 75 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 45000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,94 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (45000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 45000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões:  

281 - Progesterona 

Descrição Detalhada: Progesterona Dosagem: 200 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,52 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 3500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

282 - Prometazina cloridrato  

Descrição Detalhada: Prometazina Cloridrato Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,27 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

283 - Prometazina cl Dridrato 

Descrição Detalhada: Prometazina Cloridrato Dosagem: 25 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,53 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

284 - Propafenona cloridrato  

Descrição Detalhada: Propafenona Cloridrato Dosagem: 300 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,18 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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285 - Propatilhitrato  

Descrição Detalhada: Propatilnitrato Dosagem: 10 M 

Tratamento .Difer'encia`do: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,53 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

50000 Quantidade  Minima  Cotada: 50000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50000)  

286 - Quetiapina  

Descrição Detalhada: Quetiapina Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 106000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,92 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (106000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 106000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

287 - Ramipril  

Descrição Detalhada: Ramipril Concentração: 5mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,74 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6000) 

288 - Retinol  

6000 Quantidade  Minima  Cotada: 6000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Descrição Detalhada: Retinol Composição: Associada Com Colecalciferol , Concentração: 50.000 Ui + 10.000 Ul/ML, Forma Farmacêutica: Solução 
Oral - Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7,48 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800)  

289 - Risperidona  

Descrição Detalhada: Risperidona Dosagem: 1 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,47 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50000) 

50000 Quantidade  Minima  Cotada: 50000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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290 - Risperidona  

Descrição Detalhada: Risperidona Dosagem: 2 M 

Tratamento Diferenc  ado:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,57 

Unidade de Fornecimento: Conjunto 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 50000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

291 - Rivaroxabana  

Descrição Detalhada: Rivaroxabana Concentração: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,61 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

untervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 15000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

292 - Rivaroxabana  

Descrição Detalhada: Rivaroxabana Concentração: 15 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,78 

Unidade de Forneciriento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 8000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

293 - Rivaroxabana  

Descrição Detalhada: Rivaroxabana Concentração: 20 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

.......
"puantidade Total: 18000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,92 

Unidade de Forneciriento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 18000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (18000) 

294 - Rosuvastatina  

Descrição Detalhada: Rosuvastatina Composição: Calcica , Concentração: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 70000 Quantidade  Minima  Cotada: 70000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,70 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (70000) 
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295 : RciskUvastatina  

Descrição Detalhada: Rosuvastatina Composição: Cálcica , Concentração: 20 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 110000 Quantidade  Minima  Cotada: 110000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,70 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (110000) 

296 -  Hidróxido  De Ferro Ili  

Descrição Detalhada: Ferro  hi  Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmaceutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 12,22 

Unidade de Fornecimento: Ampola 5,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

297 - Sais para reidratação oral 

Descrição Detalhada: Sais Para Reidratação Oral Composição: Sódio, Potássio, Cloreto, Citrato E Glicose , Concentração: 90 Meq/L + 20 Meq/L + 80 
Meq/L + 30 Meq/L + 111 MMOL/L, Forma Farmacêutica: P6 P/ Solução Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,22 

Unidade de Fornecimento: Envelope Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000)  

298 - Salbutamol  

Descrição Detalhada: Salbutamol Dosagem: 0,4 Mg/MI , Forma Farmacêutica: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,55 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões:  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500)  

299 - Salbutamol 

Descrição Detalhada: Salbutamol Dosagem: 100mcg/Dose , Forma Farmacêutica:  Aerosol  Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 17,84 

Unidade de Fornecimento: Frasco 200,00 DOSE(S) Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 
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300 - Salbutamol  

Descrição Detalhada: Salbutamol Dosagem: 5 MG/ML, Uso: Solução Para Nebulização 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 15,33 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

41 U 

301 - Salicilato De M 3tila  

Descrição Detalhada: Salicilato De Metila Composição: Associada A Cânfora, Mentol, E Ess. De Terebentina , Concentração: 0,0333 MI + 0,0333 G + 
0,0083 G + 0,0833 MI/MI , Forma Farmacêutica: Solução Tópica, Embalagem: Frasco Aerossol 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 21,65 

Unidade de Forneciriento: Frasco 120,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

302 - Simeticona  

Descrição Detalhada: Simeticona Concentração: 75 MG/ML, Forma Farmacêutica: Emulsão Oral - Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4000 Quantidade  Minima  Cotada: 4000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,27 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4000) 

303 - Sinvastatina  

Descrição Detalhada: Sinvastatina Dosagem: 20 Mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 130000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,14 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (130000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 130000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

- Sinvastatina 

Descrição Detalhada: Sinvastatina Dosagem: 40 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decruto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 70000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,28 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (70000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 70000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 
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305  - Deis4fohlalaxtla—  —  

Descrição Detalhada: Desvenlafaxina Composição: Sal Succinato , Concentração: 50 MG, Forma Farmacêutica: Liberação Controlada 

Tratamento Diferenciado: Não 

AplicabilidOe Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total 8000 Quantidade  Minima  Cotada: 8000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,39 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8000) 

306 - Metoprolol  

Descrição Detalhada: Metoprolol Principio Ativo: Sal Succinato , Dosagem: 100 MG, Apresentação: Liberação Controlada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20000 Quantidade  Minima  Cotada: 20000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,32 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões:  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000) 

307 - Metoprolol  

Descrição Detalhada: Metoprolol Principio Ativo: Sal Succinato, Dosagem: 50 MG, Apresentação: Liberação Controlada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 60000 Quantidade  Minima  Cotada: 60000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,90 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60000) 

08 - Sulfadiazina 

Descrição Detalhada: Sulfadiazina Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,20 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

 

Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

 

     

 

09 - Sulfadiazina  

  

     

     

Descrição Detalhada: Sulfadiazina Principio Ativo: De Prata , Dosagem: 1%, Indicação: Creme 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,56 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 30,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 
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310 - Sulfametoxazol  

Descrição Detalhada: Sulfametoxazol Composição: Associado A Trimetoprima , Concentração: 400mg + 80mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12000 Quantidade  Minima  Cotada: 12000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,31 

Unidade de Fornecinento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12000)  

311 - Sulfametoxazol  

Descrição Detalhadz: Sulfametoxazol Composição: Associado A Trimetoprima , Concentração: 40mg + 8mg/MI , Forma Farmacêutica: Suspensão 
Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,91 

Unidade de Fornecirnento: Mililitro Quantidade Máxima para Adesões: 

Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

312 - Gentamicina  

Descrição Detalhada: Gentamicina Dosagem: 80 MG/ML, Aplicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,82 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

313 - Glicosamina  

Descrição Detalhada: Glicosamina Composição: Associada Com Condroitina, Em Sais Sulfatos , Concentração: 500mg + 400mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 85000 Quantidade  Minima  Cotada: 85000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,62 

Unidade de Fornecimento: Cápsula Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (85000) 

314 - Sulfato de magnésio 

Descrição Detalhada: Sulfato De Magnésio Concentração: 10% , Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,51 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 
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315 - Morfina 

Descrição Detalhada: Morfina Apresentação: Sulfato , Concentração: 10mg 

Tratamento Diferencilaflo: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,75 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

316 - Morfina 

Descrição Detalhada: Morfina Apresentação: Sulfato , Concentração: 10mg/MI , Forma Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,89 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

317 - Neomicina  

Descrição Detalhada: Neomicina Composição: Associada Com Bacitracina , Concentração: 5mg + 250ui/G , Tipo Medicamento: Pomada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 3,19 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 50,00 G 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000)  

318 - Sulfato ferroso 

Descrição Detalhada: Sulfato Ferroso Dosagem Ferro: 25mg/MI De Ferro li , Forma Farmacêutica: Solução Oral-Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,88 

Unidade de Fornecimento: Frasco 30,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400)  

319 - Sulfato ferroso 

Descrição Detalhada: Sulfato Ferroso Dosagem Ferro: 40mg De Ferro li 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 70000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,08 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 70000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (70000) 
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320 - Tobramicina  

Descrição Detalhada: Tobramicina Dosagem: 0,3% , Apresentação: Solução Oftálmica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1300 Quantidade  Minima  Cotada: 1300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 9,94 

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo ente Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1300) 

321 - Topiramato  

Descrição Detalhada: Topiramato Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,07 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 30000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000)  

322 - Topiramato  

Descrição Detalhada: Topiramato Dosagem: 50 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,55 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

323 - Valproato de sódio 

Descrição Detalhada: Valproato De Sódio Concentração: 250 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

,..._
)uantidade Total: 40000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,47 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 40000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

324 - Valproato De Sódio 

Descrição Detalhada: Valproato De Sódio Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 7,06 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo enire Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Q Jantidade): Capanema/PR (400) 
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25 - Valproato de sódio 

Descrição Detalhada: Valproato De Sódio Concentração: 300 M 

Tratamento Diferenciado.: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,75 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

326 - Valproato de sódio 

Descrição Detalhada: Valproato De Sódio Concentração: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 85000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,92 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (85000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 85000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

327 - Nifedipino  

Descrição Detalhada: Nifedipino Dosagem: 60 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 25000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,16 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (25000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 25000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

328 - Nadolol  

Descrição Detalhada: Nadolol Dosagem: 40 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,36 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 20000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

329 - Varfarina scidlca  

Descrição Detalhada: Varfarina Sádica Dosagem: 5 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,27 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 
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330 - Verapamil cloridrato  

Descrição Detalhada Verapamil Cloridrato Dosagem: 80 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decra:o 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,37 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo  antra  Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 
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Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

(97918- PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

 

UASG Responsável 

  

 

1987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 1 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES DESTINADOS A DISPENSACÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE CAPANEMA - PR, processado pelo 
sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

„12/04/2024 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 12/04/2024 lis108:00 

 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 24/04/2024 jàs 0830 

 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão _1 
N° da IRP 

00009/20 

Lei 

[Lei n° 14.133/2021  

Característica 

Critério de Julgamento 

Menor Preço/Maior Desconto 

Forma de Realização Modo de Disputa 

Eletrônico j ¡Aberto  90014/2024 Registro de Prego (SRF 

 

Tipo de Objeto 

[Bens Comuns  

N° do Processo 

14 

Validade da Ata 5.;RP 

mes(es) 12  

Compra Nacional 

Sim 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Quantidade de !tens 

3301  

11/04/2024, 14:49 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

3  %I_  4 7 
Licitação 
RApppWp#  fibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

„.... 

tredido de CoteektEletrônico,  

co Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  
(www.gov.bricompras) na data de 12/04/2024. 

Disponibilizar apenas para Divulgação  

Aviso de Licitação  

httos://www2.comorasnetaov.br/siasanet-dc/secure/disoonibilizarAvisoLicitacaoDivulaacao.do?method=disoonibilizarDivulaacao 1/1 

11/04/2024 14:49:591 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 

seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n214/2024. 

Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de 

Disputa: Ab?.rto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 5.094.974,50 

Cinco Milhões, Noventa e Quatro Mil, Novecentos e 

Setenta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos). Abertura 

das propostas: 08:30 Horas do dia 24/04/2024. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no  

site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 11/04/2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Vi.riato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Mimicipal: José Carlos Balzan 
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Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de  Sande: Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Geral do Municipio: Jeancira Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretar ialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson )Arilmsen - 1" Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2" Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

1111111111111111.111111111111  

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO n°14/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE AEGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 5.094.974,50 Cinco Milhões, Noventa e Quatro Mil, Novecentos 
e Setenta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 24/04/2024. 
Local: https://www.cornprasgovernamentais.gov.br , demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema/Paraná - Centro e também 
no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 11/04/2024. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
ATA 03/2024 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, 
As quatorze horas, no Gabinete do Secretário Municipal de Saúde 
de Capanema, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 
Saúde, servidores públicos e representantes da sociedade civil para 
a realização da reunião mensal. O Secretário Joanas  Welter  iniciou a 
reunião, passando à ordem do dia, para a seguinte pauta: 1.0. Informes 
da Secretaria Municipal de Saúde: 1.1. Vacinação: A Enfermeira Ana 
Carolina iniciou a discussão sobre a vacinação, destacando que o pro-
cesso continua em andamento, no entanto, a adesão da vacinação por 
parte da população, ainda é baixa, principalmente, a da COVID-19, 
de tal forma que a enfermeira reforçou, a necessidade de aumentar a 
divulgação sobre a importância de se realizar a vacinação para pre-
venção de doenças. Em seguida,  Jonas  também informou que no dia 
treze de abril, será realizado a Campanha de Vacinação contra a Gripe 
e Influenza, na Unidade de Saúde Central. 1.2. Dengue: 0 participante 
Leoni Marcos Padilha da Silva, Coordenador do Setor de Endemias da 
Secretaria de Saúde, relatou que mesmo com o uso do fumacê, os casos 
de dengue ainda não diminuiram, ressaltando também, que mesmo 
com as vistorias sendo realizadas com êxito, a população não está co-
laborando com as devidas precauções, devido a isso, o Secretário  Jonas 
Welter,  informou que ao se reunir com especialistas em endemias, e 
buscar novas metodologias para nossa região, trazendo o Projeto mos-
quito do Bem, no qual foi explicado em detalhes como que o funciona-
mento desta metodologia ocorrerá. Na parte interna do equipamento 
será produzido mosquitos geneticamente modificados, que reproduz-
irão apenas indivíduos machos de sua espécie, tal método terá o objeti-
vo de amenizar os casos de Dengue no município, ressaltando também 
que de todo o estado do Paraná, o município de Capanema, foi o 
primeiro a trazer esta nova metodologia para o combate A epidemia. 
1.3. Março Azul - Combate i Tuberculose: O Secretário  Jonas  men-
cionou a importância de ser realizado os exames de escaro, em casos 
de suspeita, pois é uma doença antiga, mas que já possui tratamentos e 
medicamentos para ser combatida. 1.4. Hospital Sudoeste e Plantio: 
O Secretário  Jonas,  informou que o Hospital Sudoeste atendeu o 
quantitativo de 1134 pacientes, dentre estes, foi realizado 57 ligações, 
com o objetivo de saber como foi o atendimento no local, destacando a 
satisfação de 53 pacientes e a insatisfação de 4 pacientes, evidenciando 
que mesmo o atendimento sendo considerado satisfatório, ainda pos-
suem desafios a serem enfrentados. Também informou sobre questões 
contratuais que deverão ser abordadas na pauta da próxima reunião. 
1.5. Convocação dos profissionais aprovados no Concurso Público:  
Jonas  comentou sobre as contratações de enfermeiros, medico, dentista 
de 40 horas e de 20 horas, psicólogas, fisioterapeuta e farmacêutico, 
ressaltou que alguns já assumiram e alguns ainda devem de responder 
a convocação. 1.6. Convocação dos profissionais do PSS:  Jonas  infor-
mou sobre a contratação de medico, enfermeiro e técnico de enferma-
gem que foram convocados, ressaltando que será disponibilizado mais 
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Número adital/processo* 14 

Descrição do Objeto*. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Forma de Avali0o Menor Prego 

Dotação Orçamentária": 0900510301100120944110339032 

0 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço mciximo/Refe'ancia de preço 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

5.094.974,50 

11/04/2024 

24/04/2021 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não  

Fla  cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

HA prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

V 

V 

Critift- 

11/04/2024, 15:16 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
e ? 424) 

yaitar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais — 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora = MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ano*  2024 

Modalidade Pregão 

No liatagho/dispensatinexigibilidadeE 14  

'Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterals de crédito 

A licitação utilize estes recursos? E 

CPF: 63225824968 (Li mg..) 

1/1 
httos://servicos.tcem.aov.briTCEPR/Municipal/aml/ReaistrarProcessoCompra.aspx 



Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PASTA 

CERTIFICO QUE NA DATA DE HOJE, PROCEDO 0 ENCERRAMENTO DA PASTA03 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°14/2024, NA PAGINA 1420. 

CAPANEMA,15 DE ABRIL DE 2024. 

St)°C)D0 LU Ç-Nj-Lt  
BARBARA LUIZA LKIU 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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